
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIRIN 
CNP)  26.042.515/0001-48 

ADM: 2025 / 2028  

MENSAGEM N°043/25 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso 
Projeto de Lei n°043, que "Estima a Receita e Fixa as Despesas do Município de 
Carneirinho/MG, para o exercício financeiro de 2026". 

A propositura está fundamentada na Lei Orgânica do Município e no  art.  
165 de nossa Carta Magna, observando, também, as Diretrizes Orçamentárias para o próximo 
ano, bem como as disposições constantes da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e 
da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, que fixa normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal. 

Como veremos no referido Projeto de Lei, as metas fiscais traçadas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026 foram mantidas, havendo apenas 
mudança nos recursos provenientes da Unido e do Estado, principalmente nas  Areas  da saúde 
e educação. Continuamos, assim, primando pela responsabilidade fiscal, que tem sido o norte 
do nosso governo. 

Com o presente Projeto de Lei, continuamos nosso trabalho de priorizar e 
disseminar a discussão de proposições juntamente com as diretorias da administração 
envolvidas diretamente na elaboração e execução orçamentária, bem como pela busca do 
aprimoramento de procedimentos concernentes a esse processo. 

Na sua elaboração, foram também consideradas as estratégias que nortearam 
a preparação do Plano Plurianual — PPA, relativo ao período de 2026 a 2029. Suas 
proposições configuram uma agenda quadrienal, que abriga políticas públicas orientadas por 
diretrizes de ação que objetivam construir alternativas para o nosso município estar apto, 
como reconhecidamente está, para dar continuidade ao enfrentamento de novas realidades, 
cujos principais desafios já se apresentam nos campos demográfico, econômico e social. 

As diretrizes que orientam o PPA, e que também ordenam esta proposta 
orçamentária, são sintetizadas nas aches dirigidas: à promoção do desenvolvimento 
econômico com qualidade de vida; A. indução do desenvolvimento econômico ambientalmente 
sustentável e comprometido com as futuras gerações; e ao fomento de boas práticas na gestfio 
pública, com a sua melhoria constante. 
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Essa é a finalidade essencial desta proposição. 0 amplo conjunto de 
iniciativas programadas para o próximo ano está direcionado à consolidação, ao 
aprimoramento e A. ampliação do dinamismo que todos precisamos. 

Esta peça orçamentária leva em conta, ainda, os anseios desta Egrégia Casa, 
através dos Nobres Edis, como representantes legítimos do povo de Carneirinho Minas 
Gerais, significando, com isso, o aprimoramento das relações entre os Poderes, com base no 
entendimento, respeito mútuo e independência, sendo uma ratificação dos dispositivos 
contidos nos planejamentos, que  corn  certeza, continuam sendo as diretrizes baseadas nas 
políticas públicas de Inclusão Social; Infraestrutura; e Gestão, com ênfase na Geração de 
Emprego, Trabalho e Renda visando A. melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. 

Este é o breve relato dos principais aspectos que fundamentam nossa 
proposta orçamentária para o próximo ano. Reitero que na sua elaboração foram fielmente 
respeitados os preceitos e disposições contidos na Lei de Responsabilidade Fiscal e na citada 
proposição de Diretrizes Orçamentárias para 2026, o que significa estrita observância ao 
principio de austeridade fiscal. 

Nobres Edis, ao submeter este projeto de lei as vossas considerações, reitero 
mais uma vez o compromisso de manter a parceria entre o Executivo e o Legislativo 
municipais, condição mister para o atendimento das necessidades de nossa população 

Prefeitura tirriipal de Carneirinho, 29 de agosto de 2025. 

Willian Ma 	aia 
Prefeito Muriicipa 
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PROJETO DE LEI N°043/25 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Carneirinho, MG, para o 
exercício financeiro de 2026. 

Willian Martins Maia, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a  Camara  Municipal, por seus representantes aprovou e ele 
sancionou a seguinte Lei:  

Art.  1' - Fica aprovado o Orçamento Programa Geral do Município de 
Carneirinho, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de 2026 discriminado pelos 
anexos desta Lei e que estima a receita em R$114.714.938,46 (cento e quatorze milhões 
setecentos e quatorze mil novecentos e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) e fixa a 
despesa em igual valor.  

Art.  2° - A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, 
rendas e outras receitas na forma da legislação em vigor, observando-se o seguinte 
desdobramento: 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA R$ 
RECEITAS CORRENTES 123.534.940,00 

Receita Tributária 11.352.920,06 
Receita de Contribuições 1.561.248,52 
Receita Patrimonial 6.900.400,00 
Receita de Serviços 0,00 

Transferências Correntes 103.410.371,42 
Outras Receitas Correntes 310.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 6.250.000,00 
Operação de Créditos 5.000.000,00 
Alienação de Bens 250.000,00 
Transferencias de Capital 1.000.000,00 

DEDU  ÃO  NA RECEITA P/ FUNDEB -15.070.001,54 
TOTAL 114.714.938,46  

Art.  3° A Despesa será realizada de acordo com a programação estabelecid 
nos quadros anexos, distribuídos por Orgãos e Unidades Orçamentárias e, ainda, por  Ring*,  
Subfunções e Programas, conforme o seguinte desdobramento: 
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ADM.  DIRETA 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA  R$ 

1. DESPESAS CORRENTES  100.860.360,80 

Pessoal e Encargos Sociais 44.828.828,06 

Juros e Encargos da Divida 379.940,65 

Outras Despesas Correntes 55.651.592,09 

2. DESPESAS DE CAPITAL 10.633.929,52 

Investimentos 8.681.312,00 

Amortização da Divida 1.952.617,52 

Reserva de Contingência 3.220.648,14 

TOTAL DA DESPESA 114.714.938,46  

Art.  4° Fica Autorizado o Poder Executivo realizar as alterações e 
adequações na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026 após a aprovação da Lei Orçamentária 
para o exercício de 2026, e enviando para o Legislativo os seus anexos, é compatível com a 
programação dos Instrumentos para o período e, ainda, com as normas da Lei Complementar 
101, de 04 de maio de 2000 até dia 31 de Dezembro de 2025.  

Art.  5° t, parte integrante da presente Lei quadro discriminativo da Receita 
em termos de evolução, estimativa, previsão e projeção, bem como o quadro contendo a 
previsão da receita e metodologia de cálculo, em cumprimento ao disposto no § 6° do artigo 
165 da Constituição Federal e inciso II do artigo 5° da Lei Complementar 101/00.  

Art.  6° Para a liberação das verbas constantes das dotações orçamentárias 
destinadas às transferências voluntárias, constantes da presente lei, o poder executivo 
municipal deverá regulamentar os procedimentos necessários para fins de cumprimento e 
adequação do disposto nos artigos 25 e 26 da Lei Complementar 101/00.  

Art.  7" Durante a execução orçamentária fica o Executivo Municipal 
autorizado a abrir créditos suplementares ate o limite de 20% (vinte por cento) da despesa 
fixada nesta Lei, para reforçar dotações que se tornarem insuficientes, podendo para tanto: 

Anular parcial ou totalmente dotações orçamentárias, conforme disposto 
no inciso  III,  § 1°,  Art.  43 da Lei Federal n." 4320/64; 

H- 	Utilizar o "excesso de arrecadação" apurado nos termos do inciso II, § 1°,  
Art.  43 da Lei Federal n.° 4320/64;  

III- Utilizar o "superávit" financeiro, apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior; 

IV- Utilizar recursos resultantes de operações de créditos autorizados, em 
forma que juridicamente possibilite o Poder Executivo realiza-las; 

V- Utilizar o valor consignado na rubrica "Reserva de Contingência" para 
abertura de créditos adicionais, desde que sejam atendidos de forma 
prioritária os passivos contingentes eventuais riscos fiscais, se houverem; 

VI- Alterar recursos orçamentários de uma Fonte de Recurso para outra, 
dentro de uma mesma Dotação Orçamentária, sem onerar o limite disposto / 
no inciso II, deste artigo; 
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VII- Criar novas Fontes de Recursos. 
VIII- Fica Autorização ao Poder Executivo Abertura de Créditos Adicional Por 

Excesso de Arrecadação e Superavit Financeiro sem que Onere o Indice de 
Suplementação do  art.  7° até o limite de 15% do valor Orçado para 2026.  

Art.  8' Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do 
projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas conespondentes poderão ser 
utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com previa e 
especifica autorização legislativa.  

Art.  9° Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo com o disposto no 
artigo 165, § 8° da Constituição Federal, artigo 157, § 3° da Constituição Estadual de Minas 
Gerais e, ainda, artigo 159 da Lei Orgânica do município: 

a) Realizar operação de crédito por antecipação da receita, mediante 
contrato ou emissão de títulos de renda, observado o limite estabelecido em 
resolução do Senado Federal; 

b) Realizar operação de credito até o valor das despesas de capital.  

Art.  10 0 Poder Executivo deverá contem no Orçamento no mínimo a 
Reserva de Contingência de 3,0% da sua receita prevista.  

Art.  11 Os órgdos da administração direta, indireta, fundação, autarquias e 
Poder Legislativo, durante a execução orçamentária, cumprirão no que couberem, todas as 
prerrogativas e exigências da Lei Complementar Federal 101/00.  

Art.  12 Esta Lei entrará em vigor na d'iá de 01 de janeiro de 2026. 

Prefeitura Mu iciftál de Carneirinho, 29 de agosto de 2025. , 	• 
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1.2.4.0.00.0.0.00 

1.2.4.1.00.0.0.00 

1.2.4.1.50.0.0.00 

1.2.4.1.50.0.0.00 

1.2.4.1.50.0.1.00 

1.3.0.0.00.0.0.00 

1.3.2.0.00.0.0.00 

1.3.2.1.00.0.0.00 

1.3.2.1.01.0.0.00 

1.3.2.1.01.1.0.00 

1.3.2.1.01.1.1.00 

1.3.2.1.01.2.0.00 

1.3.2.1.01.2.1.00  

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

Receitas Correntes 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Impostos 

Impostos sobre o Patrimônio 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — Principal 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis — 
Principal 

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

Imposto sobre a Renda— Retido na Fonte 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho — Principal 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos — Principal 

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 

Impostos sobre Serviços 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN — Principal 

Taxas 

Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização — Principal 

Taxas pela Prestação de Serviços 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral — Principal 

Contribuições 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública — Principal 

Receita Patrimonial 

Valores Mobiliários 

Juros e Correções Monetárias 

Remuneração de Depósitos Bancários 

Remuneração de Depósitos Bancários -Geral 

Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

Remuneração de Depósitos Bancários - Salário-Educação 

Remuneração de Depositos Bancarios - Salário-Educação - Principal  

VALOR 

123.534.940,00 

11.352.920,06 

10.840.680,45 

4.198.272,25 

1.433.667,85 

1.433.667,85 

1.433.667,85 

2.764.604,40 

2.764.604,40 

2.764.604,40 

3.500.140,76 

3.500.140,76 

2.200.140,76 

2.200.140,76 

1.300.000,00 

1.300.000,00 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

512.239,61 

282.665,30 

282.665,30 

282.665,30 

282.665,30 

229.574,31 

229.574,31 

229.574,31 

229.574,31 

1.561.248,52 

1.561.248,52 

1.561.248,52 

1.561.248,52 

1.561.248,52 

1.561.246,52 

6.900.400,00 

6.900.400,00 

6.900.400,00 

6.900.400,00 

6.870.400,00 

6.870.400,00 

30.000,00 

t 
30.000,00  
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CÓDIGO 

1.7.0.0.00.0.0.00 

1.7.1.0.00.0.0.00 

1.7.1.1.00.0.0.00 

1.7.1.1.51.0.0.00 

1.7.1.1.51.1.0.00 

1.7.1.1.51.1.1.00 

1.7.1.1.512.0.00 

1.7.1.1.51.2.1.00 

1.7.1.1.52.0.0.00 

1.7.1.1.52.0.0.00 

1.7.1.1.52.0.1.00 

1.7.1.1.52.0.1.00 

1.7.1.2.00.0.0.00 

1.7.1.2.50.0.0.00 

1.7.1.2.50.0.0.00 

1.7.1.2.50.0.1.00 

1.7.1.2.51.0.0.00 

1.7.1.2.51.0.0.00 

1.7.1.2.51.0.1.00 

1.7.1.2.52.0.0.00 

1.7.1.2.52.4.0.00 

1.7.1.2.52.4.1.00 

1.7.1.3.00.0.0.00 

1.7.1.3.50.0.0.00 

1.7.1.3.50.1.0.00 

1.7.1.3.50.1.1.00 

1.7.1.3.50.2.0.00 

1.7.1.3.50.2.1.00 

1.7.1.3.50.2.1.00 

7.1.3.50.3.0.00 

1.7.1.3.50.3.1.00 

1.7.1.3.50.4.0.00 

1.7.1.3.50.4.1.00 

1.7.1.4.00.0.0.00 

1.7.1.4.50.0.0.00 

1.7.1.4.50.0.0.00 

1.7.1.4.50.0.1.00 

1.7.1.4.51.0.0.00 

1.7.1.4.51.0.0.00 

1.7.1.4.51.0.1.00 

1.7.1.4,52.0.0.00 

1.7.1.4.52.0.1.00 

1.7.1.4.53.0.0.00 

1.7.1.4.53.0.0.00  

1.7.1.4.53.0.1.00  

VALOR 
Voihii :sr 

14410.371,42 

--44.850.974,10 

•• 26.681.902,08 

22.791.906,17 

19.910.413,17 

19.910.413,17 

2.881.49300 

2.881.493,00 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

10.168.989,80 

9.778.214,96 

9.778.214,96 

9.778.214,96 

7.000,00 

7.000,00 

7.000,00 

383.774,84 

383.774,84 

383.774,84 

3.661.292,41 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

Transferências Correntes 

Transferências da União e de suas Entidades 

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios —  FPM  

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios — Cota Mensal 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios — Cota Mensal — Principal 

Cota-Parte  (id  Fundo de Participação do Municipios —:Cotas Extraordinárias 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municipios— Cotas Extraordinarias— Principal 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural — Principal 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hídricos 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hidricos 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hidncos — Principal 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais — CFEM 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais — CFEM 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais — CFEM — Principal 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP — Principal 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS — Repasses Fundo a Fundo — 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
— Atenção Primaria 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde—
Atenção Primária — Principal 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
— Atenção Especializada 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
—Atenção Especializada — Principal 

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
— Vigilância em Saúde 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde—
Vigilância em Saúde —  Principal 

Transferéncias de Recursos do Bloco de Manutenção das  Wes  e Serviços Públicos de Saúde 
— Assistência Farmacêutica 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — 
Assistência Farmacêutica — Principal 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE? 

Transferancias do Salário-Educação 

Transferências do Salário-Educação 

Transferências do Salário-Educação — Principal 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola — PODE 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola — PODE 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola — PDDE — Principal 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE 

Transferéncias referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar— PNAE — Principal 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar— PNATE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar— PNATE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar — PNATE — 
Principal 

3.661.292,41 

3.061.901,20 

3.061.901,20 

167.674,00 

167.674,00 

167.674,00 

344.462,21 

344.462,21 

87.255,00 

87.255,00 

822.094,33 

564.094,33 

564.094,32 

564.094,3's: 

10.000,0( 

10.000,0c 

10.000,0( 

143.000,0( 

143.000,0( 

143.000,01 

65.000,01 

65.000,01 

65.000,0,  
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VALOR 

40.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

140.369,00 

140.369,00 

140.369,00 

140.369,00 

376.326,48 

281.326,48 

281.326,48 

281.326,48 

95.000,00 

95.000,00 

95.000,00 

95 000,00 

53.612.275,67 

51.567.598,67 

48.335.483,48 

48.335.483,48 

48.335.483,48 

2.635.370,55 

2.635.370,55 

2.635.370,55 

578.744,64 

578.744,64 

578.744,64 

18.000,00 

18.000,00 

18.000,00 

1.476.312,00 

1.476.312,00 

1.476.312,00 

1.476.312,00 

568.365,00 

70.000,00 

70.000,00 

70.000,00 

498.365,00 

498.365,00 

498.365,0C 

7.947.121,6t 

7.947.121,65 

7.947.121,6! 

7.947.121,6! 

7.947.121,6! 

310.000,01 

310.000,01 

310.009,01  

CÓDIGO 

1.7.1.4.99.0.0.00 

1.7.1.4,99.0.0.00 

1.7.1.4.99.0.1.00 

1.7.1.6.00.0.0.00 

1.7.1.6.50.0.0.00 

1.7.1.6.50.0.0.00 

1.7.1.6.50.0.1.00 

1.7.1.9.00.0.0.00 

1.7.1.9.58.0.0.00 

1.7.1.9.58.0.0.00 

1.7.1.9.58.0.1.00 

1.7.1.9.60.0.0.00 

1.7.1.9.60.0.0.00 

1.7.1.9.60.0.1.00 

1.7.1.9.60.0.1.00 

1.7.2.0.00.0.0.00 

,.7.2.1.00.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.1.00 

1.7.2.1.51.0.0.00 

1.7.2.1.51.0.0.00 

1.7.2.1.51.0.1.00 

1.7.2.1.52.0.0.00 

1.7.2.1.52.0.0.00 

1.7.2.1.52.0.1.00 

1.7.2.1.53.0.0.00 

1.7.2.1.53.0.0.00 

1.7.2.1.53.0.1.00 

1.7.2.3.00.0.0.00 

A.7.2.3.50.0.0.00 

..7.2.3.50.0.0.00 

1.7.2.3.50.0.1.00 

1.7.2.9.00.0.0.00 

1.7.2.9.51.0.0.00 

1.7.2.9.51.0.0.00 

1.7.2.9.51.0.1.00 

1.7.2.9.52.0.0.00 

1.7.2.9.52.0.0.00 

1.7.2.9.52.0.1.00 

1.7.5.0.00.0.0.00 

1.7.5.1.00.0.0.00 

1.7.5.1.50.0.0.00 

1.7.5.1.50.0.0.00 

1.7.5.1.50.0.1.00 

1.9.0.0.00.0.0.00 

1.9.2.0.00.0.0.00 

1.9.2.2.00.0.0.00  

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — I-NDE - 
Principal 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 

Transferéncias de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS — Principal 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 — Principal 

Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento a Cultura - Lei n° 14399/2022 

Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento a Cultura - Lei n° 1439912022 

Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à Cultura - Lei n° 14399/2022 - 
Principal 

Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à Cultura - Lei n° 14.399/2022 - Principal 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do ICMS — Principal 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do IPVA— Principal 

Cota-Parte do IPI — Municípios 

Cota-Parte do IPI — Municípios 

Cota-Parte do lPl — Municípios — Principal 

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico— Principal 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS — Principal 

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 

Transferências de Estados destinadas a Assistência Social 

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social — Principal 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação— Principal 

Transferências de Outras Instituições Públicas 

Transferencias de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB 

Transferencias de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 	C" 
Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB — Principal 

Outras Receitas Correntes 

lndenizações, Restituições e Ressarcimentos 

Restituições 
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VALOR 

tt, 310.000,00 

310.000,00 

310.000,00 

6.250.000,00 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

1.000.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

-15.070.001,54 

-15.070.001,54 

-15.070.001,54 

-15.070.001,54 

-4.760.081,81 

-4.760.081,81 

-3.982.082,63 

-3.982.082,63 

-777.999,18 

-777.999,18 

-10.309.919,73 

-10.309.919,73 

-9.667.096,69 

-9.667.096,69 

-527.074,11 

-527.074,11 

-115.748,93 

-115.748,93 

4.714.938,46 

N\  
‘. 

k5 

\  

CÓDIGO 	 DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

1.9.2.2.99.0.0.00 	Outras Restituições 

1.9.2.2.99.0.0.00 	Outras Restituições 

1.9.2.2.99.0.1.00 	Outras Restituições — Principal 

2.0.0.0.00.0.0.00 	Receitas de Capital 

2.1.0.0.00.0.0.00 	Operações de Crédito 

2.1.1.0.00.0.0.00 	Operações de Crédito—Mercado Interno 

2.1.1.2.00.0.0.00 	Operações de Crédito Contratuais — Mercado Interno 

2.1.1.2.01.0.0.00 	Operações de Crédito Contratuais — Mercado Interno 

2.1.1.2.01.0.0.00 	Operações de Crédito Contratuais — Mercado Interno 

2.1.1.2.01.0.1.00 	Operações de Crédito Contratuais — Mercado Interno 

2.2.0.0.00.0.0.00 	Alienação de Bens 

2.2.1.0.00.0.0.00 	Alienação de Bens Móveis 

2.2.1.3.00.0.0.00 	Alienação de Bens Moveis e Semoventes 

2.2.1.3.01.0.0.00 	Alienação de Bens Móveis e Semoventes 

2.2.1.3.01.0.0.00 	Alienação de Bens Móveis e Semoventes 

2.2.1.3.01.0.1 00 	Alienação de Bens  Move's  e Semoventes — Principal 

Transferências de Capital 

2.4.1.0.00.0.0.00 	Transferências da União e de suas Entidades 

2.4.1.9.00.0.0.00 	Outras Transferencias de Recursos da União e de suas Entidades 

2.4.1.9.51.0.0.00 	Transferência Especial da União 

2.4.1.9.51.0.0.00 	Transferência Especial da União 

2.4.1.9.51.0.1.00 	Transferência Especial da União— Principal 

2.4.2.0.00.0.0.00 	Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 

2.4.2.9.00.0.0.00 	Outras Transferências de Recursos dos Estados 

2.4.2.9.99.0.0.00 	Outras Transferências de Recursos dos Estados 

2.4.2.9.99.0.0.00 	Outras Transferências de Recursos dos Estados 

2.4.2.9.99.0.1.00 	Outras Transferências de Recursos dos Estados — Principal 

9.0.0.0.00.0.0.00 	Dedução da Receita 

9.5.0.0.00.0.0.00 	FUNDEB 

9.5.1.0.00.0.0.00 	FUNDEB - RECEITAS CORRENTES 

9.5.1.7.00.0.0.00 	FUNDEB -TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

-A.5.1.7.11.0.0.00 	FUNDEB -TRANSFERENCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 

FUNDEB -TRANSFERENCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 

9.5.1.7.11.5.1.00 	FUNDEB -COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS -GOTA MENSAL 

9.5.1.7.11.5.1.11 	COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 

9.5.1.7.11.5.2.00 	FUNDEB - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

9.5.1.7.11.5.2.01 	COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

9.5.1.7.21.0.0.00 	FUNDEB - PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 

9.5.1.7.21.5.0.00 	FUNDEB - COTA-PARTE DO ICMS 

9.5.1.7.21.5.0.00 	FUNDEB - COTA-PARTE DO ICMS 

9.5.1.7.21.5.0.01 	COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 

9.5.1.7.21.5.1.00 	FUNDEB - COTA-PARTE DO IPVA 

9.5.1.7.21.5.1.01 	COTA-PARTE DO IPVA- PRINCIPAL 

9.5.1.7.21.5.2.00 	FUNDEB - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 

9.5.1.7.21.5.2.01 	COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS- PRINCIPAL 

TOTAL GERAL DA RECEITA ESTIMADA: 
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Geral - Orçado - 2026 

Folha N• 

4 si/ 	• 

Quadro de Detalhamento da Despesa 

Código .  

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.16.00 

3.3.50.41.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00 

Descrição 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil 

Contribuições 

Diarias -  Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

otv r12,  
MUNICÍPIO DE CARNEIRINI-10 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
República Federathia do EtrosN 

Orgao: 01- POBiii 
„ 

Unidade : 01.01 -Poder Legtsta 

Subunidade: 01.01.01 - Corpo Legis 

01.01.01.01.031.0001.2001 - Manutengão:&Poilenigli  

Código 

3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

" 3.90.14.00 

o.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00  

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente  

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

1 	 10.000,00 	 0,00 

2 	2.600.000,00 	 0,00 

3 	 700.000,00 	 0,00 

4 	1.190.000,00 	 0,00 

5 	 500.000,00 	 0,00 

6 	 100.000,00 	 0,00 

7 	 20.000,00 	 0,00 

	

500.000,00 	 0,00 

9 	 200.000,00 	 0,00 

5.820.00,  

10.000,00 

2.600.000,00 

700.000,00 

1.190.000,00 

500.000,00 

100.000,00 

20.000,00 

500.000,00 

200.000,00 

Totais da Classificação 
, 

. óritit-e 	 ffatati*Oties no Prédio da  Camara  Municipal 

Valores Orçados 
Descrição 

0,00 

0,00  

Código 

4.4.90.51.00  Obras e Instalações 

Ficha 
Ordinário 

10 	 400.000,00 

Totais da Classificação 	400.000,00 

6.220,000,00 

6.220.0041' 

6.220.00  

400.000,00 

400.000,00 

8.220.000,00 

to  
Totais da Subunidade 

-Totais da Unidade 

Totais no Orgáo  

o: 02-PODER 

Unidade: 0201. -SECRETARIA MU NICIVAL DE-  GOVERN() 

Sub  unidade 02.01.01 - Secretaria de Governo e Gabinete 

02.01.01.04.122.0002.2003 .Manutenção da Secretaria de Governo e Gignefiiiolifigeiltb 

	

Valores 	OradOS-.  
Ficha 	 Total 

Ordinário 	Vinculado 

11 	1.152.155,00 	 0,00 	1.152.155,00 

12 	 160.000,00 	 0,00 	160.000,00 

13 	 1.000,00 	 0,00 	1.000,00 

14 	 15.000,00 	 0,00 	15.000,00 

15 	 55.000.00 	 0,00 	55.000,00 

16 	 165.000,00 	 0,00 	165.000,00 

17 	 25.000,00 	 0,00 	25.000,00 

18 	 250.000,00 	 0,00 	250.000,00 

19 	 20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

Totais da Classificação 	1.843.155,00 	 0,00 	1.843.155,00 

	

4.,  55 00 	 Q0 	143.155,0c 

.. 	..... 	. • • .... / 
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Totais da Subunidade   147.400,00 

otals da Unidade 	2.292.155,00 

585.000,00 

81.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

400.000,00 

10.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

585.000,00 

81.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

400.000,00 

10 000 00 / 	• 	, 

1.116.000,00 

1_116.000,00 

02.01.02.04.122.0002.2004 - Manutenção da  Sub-Prefeitura 

Código 	  Descrição 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.16.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.46.00 

4.4.90.52.00  

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Auxilio-alimentação 

Equipamentos e Material Permanente 

Ma ,, 

Valores Orçados 	, 
	

. . .
....11.30

.:¡:- 	mill  s  

Ficha 	 to 
Ordinário 	Vincu digPiaN.    	i 	 

	

20 	 178.000,00 	 00 	4 	000,00 

	

21 	 40.000,00 	 40 	000,00 

	

22 	 13.000,00 	 0, 	 13 	000,00 

	

23 	 2.000,00 	 0,00 	 2 	000,00 

	

24 	 25.000,00 	 0,00 	25 	000,00 

	

25 	 1.000,00 	 0,00 	 1 	000,00 

	

26 	 25.000,00 	 0,00 	25 	000,00 

	

27 	 8.000,00 	 0,00 	 8 	000,00 

	

28 	 10.000,00 	 0,00 	10 	000,00  

	

Totals di  Classiticação 	302.040,66 	 0,091,„ . 	302 	000,00 

	

Totais da Subunidade 	302.000,00 	 0,0 	302 	000,00 
. .,......,— 	,....,, 	 

Subunidade: 02.01.03 - CONTROLE INTERNO  MUNICH"  

•02-.0P:4424,..0.P02-2900,. ,7.,Manutengão da Controladoria.  fare'r'n'a7'- 

• .. i;;;;;; .. 	'''''''' 	. 

' 	 . 	.:1. 	Descrição Ficha 
Valores Orçados 

Total 
Ordinário 	Vinculado 	 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

Totais da Classificação  

102.000,00 

15.000,00 

3.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

147.000,00  

0,00 	102.000,00 

0,00 	15.000,00 

0,00 	 3.000,00 

0,00 	10.000,00 

0,00 	 2.000,00 

0,00 	 5.000,00 

000 	10.000,00 

0,00 	147.000,00 

147.000,00 

2 292 155 00  

Subunidade: 02.02.01 - Procuradoria Municipal ... 

62.02.01.02.061.0004.2006 -Manutenção da Procuradoria Municipal „ 	 , 

	DriSCiiçao 	.... 	. 
Ordinário 	Vinculado 

Valores Orçados 
Total 	 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00 
.. .  

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

Totais da Classificação  

Totals  da Subunidade 

TOtaIs;dai-Unidade 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42  

'Unidade; 02.03 -SECRETARIA MUNCIPAL DE  PLAN  

Subunidade: 02.03.01 - Secretaria de Planejamento 

02.03.01.04.121.0002.2007 - Manutenção da Secretaria de-Planejâm—en't̂O'  

Valores Orçados 
	ódigo 	 Descrição 	 Ficha 	 , 	 \Total • 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 43 126.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 44 18.000,00 

3.3.90.14.00  Diárias - Civil 45 2.000,00 
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Ordinário 	Vinculp do 	\.:5-23-  .,' 

t 	0,00 	126.000,00 

	

0,00 	18.000,00 

	

0,00 	 2.000,00 



3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

10.000,00 

3.000,00 

215.400,00 

10 000 00 

.42if 	00,00 

0,00 

0,00 

.000,00 

0
,F
oti • 

384 400 00 	 0.00 	384.400,00 

	

Totais da Subunidade 	384.400.0q , : 	 0,00 	384.400,00 4 

	

Tc4ais,da Unidacti 	
. 	

384.4O0>04'.  ,., 	384.400,00 

4 	 , 
.4 

Suburlidatie: 02.04.01 - Secretaria de Administração' 
. 	„ 

02.04.01.04,122.0002.2008 7 Manutengão  da Secretaria  de Ad in in isti-açã  

Descrição 

................... 	............... 

46 

47 

48 

49  

Totais da Classificação 

Valores Orçados 	 
Ficha 

Ordinário 	Vinculado 
Código Total 

Descrição 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 	 64 

Totais da Classificação - 

Código 

3.3.90.30.00 

3.3.90.39.00 

'.90.52.00  

Ficha 

62 

63  

Ficha 

65 

66  

Totais da Classificação 

.... 

Total 
Valores Orçados 

3.3.90.30.00 

3.3.90.39.00  

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

,02.04.02.06.181.0003.2022 - Convénio Corpo de Bombeiro 

02.04.02.06.182.0003.2019 - Convênio Policia Civil 

Código 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00  

Descrição 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61  

38.000,00 	 0,00 3.1.90.03.00 

3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.16.00 

190.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.46.00 

4.4.90.52.00  

Pensões 

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variaveis- Pessoal Civil  

Diaries  - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Auxilio-alimentação 

Equipamentos e Material Permanente  

40.000,00 

2.405.000,00 

420.000,00 

96.000,00 

20.000,00 

600.000,00 

15.000,00 

110.000,00 

2.400.000,00 

15.000,00 

50.000,00  

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

300.000,00 

0,00 

0,00 

800.000,00 

0,00 

0,00 

1.100.000,00  

38.000,00 

40.000,00 

2.405.000,00 

420.000,00 

96.000,00 

20.000,00 

900.000,00 

15.000,00 

110.000,00 

3.200.000,00 

15.000,00 

50.000,00 

Totais da Subunidade , 

Subunidade; 02.04.02- CONVtNIOS 

02.04.02.06.181.0003.2020 - Convênio Policia Militar 
. 	.. . ... 	.... 

Valores Orçados. 

02.04.02.06.181.0003.2021 

, 	- 
.Códigiv  

-'Convênio Policia Ambiental e Rodoviaria 

Descrição 

Ordinário 

70.000,00 

60.000,00 

20.000,00 

150.000,00 
. .. ..  

Ordinário 

15.000,00 

8.000,00 

23.000,00  

Vinculado 

0,00 

0,00 

0,00  

Vinculado 

0,00 

0,00 

0,00 

. ... 

Total .  

70.000,00 

60.000,00 

20.000,00 

*004;°0  

15.000,00 

8.000,00 

23.000,00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.39.00  

0,00 

9,00 
• • 06,

1
, 

\ ' 
,\ 

Valores Orçados 	if,  • 
/ 

Vinculado 

/ 	0,00 

0,00 

	 Descrição 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Ficha 
	 Valores Orçados 

Ordinário 
	

Vinculado 

67 	 20.000,00 

68 	 5.000,00 

Totais da Classificagáii 	25.000,00  

Ficha 

69 

70  

Total 

20.000,00 

5.000,00 

25.000,00 

- Total 

86.000,00 

18.000,00  

	--OO.digo  

Ordinário 

86.000,00 

18.000,00  
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Código 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.16.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

190.39.00 

3.3.90.92.00 

3.3.90.93.00 

4.4.90.52.00 
.. 

Descrição 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis— Pessoal Civil 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Indenizações e Restituições 

Equipamentos e Material Permanente 

Código -: • •• 

3.2.90.21.00 

4.6.90.71.00  

Vinculado 

94.400,00 

94.400,00 

Ordinário 

834.000,00 

Emissão. CONTADOR 15-12-2025 09:18:08 Planejamento de Governo 

3.220.648,14 

3.220_648,14 

6.501.606,31 

8.713.881,15  

Página: 4 de 16 

9.9.99. 	.00  0,00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 	 89 

. 	. 
mtais da Unidade 

3.220.648,14 

	

Totais da Classificação 	3.220.648,14 

	 Totais da Subunidade 	6.407.206,31 

.  	. 
Vndade 0206 4uNOtiiititildiPAL  tit  EDUCAÇÃO' 

nidade: 02.06 01- -  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.05.02.99.999.9999.0001 - RESERVA DE CONTIGENCIA, 

'Descrfção-'• •.:.. 	. 	. 
....... . ::V.alores 	Orçados 	 

	

. 	. .\. ... 	:Iotal:. 	
	OrdiriariO 	. 	Vinculado  

Código 

3.3.90.30.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00 

.4_.000,00 
— 	; 

'4.000,00 
i 

,\/15.000,00 

194.000,00 

392.000,00 

Material de Consumo 	 71 	 40.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 72 	 35.000,00 

Equipamentos e Material Permanente 	 73 	 15.000,00 

Totais da Classificação 	194.000,00 

Totais da Subunidad 	392.000,001 

Totais da Unida _ 	 ED.601.000,0 00  

Unidade: 02.05 	ETARIA MUNICIPAL ANANÇA 
Subunidadet 02.05.01 - Secretaria de Finança01100111111111111111111111111111111111.111.111111111111111111111. 

02.05.01.04,123.0002.2009 - Manutrengão da Secretaria de"Fininçai 

Valores Orçados 
Ficha Total  

Ordinário 	Vinculado 

74 	 624.000,00 

75 	 110.000,00 

76 	 5.000,00 

77 	 10.000,00 

78 	 30.000,00 

79 	 7.000,00 

80 	1.310.000,00 

81 	 30.000,00 

82 	 20.000,00 

83 	 20.000,00 

2.166.000,00  

	

0,00 	624.000,00 

	

0,00 	110.000,00 

	

0,00 	5.000,00 

	

0,00 	10.000,00 

	

0,00 	30.000,00 

	

0,00 	7.000,00 

	

46.274,84 	1.356.274,84 

	

0,00 	30.000,00 

	

0,00 	20.000,00 

	

0,00 	20.000,00 

	

46.274,94 	2.212.274,84 

	

46.274,84 	2.212.274,84  

Totals  da Classificação 

otais da Stibunidade 
S 

Subunidacle: 02.05.02.- ROserva  e Encargos, 

02.05.02.20.843.0005.0003 	Divida Contratada e Encargos: 
. 	 . 	. 	. 

Descrição 

Juros sobre a Divida por Contrato 

Principal da Divida Contratual Resgatado 

Totais da Classificação 

Ficha 

84 

85  

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

379.940,65 

1.952.617,52 

2.332.558,17 

0,00 

0,00  

379.940,65 

1.952.617,52 

02.05.02.2841,43.0005,0004 - PRECATÓRIO 

Sentenças Judiciais 

Sentenças Judiciais 

02.05.02.28.846.0024.0002 - PASER 

Obrigações Tributárias e Contributivas 

3.1.90.91.00 

3.3.90.91.00  

3.3.90.47.00  88 

Totais  da plassificação . 	 _ 

Totais da Classificação 

Ficha 

87  

86 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00  

Valores Orçados 

Total 

10.000,00 

10.000,00 

;i0.000,00 

Total 

928 400,00 

928.400,00  



Ficha 

97 

98 

99  

Total 
.. 

265.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

271.000,00 

Ordinário 	Vinculado 	 

	

1.150.000,00 	482.094,33 

	

1.000,00 	 0,00 

	

10.000,00 	 0,00 

	

1.161.000,00 	482.09433 
....... 

Totais da Classificação 

02.06.02.12.361.0006.2027. Manutenção do Ensino Fundamenta 

Descrição Ficha Código 

3.3.90.30.00 
	

Material de Consumo 

3.3.90.39.00 
	

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

4.4.90.52.00 
	

Equipamentos e Material Permanente 

Código Descrição Ficha 

Totais da Classificação 

02.06.62.12.306.0008.2030 - Manutenção da Merenda Escolar - Ensino Fundamental 

100 

101 

102  

... ..... 	............ . 	.....:• 

DescriçOó 	 • 	 •-• . .. 	..... . 

3.3.90.30.00 

3.3.90.39.00 

. p.90.52.00  

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

103 

104 

105  

1.632.094,33 

1.000,00 

10.000,00 

1.643.09433 

Valores Orçados 
	Total 

Ordinário 

245.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

251.000,00  

Valores Orçados 

Vinculado 

163.000,00 

0,00 

408.000,00 

1.000,00 

0,00 	5.000,00 

'16:66,60 - 414.000,00  

Total 

3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.32.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00 

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica •- 

Equipamentos e Material Permanente 

106 

107 

108 

109 

110 

111 

112 

113 

114 

Totals  da Classificação 

02.06.02.12.361.0010.2032 - Manutenção do Transporte Escolar Educação Básica 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 

	

3.1.90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 	 115 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

85.000,00 ,00  

02.06.01.04.122.0002.2010 - Manittendo da'ecretatria'de.'EiiCaçãtx  

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00  

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00  

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente  

90 

91 

92 

93 

94 

95 

96 

CiaiS4á'Çlaff1Cação 

otais da Subtinidade  

Ordinário  

208.000,00 

29.000,00 

22.000,00 

230.000,00 

8.000,00 

160.000,00 

30.000,00 

687.000,00 

687.000,00  

!et,  

tal I 

0,00 

000,00 

22.000,00 

230.000,00 

8.000,00 

160.000,00 

30.000,00 

687.000,00 

687.000,00 

Código 	 Descrição 

Subunidade: 02.06.02 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES  DOS ENSINO 

02.06.02.12.306.0008.2028 - Manutenção Merenda Escolar - Creche 

Totais da Classificação 

02.06.02.12.306.0008.2029 - Manutenção Merenda Escolar  -Pre  escola 

Código 

3.3.90.30.00 

.90.39.00 

4.4.90.52.00  

Descrição 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente  

Valores Orgados 

Ordinário 	Vinculado 

170.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

116.600,00 

95.000,00 

0,00 

0,00 

05.000,00  

290.000,00 

2.300.000,00 

404.000,00 

3.000,00 

900.000,00 

600.000,00 

2.000,00 

650.000,00 

0,00 

5.149.000,00 

	

0,00 	290.000,00 

	

0,00 	2.300.000,00 

	

0,00 	404.000,00 

	

0,00 	3.000,00 

	

558.600,00 	1.458.600,00 

	

0,00 	/ 600.000,00 

0,00 

350.000,00 / 2.000,00 1.000.000,00 

	

255.000,09, / 	255.000,0C 

	

1.163.600;00t 	6.312.600,00  

tal 

85.000,0(  
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Valores Orçados 
Total 

Ordinário 	Vinculado 

	

60.000,00 	 0,00 	60.000,00 

	

220.000,00 	 0,00 	220.000,00 

	

36.000,00 	 0,00 	36.000,00 

	

280.000,00 	 0.00 	280.000,00 

	

250.000,00 	 0,00 	250.000,00 

	

70.000,00 	 0,00 	70.000,00 

	

10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

212.000,00 

324.000,00 

74.000,00 

100.000,00 

120.000,00 

85.000,00 

20.000,00 

935.000,00  

212.000,00 

324.000,00 

74.000,00 

100.000,00 

120.000,00 

85.000,00 

20.000,00 

9A..:citici:tio 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 116 405.000,00 00,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 117 91.000,00 0,00 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis— Pessoal Civil 118 80.000,00 00,00 

3.3.90.14.00 Diárias-Civil 119 2.000,00 .000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 120 930.000,00 0,00 930.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 121 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 122 2.000.100,00 567.365,00 2.567.465,00 

3.3.90.46.00 Auxilio-alimentação 123 45.000,00 0,00 45.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 124 10.000,00 0,00 10.000,00 

Totais da Classificação 3.650.100,00 567.365,00 4/17465,00 

02.06.02.12.365.0006.2025 - Manutenção do Ensino Infantil -CRECHE 

• Código 	 Descrição Ficha 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 125 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 126 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 127 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 128 

1.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 129 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 130 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 131 

Totais da Classificação 

02.06.02.12.365.0006.2026 	- Manutenção do Ensino Infantil - PRÉ ESCOLA 

Código 	 Descrição 	 Ficha 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 132 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 133 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 134 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 135 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 136 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 137 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 138 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

Totais da Classificação 	92600000 	 O,00 	926.000,00 

36.02.12.365.0026-.2059 - léanã'e"AinPiraçã'ci de Prédios PublIcos Municipais 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 

	

4.4.90.51.00 	Obras e Instalações 

02.08.02.12.367.0006_24333 „  

139 

Totais da Classificação 

- Manutenção da Educação Especial 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

10.000,00 	 0,00 

Total 

10.000,00 

0,00 	10.000,00  

3.1.90.13.00  

Código 

3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Descrição Ficha 

Totais da Classificação 

Totais da Subunidade 

Totais da Unict 

Valores Orçados- ••  
Total Total  

Vinculado  

	

0,00 	435.000,00 

	

0,00 	50.000,00 

	

20.000.00 	 0.00 	 20 000.00 

	

505.000,00 	 0,00 	505.000,00 

	

12.763.100,00 	2.471.059,33 	15.234.159,33 

13.450.100,00 . 	2471.059 	15 921 159 33 

Ordinário  

140 	 435.000,00 

141 	 50.000,00 

142  

Unidade: 02.07  -FU  

Subunidade: 02.07.01 - FUNDES 

02.07.61.12.361.0007.2027 - Manutencibdc, EnsinCif 

Ordinário 
Código... Descrigdo 	 Ficha 

       

       

       

Vitictilad 
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Ficha Descrição 

02.07.01.12.361.0007.2032 - Manutenção do Transporte Escolar Educação Básica 

Código 

3.3.90.39.00 
	

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Código 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

Descrição Ficha 

Descrição Ficha 
' 

Ernissão: CONTADOR 15-12-2025 09:18:08 

a  

Página: 7 de 11 Planejamento de Governo 

Contratação por Tempo Determinado 3.1.90.04.00 	 ONAD0,00 143 0,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 144 0,00 

3.1.90.13.00  Obrigações Patronais 145 0,00 

Totais da ClassifIcação - 	 0,00 	6.862.121,6 

Valores Orçados  

Ordinário 	Vinculado 

	

0,00 	660.000,00 

	

0,00 	660.000,00 

146  

Totals  da Classificação 

02.07.01.12.365.0007.2025 - Manutengão do Ensino Infantil -CRECHE 

660.000,00 

660..000,00 

202.000,00 

45.000,00 

202.000,00 

45.000,00  

0,00 

0,00 

9,00 	247.000,00 	247.000,00 

Total 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Descrição Ficha 

147 

148  

Totals  da Classificação 

2.07.01.12.365.0007.2026 - Manutenção do Ensino Infantil -  PRE  ESCOLA 

.. 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado Código 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

Total Ficha Código Descrição 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

0,00 	216.000,00 	216.000,00 

0,00 	52.000,00 	52.000,00 

0,00 	268.000,00 	268.000,00 

0,00 	8.037,121,65 	8.037.121,65 

0,00 	8.037.121,65 	8.037.121,65  

Totais da Classificação . , 

tais da Subunidade 

,irtals,da Uni 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00  

'Unidade; 02.08 FUNDO MUNICIPAL DE SAU 

Subunldade: 02.08.04 - SECRETARIA DE SAÚDE 

02.08.01.04.122.0002.2011 - Manutenção da Secretaria cle  Sande  

149 

150  

Código 	 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

Subunidade: 02.08.02 - MANUTEÇÃO DAS AÇÕES EM SAÚDE 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

151 	 786.517,00 	 0,00 

152 	 143.000,00 	 0,00 

153 	 10.000,00 	 0,00 

154 	 130.000,00 	100.000,00 

155 	 5.000,00 	 0,00 

156 	 35.000,00 	 0,00 

157 	 190.000,00 	 0,00 

158 	 30.000,00 	 0,00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.390.14.00 

3.90.30.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00  

159 

160 

Totais da Classificação 

.Totais da Subunidade 

r 

3.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

934.517,00  

	

0,00 	 3.000,00 

	

0,00 	 2.000,00 

	

0,00 	 5.000,00 

	

101100O,0Ck 	1.434.517,00  

02.08,02.10.301.0011.2037  -Manutenção  dos Unidocles Basicas de Sande  

Código 	 Descrição 	 Ficha 
Valores Orçados 

Ordinário . 	. 	Vincul 
- \Total 

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 

161 	 120.000,00 	13 000,00 	250.000,0C 

162 	 254.000,00 	506;000,00 	754.000,0C 

163 	 46.000,00 	111.000,00 	157.000,0C  

3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00  

1.200.00(00 
'hi  

	

4.762.1 	 1,65 

	

900.00 	 00,00 

li  

Totais da Classificação 
• • 

02.08.01.10.122.0002.2065 Manutenção do Conselho Municipal de  Sand  

Total 

786.517,00 

143.000,00 

10.000,00 

230.000,00 

5.000,00 

35.000,00 

190.000,00 

30.000,00 

1.429.517,00 

Total 

1.329.517,00 	100.000,00 

„ 

Valores Orçados 

Ordinário 	 . 	Vinculado 	 



0,00 

0,00 

150.000,00 

300.000,00 

1.791:000,00  

w4t; 

-W00,00 

00,00 

000,00 

'20.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

650.000,00 

340.000,00 

3322.00-WA  

por Tempo Detcm,1[1,:dc, 172 

Totais da Classificação 

Manutenção dos Agentes Comunitários de  Sande  

Código- Descrigão  

•i02.08.02.10.301.0011.2040 • .  

Ficha 	

173 

Totais da Classificação 

Valores  Orçados • 

 	Ordinário   Vinculado- 

0 00 	843.579,20 

0,00 	843.579,20 

r,-;lerminado 

Descrição Código 

90.04.00 
YLV 

Total 

8.13.579,20 

843.579,2% 

.Ordinário•:.:  

2.591.683,01 

2.591.683,01 

1.450.000,00 

1.450.00%00  

	Valores Orçados  	 
. ..... _Total 

- Vinculado• 

1,111.683,01 

1.141.683,01 

	TOtal- 

3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

174 

175 

176  

:112.4.oz:tg,3ozoo.p,2qqq - Manute , 

	Código 	 

3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

11.90:13.00 

.90.16.00 

3.3.50.43.00 

3.3.71.70.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00 

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

Subvenções Sociais 

Rateio pela Participação em Consorcio Público  

Diaries  - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

Totais da Classifica0P 

177 

178 

179 

180 

181 

182 

183 

184 

185 

186 

187 

188  

. Valores Orçados   	

         

         

    

	 Total 	 

  

        

        

        

02.08.02.10:302.0015.2047 	Manuten,sãocto Trarispoi-to,de Sau .„„ 	• ... 	 , 

 	Código    	 Descrição Ficha  

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 189 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 190 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 191 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 192 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 193 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 194  
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    Valores Orçados  	 

Ordinário 
	

Vinculado • 
	iTotal; 

70.000,00 

643.000,00 ' 

175.000,00 

420.000,0,0 

440.000,00 

1.500.000,00 

	

0,00 	70.000,00 

	

0,00 	643.000,00 

	

0,00 	175.000,00 

	

0,00 	420.000,00 

	

0,00 	440.000,00 

	

80Q.000,00 	2.300.000,00  
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3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 164 20.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 165 6.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 166 500.000,00 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 167 20.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 168 5.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 169 20.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 170 500.000,00 

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 171  40.000,00 

Totais OCIAssificação •1.531.000,0E1 

2:4.02,10.301.0011.2039 - Manutenção da Saúde Família 

Q2. 8.02.10.301.0011.2041 -Manutenção da Saúde Bucal 

Valores Orçados 

Totais da Classificação 

ãcido,Atendimento,.Ambulatorial 
. 	•• 	.. 	. ............. 	........ 	: 

Ordinário 	 

270.000,00 

60.000,00 

16.000,00 

346.000,00  

237.000,00 

3.200.000,00 

730.000,00 

80.000,00 

120.000,00 

160.000,00 

70.000,00 

1.500.000,00 

5.000,00 

35.000,00 

4.330.000,00 

200.000,00 

f!1li66i4000;00  

Vinculado 

300.000,00 

0,00 

0,00 

300.0'000 

-Vinculado 

	

0,00 	237.000,00 

	

300.000,00 	3.500.000,00 

	

0,00 	730.000,00 

	

0,00 	80.000,00 

	

0,00 	120.000,00 

	

0,00 	160.000,00 

	

0,00 	70.000,00 

	

1.000.000,00 	2.500.000,00 

	

0,00 	 5.000,00 

	

0,00 	35.000,00 

	

0,00 	4.330.000,00 

	

0,00 	200.000,00 

	

1.30%000 00 	11.967.000,005  

Descrição 	 
Ordinário 	 

570.000,00 

60.000,00 

16.000,00 

646.000,00 



	

630.000,00 	 0, 	 0J000,00 

	

10.000,00 	 .312,00 

	

4408.00015 	 22.312,00 

170.000,00 	 (kola 	Vi..000,00 

,02..0k5.02.10.303.0013.2044 , 	„ 	,  
Manutenção do Atendimento Farmeteutico 

	Código 
• ..... :• 	•••• 	. 	. 	• 	-• 	: 
OesçrKao . 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00  

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

195 

196 

197 

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil  

Diaries  - Civil 

Material de Consumo 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

198 

199 

200 

201 

202 

203 

204 

205 

206 

207  

Código  	Descrição 	 
Valores Orçados 

Ordinário 	 Vinculado  

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil  

Diaries  - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

216 

217 

218 

219 

220 

221 

222 

223 

224  

3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.16.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.32.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00  

	

200.000,00 	 0,00 	200.000,00 

	

140.000,00 	80.000,00 	220.000,00 

	

37.000,00 	 0,00 	37.000,00 

	

1.000,00 	 0,00 	 1.000,00 

	

3.000,00 	 0,00 	 3.000,00 

	

50.000,00 	 0,00 	50.000,00 

	

1.420.000,00 	220.000,00 	1.640.000,00 

	

1.000,00 	 0,00 	 1.000,00 

	

25.000,00 	 0,00 	25.000,00 

	

30.000,00 	 0,00 	30.000,00  

Totals  da Classificação 	1.907.000,00 	300.000,00 	2.207.000,001  

$208.0200,304:6014-2045 Manutenção da Vigilância Sanitária 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.16.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00  

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis— Pessoal Civil  

Diaries  - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente  

208 	 42.000,00 

209 	 10.000,00 

210 	 3.000,00 

211 	 2.000,00 

212 	 60.000,00 

213 	 1.000,00 

214 	 40.000,00 

215 	 5.000,00  

0,00 	42.000,00 

0,00 	10.000,00 

0,00 	3.000,00 

0,00 	2.000,00 

0,00 	60.000,00 

0,00 	1.000,00 

0,00 	40.000,00 

0,00 	5.000,00 

Totais da Classjficação 	163.000,00 	 0,00 	163.000;00 

:208-02 10 305,0014-2046 - Manutenção da Vigilância ‘piderp,ioltigie# 
, 

         

Código 

    

Valores 	Orçados 	 
Ficha   Total 

Ordmarlo   	Vinculado  	 
Descrição 

     

3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.16.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00  

140.000,00 

125.000,00 

35.000,00 

8.000,00 

12.000,00 

120.000,00 

3.000,00 

90.000,00 

10.000,00 

	

Thths ria Classificação 	543.'000',.00 

	

Totais da SUbtmidade 	20.665.000,00 

	

Totais da Unidade 	21.999.517,00  

	

287.775,20 	427.775,20 

	

67.255,00 	192.255,00 

	

0,00 	35.000,00 

	

0,00 	8.000,00 

	

0,00 	12.000,00 

	

140.000,00 	260.000/00 

	

0,00 	3 obo oo 

	

80.000,00 	1'j0.000,00 

	

30.000,00 	/40.000,00 

i05:030,20'!1148.0820 

	

7.545.604,41 	28.210.604,41 

7,645 604.41,, 	29.645.121,r  

Aidade: 02.09 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Subunidade: 02.09.01 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02,09.01,04.121 0002.2012 - Manutehçao SecretariadeAssistenci oçial 

Código 

3.1.90.11.00  

Descrição 	 Fiche 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil  

Valorei  Orçados 

Ordinário   	Vinculad 

433.742,00 	 - 0,00 225 433.742,0r  
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Vinculado 	 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

7.000,00 

2.000,00 

9.000,00 

360.742.00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  226 65.000,00 

3.3.90.14.00 Diaries  - Civil 227 8.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 228 210.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 229 5.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 230 10.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 231 105.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 232 15.000,00 

Totais da Clastiftçãçãp 851.742,00 

ligi:1:9-'0
4
7

....

z"I'''''';'
,
05.000,00 

-.....\ 

o 	/-1 	8.000,00 

^0,00 — 
-"rho tre-' 

0,0 

0,00 

0,00 

0,00 

0.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

105.000,00 

15.000,00 

851.742.00 

V2.09.01.04 12O002.2062 - Manutenção do Conselho Municipal de 4i4istencia Social 

233 

234 

Totais da Classificação 

Totais da Subunidade 

	Código  

3.3.90 	30.00 

3.3.90 	33.00 

7.000,00 

2.000,00 

9.000,00 

360.742,00  

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

ValoresOrgadOs:•.:: 
	  Total::' 	 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00 

0,00 

0,00 

0,00 

250.000,00 

0,00 

0,00 

250,000,00 

108.000,00 

16.000,00 

3.000,00 

370.000,00 

35.000,00 

10.000,00 

542,0oo, 

t020:9,241P/24:1L901.40,51  - Fundo Municipal do Idoso 

        

Código 	 

     

	Descrição 

     

       

Valores Orçados 

Ordinario 	- Vinculado 	 

108.000,00 

16.000,00 

3.000,00 

120.000,00 

35.000,00 

10.000,00 

204000,0 

Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

Totais da ClaWficação 

235 

236 

237 

238 

239 

240  

	•Código:   

3.3.90.18.00 

3.3.90.39.00 

• Valores Orçados 	 

Ordinário  	Vinculado 

220.000,00 

1.100.000,00 

1.320,000,00 

0,00 

1.104.214,96 

1.104.214,96 

220.000,00 

2.204.214,96 

2.424.214; 

Subuni,dacic:, 02.09.02,7  AÇÕES EM ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇA0 

ozto 2 o8 2,44 0016.Z034 - Apoiando nossos Universi rios A 	o  

00 02 06 244 0016 2048  

Auxilio Financeiro a Estudantes 241 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 242  

Totals  da Claiiific400 

Manuterigao dos Serviços Assistenciais 

	Descrição 	 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

Contribuições 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

Equipamentos e Material Permanente 

243 

244 

245 

246 

247 

248 

249 

250 

251 

252 

253 

Ordinario  . 	Vinculado  	 

	

320.000,00 	 0,00 	320.000,00 

	

65.000,00 	 0,00 	65.000,00 

	

3.000,00 	 0,00 	 3.000,00 

	

30.000,00 	 0,00 	30.000,00 

	

5.000,00 	 0,00 	 5.000,00 

	

25.000,00 	 0,00 	25.000,00 

	

600.000,00 	300.060,00 	900.000,00 
i 

	

2.000,00 	 / 0,00 	 2.000,00 

	

210.000,00 i 	200.000,00 	410.000,00 
/ 

	

90.000,00 	 0,00 	90.000,00 

5.000,00,. X \• 	0 00 

	

, 	 5.000,00 

	

1.350:000,0Q 	_ 5ii0;400;00 	1.855.000,00 ., 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.16.00 

3.3.50.41.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.32.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.48.00 

4.4.90.52.00  

V2‘419.02,08.244.00164049 - Maniiienção das Ativilkii4es,d6;C 

3.1.90.04.00  Contratação por Tempo Determinado 254 115.000,00 75.000,00 190.000,00  
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3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 255 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 256 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 257 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 258 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 259 

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 260  

Totais da Classificação 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

264 

265 

266 

267 

268 

269  

Totais da Classificação 

Totais da Suburtidade  

Totals  da Unidade ;1L,P 
Utlitlade: 02.10 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS UIRBA 

Subunidade: 02.10.01 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

09.02.16.482.0017.1002  

Código 

- Aquisição de  area  para doações de lotes 

Descrição 

3.000,00 

60.000,00 

3.000,00 

200.000,00 

25.000,00 

5.000,00 

296.000,00 

296.000,00 

4.047.742,00 

0,00 	 3.000,00 

0,00 	60.000,00 

0,00 	 3.000,00 

0,00 	200.000,00 

0,00 	25.000,00 

0,00 	 5.000,00 

0,00 	296.000,00 

0,00 	296.000,00  

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.36.00 

.A3.90.39.00 

,4.90.52.00 

. ....... 	 .. 	... 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

Descrição Ficha 

Emissão: CONTADOR 15-12-2025 09:18:08 	 Pagina: 11 de 16 Planejamento de Governo 

0,00  300.000,00  261  

02.09.02,08,244.0016.2066 - Subvenção Entidades Filantrópicas 

Código 

3.3.50.43.00 

Valores * Orçados 
Ficha 

Ordinario 	Vinculado 
Descrição 

Subvenções Sociais 300.000,00 

Totais da Classificação 
L„.  

8.2711,22_4/1482,19,17,104,37CONFRUÇAO,DExt„INIDADES HABITACIONAIS 

•• 
Código 	 DescriçãO',  

262 

Totais da Classificação 

Ficha 
Vinculado 

900.000,00 

Total 

900.000,00 

900.000,00 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

263 	 10 000 00 	 000 

	

Totais da Classificação 	10.000,00 

	

Totais da Subunidade 	1691.000,00 
,141, 

Aquisição de imóveis 

Ficha 

0,00  

Ordinário 

0.00 

0,00 

4.4.90.51.00  Obras e Instalações 

Total 

10 000 00 

10,000,00 

6.702.583,96 

02.10.01.044Z2.0002.2013 - Manutengao da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.16.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00  

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis— Pessoal Civil 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 	 275 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 	 276 

Equipamentos e Material Permanente 	 277 

Totais da Classificação 

Totais da Subunidade 

270 

271 

272 

273 

274  

.. :Total 	 

1.027.000,00 

147.000,00 

20.000,00 

4.000,00 

140.000,00 

3.000,00 

110.000,00 

15.000,00 

1.466.000,00 

1.466.000,00  

Valores Orçados 

Ordinário 	 

1.027.000,00 

147.000,00 

20.000,00 

4.000,00 

95.000,00 

3.000,00 

110.000100 

15.000,00 

1.421.000,00` 

1.421.000,00 

Vinculado 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

45.000,00 

0,00 

\\\ 	0,00 

0,00 

4,5.000,00 

45.000,00 

45.000,00 ,,,,ko
N
o.  45.000,00 

12.000,00 00 ti 2.000,00 

2.000,00 / 2.000,00 

180.000,00 18 	,00 
'r•olv 

. 
l'u 

• 362.369,00 

50.000,00 0 50.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

4140000Q 257.369,4 671.36%00  



278  3.3.90.39.00 OlJtros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

- Pavimentação Asfiltica 02.10,02.15.451.0026.1006  

0,00 

0,00 

110.000,00 

110.000,00  

4.4.90.51.00  Obras e Instalações 

Descrição 

4.4.90.51.00  Obras e Instalações 

280 0 00 

Vinculado Ordinário 

10.000,00 

Descrição 

Obras e Instalações 

02.10.02.17.512.0026.1008 - Construção de Galerias Pluviais 

Código 

4.4.90.51.00 

Ficha Descnção 
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Subunidade: 02.10.02 -OBRAS E INSTALAÇÕES 	 URBANOS'  

02.10.02.15.451.0026.1004 - Expansão e Melhorias da Rede Eletrica e Iluminação Pública 

Código.. 	 Descrição 
 	. 	.. 	. 

Ficha 

Totais da Classificação, 

02.10.02.15.451.0026.1005 - Construção de 'Calçadas e Meios-Fiosl 

Valores Orçados 

Ordinário Vinculado 

.873,96 

4,96.  

Código 

4.4.90.51.00 

. , 

Valores Orçados 	 

Vinculado 

200.000,00 

0,00  

	Total 

200.000,00 

200,00.0  oa 

Ficha 

279 

Ordinario 

0,00  

Totais da Classificação 

02.10.02.15.452.0019.2052 - Manutenção dos Serviços Urbanos Municipais . . „ 

Valores Orçados 	 

0.4  

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

Código 

-Totais da,-Classificação ..... 	 --•",,.• 

10.000,00 

0.94102.0.51-,, 

Total 

110.000,00 

110.000,00 

Código 

3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.16.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

_3,3.90.39.00 

4.4.90.52.00 

Totals  da Subunidade  

Totals  da Wilt:fade 

Unidade: 02.11 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E SERVIÇOS RURAIS 

Subuniciade: 02.11.01 SECRETARIA DE ESTRADAS E SERVIÇOS RURAIS 

02.11.01.04,122.0002.2014 -Manutenção da Secretaria de Estradas e Serviços Rurais 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

900.000,00 

2.150.000,00 

400.000,00 

180.000,00 

5.000,00 

1.300.000,00 

3.000,00 

1.200.000,00 

120.000,00 

10.000,00 

6.268.000,00 

Ordinário 

10.000,00 

10.000,00 

Valores Orçados 

Vinculado 

	

0 00 	10 000 00 

0,00 / 10.000,00 

	

3,413.673,96 	9.701.673,96 

11.167.673,9 

Total  

Código 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

Descrição 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

256.000,00 

37.000,00 

3.000,00 

95.000,00 

256.000,00 

37.000,00 

3.000,00 

95.000,00  

293 

294 

295 

296 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Valores Orçados 

Total: : 

245.873,96 

45.87396 

Obras e Instalações 

Descrição 

02.10.02.15.451.0026.1010 - Construção de Trevos-: 

Ficha 

281  

Descrição 

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variaveis— Pessoal Civil 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Auxilio-alimentação 

Equipamentos e Material Permanente 

Totais  Oa  Classificação 

Ficha 

292  

Totais da Classificação  

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.667.800,00 

0,00 

1.190.000,00 

0,00 

0,00 

2.857.800,00,  

900.000,00 

2.150.000,00 

400.000,00 

180.000,00 

5.000,00 

2.967.800,00 

3.000,00 

2.390.000,00 

120.000,00 

10.000,00 

9.125.800,00  

0,00 

0,00,  

282 

283 

284 

285 

286 

287 

288 

289 

290 

291  



11.02.26.782.0026.1007 

Código 

4 4 90 51 00 	Ocras e Instalaçoes 307 

Totais da Classificação 

02.11.02.26.782.0026.1046 - AQUISIÇÃO DE MAQUINARIOS PESADO 

- Construção de  Ponies  e Mata Burros 

Descrição 
	

Ficha 

' 

10.000,00 

10.000,00 

Ordinário 

10.000,00 

10.000,00 

Vinculado 

0,00 

0,00 

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 

Ordinário Vinculado 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

Valores Orçados 
Descrição 	 Ficha 
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Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Equipamentos e Material Permanente 

fcitals da Classificação 

Totais da Subunidad 

3.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

419,000,0 

419.000,0 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00  

3.000,00 

\15.000,00 

10.000,00 

19.000,00 

Subunidade: 02.11.0 - ESTRADAS É SERViÇ'Qi RU-

02.11.02.26.782.0020.2053 - Manutenção das Estradas e SerVig-O -Iiisi/l.  
= — '15-7517M17=T7 

Ficha Descrição 	Código ; .  
	Valores Orçados 	

Total 
Ordinario 	Vinculado 

297 

298 

299 

0,00 100.000,00 

0,00 402.000,00 

0,00 110.000,00 

1.200.000,00 2.500.000,00 

200.000,00 650.000,00 

0,00 95.000,00 

0,00 5.000,00 

1.400,000.00 3.862.000;06 

3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.16.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.46.00 

4.4.90.52.00  

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Auxilio-alimentação 

Equipamentos e Material Permanente 

300 	 100.000,00 

301 	 402.000,00 

302 	 110.000,00 

303 	1.300.000,00 

304 	 450.000,00 

305 	 95.000,00 

306 	 5.000,00 

Totais da Classificação 	2.462.000,00 

Vale'ie.S. OiçadOS ' ' 	' 
Total  

Valores Orçados 
Total 

5.000.000,00 

5.000.000,00  

Código 	 Descrição 	 Ficha 

381 	 0,00 

Totais da Classificação 	 0,00 

	

Totais da Subunidade 	2.472.000,00 	6.400.000,00 	8.872.000,00 

	

Totais da Unidade 	2.891.000,00 	..6.400.000 00 
v
illk 9.291. =„ 	, 

ipnidade: 02.12 -SECRETARIA MUNICIPAL 	 OLVIMENTO INDUSTRIA COMERCIO E ESPORTE 

Subunldacte: 02.12.01 -SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA COMER= E ESPORTE 

02.12.01.04.122.0002.2015 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento industria, Comércio e Esporte 

Código 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00 

Subunidade: 02.12.02 - INDUSTRIA E COMÉRCIO 

02.12.02,23.691.0023.2054 - Manutenção das Atividades em Industria e Comércio 

Total 
Vinculado 

0,00 380.000,00 

0,00 	55.000,00 

0,00 	 3.000,00 

0,00 	20.000,00 

0,00 	 2.000,00 

0,00 	10.000,00 

0,00 	 5.000,00 

0,00 	'475.000,00 

°tea / 475.000,00 

Valores Orçados 
Código 

3.3.90.30.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00 

Descrição 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Equipamentos e Material Permanente 

Ordinário 

25.000,00 

30.000,00 

5.000,00 

Vinculati 

	

/ 0,00 	25.000,00 

	

0,00 	30.000,0C 

0,00 	 5.000,0C  

Ficha 

315 

316 

317  

Ordinário 

Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Equipamentos e Material Permanente 

308 	 380.000,00 

309 	 55.000,00 

310 	 3.000,00 

311 	 20.000,00 

312 	 2.000,00 

313 	 10.000,00 

314 	 5.000,00 

Totais da Classificação 	475.000,06 



• 
Totais iliSubunidade 0,00 	 0,00  

Subunidade: 02.12,03 - ESPORTE E LAZER 

02.12.03.27.812.0022.2055 - Manutenção do Esporte e  Lazar  

Valores Orçados 
Código 	 Descrição 	 Ficha 	 " o I 

Ordinário 	Vinculado 

4.4.90.51.00  Obras e Instalações 

02.13.01.20.606.0003.2024 - Convênio EMATER 

Código Ficha Descrição 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

• 

Valores Orçados 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vincul o 

Total 	 

73.000,00 

16.000,00 

195.000,00 

284.000,00 

Total 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3.50.41.00  

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Contribuições 

Ordinário 

73.000,00 

16.000,00 

195.000,00 

284.000,00 

336 

337 

338 

Totais da Classificação 

Vinculado 

02.13.01.20.608.0003.2023 -Convênio IMÀ 

Código 	 •..Descrigito• 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.16.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.31.00 

3.3.90.32.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00  

318 	 230.000,00 	 0,00 	230.000,00 

319 	 50.000,00 	 0,00 	50.000,00 

320 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

321 	 3.000,00 	 0,00 	 3.000,00 

322 	 200.000,00 	 0,00 	200.000,00 

323 	 25.000,00 	 0,00 	25.000,00 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 	 324 	 20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

Passagens e Despesas com Locomoção 	 325 	 5.000,00 	 0,00 	 5.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 	 326 	 150.000,00 	100.000,00 	250.000,00 

Equipamentos e Material Permanente 	 327 	 30.000,00 	 0,00 	30.000,00 

Totais da Classificação 	723.000,00 	100,000,00 	823.900,00 ,..... .. 	. 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Premiagões Culturais, Artisticas, Cientificas, Desportivas e 
Outras 

02.12.03.27.812.0026.1045 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA VILA OLIMPICA 

Valores Orçados 
Código  Descrição  Ficha  

Ordinário  Vinculado 
Total 

328 	 10 000 00 	 0 00 	10 000,00 

	

Totais da Classificação 	10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

tais da Subunidade 	733.000,00 	100.000,00 	833.000,00 

	

otais da .Unidade 	1.268.000,00 	100.000,00 	1.368.00000 , ' ..- 
Uni de: .13 	 UN.  MEIO AMBIENTE AGROPECUARIA AGRICULTURA E APOIO AS ASSOCIAgtI a 	OT  

Subunidade: 02.13.01 - SECRETARIA MEIO AMBIENTE AGROPECUARIA AGRICULTURA E APOIO AS ASSOCIAÇÕES 

02.13.01.04.122.0002.2016 - Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente, Agropecuaria, Agricultura e Apoio as Associações 

Valores Orçados 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
	

329 

Obrigações Patronais 
	

330 

Diárias - Civil 
	

331 

Material de Consumo 
	

332 

Passagens e Despesas com Locomoção 
	

333 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 334 

Equipamentos e Material Permanente 
	

335 

Totais da Classificação 

Código 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3.90.14.00 

90 30. 00 

v.-J.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00 

Descriçáo 	 Ficha 
Ordinário 

425.000,00 

65.000,00 

3.000,00 

80.000,00 

2.000,00 

40.000,00 

5.000,00 

629.000,00 

Vinculado 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

425.000,00 

65.000,00 

3.000,00 

80.000,00 

2.000,00 

40.000,00 

5.000,00 

*0606 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.39.00  

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Materiai de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica  

339 	 52.000,00 

340 	 12.000,00 

341 	 30.000,00 

342 	 12.000,00 

0,00 	52.000,0( 

0,00 	12.000,0( 

0,00 	30.000,01 

0,00 	12.000,01  
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Descrição 

Subvenções Sociais 

Ficha 

361 

362  

-Totals  da Classificação 

Totais da Subunidade 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ordinário 

160.000,00 

0,00 

400.000,00 

560.000,00 

Valcres Orçados 
Ficha 

Ordinário 	Vinculado 

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 343 	 7.000,00 0 00 7.000,00 
„ 

•Totais d Classiiicaçao 	113.000,00 

Totais da Subunidaide 	1.017.000,00 

Subunidade: 02.13.02 SERVIÇOS AMEdENTAL, AGROPECUARIA, AGRICULTURA E AS ASSOCIAÇÕES 

02.13.02.20.606.0027.2056 - Manutenção dos Serviços Ambiental, Agrop. Agric. e as Associações Rura l  

Valores Orçados 
Cõdigo 

3.3.50.43.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00  

Descrição 

Subvenções Sociais 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Equipamentos e Material Permanente  

Ficha 

344 

345 

346 

347 

Totais da Classificação 

Totais da Subunidade  

Totals  da Unidade 

Ordinário 

30.000,00 

90.000,00 

370.000,00 

10.000,00 

500.000.00 

500.000,00  

0,00 

0,00 

120.000,00 

0 00 

120.000,00 

120.000,00 

30.000,00 

90.000,00 

490.000,00 

10.000,00 

620.000,00 

620.000,00 

1.517.000,00 	120.000,00 	1.637.000,013  

Unidade: 02 14 -SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISIAL„, 

Subunidade: 02.14.01  - SECRETARIA  DE CULTURA E TURISMO 

02.14.01.04.122.0002.2017 - Manutençao da Secretaria de  Culture  e Turismo, 

Código 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

Subvenções Sociais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Subvenções Sociais 

Equipamentos e Material Permanente 

Totais da Classificação 

. _ 	 
Subunidade: 02.14.02 -AÇÕES EM CULTURA E TURISMO 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.16.00 

3.3.50.43.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.43.00 

4.4.90.52.00  

348 

349 

350 

351 

352 

353 

354 

355 

356 

357  

Ordinário 

270.000,00 

60.000,00 

4.000,00 

25.000,00 

7.000,00 

35.000,00 

3.000,00 

50.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

484.000,00 

..000B0 

Valores Orçados 	 

0,00 	270.000,00 

0,00 	60.000,00 

0,00 	4.000,00 

0,00 	25.000,00 

0,00 	7.000,00 

0,00 	35.000,00 

0,00 	3.000,00 

0,00 	50.000,00 

0,00 	20.000,00 

0,00 	10.000,00 

0,00 	484.000,00 

MP, 	434.040,00  

14• ¢2,13.392.0021.2057 - Manutenção das Atividades  Culturais 

Código 	 Descrição 

Material de Consumo 

Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e 
Outras 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Totals  dit Classificação 

02.14.02.23.695.0021.2063 - Manutenção das Atividades Turisticas 

Código 

3.3.50.43.00 

3.3.90.39.00  

Valores Orçados 
Total 

Vinculado 	 

	

130.000,00 	290.000,00 

	

88.100,00 	88.100,00 

	

207.000,00 	607.000,00 

	

425.100,00 	985.100,00  

Valores Orçados 
Total  

Ordinario 	Vinculado 

	

0,00 
	

300.000,00 	300.000,00 

	

700.000,00 
	

0,00 	700.000,00 

	

700.000,00 
	

300.000,00 - -1.006.000,00 

	

1,260.000,00 
	

725,100,00 	 1.985:100,00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.31.00 

3.3.90.39.00 

Ficha 

358 

359 

360  

Subunidade: 02.14,03 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

02.14.03.13.392.0021.2064 - Manutenção do Patrimônio Cultural. 	_ 

COdigo 	 Descrição 
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3.3.90.30.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4 A.90.52.00  

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

30.000,00 

180.000,00 

10.000,00 

220.000,00 

220.000,00 

00,00 
L. 

1,10441N- 	% 

* 

Total 

145.000,00 

32.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

3.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

215.000,00 

215.000,00 

215.000,00  

363 	 30.000,00 	 0,00 

354 	 140.000,00 	40.000,00 

365 	 10.000,00 	 000 

	

Ti:LIS da Classiticaç2o 	180.000,00 	40.000,00 

	

Totais da Subunidade 	180.000,00 	40.000,00 

	

Totais da Unidade 	- 1.924.000,00 	765.100, 

Unidade: 02.15 - SECRETARIA MUNICIPAL iii-i6-6ütif6iiktRA0RDINARios , 
SubunIdade: 02.15.01 - SECRETARIA  DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS 

02.15.01.04.122.0002.2018 - Manutenção da Secretaria de Assuntos ExtraordinWriO 

Valores Orçados 
Ficha 

Ordinário 
	Vinculado 

366 	 145.000,00 

367 	 32.000,00 

368 	 5.000,00 

369 	 15.000,00 

370 	 3.000,00 

371 	 10.000,00 

372 	 5.000,00 

	

Totais da Classificação 
	215.000,00 

	

Totais da Subunidacle 	215.000,00 

	

Totais da Unidade 	215.000,00 

[Unidade: 0216 -SECRETARIA MUNICIPAL ALMOXARIFADO, CONTROLE PATRIMONIAL E ARQUIVO 

Subunlciacie: 02.16.01 - SECRETARIA MUNICIPAL ALNIOXARIFADO, CONTROLE PATRIMONIAL E ARQUIVAIIIIMEMEMBE „ 
02 16 01 04122 0002 2071 - Manutenção do Almoxarifado, Controle Paterimonial e Arquivo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00  

Ficha 
Valores Orçados 

Total  

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.16.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

.90.39.00 

4.-4.90.52.00  

373 

374 

375 

376 

377 

378 

379 

380 

Totals  da Classificação 

ptais da Subunidade 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis— Pessoal Civil 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

otal Geral da Despesa 

Vinculado 

	

0,00 	350.000,00 

	

0,00 	54.000,00 

	

0,00 	 3.000,00 

	

0,00 	 3.000,00 

	

0,00 	20.000,00 

	

0,00 	 2.000,00 

	

0,00 	15.000,00 

	

0,00 	10.000,00 

	

0,00 	—457.000,00 

	

0,00 	457.000,00 

	

0,00 	457.000,00 

-64(41 	1111•:1- 

1111111.711111.111111101101rnal 

Ordinário 

350.000,00 

54.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

20.000,00 

2.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

457.000,00 

457.000,00 

457.000,00 

....... 	, ..... 	::Nota.Explicativa • • •• 
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Natureza da Receita e Despesa Segundo as Cate 
Econômicas 

Lei 4.320/64 - Anexo 1 - Adendo ll - Portaria SOF n° 8 de 04/0 

Consolidado Geral - 2026 
MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
República Federatva do Brasil 

RECEITA DESPESA 

ESPECIFICAÇAO     	VALOR  ESPECIFICAÇÂO 	• •• •••••••VALOR..••• .... 	. 	: 	. 	.. 

5.000.000,00 

250.000,00 

0,00 

1.000.000,00 

0,00 

4.383.929,52 

6.250.000,00 :TOTAL:.  

Deduções 

Operações de Crédito 

Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos 

Transferências de Capital 

Outras Receitas de Capital 

Déficit Orc. Capital 

Outras Deduções 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 

Deduções para o FUNDEB 

''utras Deduções 

TOTAL: 

TOTAL DAS RteflOS: 

0,00 

0,00 

-15.070.001,54 

0,00 

-15_070.001,54.  

TOTAL DAS DESPESAS: 114.714.936,46  

„ 

ESPECIFICAÇÃO 	 DESPESA• 

.:1220;648,14:  

8.681.312,00 

1.952.617,52 

0,00 

TOTAL:  	 10 633 929  62 • •, 
Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 

Reserva de Contingência 3.220.648,14 

Investimentos 

Amortização da Divida 

Superávit Orc. Capital 

Receitas Correntes 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Receita de Contribuição 

Receita Patrimonial 

Receita Agropecuária 

Receita Industrial 

Receita de Serviços 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 

• ..1ceitas Intra-Orçamentarias 

Déficit Ore. Corrente 

TOTAL 

Receitas de Capital  

Despesas Correntes 

11.352.920,06 Pessoal e Encargos Sociais 

1.561.248,52 Juros e Encargos da Divida 

6.900.400,00 Outras Despesas Correntes 

0,00 

0,00 

0,00 

103.410.371,42 

310.000,00 

0,00 

0,00 Superávit Ore. Corrente 

123.534.940,00 
	

TOTAL:  

Despesas de Capital 

44.828.828,06 

379.940,65 

55.651.592,09 

22.674.579,20 

123.534.9400D.  

Receitas e Despesas Correntes 123.534.940,00 100.860.360,80 

Receitas e Despesas de Capital 6.250.000,00 10.633.929,52 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 0,00 3.220.648,14 

Deduções para o FUNDEB -15.070.001,54 0,00 

Outras Deduções 0,00 0,00 

Receitas Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 
• .. : 	.. : 	: 	. ::1  	 
	TOTAL  	 114.714.938,46 	 	 114.714.930,46  
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MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

República FedoraIva do Brasil 

Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4.320/64 - Anexo 2 - Adendo  III  - Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985 

Consolidado Geral -2026 

CO DIGO 	 :DISCRIMINAÇAD A DESPESA 

3.0.00.00 	Despesas Correntes 

3.1.00.00 	Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90.00 	Aplicações Diretas  

Elemento 	Modalidade 	 Grupo 	 Categoria 	

100.860.360,80 

44.828.828,06 

44.828.828,06 

3.1.90.03 Pensões 	 38.000,00 

3.1.90.04 	Contratação por Tempo Determinado 	 8.712.037,41 

3.1.90.11 	Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 	 29.409.790,65 

3.1.90.13 	Obrigações Patronais 	 5.602.000,00 

3.1.90.16 	Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 	 1.057.000,00 

3.1.90.91 	Sentenças Judiciais 	 10.000,00 

3.2.00.00 	Juros e Encargos da Divida 

3.2.90.00 	Aplicações Diretas 

3.2.90.21 	Juros sobre a Divida por Contrato 	 379.940,65 

3.3.00.00 	Outras Despesas Correntes 

3.3.50.00 	Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 

3.3.50.41 Contribuições 	 240.000,00 

3.3.50.43 	Subvenções Sociais 	 775.000,00 

3.3.71.00 	Transferências a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio 

3.3.71.70 	Rateio pela Participação em Consorcio Público 	 160.000,00 

3..3.90.00 	Aplicações Diretas 

3.3.90.14 	Diaries  - Civil 	 1.919.000,00 

3.3.90.18 	Auxilio Financeiro a Estudantes 	 220.000,00 

3.3.90.30 	Material de Consumo 	 21.183.863,33 

3.3.90.31 	Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e Outras 	 113.100,00 

3.3.90.32 	Material.  Bern  ou Serviço para.  Distribuiçao Gratuita 	 3.550.000,00 

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 	 405.000,00 

3.3.90.36 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	 430.000,00 

3.3.90.39 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 	 25.274.228,76 

3.3.90.43 	Subvenções Sociais 	 20.000,00 

3.3.90.46 Auxílio-alimentação 	 283.000,00 

3.3.90.47 	Obrigações  Tributaries  e Contributivas 	 928.400,00 

379.940,65 

379.940,65 

1.015.000,00 

160.000,00 

54.476.592,09 

55.651.592,09 



artirier7;;; 1".1 Categoria CÓDIGO  DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA ::: • .::., .. • glemento„ 	: 	.. 

3.3.90.48 Outros AUxilios Financeiros a Pessoas Físicas 90.000,00 

3.3.90.91 Sentenças Judiciais 10.000,00 

3.3.90.92 Despesas de Exercicios Anteriores 30.000,00 

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 20.000,00 

4.0.00.00 Despesas de Capital 

4.4.00.00 Investimentos 

4.4.90.00 Aplicações Diretas 8.681.312,00 

4.4.90.51 Obras e Instalações 1.660.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 7.011 .312,00 

4.4.90.61 Aquisição de Imóveis 10.000,00 

4.6.00.00 Amortização da Divida 

4.6.90.00 Aplicações Diretas 1.952.617,52 

4.6.90.71 Principal da DivIda Contratual Resgatado 1.952.617,52 

9.0.00.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 

9.9.00.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 

9.9.99.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 3.220.648,14 

Total Geral da Despesa Orçada: 	 

10.633.929,52 

8.681.312,00 

1.952.617,52 I.. 

3.220.648,14 

3.220.648,14 



DMilliamentO 	•:Tipto 
.:Desdobramento Desdobramento  Desdobramento 

 	3•:. 	::• 	.::2: 	.. 	. ..... 
Espécie 	Origem  

CategOria 
Etonómita." CÓDIGO DISCRIMINACÃO DA RECEITA 

Natureza da Receita Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4.320/64 - Anexo 3 - Adendo  III  - Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985 

Consolidado Geral -2026 
MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

RepúblIca Federal]. do Brasil 

  

1.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Correntes 

1.1.0.0.00.0.0.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

1.1.1.0.00.0.0.00 Impostos 

1.1.1.2.00.0.0.00 Impostos sobre o Patrimônio 

1.1.1.2.50.0.0.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

1.1.1.2.50.0.0.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — Principal 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de 
Direitos Reais sobre Imóveis 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos de Bens Imóveis e de 
Direitos Reais sobre Imóveis 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de 
Direitos Reais sobre Imóveis — Principal 

Impostos sobre a Renda e Proventos:de Qualquer Natureza 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho — Principal 

Imposto sobre a Renda Retido na Fonte — Outros Rendimentos 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos — 
Principal 

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 

Impostos sobre Serviços 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN 	. 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISS0N — Principal 

Taxas 

Taxas pelo Exercido do Poder de Policia 

Texas de Inspeção, Controle e Fiscalização 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 

Taxas de Inspeção, Controle e.Fiscalização — Principal 

Taxas pela Prestação de Serviços  

10.840.680,45 

4.198.272 25 

1.433.667,85 

1.433.667,85 

1.433.667,85 

2.764.604,40 

2.764.604,40 

2.764.604,40 

3.500.140,76 

3.500.140,76 

2.200.140,76 

2.200.140,76 

1,300.000,00 

1.300.000,00 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

282.665,30 

282.665,30 

282.665,30 

282.665,30 

229.574,31  

123.534.940,00 

11.352.920,06 

1.1.1.2.50.0.1.00 

1.1.1.2.53.0.0.00 

1.1.1.2.53.0.0.00 

1.1.1.2.53.0.1.00 

1.1.1.3.00.0.0.00 

1.1.1.3.03.0.0.00 

1.1.1.3.03.1.0.00 

1.1.1.3.03.1.1.00 

1.1.1.3.03.4.0.00 

1.1.1.3.03.4.1.00 

1.1.1.4.00.0.0.00 

1.1.1.4.51.0.0.00 

1.1.1.4.51.1.0.00 

1.1.1.4.51.1.1.00 

1.1.2.0.00.0.0.00 

1.1.2.1.00.0.0.00 

1.1.2.1.01.0.0.00 

1.1.2.1.01.0.0.00 

1.1.2.1.01.0.1.00 

1.1.2.2.00.0.0.00  



1.561.248,52 

1.561.248,52 

1.561.248.52 

6.900.400,00 

8.900.400,00 

6.900.400.00 

103.410,371,42 

41,850.974,10 

26.681.902,08 

10.168.989.80 

	Desdobrardento Desdobramento Desdobramento   	 Categoria 	
Especie 	.Origem..  

3 	2   1 	• 	 mconomica COD100;• DISCRIMINAÇÃO  DA RECEITA  Detalliamento TIP.° 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral — Principal 

Contribuições 

Contribuição parao Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública — 
Principal 

Receita Patrimonial 

Valores Mobiliáriós 

Juros e Correções Monetárias 

Remuneração de Depósitos Bancários 

Remuneração de Depósitos Bancários - Geral 

Remuneração de Depósitos Bancarios•-Geral - Principal 

Remuneração de Depósitos Bancários - Salário-Educação 

Remuneração de Depósitos Bancários - Salário-Educação - Principal 

Transferências Correntes 

Transferências da União e de suas Entidades 

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 

1.7.1.1.51.0.0.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios —  FPM  

1.7.1.1.51.1.0.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios — Cota Mensal 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios — Cota Mensal — 
1.7.1.1.51.1.1.00 	• Principal 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municipios — Cotas 
1.7.1.1.51.2.0.00 Extraordinárias 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios — Cotas 
1.7.1.1.51.2.1.00 Extraordinárias — Principal 

1.7.1.1.52.0.0.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

1.7.1.1.52.0.0.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural — 1.7.1.1.52.0.1.00 
Principal 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
1.7.1.1.52.0.1.00 • TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de 
1.7.1.2.00.0.0.00 Recursos Naturais 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
1.7.1.2.50.0.0.00 Hfdricos 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
1.7.1.2.50.0.0.00 Hidricos 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
1.7.1.2.50.0.1.00 Hidricos — Principal 

229.574,31 

229.574,31 

229.574,31 

1.561.248,52 

1.561.248,52 

1.561.248,52 

6.900.400,00 

6.870.400,00 

6.870.400,00 

30.000,00 

60.000,00 

22.791.906,17 

19.910.413,17 

19.910.413,17 

2.881.493,00 

2.881.493,00 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

9.778.214,96 

9.778.214,96 

9.778.214,96 

1.1.2.2.01.0.0.00 

1.1.2.2.01.0.0.00 

1.1.2.2.01.0.1.00 

1.2.0.0.00.0.0.00 

1.2.4.0.00.0.0.00 

1.2.4.1.00.0.0.00 

1.2.4.1.50.0.0,00 

1.2.4.1.50.0.0.00 

1.2.4,1.50.0.1.00 

1.3.0.0.00.0.0.00 

1.3.2.0.00.0.0.00 

1.3.2.1.00.0.0.00 

1.3.2.1.01.0.0.00 

1.3.2.1.01.1.0.00 

1.3.2.1.01.1.1.00 

1.3.2.1.01.2.0.00 

1.3.2.1.01.2.1.00 

1.7.0.0.00.0.0.00 

1.7.1.0.00.0.0.00 

1.7.1.1.00.0.0.00  

•-• 	 040.. ••-•-t • 1,--.01.144 1 0 • 01 ••• 	al" 	• 



	Desdobramento Desdobramento Desdobramento .DISCRIMINAÇAO:DA  RECEITA:: 	 . . 	 . .. 	Tipp:, 	..  

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Minerais — CFEM 

Cota-parte da Compensação Financeira pele Exploração de Recursos  
Minerals  — CFEM 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Minerais — CFEM — Principal 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 	 383.774,84 

Cota-Parte do Fundo Especial do PetrOleo FEP 	 383.774,84 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP — Principal 	 383.774,84 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 	 3.661.292,41 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde —SUS — 
Repasses Fundo a Fundo — Bloco de Manutenção das Ações e 	 3.661.292,41 
Serviços Públicos de Saúde 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde —Atengão Primária 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde —Atenção Primaria — Principal 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde —Atengão Especializada 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde — Atenção Especializada — Principal • 

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO 
DAS  /NOES  E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ATENÇÃO 	 167.674,00 
ESPECIALIZADA - PRINCIPAL 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde — Vigilância em Saúde 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde — Vigilância em Saúde — Principal 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde —Assistência Farmacêutica 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde — Assistência Farmacêutica — Principal 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento 
da Educação— FNDE? 

Transferéncias do Salário-Educação 	 564.094,33 

Transférências do Salário-Educação 	 564.094,33 

Transferências do Salaeo-Educação — Principal 	 564.094,33 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro 
Direto na Escola— PDDE 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro 
Direto na Escola— PDDE 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro 
Direto na Escola— PDDE — Principal 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar — PNAE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

7.000,00 

7.000,00 

7.000,00 

3.061.901,20 

3.061.901,20 

167.674,00 

167.674,00 

344.462,21 

344.462,21 

87.255,00 

87.255,00 

822.094,33 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

143.000,00 

1.7.1.2.51.0.0.00 

1.7.1.2.51.0.0.00 

1.7.1.2.51.0.1.00 

• Categoria 
	Origem  	 Econômica 

1.7.1.2.52.0.0.00 

1.7.1.2.52.4.0.00 

1.7.1.2.52.4.1.00 

1.7.1.3.00.0.0.00 

1.7.1.3.50.0.0.00 

1.7.1.3.50.1.0.00 

1.7.1.3.50.1.1.00 

1.7.1.3.50.2.0.00 

1.7.1.3.50.2.1.00 

1.7.1.3.50.2.1.00 

1.7.1.3.50.3.0.00 

1.7.1.3.50.3.1.00 

1.7.1.3.50.4.0.00 

1.7.1.3.50.4.1.00 

1.7.1 .4.00.0.0.00 

1.7.1.4.50.0.0.00 

1.7.1.4.50.0.0.00 

1.7.1.4.50.0.1.00 

1.7.1.4.51.0.0.00 

1.7.1.4.51.0.0.00 

1.7.1.4.51.0.1.00 

1.7.1.4.52.0.0.00  

COMO 



CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA  DetalharnentO 	Tio 
Desdobramento Desdobramento: 	Desdobramento  Espie 	Origem 

Categoria 
Econômica..: 2 

1.7.1.4.52.0.0.00 

1.7.1.4.52.0.1.00 

1.7.1.4.53.0.0.00 

1.7.1.4.53.0.0.00 

1.7.1.4.53.0.1.00 

1.7.1.4.99.0.0,00 

1.7.1.4.99.0.0.00 

1.7.1.4.99.0.1.00 

1.7.1.6.00.0.0.00 

1.7.1.6.50.0.0.00 

1.7.1.6.50.0.0.00 

1.7.1.6.50.0.1.00 

1.7.1.9.00.0.0.00 

1.7.1.9.58.0.0.00 

1.7.1.9.58.0.0.00 

1.7.1.9.58.0.1.00 

1.7.1.9.60.0.0.00 

1.7.1.9.60.0.0.00 

1.7,1.9.60.0.1.00 

1.7.1.9.60.0.1.00 

1.7.2.0.00.0.0.00 

1.7.2.1.00.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.1.00 

1.7.2.1.51.0.0.00 

1.7.2.1.51.0.0.00  

.Escolar - PNAE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE - Principal 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar - PNATE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar - PNATE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar -.PNATE - Principal 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação - FNDE 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação -7 FNDE 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal 

Transferências de Recursos do Fundà Nacional de Assistência Social 
- FNAS 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
-FNAS 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS - Principal 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176 
/2020 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176 
/2020 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176 
/2020 - Principal 

Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento a Cultura 
- Lei n° 14399/2022 

Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento a Cultura 
- Lei n° 14399/2022 

Transferdncias da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à Cultura 
- Lei n° 14399/2022 - principal 

Transferéncias da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento a Cultura 
- Lei n° 14.399/2022 - Principal 

Transferências dos Estados e dó Distrito Federal e .de suas Entidades 

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do ICMS - Principal 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do IPVA 

143.000,00 

143.000.00 

65.000,00 

65.000,00 

65.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

140.369,00 

140.369,00 

140.369,00 

140.369 00 

376.326,48 

281.326,48 

281.326,48 

281.326.48 

95.000,00 

95.000,00 

95.000,00 

95.000,00 

53.612.275,67  

51.567.598,67  

48.335.483,48 

48.335.483,48 

48.335.483,48 

2.635.370,55 

2.635.370,55 



5.000.000,00  

DISCRIMINAÇÃO DA RECEIT.A.: 	' 	 .DetalliarneritO ....... 	........ 	...................... 	 .... 	. 	.. 	......: 

1.7.2.1.51.0.1.00 Cota-Parte do IPVA — Principal 

Tipo  	 

2.635.370,55 

 	DetdobrapteritO 
3  

.... 	. 
::Desdobramento Desdobramento:.

tsp.e,cie. 

1.7:2.1.52.0.0.00 Cota-Parte do IPI 7 Municípios 578.744,64 

1.7.2.1.52.0.0.00 Cota-Parte do IPI — Municípios 578.744,64 

1.7.2.1,52.01.00 Cota-Parte do IPI — Municípios — Principal 578.744,64 

1.7.2.1.53.0.0.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 18.000,00 

1.7.2.1.53.0.0.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no  Dominic,  Econômico 18.000,00 

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico — 
1.7.2.1.53.0.1.00 Principal 

18.000,00 

1...7.2.3.00.0.0.00 Transferências de Recursos do Sistema Único deSaúde — SUS 1.476.312,00 

1.7.2.3.50.0.0.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 1.476.312,00 

1.7.2.3.50.0.0.00 transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 1.475.312,00 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS — 
1.7.2.3.50.0.1.00 

Principal 
1.476.312,00 

1.7.2.9.00.0.0.00 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 568.365,00 

1.7.2.9.51.0.0.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 70.000 00 

1.7.2.9.51.0.0.00 Tranisferti ncias de Estados destinadas a Assistência Social 70.000,00 

1.7.2.9.51.0.1.00 Transferências de Estados destinadas a Assistência Social— Principal 70.000 00 

1.7,2.9.52.0.0.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 498.365,00 

1.7.2.9.52.0.0.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 498.365,00 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação — 
1.7.2.9.52.0.1.00 

Principal 
498.365,00 

1.7.5.0.00.0.0.00 Transferências de Outras Instituições Públicas 7.947.121,65 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
1.7.5.1.00.0.0.00 Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 7.947.121,65 

Profissionais da Educação — FUNDEB 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
1.7.5.1.50.0.0.00 Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 7.947.121,65 

Profissionais da Educação — FUNDEB 

Traneferenciasi de Recursos do Fundo de Manutenção e 
1.7.5.1.50.0.0.00 Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 7.947.121,65 

Profissionais da Educação — FUNDEB 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
1.7.5.1.50.0.1.00 Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 7.947.121,65 

Profissionais da Educação — FUNDEB — Principal 

1.9.0.0.00.0.0.00 Outras Receitas Correntes 

1.9.2.0.00.0.0.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 310.000 00 

1.9.2.2.00.0.0.00 Restituições 310.000,00 

1.9.2.2.99.0.0.00 Outras Restituições 310.000,00 

1.9.2.2.99.0.0.00 Outras Restituições 310.000,00 

1.9.2.2.99.0.1.00 Outras Restituições — Principal 310.000,00 

2.0.0.0.00.0.0.00 Receitas de Capital 

2.1.0.0.00.0.0.00 Operações de Crédito 

2.1.1.0.00.0.0.00  Operações de Crédito-, Mercado Interno 5.000.000,00 

Categoria 
Econômica 



, 

COMO 	 DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 
. 	 .• 	•• 	• 	...... 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 

2.1.1.2.00.0.0.00 Operações de Credito Contratuais — Mercado Interno 

• Dowth..a.n.iinto 	. . :,,,,,,Tipo 	•130$ÇI.00.3I701101.,::::Df0.0171P.OW Desdobramsnto 	  

5.000.000,00 

.. 
 	. "v ""` 	 

2.1.1.2.01.0.0.00 Operações de Crédito Contratuais — Mercado Inferno 5.000.000,00 
2.1.1.2.01.0.0.00 Operações de Crédito Contratuais — Mercado Interno 5.000.000,00 
2.1.1.2.01.0.1.00 Operações de Crédito Contratuais—Mercado Interno 5,000.000,00 
2.2.0.0.00.0.0.00 Alienação de Bens 
2.2.1.0.00.0.0.00 Alienação de Bens Moveis 250.000,00 
2.2.1.3.00.0.0.00 Alienação de Bens Moveis e Semoventes 250.000 00 
2.2.1.3.01.0.0.00 Alienação de Bens Moveis e Semoventes 250.000,00 
2.2.1.3.01.0.0.00 Alienação de Bens Moveis e Semoventes 250.000,00 
2.2.1.3.01.0.1.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 	Principal 250.000,00 
24.0.0.00.0.0.00 Transferências de Capital 
2.4.1.0.00.0.0.00 Transferências da União e de suas Entidades 600.000,00 
2.4.1.9.00.0.0.00 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 600.000 00 
2.4.1.9.51.0.0.00 Transferência Especial da União 600.000,00 
2.4.1.9.51.0.0.00 Transferência Especial da União 600.000,00 
2.4.1.9.51.0.1.00 Transferência Especial da União — Principal 600.000,00 
2.4.2.0.00.0.0.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 400.000,00 
2.4.2.9.00.0.0.00 Outras Transferéncias de Recursos dos Estados 400.000,00 
2.4.2.9.99.0.0.00 Outras Transferências de Recursos dos Estados 400.000,00 
2.4.2.9.99.0.0.00 Outras Transferéncias de Recursos dos Estados 400.000,00 
2.4.2.9.99.0.1.00 Outras Transferéncias de Recursos dos Estados — Principal 400.000,00 
9.0.0.0.00.0.0.00 Dedução da Receita 
9.5.0.0.00.0.0.00 FUNDEB 
9.5.1.0.00.0.0.00 FUNDEB - RECEITAS CORRENTES -15.070.001,54 
9.5.1.7.00.0.0.00 FUNDEB - TRANSFERENCIAS CORRENTES -15.070.001,54 

FUNDEB - TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE 9.5.1.7.11.0.0.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO -4.760.081,81 

FUNDEB - TRANSFERENCIAS DECORRENTES DE 9.5.1.7.11.5.0.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO -4.760.081,81 

FUNDEB - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 9.5.1.7.11.5.1.00 MUNICIPIOS•- COTA MENSAL 	: -3.982.082,63 

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 9.5.1.7.11.5.1.11 COTA MENSAL. PRINCIPAL -3.982.082,63 

FUNDEB - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 9.5.1.7.11.5.2.00 TERRITORIAL RURAL -777.999,18 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 9.5.1.7.11.5.2.01 TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL -777.999,18 

FUNDEB - PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E 9.5.1.7.21.0.0.00 DISTRITO FEDERAL -10.309.919,73 

9.5.1.7.21 5.0.00 FUNDEB - COTA-PARTE DO ICMS -10.309.919,73 
9.5.1.7.21.5.0.00 FUNDEB - COTA-PARTE DO ICMS -9.667.096,69 
9.5.1.7.21.5.0.01 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL -9.667.096,69 

  	: 	• .. 	:• 	. • 	 . 
.... . 
Origem 
	...... •-•EcOniimicaii 

250.000,00 

1.000.000,00 

-15.070.001,54 

-15.070.001,54 



Origem Espécie CÓDIGO Categoria 
Econômica 

Desdobramento Desdobramento Desdobramento 
3 	 2 	 1 DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 	 Dotalharnento 	Tipo  

9.5.1.7.21.5.1.00 FUNDEB - COTA-PARTE DO IPVA 

9.5.1.7.21.5.1.01 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 

9.5.1.7.21.5.2.00 FUNDEB - COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS 

9.5.1.7.21.5.2.01 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 

Total Geral da Receita Orçada: 

-527.074,11 

-527.074,11 

-115.748,93  

-115.748,93 



MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

RapOblica Federativa do Brasil 

Especificação da Despesa 
Lei n° 4.320/64 - Anexo 4 - Adendo IV - Portaria SOF n°8 de 04/02/1985 

Consolidado Geral .2026 

COMO:  

3.0.00.00 
DISCRIMINAÇAO:DX DESPESA  

Despesas Correntes 
	Elemento 	 Modalidade* Grupo 	 

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 44.828.828,06 
3.1.90.00 Aplicações Diretas 44.828.828,06 
3.1.90.03 Pensões 38.000,00 
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 8.712.037,41 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 29.409.790,65 
3.1.90.13 Obrigações PatronOs 5.602.000,00 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 1.057.000,00 
3.1.90.91 Sentenças Judiciais 10.000,00 
3.2.00.00 Juros e Encargos da Divida 379.940,65 
3.2.90.00 Aplicações Diretas 379.940,65 
3.2.90.21 Juros sobre a Divida por Contrato 379.940,65 
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 55.651.592,09 
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 1.015.000,00 
3.3.50.41 Contribuições 240.000,00 
3.3.50.43 Subvenções Sociais 775.000,00 
3.3.71.00 Transferências a ConsOrcios Públicos Mediante Contrato de Rateio 160.000,00 
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 160.000,00 
3.3.90.00 Aplicações Diretas 54.476.592,09 
3.3.90.14  Diaries  - Civil 1.919.000,00 
3.3.90.18 Auxilio Financeiro a Estudantes 220.000,00 
3.3.90.30 Material de Consumo 21.183.863,33 
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 113.100,00 
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.550.000,00 
3.3.90.33 Passagens e Despesas  corn  Locomoção 405.000;00 
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 430.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de. Terceiros - Pessoa Jurídica 25.274,228,76 
3.3.90.43 Subvenções Sociais 20.000,00 
3.3,90.46 Auxilio-alimentação 283.000,00 
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 928.400,00 

Categoria 

100.860.360,80 



•CÓDIGO 	 :DISCRIMINAÇADDADESPESA:': : :*  	Elemento 	 	Modalidade  	 	Grupo 

3.3.90.48 Outros AuxIlios Financeiros a Pessoas Fisicas 90.000,00 

3.3.90.91 Sentenças Judiciais 10.000,00 

3.3.90.92 Despesas de Exercicios Anteriores 30.000,00 

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 20.000,00 

4.0.00.00 Despesas de Capital 

4.4.00.00 Investimentos 8.681.312,00 

4.4.90.00 Aplicações Diretas 8.681.312,00 

4.4.90.51 Obras e Instalações 1.660.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 7.011.312,00 

4.4.90.61 Aquisição de Imóveis 10.000,00 

4.6.00.00 Amortização da Divide 1.952.617,52 

4.6.90.00 Aplicações Diretas 1.952.617,52 

4.6.90.71 Principal da Divide Contratual Resgatado 1.952.617,52 

9.0.00.00 Reserve de Contingência ou Reserva do RPPS 

9.9.00.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 3.220.648,14  

9.9.99.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 3.220.648,14 

Categoria 

10.633.929,52 

3.220.648,14 

Total Geral da Despesa Orçada:.: 	 114714.
/
9/38,46 
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MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República  Federative  do Brasil 

Classificação Funcional Prog: Código e Estne 

Lei 4.329/64- Anexo 5 

Consolidado Geral - 2026 

SubFungão 

Descri 

„ ............ 	....... 	 . 	. 	..... 	. .. 

LEGISLANDO E FISCALIZADO É NOSSO 
DEVER COM 0 POVO 0001 

0004 APOIO JURIDICO 

GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE 
DECISÃO E ADMINISTRATIVA 0002 

0002  
GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE 
DECISÃO E ADMINISTRATIVA 

. 	.. 	.. .. . . 	. . .. . .... 	: 

GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE 
DECISÃO E ADMINISTRATIVA 
.... 	.... 	

.. 
.• 	 . 

0002  

122 	Administração.Geral 
.... 	. 

124 	 Controle .. 	 . 

0002 
GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE 
DECISÃO E ADMINISTRATIVA 

0003 	CONTROLE DE CONVÊNIO 

 	_ 
PROMOÇA0 HUMANA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL PARA TODOS 

0016 

	

. ..................... ....... . -:244i 	...... Msistanora Comunitária 	• • . 	 .. 	. 

sri • 	

......... ............ 

	

.. 	

... 

.... 	.. 	. 	. 

	

   abi -otf • ha  

0018 

• .... 

PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA A CRIANÇA 
E ADOLESCENTES 

.... 	....... • 	.... ... • 

... 	 . 

•." : 	: : : 	: 	. • : 
... 	. 	" . 

0017  REALIZANDO SONHOS DA MORADIA 

0016 
SOCIAL PARA TODOS 
PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIA 

301 	 Atenção Básica  

Planejamento de Governo 
	

Emissào: CONTADOR 15-12-2025 09:20:25 PágIna: 1 de :2 

SAODE PARA  VOCE  E SUA FAMIL1A - 0011 	ATENÇÃO BASICA 

121 	Planejamento e Orçamento 

0003 	CONTROLE DE CONVÊNIO 

08 	Assistência Sociati!'' 

 	241 	 Pessoa Idosa,1: ... 	•••• 	. 	.. 	........ 	. 	...... 	. : ...... 	.. . .... 

... 

• ... 	. 	. 	......... 	....... 	. 	• 	...... 	........ 

	• 	ncia Crianga e ao Adoiescente 
" 

GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE 0002 	DECISÃO E ADMINISTRATIVA 



482 ...........Habitação Urbana 

606. 	. 	Extensão Rural .: 

  

  

0017 	REALIZANDO SONHOS DA MORADIA 

          

          

          

          

  

0026  
INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO 
MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

0003 	CONTROLE DE CONV NIO 

PENSANDO EM  VOCE  E N 
0012 ESPECIALIZADA, EMERGENC 

URGÊNCIA 

0015 
CUIDANDO DENTRO E FORA DE NOSSO 
MUNICIPIO TFD 

!CPA • '"  . . 	... 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 

0013 MEDICANDO  NOSSO POVO 
.... .... .. • .. 	 ...... . .. 	... 	.. 	. 	--". 

0014 VIGILANCIA EM SAÚDE 
• 

.. 	..... . 

&mid  • 

0014 VIGILANCIA EM SAÚDE 

..... ..... . 	. 	 .. ! . 	.... 
. 	.. . 	.  .. 	. .... 	. . 

0008  
PARA UMA BOA EDUCAÇÃO UMA BOA 
ALIMENTAÇÃO 

..... 	 ...... 

,i1qtymickgrobiAL . . 

. 	.. 

—„ 0006 
EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E 
PREPARANDO PARA 0 FUTURO 

0007 
FUNDEB - APERFEIÇOANDO NOSSA 
EDUCAÇÃO 

0010  
TRANSPORTANDO 0 NOSSO FUTURO - 
TRANSPORTE ESCOLAR 

	

.... 	-365.  	
. 	. 

•• 	• 	.... 	•• 	• 	• 	...... 	. 	. 
.Educaçã6ftifarAil•::•-:;':  ..... 

.. . . 	.... ... : . 
. 	... !`: .. . 

0006 
EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E 
PREPARANDO PARA 0 FUTURO 

0007 FUNDEB - APERFEIÇOANDO NOSSA 
EDUCAÇÃO 

0026 
INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO 
MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

... . ............ . . 	. ..... 	. 
.... ....... - 

. .... 

0006 EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E 
PREPARANDO PARA 0 FUTURO 

   

392 	Difusão.CulturafF.,...  

0021 PROMOVER O TURISMO E LAZER EM 
NOSSO MUNICIPIO 

     

0026 

 

INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO 
MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

  

               

               

. 	452 	Serviços Urbanos 

          

          

               

               

0019 	CIDADE LIMPA- SERVIÇOS URBANOS 
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MEIO AMBIENTE, AGR 
AGRICULTURA - PRES 
PROMOVENDO 0 AGRO 

• Comercio e Servigos 

	  691 	Promoção Comercial 	 

Código 

Função 

Descrição 	Código Descrição 

DESENVOLVIMENTO, E 
SU STENTABI LI DADE 0023  

695 	Turism0 	 

0003 	CONTROLE DE CONVENIO 

	 608 	Promoção da Produção.Agropecuerta• 

27 	Desporto e Lazer 

812 	Desporto Comunitário 

0005 

'84S 	Outros Encargos Especiais 

0024  

Reserva de Contingência 

999 	Reserva de Contingência 

GESTÃO DA DIVIDA E ENDIVIDAMENTO 
MUNICIPAL 

ENCARGOS 

9999 	RESERVA DE CONT1pÉN 

PROMOVER 0 TURISMO E LAZER EM 
0021 	NOSSO MUNICIPIO 

0020 	A SUA ESTRADA E A NOSSA ESTRADA 

INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO 
0026 	MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

INCENTIVANDO E RECUPERANDO 0 
ESPORTE EM NOSSO MUNICIPIO 

INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO 
MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

Planejamento de Governo 
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0022 

0026 



02.0004.2006 

04 

04,0002 

04.0002.2003 

04.0002.2004 

04.0002.2005 

04.0002.2007 

04.0002.2008 

04.0002.2009 

04.0002.2010 

04.0002.2011 

04.0002.2012 

04.0002.2013 

04.0002.2014 

04.0002.2015 

04.0002.2016 

04.0002.2017 

04.0002.2018  

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

0,00 

   0,00 

Programa de Trabalho 

Lei 4.320/64 - Anexo 6 - Adendo V - Portaria SOF n° B de 04/02/1985 

MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

Repels  tica Federativa do Brasil 

Consolidado Geral - 2026 

  

PROJETOS 

Tipoda Ação Orçamentário 

ATIVIDADES 

0,00 6.220.001400 

.0,00  6.220.000,00 

0,00 5.820.000,00 

0,00 400.000,00 

Manutenção da Procuradoria Municipal 

Administração 
GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMA DA DE, DECISÃO E ADMINISTRATIVA 

Manutenção da Secretaria de Governo e Gabinete do Prefeito 

Manutenção da  Sub-Prefeitura 

Manutenção da Controladoria Intrerna 

Manutenção da Secretaria de Planejamento 

Manutenção da Secretaria de Administração 

Manutrenção da Secretaria de Finanças 

Manutenção da Secretaria de Educação 

Manutenção da Secretaria de Saúde 

Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

Manutenção da Secretaria de Estradas e Serviços Rurais 

Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Industria, Comercio e Esporte 

Manutenção da Secretaria de Maio Ambiente, Agropecuaria, Agricultura e Apoio as 
Associações 

Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo 

Manutenção da Secretaria de Assuntos Extraordinario 

Legislativa 

01.0001    	LEGISLANDO E FISCALIZADO NOSSO DEVER COM O POVO 	 

01.0001.2001 	Manutenção do Poder Legislativo 

01.0001.2002 	Reforma e Ampliação das Instalações no Prédio da Câmara Municipal 

02.0004 	 APOIO JURIDICO 

TOTAIS 

64?9•099i9P 

	 6.220.000,00'  

5.820.000,00 

400.000,00 

41,116490,90, 
1.116.000,00 

1,116.000,00 

19.311.08;94 „ 
	19.311.088,84 

1.843.155,00 

302.000,00 

147.000,00 

384.400,00 

7.309.000,00 

2.212.274,84 

687.000,00 

1.429.517,00 

851.742,00 

1.466.000,00 

419.000,00 

475.000„00 

0,00 	 620.000,00 	 0,00 	 620/6000 

0,00 	 484.000,00 	 0,00 	 4 00-,0LI., 

0,00 	 215.000,00 	 0,00 	 0 003  

19.311.088,84.  , 	. 

0,00 	 19.311,088,84  	 

0,00 	 1.843.155,00 

0,00 	 302.000,00 

0,00 	 147.000,00 

0,00 	 384.400,00 

0,00 	 7.309.000,00 

0,00 	 2.212.274,84 

0,00 	 687.000,00 

0,00 	 1.429.517,00 

0,00 	 851.742,00 

0,00 	 1.466.000,00 

0,00 	 419.000,00 

0,00 	 475.000,00  

1711649MQ  
	1.116.000;00 

1.116.000,00 

	0,00 	 •	 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00  

CODIGO 
	

DESCRICAO 
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PROJETOS 

    

       

6 di  Ação  orcamentária  

ATIVIDADES 	OPERAÇÕES ESPECIAIS  

0 00 

0 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

900.000,00 

0,00 

0 00 

0 00 

0 00 

0 00 

0 00 

900.000,00 

900.000 00 

0,00 

... .. ..... 	. 
........ 	. . ... . 	": .... 	 .  

....... 	...... 

0 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Planejamento de Governo Emissio: CONTADOR 10-12-2025 09:20:39 

J 

P\s  
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9 000 00 

457.000 00 

392.000,00 

392.000,00 

194.000,00 

150.000,00 

23.000,00 

25.000,00 

6.088.583,96 

5.792.583,96 

2.424.214,96 

1.855.000,00 

671.369,00 

542.000,00 

300.000,00 

0,00 

296.0000  

296.000,00 

28.215.604,41 

5.000,00 

5 000 00 

7.403_262,21 

3.322.000,00 

2.591.683,01 

843.579,20 

646.000,00 

- 	 967AODOO• 	 
.. .. • 

11.967.000,00 

... .. ........ 
. 	............. .i.00aoo. ..... 

2.207.000,00 

'.311:030; 	. •- 

04.0002.2062 

04.0002.2071 

06 

06.0003 

06.0003.2019 

06.0003.2020 

06.0003.2021 

06.0003.2022 

08 

08.0016 

08.0016.2034 

08.0016.2048 

08.0016.2049 

08.0016.2051 

08.0016.2066 

08.0017.1043 

08 0018 	• • 	" 

08.0018.2050 

10.0002.2065 

10.0011.2037 

10.0011.2039 

10.0011.2040 

10.0011.2041 

..... • 

10.0012.2038 

10.0013.2044 

10.0014 

Manutenção do Conselho Municipal de Assistencia Social 

Manutenção do Alrnoxarifado, Controle Paterimonial e Arquivo 

Se:ii;;;;I;;Jã'b4a l7 

CONTROLE DE CONVÊNt0.:::: . 	..... - 

Convênio Policia Civil 

Convênio Policia Militar 

Convênio Policia Ambiental e Rodoviaria 

Convênio Corpo de Bombeiro 

Assistência Social'  

PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA TODOS 

Apoiando nossos Universitarios 

Manutenção dos Serviços Assistenciais 

Manutenção das Atividades do  GRAS  - PAIF 

Furdo Municipal  co  Idoso 

Subvenção  Ent codes  Eilantrapicas 

REALIZANDO SONHOS DA MORADIA 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 

PROTEÇÃO  E  ASS  ISTENC:IA A CRIANÇA E ADOLESCENTES  

Fundo Municipal da Crinaca e Adolescente 

Saúde 

GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E ADMINISTRATIVA_ •_ 

Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 

SAÚDE PARA  VOCE  E SUA FAMILIA .ATENÇÃO BASICA 

Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 

Manutenção da Saúde Familia 

Manutenção dos Agentes Comuflitários de Saúde 

Manutenção da Saúde Bucal 

PENSANDO EM VOCÊ E NA SUA SAUDE"-ESpECIALIZADA, . EMERGÊN ...... E 
URGÊNCIA 	. 

Manutenção do Atendlmento Ambulatorial 

ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA MEDICANDO NOSSO POVO 

Manutenção do Atendimento Farmaceutico 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

0,00 

0,00 

0,00 

.. •••• .. 

9.000,00 

457.000,00 

. 392.000,00 

.. . . 	392.000,00 

0,00 194.000,00 

0,00 150.000,00 

0,00 23.000,00 

0,00 25.000,00 

0,00 
........................... 

	0,00 	, 5.792.583,96 

0 00 2.424.214,96 

0,00 1.855.000,00 

0,00 671.369,00 

0,00 542.000,00 

0,00 300.000,00 

0,00 	..  900.000,00 

0,00 900.000,00 

0,00 	 296.000,00 

0,00 296.000,00 

0,00 28.215.604,41 

0,00 5.000,00 

0,00 5.000,00 

0,00  	7.403.262,21 

0,00 3.322.000,00 

0,00 2.591.683,01 

0,00 843.579,20 

0,00 646.000,00 

 	0,00::::: ..  '11].967AK0y 

0,00 11.967.00 	00 

.... ...... 	2 207. 	Ofti  
0,00 .... 22.'1.000,00 

41 40 

0,00 

0,00 

7 



1 C 3,00 

1.205.1,00,04'  

	1.206.100,00 

985.100,00 

220.000,00 

9.691.673,96 

9,125.800,00 

9 .125.800,00 

0,00 

	0,00  
0,00 

0,00 

........ 
0,00 

0,00 

10.000,00 

1 20 00,06", 

1.205.100,Õ0 

985.100,00 

220.000,00 

9.126.800,00 

9.125.800,00 

da Ação Orcamontária 

CÕDIGO 	 DESCRIÇÃO 
	

TOTAIS 
PROJETOS ATIVIDADES 	 OPERAÇÕES ESPECIAIS 

0,00 	 163.000,00 	 0,00 

0,00 	 1.148.030,20 	 0,00 

0,001 	::: 	5422.312;09   ipRo 

0,00 	 5.322.312,00 	 0,00 

	

23,271.280,98, 	 0,00 , 	„ 	.. 
	.0;60 :   13,678.6.0%00 :   H:0,00 	 

0,00 	 935.000,00 	 0,00 

0,00 	 926.000,00 	 0,00 

0,00 	 6.312.600,00 	 0,00 

0,00 	 505.000,00 	 0,00 

0,00 	 41.03742165 : 

10.0014.2045 

10.0014.2046 

10.0015 .  

10.0015 2017

12 

12.0006 	 

12.0006.2025 

12.0006.2026 

12.0006.2027 

12.0006.2033 

12.0007 

12.0007.2025 

12.0007.2026 

12.0007.2027 

12.0007.2032 

12.0008 

12.0008.2028 

12.0008.2029 

12.0008.2030 

12.0010 

12.0010.2032 

12.0026 

12.0026.2059 

'13 

13,0021 

13.0021.2057 

13 0021 2064 

15 

15.0019  

15.0019.2052 

15.0026 

15.0026.1004  

Manutenção da Vigilância Sanitária 

Manutenção da Vigilância Epidemiologica 

• CUIDANDO DENTRO.E FORA DE NOSSO MUNICIPIO TFD 

Manutenção do TrarHop - 	 TFD 

EIL g:49 
EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E  PREPARANDO PARA O FUTURO  

Manutenção do Ensino Infantil - CRECHE 

Manutenção do Ensino Infantil -  PRE  ESCOLA 

Manutenção do Ensino Fundamental 

Manutenção da Educação Especial 

FUNDEB  .;APERFEIÇOANDO NOSSA EDKAÇA0 

Manutenção do Ensino Infantil - CRECHE 

Manutenção do Ensino Infantil -  PRE  ESCOLA 

Manutenção do Ensino Fundamental 

Manutenção do Transporte Escolar Educação Básica 

PARA UMA BOA EDUCAÇÃO UMA.  BOA ALIMENTAÇÃO 

Manutenção Merenda Escolar - Creche 

Manutenção Merenda Escolar - Pré escola 

Manutenção da Merenda Escolar - Ensino Fundamental 

TRANSPORTANDO O NOSSO FUTURO - TRANSPORTE ESCOLAR.  

Manutenção do Transporte Escolar Educação Básica 

INVESTINDO PARA um CARNEIRINHO MELHOR INFRA ESTRUTURA.:: 

Reforma e Ampliação de Prédios Publico.T. r.1Ln-,L ipais 

Giiltura 

:PROMOVER0TURISM0ELAZEREN[NOSSO:MUNICIPIO"" 

Manutenção das Atividades Culturais 

Manutenção do Patrimônio Cultural 

tAt;aiiii6o 

CIDADE LIMPA ,SERvIppsURBANOS  

Manutenção dos Serviços Urbanos Municipais 

NVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

Expansão e Melhorias da Rede Eletrica e Iluminação Pública 

163.000,00 

1.148.030,20 

 	5322,31200 ....... 

5.322.312,00 

23.271.280,96 

. £1::.:678.600;00. 

935.000,00 

926.000,00 

6.312.600,00 

505.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

50-87a* 

0,00 	 247.000,00 

0,00 	 268.000,00 

0,00 	 6.862.121,65 

0,00 	 660.000,00 

0;00::   	2.328:09433 

0,00 	 271.000,00 

0,00 	 414.000,00 

0,00 	 1.643.094,33 

000  	4117.465410 

0,00 	 4.217.465,00 

9;00 	 10.:017.0;00: 

0,00 

0,00 

0;00 	 

0,00 

	0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

.0;00' 

0,00 

. 0,00: 

. 0,00 	 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

81037 121;65 

247.000,00 

268.000,00 

6.862.121,65 

660.000,00 

2.328.094,33 

271.000,00 

414.000,00 

1.643.094,33 

4.217.465,00 

4.217.465,00 

	10.00%00 

245.873,96 	 0,00 

565.873,96 	 0,00 0,00 

0,00 

" 	56

4

5..8

8

:96 
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- 
.0Escaiçi.o....• • 

da  Ação Orçamentária.  , 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

, 0,00 

TOTAIS : 

200.000,00 

10.000,00 

110.000,00 
„ 

0.0000 

	10.060,00 

10.000,00 

qk0.0  

10.000,00 

10.000,00 

t 000-00: 

397.000,00 

113.000,00 

284.000,00 

620.000,00 

	

1.000.000,00 
	

0,00 

	

60.000,00 	0,00 

	

60.000 00 
	

0,00 

3.862.000,00 

	

3.862.000,00 	 0,00 

	

3.862.000,00 
	

0,00 

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

200.000,00 
	

0,00 

	

10.000,00 
	

0,00 

	

110.000,00 
	

0,00 

	

10.000,00 
	

0,00 

	

10.000,00 
	

0,00 

	

10.000,00 
	

0,00 

	

10.000,00 
	

0,00 

	

10.000,00 
	

0,00  

	

10.000,00 	 0,00 

	

'0,00 	 1.017.690766 

	

0,00 	 397.000,00 

	

0,00 	 113.000,00 

	

0,00 	 284.000,00 

0,00 

0,00 

0 00 

5.010.000,00 

0,00 

0 00 

5.010.000,00 

10.000,00 

5.000.000,00 

lomocs,ao 

0,00 

0,00 

10.000,00 

10.000,00 

17.0026 

17.0026.1008 

20 

20.0003 

20.0003.2023 

20.0003.2024 

20.0027 

20.0027.2056 

23 

23.0021 

23.0021.2063 

23:0023 

23 0023 2054 

26 

26.0020 

26.0020.2053 

.26.0026 . 

16.0017 

16.0017.1002 

15.0026.1005 

15.0026.1006 

15.0026.1010 

26.0026.1007 

26.0026.1046 

27 

27.0022 

27.0022.2055 

27.0026 

27.0026.1045 

Construção de Calçadas e Meios-Fios 

Pavimentação Asfáltica 

Construção de Trevos 

Habitação 
.... 

REALIZANDO SONHOS DA MORADIA 

Aquisição de  area  para doações de lotes 

andamento 

INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

Construção de Galerias Pluviais 

Agricultura 

CONTROLE DE CONVENIO 

Convênio IMA 

Convênio EMATER 

MEIO AMBIENTE, AGROPECUARIA E AGRICULTURA - PRESERVANDO E 
PROMOVENDO 0 AGRONEGOCIOS 

Manutenção dos Serviços Ambiental, Agrop. Agric. e as Associações Rurais 

Comércio e Serviços 

PROMOVER 0 TURISMO E LAZER EM NOSSO MUNICÍPIO 

Manutenção das Atividades Turisticas 

DESENVOLVIMENTO, E SUSTENTABILIDADE 

Manutenção das Atividades em Industria e Comércio 

Transporte 	' 

A  WA  ESTRADA,E A NOSSA ESTRADA  

Manutenção das Estradas e Serviços Rurais  Municipals  

.] . !.!¡ygsTINI),q,;:!AkRA01.1PARNEIRINHO MELHOR  - INFRA ESTRUTURA 

Construção de Pontes e Mata Burros 

AQUISIÇÃO DE KIAQUINARIOS PESADO 

Desporto e lazer 

INCENTIVANOOE RECUPERANDO O ESPORTE EM NOSSO MUNICIPIO 

Manutenção do Esporte e Lazer 

INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA VILA OLIMPICA 

Encargos Espectats 

	

   .00. 	 620.000400 
..... ..... 	........... :::::: 

	

0,00 	 620.000,00 
„ 

	

0,00 	 1.060.000,00 

	

0,00 	 i1.000,0.00;00 

0,00 

370.0.074 

i, 823- 000,00. 

823.000,00 

0.00 

0,00 
01 

0,00 

0,00. . 

0,00 

0;„1  

620.000,00 

66-40* 
1.000.000,00 

1.000.000,00 

60.000,00 

60.000,00 

0060,99  
3.862.000,00 

3.862.000,00 

5.010.000,00 

10.000,00 

5.000.000,00 

i8000,i-80 
823.000,00 

823.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

e 
3 
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DESCRICAO 
ptib.JETo'.  

: 

28.0005 

28.0005.0003 

28.0005.0004 

28.0024 

28.0024.0002 

99 

99,9999 

99.9999.0001 

GESTÃO DA DIVIDA E ENDIVIDAMENTO MUNICIPAL 

Divida Contratada e Encargos 

PRECATÓRIOS 

ENCARGOS 

PASEP 

Reserva de76oitin-iiiiCia 

RESERVA DE cpwriptriciA 

RESERVA DE CONTIGENCIA 

0,66 

0 00 

0 00 

0,00 

Total Geral da Despesa Orçada 

0 00 

0,00 

0,00 

0 00 

6.505,873,96  

2.332.558,17 

20.000,00 

928400,00 	 

928.400,00 

3.220.648,14 

3.220.648,14 	 

3.220.648,14 

6.501.606,31 

2.332.558,17 

20.000 00 

928.400,00 

928.400,00 

3.220.648,14 

3.220.648,14 

.648,14 

Emissão: CONTADOR 15-12-2025 09:20:39 Planejamento de Governo 

da Agdo Orçamebrla 
. 	 TOTAIS 

ATIVIDADES 	OpEIRAgNOSFECIAIS: ,  

. 	 2:352.55817 . 

0,00 

0,00 

0,00 

0 00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.707 458 19 

2452558 17 



Demonstrativo de Funções,  Sub-Funções e Pr 
Projetos e Atividades 

Lei 4.320/64 -  Anexo 7 

Consolidado Geral -  2026 

Tipo da Agào Orçamentaria 

01.031    Ação Legislativa  	  

PROJETOS 	ATIVIDADES 	OP. ESP. 

	

0,00 	6.220.000,00 	 0,00 

	

0,00 	6.220.000,00 	 0,00 

01.031.0001 

02 

02.061 

02.061.0004 

04 

04.121 

1i4.121.0002  

Planejamento e Orçamento 

GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E 
ADMINISTRATIVA 

LEGISLANDO E FISCALIZADO E NOSSO DEVER COM 0 
POVO 

Judiciária 

Ação Judiciaria 

APOIO JURIDICO 

Administração 

	

0,00 
	

296.000,00 

	

0,00 	296.000,00 

	

0,00 	5.250.583,96 	 

0,00 

900.000,00.  

 

5.250.583,96 

	0,00 

 

	

900.000,00 	 0,00 

	

0,00 	8.215.604,41 

	

0,00 	5.000,00 

	

0,00 
	

5.000,00 

	

0,00 	7.403.262,21 

	

0,00 	7.403.262,21 

	

0,00 	17.289.312,00 

	

0,00 	11.967.000,00 

MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Repaltca Federava do Brasa 

TOTAL 

6.220.000,00 

6.220.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

i900.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.212.274,84 

147.000,00 

147.000,00 

392.000,00 

198.000,00 

198.000,00 

194.000,00 

194.000,00 

6.088.583,96 

542.000,00 

542.000,00 

04.122 	Administração Geral 

GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E 
04.122.0002 

ADMINISTRATIVA 

04.123 	Administração  Financeira 

GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E 
ADMINISTRATIVA 

04.124 	.Controle Interne 

GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E 
ADMINISTRATIVA 

06 
	

‘Segurança Pública 

06.181 	Policiamento 	 

06.181.0003 	CONTROLE DE CONVÊNIO 

06.182 	Defesa Civil 

CONTROLE DE CONVÊNIO 

Assistência Social 

Assistência a Pessoa Idosa 

PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 
TODOS 

Assistência à Criança  e ao Adolescente 

PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E 
ADOLESCENTES 

Assistência.Comunitaria 	 .  
. 	 . 	..... 

PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 
TODOS 

Habitação Urbana 

REALIZANDO SONHOS DA MORADIA 

10,122 

10.122.0002 

Administração Geral 

GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E 
ADMINISTRATIVA 

710:301 ..   At0100, E.i:tásica': .. 

SAÚDE PARA  VOCE  E SUA FAMILIA - ATENÇÃO 
BASICA 

10 302   Assistência Hospitalar e Ambulatonal 

10.302.0012 PENSANDO EM VOCÊ E NA SUA SAÚDE -  

	

0,00 	6.220.000,00 

	

0,00 
	

1.116.000,00 

	

0,00 
	

1.116.000,00 

	

0,00 
	

1.116.000,00 

	

0,00 
	

19.311.088,84 

	

0,00 
	

384.400,00 

	

0,00 
	

384.400,00 

	

0,00 	16.567.414,00 

	

0,00 	16.567.414,00 

	

0,00 	2212,274,84 

	

0,00 	2.212.274,84 

	

0,00  	147.000,00 

	

0,00 	147.000,00 

	

0,00 	392.000,00 

	

0,00 	198.000,00 

	

0,00 	198.000,00 

	

0.00 	194.000,00 

	

0,00 	194.000,00 

	

0,00 	6.988.583,96 

	

0,00 	542.000,00 

	

0,00 	542.000,00 

	

0,00 	296.000,00 

	

0,00 	296.000,00 

	

0,00 	5.250.583,96 

	

0,00 	5.250.583,96 

	

0,00 	900.000,00 

	

0,00 	900.000,00 

	

0,00 	28.215.604,41 

	

0,00 	5.000,00 

	

0,00 	5.000,00 

	

0,00 	7.403.262,21 

	

0,00 	7.403.262,21 

	

0,00 	17.289.312,0C 

	

0,00 	11.967.000,0C 

//  

0,00 	6.220.000,00 

0,00 	1.116.000,00 

0,00 	1.116.000,00 

0,00 	1.116.000,00 

0,00 	19.311.088,84 

0,00 	384.400,00 

0,00 	384.400,00 

0,00 	16.567.414,00 

0,00 	16.567.414,00 

0,00 	2.212.274;84 

04.123.0002 

04.124.0002 

06.182.0003 

08 

-.241 

08.241.0016 

08.243 

08.243.0018 

08.244 

08.244.0016 

08.482  

08.482.0017 

10  

10.301.0011  

/  
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0 ,0 	 .322‘3,1e,00 0,00 	5.322.312,00 

0,00 	2207,00000 	 

..0,0O 	...104§1030,20 

163.000,00 	 0,00 	163.000,00 

1.148,0.30,20 

0,00 	6.312.600,00 

0,00 	7.522.121,65 

0,00 	4.217.465,00 

0,00 	6.312.600.00 

0,00 	7.522.121,65 

0,00 	4.217.465,00 

12.367.0006 

13 

13.392 

13.392.0021 

INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR- 15.451.0026 
INFRA ESTRUTURA 

52 	.04649'OS'Orbános 

15.452.0019 	CIDADE LIMPA- SERVIÇOS URBANOS 

16 	 Habitação.  

16.482 	Habitação Urbana 

16.482.0017 	REALIZANDO SONHOS DA MORADIA 

17 	 SaneamentO 

17.512 	Saneamento Básico Urbano 

0,00 10.000,00 

Emissão; CONTADOR 15-12-2025 09:20:53 Planejamento de Governo Página: 2 de 

""41r160.  

PROJETOS 

entária 

ATIVIDADES 	OP. ESP, 

ESPECIALIZADA, EMERGÊNCIA E URGÊNCIA 

CUIDANDO DENTRO E FORA DE NOSSO MUNICIPIO 
TFD 

' 	' z 	 '414;f0I066!ii16400100-  • • : 

10.303.0013 POVO 

10.304.0014 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
'  

10;305:: 	 Epideidio164ica  

10.305.0014 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
'41Y" 

. 	. 	... 	:: 	: 	: 	: 	:::: 

0,00 	1.148.030,20 	 0,00 	1.148.030,20 

0,00 	23.271,280,98 	 0,00 	23.271.280,98 

0,00 	2 328,094,33   0,00  	2.328.094,33 

10.302.0015  

ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA MEDICANDO NOSSO 

EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E PREPARANDO 
PARA 0 FUTURO 

FUNDEB - APERFEIÇOANDO NOSSA EDUCAÇÃO 

TRANSPORTANDO 0 NOSSO FUTURO - TRANSPORTE 
ESCOLAR 

12.361.0006 

12.361.0007 

12,361.0010 

till 	::::: : ::: 	::: 	:: : 	::: 	:: ::: 	. 	: . . 	. : 	. 	• 	. 	.. 	. 	. 	: 1,„ a.......... ..... 	 . ...... 

EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E PREPARANDO 
PARA 0 FUTURO 

FUNDEB - APERFEIÇOANDO NOSSA EDUCAÇÃO 

INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - 
INFRA ESTRUTURA 
 	.. 	. ... 

12.365.0006 

12.365.0007 

12.365.0026 

: 	VOO o ..APeorat.  

0,00 

0,00 

0,00 

1.861.000,00 

515.000,00 

10.000,00 

0,00 	1.861.000,00 

0,00 	515.000,00 

0,00 	10.000,00 

17.512.0026  

20.606.0003 CONTROLE DE CONVÊNIO 

MEIO AMBIENTE, AGROPECUAFtlA E AGRICULTURA - 
20.606.0027 PRESERVANDO E PROMOVENDO 0 AGRONEGOCIOS 

:4•000;I: 	. 	 • 	..... 

20.608.0003 CONTROLE DE CONVÊNIO 

1.23 	 Comércio e Serviços 

.23.691 	Promoção Comercial 

0,00 	505.000,00 

0,00 	1.205.100,00 

0,00 	1.205.100,00 

0,00 	1.205.100,00 

0,00 	0.691.673,96 

0,00 	565.873,96 

0,00 	565.873,96 

0,00 	9.125.8( 

0 00 	9.125.80u,00 

0,00 	10.000,00 

0,00 	10.000,00 

0,00 	10.000,00 

0.00 	10.000,00 

0,00 	117.000,00 

0,00 	904.000,00  

0,00 	284.000,00 

0,00 	620.000,00 

0,00 	.. .. . It: 	* fit 
0,00 	113,000,0( 

0,00 F- 

0,00 	(;1,0130,,0(  

EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E PREPARANDO 
PARA 0 FUTURO 
.;„ 
Óultura' 

0,00 	505.000,00 

	

0,00 	1.205.100,00 

	

-565.879,96 	9.125.800,00 

	

.  565.873,96 	 0,00 

0,00 

	

0,00  	9.125.800,00 

565.873,96 

' 

.. 	• 

0,00 

10.000,00 

10.000,00 

16.66600, 

10.000,00 

10.000,00 

0,00 

0,00 

1.0-4'716010,010 

0,00 	004_000.00 

0,00 	284.000,00 

0,00 	620.000,00 

9.125.800,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Difusão Cultural 

PROMOVER 0 TURISMO E LAZER EM NOSSO 
MUNICÍPIO 

INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR-
INFRA ESTRUTURA 

Nincultura 

. 	.. 

0,00 

:0,00 

0,00 

	0;00 	 

2.207.000,00 

.163:000,00 	 0,00 	1610000  

0,00  	Z207.00000 

DESCRIÇÃO 

AOCri00   ::: :gOG. OSOOGO01 

0,00 	1.205.100,00 

0,00 	1.205.100,00 

0,00 	113.000,00 

0,00 	113.000,00 

0,00 	1.060.000,00 

0,00 	60.000,00  

0,00 	2.207.000,00 

	FaisinofUridernental- 	• 	• : : .•• 	.• • 

12.306.0008 PARA UMA BOA EDUCAÇÃO UMA BOA ALIMENTAÇÃO 0,00 	2.328.094,33 

. 	 . 	 8.052.186,65 .......... 	... : 	. 	. 

0,00 	2.328.094,33 

•000 	,.:18:705218665 



DESENVOLVIMENTO, E SUSTENTABILIDADE 

CÓDIGO 

23.691.0023 

23.695 

23.695.0021 

26 

26.782 

Turismo 	. 	 . . .. . 	: 	. 

PROMOVER 0 TURISMO E LAZER EM NOSSO 
MUNICIPIO 

Transporte 

Transporte Rodoviário  

Tipo da Ação Orçamentaria 

26.782.0020 A SUA ESTRADA E A NOSSA ESTRADA 

INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - 
26.782.0026 INFRA ESTRUTURA 

27 	 Desporto e Lazer 

Desporto Comunitário 

INCENTIVANDO E RECUPERANDO 0 ESPORTE EM 
NOSSO MUNICIPIO 

INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - 
INFRA ESTRUTURA 

28 	 Encargos EsPedais 

28.843 	Serviço daDivida Interna 

28.843.0005 GESTÃO DA DIVIDA E ENDIVIDAMENTO MUNICIPAL 

27.812 	 

27.812.0022 

27.8110026 

846 	Outros Encargos Especiais 

28.846.0024 	ENCARGOS 

9  	R6servade Contingência 

99.999 	Reserva de Contingência 

99.999.9999 	RESERVA DE CONTIGENCIA 

TOTAL.  GERAL DA DESPESA ORÇADA 

PROJETOS 	ATIVIDADES 

0,00 60.000,00 

1.000.000,00 

0,00 1.000.000,00 

5.010.000,00 3.862.000,00 

5.010.000,00 3.862.000,00 

0,00 3.862.000,00 

5.010.000,00 0,00 

10.000,00 823.000,00 

10.000,00 823.000,00 

0,00 823.000,00 

10.000,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00  

0,00 0,00 
- 	. 

000 . 	•• 	0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0 00 0,00 

6.505.873,96 101.707.458,19 

TQT, 
OP. ES 

1
,
170 .0 0,00 

, 

	

'0Q 	1.Q0a. 00,00 

	

0,00 
	

1.000.000,00 

	

0,00 	8.872.000,00 

	

0,00 	8.872.000,00 

	

0,00 	3.862.000,00 

	

0,00 	5.010.000,00 

	

0,00 	833.000,00 

	

0,00 	833.000,00 

	

0,00 	823.000,00 

10.000,00 

3.280.958,17 

2.352.558,17 

2.352.558,17 	2.352.558,17 

.    928.4000l 	 ... 

928.400,00 

 	 
928.4 

3.220.648,14 3.220.648,14 

3.220.648,14 3.220.648,14  

3.220.648,14 3.220.648,14 

6.501.606,31 114.714.938,46 

0,00 

3.280.958,17 

2.352.558,17 
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VINCULADO 

0,0 

0,00  	 6.220.000,00 

0,00 	 6.220.000,00 

04.121.0002 GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E ADMINISTRATIVA 

.. 	 • Administração. ..... 	. 	 . : . 	. 	.......... • 

	

••• 	• „, .... ,•. 	... ...... 	•-• 	•• ....... 	' 	. ::::::: . 	... 	... 	..... 	....... 

04.122.0002 GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E ADMINISTRATIVA 

04 12  	dmintstração Financeira . 	... 	...... ......... 	. 
04.123.0002 

.. 	• . 	.... : 
04.124.0002 GESTA0 PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E ADMINISTRATIVA 

. 	.. „ 
Segurança Pública „ 

.. . 	.Policiamento 	..  

06.181.0003 CONTROLE DE CONVÉNIO 

Defesa Civil 

CONTROLE DE CONVÉNIO 

Assistência $ocial 

Assistência a Pessoa Idosa 

08.241.0016 PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA TODOS 

0B2.4 .. 	::A.,esiet'enpia  à Oiionge,e6 Adoleseente.  

GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E ADMINISTRATIVA 

Controle Interno 	 

... , 	 

06.182.0003  

... 

15;34.4100 

15.322.414,00 

; :2.166.000,00 	.. 

2.166.000,00 

384.400,00 

46.274,84 

46.274,84 

	

147.000,00  	................ 6.60  
' 	. , ....... 

	

147.000,00 	 0,00 

	

92:000,00 	 0,00 , 

	

.,198.000,00 	• .. '''• 	0,00 

.......... 

0,00 

1.245.000,00 

1.245.000,00 

' . 	. 

198.000,00 

194,000,00 

194.000,00 

3,977.000,00 

292.000,00 	 

292.000,00 

286.000,00  

0,00 

0,00 

0,00 

3.011.58388 

250.000,00 

250.000,00 

0,00  

MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RoodOkoFederoOve do Brasil 

Demonstrativo da Despesa por Funcional Prog. Conforme Vinculo com os Recursos 

Lei 4.320/64 -Anexo 8 -Adendo VII - Portaria SOF N° 8 de 04/02/85 

Consolidado Geral - 2026 

OESCRIgÂo 

01 	 , Legislativa 

01.031 :.:•-•.:¡••, • Ação Legislativa 	 ... 

01.031.0001 LEGISLANDO E FISCALIZADO E NOSSO DEVER COMO POVO 

. 	• 	,.••• 	 ............ 01004ARIO'4,47'°'  
6.220.000,00 

6.220.000,00 

6.220.000,00 

1.116.000,00  

02.061.0004 APOIO JURIDICO 

. 	. 	.. 	„ 	. 	.... 	 . 
.....Planejamento e Orgarriente.:. . 	 •••••• . 	...... . 	.. 	. ••••in•:1 .'••• 

. • 	. • ... 	••• 	 : 	. . 	. 	. . 	. 	. 	 .... ............  

	

1.116.000,00 	 0,00 

	

1.116.000,00 	 0,00 

	

18.019.814,00 	 1.291 274 84' 

	

384.400,00 	 0,00  

1.116.000,00 

1.116.000,00 

19.311.088,84 

384.400,00 

384.400 00 

16.567.414,00 

16.567.414,00 

2.212.274,84 

2.212.274,84 

147.000,00 

147.000,00 

392.000,00 

198.000,00 

198.000,00 

194,000,0C 

194.000,0C 

6.988.583,9E 

542.000,0( 

54?.000,0( 

2P6 Ote

Ic 
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08.243.0018 PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTES 

......... . . 	i1ikOiStênclaÇ.O.01 ..........  .. . 	... 

08244.0016 PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA TODOS 
....... 	........ 	........... : 	. ...... 	........ 

08 482 ......Iabftaäo  Urbana. 	. •• 

.. 
. 	.. . 	.. , . 	 . . ."' . 	 .. ... 

10.122.0002 , GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E ADMINISTRATIVA  

lo . .. . 	...AtençãoBásica 	  
: 	: . 	..... 	...... 	. 	. : 	. 	...... : .. 	. 	. 	... 	......  	: 
10.301.0011 SAÚDE PARA VOCÊ E SUA FAMILIA- ATENÇÃO BASICA 

10302!;:; . 	. .AssistênçIa4ospitatare:AmbuIaonaI..  . 	 .  : 
10.302.0012 PENSANDO EM  VOCE  E NA SUA SAÚDE - ESPECIALIZADA, EMERGÊNCIA E URGÊNCIA 

10.302.0015 CUIDANDO DENTRO E FORA DE NOSSO MUNICIPIO TFD 
x  . 	.. 	 .. 	.... 	, • 	. 	• 	: 	• . 

.19;30a- . 	 PornittIco e Teraptielice•  

10.303.0013 ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA MEDICANDO NOSSO POVO 
.. ; 	.. 	.... . ... 	. 

10 304  :VigIlAndfi:SanItána 	 

10.304.0014 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

10.305.0014 	VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

...  "  

5.000,00 

3327.0000. . 	.. .... . 	
. 
	• ... ........ 	.. 	....... . . 

5.000,00 

.. . 

	

4.076.262,21 	 7.403.262,21 

1 

 

2mo 
.  

	

.... 	. 
.. 	..... 	 ......... 

1.300.000,00 	 11.967.000,00 

1.264.312,00 	 5.322.312,00 

. 

, . ,
OQO 
 . 	. 

1 	

1-7;i:UV.- 	I 

00 	: 

.................. 	. 	 . 	' 	........ 	" " 	...... 	...... 	' 	" 
....... 	... 	.... 	. 	1 . 	. 	. 	. 	........  

	

. 	. 	 . 	.......... 	.... 	.. . : 	. 

543.000,00 

6.312.600,00 

7.522.121,65 

4.217.465,00 

1.163.600,00 

7.522.121,65 

567.365,00 

5.149.000,00 

0,00 

3.650.100,00 

0,00 •5. Otr,sç 505.000,00 

ti 
P6 na/2 (1011  

12.306.0008 PARA UMA BOA EDUCAÇÃO UMA BOA ALIMENTAÇÃO 

12.301 ''• 	Eneinofunclerneptal 	• • . 	 . 

12.361.0006 EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E PREPARANDO PARA 0 FUTURO 

12.361.0007 FUNDEB - APERFEIÇOANDO NOSSA EDUCAÇÃO 

12.361.0010 TRANSPORTANDO 0 NOSSO FUTURO - TRANSPORTE ESCOLAR 

:12.36&.11Edicaritto Infant( 	 •  

12.365.0006 EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E PREPARANDO PARA 0 FUTURO 

12.365.0007 FUNDEB - APERFEIÇOANDO NOSSA EDUCAÇÃO 

12.365.0026 INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

12367 	..• 	Educa019 Eikecial  	•".'• ....  

12.367.0006 EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E PREPARANDO PARA 0 FUTURO 
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1.861.000,00 

0,00 

10.000,00 

• ..... 	...... 

0,00 

515.000,00 

0,00 

. 	. 
*00  

1.861.000,00 

515.000,00 

10.000,00 

1.588.000,00 	 740.094,33 	 2.328.094,33 

. 
	

. 
	.. 	.. „ ...........  „,„ 	... „„: 	„, .. „ ...... 	.............. 	. 	.......  	. 	. 	... ... 	.  	. 	. 	. 	. .  .„„ .  . 	. 	. 	........ 	. 	... ;  ..... 	. . . 	.... 	........... .... . .. 	....9.25..P86.65..... 	. ....18 5VI86,65.  

....... 	.. 	.  

' 	, 	.......... 	.. 	 . 

.•. 	 . 

;pa .alligf
e
f

i

, 

0,00: 
•,,f• 	•y: 	: 	; 

296.000,00 

5.250.583,96 
7 	: 

900.000,00 

- 
Atit  

296.000,00 

 	389;000,0. 

3.389.000,00 
. , ...... 0.0 

0,00 

0,00 

2.207.000,00 

o 

163.000,00 
' 

3N26  

1.148.030,20 

300.000,00 

605.030,20 

08.482.0017 REALIZANDO SONHOS DA MORADIA  

• •• .. 	. 

0,00 

3.327.000,00 

. 	..... 	 .... 	....... 	.... 

10.667.000,00 

4.058.000,00 

.. 	.. 	. 	. • ... 	...... . 	 ........ 	" 

1.907.000,00 

	•168„000,00 	 

163.000,00 



120.000,00 

0,00 

0,00 

300.000,00 

0,00 

0,00 

300.000,00 

300.000,00 

6.400.000,00 

6.400.000,00 

1.400.000,00 

5.000.000,00 

100.000,0d 

100.000,00 qtiN 

100.000,00\ 

620.000,00 

113.000,00 

113.000,00 

1.060.000,00 

60.000,00 

60.000,00 

1.000.000,0C 

1.000.000 0( 

8.872.000,0( 

8,872.000,01 

3.862.000,01 

5.010.000,0,  

833.000,0 

.000,0 

740.000,00 

6268.000  00 . 	..  

6.268.000,00 

000 

10xxx.i,06 

10.000,00 

.000' 

10.000,00 	. 
10.000,00 

.7';!'660,00  

784.000,00 

60.000,00 

700.000,00  	  

700.000,00 

472.000,00 

2.472.000;00 

2.462.000,00 

10.000,00 

733.000,00 

733.000,00 

723.000,00 

;;; 

13.392.0021 PROMOVER 0 TURISMO E LAZER EM NOSSO MUNICIPIO 

15.451.0026 INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

1;044:  	: Serviços Urbanos  

15.452.0019 CIDADE LIMPA - SERVIÇOS URBANOS 

;16 	 Habitação 

16.482 	Habitação Urbana 	
 

16.482.0017 REALIZANDO SONHOS DA MORADIA 

F:17 
	

Saneamento 
„ 	. 

;17.512 
	

Saneamento Basico Urbano 

INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 17.512.0026 

20 	 Agricultura  

20.606 	Extensão Rural 	.... .. ;::: 	. 	. . 	.. 	. 	 .  	. 

20.606.0003 CONTROLE DE CONVÊNIO 

MEIO AMBIENTE, AGROPECUARIA E AGRICULTURA - PRESERVANDO E PROMOVENDO 0 
AGRONEGOCIOS 

Promoção 00 PrOtitig44 AOtoVectlátia 

CONTROLE DE CONVÊNIO 

.23;691' . 	PromorA.G.091000::. 	.. 	..  

23.691.0023 	DESENVOLVIMENTO, E SUSTENTABILIDADE 
.... .. : 	. 

.. 	. 	. 	..... 	.. 	. 

PROMOVER 0 TURISMO E LAZER EM NOSSO MUNICIPIO 

Transporte 

26782 	 «hhTransporte Rodoviário..........  

26.782.0020 A SUA ESTRADA É A NOSSA ESTRADA 

26.782.0026 INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

INCENTIVANDO E RECUPERANDO 0 ESPORTE EM NOSSO MUNICIPIO 

Planeiamento de Governo 
	

Emissio: CONTADOR 15-12-2025 09:21:07 

. 	. „.. 

	

_ ;6.100,00 	 1:205..100,00 

	465.100,00 		 1:205.100,00 ... 
1.205.100,00 

9.691.673,96 

565.873,96 

565.873,96 

9.125.800,00 

9.125.800,00 

10.000,00 

.. 	10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

1.017.000,00 

904.000,00 

284.000,00 284.000,00 

500.000,00 

113.000,00 

113.000,00 

760.000,00 

 	' 	 60.000,00 

• • 

20.606.0027 

'20;608 	 

20.608.0003  

23.695.0021  

465.100,00 

413.673,96 

555.873,96 

555.873,96 

2.857.800,00 

2.857.800,00 

0,00 

0'  00 ...... 	.  
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

120.000,00 

120.000,00 

0,00 



0,00 
NAM 

10.000,00 

3.186.558 

2352.5501' 
2.352.558,17 

834.000;0 

834.000,00 

3.220.648,14 

3.220.648,14 

3.220.648 14 

81.485.120,31 

10.000,00 

4280.058:17,, 

2.352.55817  

2.352.558,17 

928A00;0Ci.  . 	. 

928.400,00 

3220.64014 

322)3.64814 

3. 0.648,14 

0,00 

0,00 

3.249.818,15 

. 	 • 	..... ,,,,, 	, . 
2 	 

. 	. 
99.999.9999 RESERVA DE CONTIGÈNCIA 

TOTAL GERAL DA DESPESA ORÇADA  

28.846.0024 ENCARGOS 

27.812.0026 INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

GESTA0 DA DIVIDA E ENDIVIDAMENTO MUNICIPAL 
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MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

República  Federative  do Brasil 

Saúde 

/ 28.215.604,4) 

28.215.604,41 

Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções de Governo 
Lei n° 4.320164 - Anexo 9 - Adendo VIII - Portaria SOF n° 8 de 04/0211985 

Consolidado Geral -2026 

Orggos Legislativa Judiciária Administração Segurança Pública Assistência Social 

CAMARA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 6.220.000,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 1.116.000.00 19.311.088,84 392.000,00 6.988.583,96 

Total 6.220.000,00 1.116.000,00 19.311.088,84 392.000,00 6.988.583,96 

• 
• 

u 



Orgãos 	 Educação 	 Cultura 	 Urbanismo 	Habitação 
	

Saneamento 
	

Agricultura 

CAMARA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 23.271.280,98 1.205.100,00 9.691.673,96 10.000,00 10.000,00 1.017.000,00 

Total 23.271.280,98 1.205.100,00 9.691.673,96 10.000,00 10.000,00 1.0/7.000,00 



) ) 

Orgfios Comércio e Serviços Transporte • Desporto e Lazer Encargos Especiais Reserva de Contingência • • 	Total 

CAMARA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 6.220.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 1.060.000,00 8.872.000,00 833.000,00 3.280.958,17 3.220.648,14 108.494.938,46 

Total 	• 1.060.000,00 8.872.000,00 833.000,00 3.280.958,17 3.220.648,14 114.714.938,46 

• 



6.220.000,00 

1.116.000,00 

19.311.088,84 

392.000,00 

6.988.583,96 

28.215.604,41 

23.271.280,98 

1.205.100,00 

9.691.673,96 

10.000,00 

10.000,00 

1.017.000,00 

1.060.000,00 

8.872.000,00 

833.000,00 

3.280.958,17 

3.220.648,14  

Legislative  

Judiciaria 

Administração 

Segurança Pública 

Assistência Social 

Saúde 

Educação 

Cultura 

Urbanismo 

Habitação 

Saneamento 

Agricultura 

Comercio e Serviços 

Transporte 

Desporto e Lazer 

Encargos Especiais 

Reserva de Contingência 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-15.070.001,54 

  

MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República  Federative  do Brasil 

Demonstrativo da Receita por Fontes e Despesa  port  ymOies de*, ) 
Governo  

Art, 2° §2° Inc.! - Lei 4.320/64  

Consolidado Geral - 2026 

RecerrA 71011011.1111 

Fontes da Receita . 	. 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITAS CORRENTES CORRENTES (I) 	 123.534.940,00 

Outras Receitas Correntes 	 310.000,00 

Receita Agropecuária 	 0,00 

Receita de Contribuição 	 1.561.248,52 

Receita de Serviços 	 0,00 

Receita Industrial 	 0,00 

Receita Patrimonial 	 6.900.400,00 

•-Peceita Tributaria 	 11.352.920,06 

• iansferências Correntes 	 103.410.371,42 

RECEITAS DE CAPITAL (II) 	 6.250.000,00 

Alienação de Bens 	 250.000,00 

Amortização de Empréstimos 	 0,00 

Operações de Crédito 	 5.000.000,00 

Outras Receitas de Capital 	 0,00 

Transferências de Capital 	 1.000.000,00 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTARIAS 	 0,00 
CORRENTES  (III)  

Outras Receitas Intra-Orçamentarias 

Receita de Contribuições 

Receita de Serviços 

Receita Industrial 

Receita Patrimonial 

Receita Tributeria 

RECURSOS ARRECADADOS EM 
—XERCICIOS ANTERIORES (IV) 

L/EDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE (V)  

Total (I + II + Ill + IV + 

. pEspgsA 

Ftli1Ç6ES. do Governo .... 

EspEciFicAçÃo 	 VALOR . .  

Planejamento de Governo Emissão: CONTADOR 15-12-2025 09:22:40  Paging: 1 de 



Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — 

. 	j5. 	Receitas Correntes 

1.1.0.0.00.0.0.00 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

1.1.1,0.00.0,0.00 - Impostos 	 
. • 

1.1.1.2.00.0.0.00 - Impostos sobre o Patrimônio 

1.1.1.2.50,0.0.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial  Urbana 

1.1.1.2.50.0.0.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

1.1.1.2.50.0.1.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — 
Principal 

1.1.1.2.50.0.2.00 - 

1.1.1.2.53.0.2.00 - 

1.1.1.2.53.0.0.00 - 

1,1.1.2.53,0,1.00 - 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e 
de Direitos Reais sobre Imóveis 
Impostos sabre Transmissão  "Inter  Vivos de Bens Imóveis a.:1; 
de Direitos  Reels  sobre Imóveis —Principal 
Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e 
de Direitos Reais sobre Imóveis — Multas e Juros 

Consolidado Geral - 2026 

Multas e Juros 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
Dívida Ativa 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — 
Divide Ativa — Multas e Juros 

• 1.1.1.2.50.0.3.00 

1.1.1.2.50.0.4.00 - 

1.1.1.2.53.0.0.00 - 

8.254.490,2

0

6

0 

 9.153.090,

0

9

0 

 2— 

7 	1

.

,

,

7 8 

0, 

 

0, 

 

6s)0   00.0 ,  

0,00 

0,00 

0,00'' 

0,00 

9.483.792,36 9.385.706,00 

9.052.488,59 8.9.07;7:88;06!:. 	 

0,00 2.626.815,00 

0,00  915.460,00  

7164:0  

0,00 38.000,00 

5.000,00 

11.352.920,06 

10.840.680,45 

4.198.272,25 

1.433.667,85 

1.433.667,85 

0,00 

0,00 

1.1.1.3.00.0.0.00 - Impostos sobre a Renda é Proventos de Qualquer Natureza 

1.1.1.3.03.0.0.00 - Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte 

- Imposto sobre a Renda -- Retido na Fonte — Trabalho 

1.1.1.3.03.1.1.00 - Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho — 
Principal 

1.1.1.3.03.4.0.00 - Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte —.Outros 
Rendimentos 	 .. 

nnuarnn 

0,00 

0,00 0,00 0,00 

3 0;00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

;i0 00 0;00 0,00 

0,00  0,00 0,00 

1.000,00 

3.710.400,00 

3.710.400,00 

1.980.000,00 

1.980.000,00 ‘N  

0,00 

3.500.140,76 

3.500.140,76 

2.200.140,76 

2.200.140,76 

Emissão: CONTADOR 15-12-2025 09:23:16 Nigher 1 de 10 

0,00 
... : . ... 

0;00.  

0,00 

Tabelas Explicativas Da Receita e Despesa 

Art.22 §2° Inc. III - Lei 4.320/64  

Impostos sobre  Transmissão  'Inter  Vivos" de Bens Imóveis e 
de Direitos Reais sabre Imóveis 

MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MOO= Federava do Brasil 



0,00 

2.947.0.19,14 	 

. 	. 	 ... 
lrnpesto 

	

Rendirrientba-.-Nribipal. 	• • 
Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e 
Serviços 

,.00370 
 

ImpostosServi.„ .. 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

Imposto. Sabre:  SerViçOs de Qualquer Natureza --;ISSQN •• 
Principal 	. • •• 

0,00 0,00 0,00 	 2.600.521,00 

000 	JÇ. 	2 soo 52140 	 

0,00 	 2.600.521,00 

.1130.4000 1400400,00 

3.142.267,44 

3.142.267,44:. , 

3.142.267,44 
. 	. 

3.142.267,44.. 

0,00 

0;00 

2 
'91 415 

1.1.1. . 1.T.0.00 - 

1.1.1.4.51.1.1.00 - 

1.1.1.4.51.1.2.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 
Multas e Juros 

1.1.14.51.1.3.00 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza •-• ISSQN  	.... 

Divida Ativa 	 
1.1.1.4.51.1.4.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 

Divida Ativa - Multas e Juros 

1.1.2.0.00.0.0.00 - Taxas 	• 

1.1.2.1.00.0.0.00 - Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia 

1.1./1.01.0.0.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 

1.1.2.1.01.0.0.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 

1.1.2.1.01.0.1.00 - Taxas 	Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 

1.1.2.1.01.0.2.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 

1.1,2.1.01.0.3.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização- Divida Ativa 

1.1.2.1.01.0.4.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Divida Ativa - 
Multas e Juros 

1.1.2.2.00.0.0.00 - Taxas pela Prestação de Serviços 

1.1.2.2.01.0.0.00 - Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 

- Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 

1.1.2.2.01.0.1.00 - Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 

1.1.2.2.01.0.2.00 - Taxas pela Prestação de Serviços 

1.1.2.2.01.0.3.00 - Taxas pela Prestação de Serviços 

1.1.2.2.01.0.4.00 - Taxas Pala Prestação de Serviços 
Multas e Juros 

Contribuições 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

Contribuição para o Custeio Servigo de Iluminação Pública 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

1.2.4.1.50.0.1.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  
- Principal " 

1.3.0.0.00.0.0.00 - Receita Patrimonial 

1.32.0.00.0.0.00 - Valores Mobiliados 

em Geral -- Multas e Juros  

ern  Geral - Divida Ativa  

ern  Geral - Divida Ativa - 	. 

1.2.0.0.00.0.0.00 - 

1.2.4.0.00.0.0.00 - 

1.2.4.1.00.0.0.00 - 

1.2.4.1.50.0.0.00 - 

1.2.4.1.50.0.0.00 - 

0,00 

1.106.455,82 

. :1.106.455,82 

0,00 

0,00 

0,00 

	0,00 

2.715.681,63 

2 715• 681 63 

. 387.968,48 

0,00 

0,00 	 

0,00 

0,00 

0,00 

	0 00 , .. . . 	• 

0,00 

	

0,00 	 0,00 .. .. . .......... 	.... 	 ... 

	

' ..0,00 	 oo: 	... ::::.... 	.. 	......... 	 ..... 

	

0,00 	 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 

1.045.296,70 

1.045.295.,70 

0 00 

1.876.927,14 

1.876.927,14  

: 

0,00 

407.81155  

0,00 

0,00 

0,00 

...... . 	.. 	..... 

0,00 

0,00 

0,00" 

0,00 

o,00 

0,00 

0,00  

0,00 

0,00 

0,00 

1.343.729,90 

1.343.729,90 

0,00 

0,00 

431.303,77 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 	 

0,00 

0,00 

0,00 

2.300,00 

447.970,00 

235.800,00 

235.800,00 

235.800,00 

206.000,00 

2.000,00 

19.800,00 

8.000,00 

212.170,00 

212.170,00 

21Z170,00 

177.170,00 

1.000,00 

26.000,00 

8.000,00 

1.380.445,00 

1.380.445,00 

1.380.445,00 

1.380.445,00 

1.380.445,00 

1.380.445,00 

3.941.800,00 

3.941.800,00 

2.584.021,00 

2.000,00 

6.900.400,00 

0,00 

1.561.248,52 

1.561.248,52 

1.561.248,52 

1.561248,52 

1.561.248,52 

1.561.248,52 

4.'04101 
229.574,31 

229.574,31' 

229.574,31 

	 0,00 

0,00 

0,00 

512239,61 

282.665,30 

282.665,30 

282.665,30 

282.665,30 

0,00 

0,00 

0,00 

... 	..... 	.. : 	0,00 	 ,00 

• 
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Juros e Correções Monetárias 

Remuneração de Depósitos Bancários 

emuneragào de Depósitos Bancários"  

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 

• Remuneração de Depósitos Bancários - Geral 

1.3.2.1.01.1.1.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

1,3.2,1.01.2.0.00 - Remuneração de Depósitos. Bancários - Salário-Educação 
1.3.2.1.01.2.1.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Salário-Educação - 

Principal 

1.6.0.0.00.0:6.00 - Receita de Serviços 	 . 
: 

1.6.1.0.00.0.0.00 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 

1,7.0.0.00.0,0.00 - Transferências Correntes 
... 

1.7.1.0.00.0.0.00 - Transferências da União e de suas Entidades 
Transferências Decorrentes de. Participação na Receita da ,  	, 	,,, 	

00 • , 1.7.1.1.00.0.0.00 - 
União 0,00 • 22.990.763,00 26.681.902,08 

0,00 	 0,00 
	. 	: 	... 

,  	; %Oa . 	. ,,;;,,-, ............ ..0,00   

0,00 	 0,00 

  

0.0G 	. o,00  

     

19.406.877,00 

17.183,877,0Q 	i 

17.183.877,00 

7.590.424,00 

7.000,00 

7.000,00' 

7.000;'O 
• 

. 	• 	• 	• 

::0,00 t',"biliii .:Ot 
' 	' 	• 

3.941.800,0 6.900.400,00 
0,00 0,00 0,00 3.941.800,00 6.900.400,00 
0,00 000  0,0o.  '.„ 3 941 800 00 • 

E•4,:ii .:. 	. 	. 	s 	' .0. . 	0,00 
0,00 0,00 0,00 . 3.941.800,00 0,00 

.• . .... .. 

0,00 000 :'H 	......... 't:Si ',Oa:00  	0

0

0' 	 00 , 	: 6.870.400,00 
0,00 0,00 0,00 6.870.400,00 
0,00 	000 0,00 • . o OO  	30,000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 

0,00 0,09; 47.099,00 000,  
IE 

0,00 
0,00 0,00 47.099,00 0,00 0,00 

73.488.106,97  73,850.076,74 23.849387,70 91899.185,60.. 103,410,371,42 
26.874.194,76 28.311.795,98 36.212.273,80 35.415.436,00 41.850.974,10 

1.7.1.1.51.0.0.00 - 

1.7.1.1.5 .1.0.00 - 

1.7.1.1.51.1.1.00 - 

1.7.1.1.51.2.0.00 - 

1.7.1.1.51.2.1.00 - 

1.7.1.1.52.0.0.00 - 

1.7.1.1.52.0.0.00 - 

1.7.1.1.52.0.1.00 - 

...... 0,00 

0.00 
• ' 

0,00 

00 	 
... K .  

0,00 

0,00 .. 

0,00 

0;00.  

2.223.000,00 

3.583.886,00 

3.583.886,00 

1.7.1.1.52.0.1.00 - 0,00 0,00 

1.7.1.2.00.0.0.00 - 

1.7.1.2.50.0.0.00 - 

1.7.1.2.50.0.0.00 - 

1.7.1.2.50.0.1.00 - 

7.590.424,po 

7.590.424,00 

1.7.1.151.0.0.00 - 

1.7.1.2.51.0.0.00 - 

1.7.1.2.61.0.1.00 - 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios -  FPM  

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - Cota 
Mensal 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - Cota 
Mensal - Principal 
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municipios - Cotas 
Extraordinárias 
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municipios - Cotas 
Extraordinárias - Principal 
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte dO  Impost°  Sobre a Propriedade Territorial Rural --
Principal 
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 
Transferências das Compensações Financeiras pela 
Exploração de Recursos  Naturals  
Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Hidricos 
Cota-parte  da Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Hidricos 	, 
Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Hidricos -Principal 
Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos  Minerais CFEM 
Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Minerais - CFEM 

Cotaloarte.da mpensaç o Financeira  pela Exploragâo de 
• . 	.... 	. 	......... 	..  

22.791.906,17 

19.910.413,17 

19.910.413,17 

.2.881.493,00. 

2.881.493,00 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

9.778.214,96 

9.778.21.4,96 

9.778.214,96 

7.00.0,00 

7.000,00 

7.000,00 

0,00 
	

0,00 
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0,00• 	 

0,00 

0,00 

0,00 

000 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 

383.774,84 

3.661.292,41 

0,00 
	

0,00 
	

78.800,00 

.. 

000 	 20990000 209,900 00 H":¡:-. 
.. 	' .... 

0,00 

0,00 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petitleo - FEP 

c,,t1 	 Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal 

1.7.1.3.00.0.0.00 - 
SUS  
Transferências de Recursos do Sistema ()Moo de Saúde 	- 
SUS - Repasses Fundo a Fundo Bloco de Manutenção das 
Agões e Serviços Públicos de Saúde 	 
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primaria 
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de SatIde - Atenção Primária- 
Principal 	 • 	 

...... 	..... .. 	. 	. 
•• 352.000,00 

. 	. 	•  

352.000,00 

• 352.000,00 

3.207.168,00 

2.292.994,00  3.061 901,20 

Recursos  Minerals  - CFEM - Principal 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de  
Petróleo 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - 

1.7.1.3.50.6.0.00 - 

1.7.1.3.50.1.0.00 - 

1.7:1.3.50.1,1.00 - 

0,00 

o,00 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 
	

0,00 1.7.1.3.50.2.0.00 - 

1.7 
	

3.50.21.00 - 

1.7.1.3.50.2.1.00 - 

1.7.1.3.50.3.0.00 - 

1.7.1.3.50.3.1.00 -  

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada 
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde- Atenção Especializada 
-Principal 
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL 
Transferéncias de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde Vigilência em Saúde 
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde - 
Principal 

167 674,00 

298.466,00 
	

167.674,00 

0,00 
	

0,00 0,00 
	

167.674,00 

0,00 
	

0,00 

1.7.1.3.50.4.0.00- Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência 
Farmacêutica 
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência 
Farmacêutica - Principal 
.Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS 
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS - 
Principal 
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação - FNDE? 

1.7.1.4.50.0.0.00 - Transferências do Salário-Educação 

Transferências do Salário-EdUcação 

1.7.1.4.50.0.1.00 - Transferências do Salário-Educação - Principal 

1.7.1.4.51.0.0.00 - . Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Dinheiro Direto na Escola - PODE 

1.7.1.4.51.0.0.00 - Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 

7.255,00 

87.255,00  

774.914,00 

468.751,00 
.. 

468.751,00 

468.751,00 , 

20.000,001 

0,00 	 0,00 

1.7.1.3.50.4.1.00 - 

1.7.1.3.50.5.0.00 - 

1.7.1.3.50.5.1.00 - 

1.7.1.4.00.0,0,00 -  

0,00 

... 

0,00 

	

0,00  
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

6,00 
	 •

.0,00 

0,00 
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Dinheiro Direto na Escola — PDDE 

TnansferênciáSreferenteSao  Programa Nacional de Apoio ao 
TranSOOrte do EsCOlariPNATE 
Transferéncias referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar — PNATE 

Transferências referentes ao Programa NacionaidWriOlO: ao 
' 	 • 	'TrapSperte do Escolar  ONATE,'—Principal 

1.7.1.4.99.0.0.00 - Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação — FNDE 

Outras Transferências  Diretas  do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação — FNDE 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação — FNDE — Principal 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social -- FNAS 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social — FNAS 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social — FNAS 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social — FNAS — Principal 

Outros Transferências de Recursos da União e de suas 
Entidades 	  

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 
176/2020 

1.7.1.9.58.0.0.00 - Transferência Obrigatória Decorrente da 
176/2020 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 
176/2020 — Principal 

Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento 
Cultura - Lei n° 14399/2022  
Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento a 
Cultura - Lei n° 14399/2022 

Blanc de  Fomento  

- 
Entidades 

- 	 .. 	... : ........ 	. . ... 	.. 

.. • . 	• 	. 	• •: 	•'. 

	

....... 	 ............ 	. 

0,00 	 0,00 

	

... 	.  	 .... 	... 

0,00 1.7.1.4.52.0.1.00 - 

1.7,1.4.53.0.0.00 -- 

1.7.1.4.53.0.0.00 -  

Transferências Diretas do FNDE 	referentes ao 
Dinheiro Direto 	na Escola — PODE -- 	Principal 	 

- Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar — PNAE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de• 
Alimentação Escolar — PNAE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar — PNAE — Principal 

Transferencias da Política Nacional Aldir 
Cultura- Lei n° 14399/2022  -Principal 

Transferências da Política Nacional Aldir 
Cultura - Lei n° 14.399/2022 - Principal 

•Transferências dos Estados e donistrito  

0,00 

rp,ao 

0,00 

• 0,00:  

0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 

... 	, ... . .. 	....... ,o,00 	 

: 

0,00 	 168.163,00 

.00 	 ,63.000,00 	. 

0,00 	 63.000,00 

• 380.267,00, 	 

268.267,00 

268.267,00 

268.267,00 

92.000,00. 

281.326,48 

281.326,48 

281.326,48 

0,00 0,00 

92.000,00 95.000,00 

95.000,00 

95.000,00 

	376 326,48 

81.075.121,28 30,06. 728,56 . 

1.7.1,4.99.0.0.00 - 

1.7.1.4.99.0.1.00 - 

1.7.1.6.00.0.0.00 - 

1.7.1.6.50.0.0.00 - 

1.7.1.6.50.0.0.00 - 

1.7.1.6.50.0.1.00 - 

1.7.1.9.00.0.0.00 - 

1.7.1.9.58.0.0.00 -  

1.7.1.9.58.0.1.00 - 

1.7.1.9.60.0.0.00 - 

1.7.1.9.60.0.0.00 - 

1.7.1.9.60.0.1.00 - 

1.7.1.9.60.0.1.00 - Blanc de  Fomento  

Federal e de suas 

63.000,00 
• 

35.000,00 

143.000,00 

65.000,00 

66.000,00 

40.000,00 

443.000!00. . 

40.000,00 

140.36900 

140.369,00 

92.000,00: , 

92.000,00 

51.496.502,00 \  53,612275,67 

• 3 



::::: 	. 	:: 	• 

0,00 

	0 00 	 

0,00 

''' 	' 

0,00 

0 00' • 1.7.2.1.52.0.0.00 - 

1.7.2.1.52.0.1.00 - 

1.7.2.1.53.0.0.00 - 

1.7.2.1.53.0.0.00 - 

1.7.2.1.53.0.1.00 - 

1.7.2.3.00.0.0.00 - 

1.7.2.3.50.0.0.00 - 

1.7.2.3.50.0.1.00 - 

1.7.2.9.00.0.0.00 - 

1.7.2.9.51.0,0.00 - 

1.7.2.9.51.0.0.00 - 

1.7.2.9.51.0.1.00 - 

1.7.2.9.52.0.0.00 - 

- 

1.7.2.9.52.0.1.00 - 

1.7.5.0.00.0.0.00 - 

1.7.5.1.00.0.0.00 - 

1.7.5.1.50.0.0.00 - 

1.7.5.1.50.0.0.00  

   

0,00 

  

0,00 

        

        

        

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

	5.874.552,21 

0,00 0,00 6.987247,00 7.947.121,65 

0,00:: 

0,00 

0,00 498.365,00 

1.476.312,00 

568.365,00 

70.000,00 

70.000,00 

498.365,00 

416;908;OG 	 

570.365,00 

172.000,00 

72.000,00 

0,00 	 ..:498.365A . 	. 

0,00 	 498.365,00 

656199262: - 	987247,00 

498.365,00 

498.365,00 

7.947.121,65 

0,00 0,00  0,00 

6.987.247,00 
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Cota-Parte do ICMS 

:1.7.2.1. 	 Cota-Parte dÕ ICMS 	 
,e 

Cota-Parte do ICMS - Principal 

1,7..2.1.51.0.0.00 Cota-Parte do IPVA 

1.7.2.1.51.0.0.00 - Cota-Parte do IPVA 

Çota-Parte do IPVA-.Principal.  

1.7.2.1.52.0.0.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios 

Cota-Parte dolPI - Municípios 	 

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 

Cota-Parte da Contribuição de Intervençao 
Econômico 	 

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no  Dominic,  
Econômico 

Cota-Parte da Contribúiçâo de Intervenção no Domínio 
Econômico - Principal 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - 
SUS 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - 
SUS 

Transferéncias de Recursosto Sistemeiinico de Saúde - 
SUS 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - 
SUS -- Principal 	, 	 

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 

Transferências de Estados destinadas à Assistência .Social 

Transferéncias de Estados destinadas 6 Assistência Social 

Transferências de EstadOS clestinadas • a Assistência Social 
Principal 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de 
Educação 

Transferèncias de Recursos  Destinados a Programas de 
Educação 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de 
Educação - Principal 

Transferéncias de Outras Instituições Públicas 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB 

Transferenciasde Recursos do Fundo de ManutançãOie ,  
Desenvolvimento da Educação BasiCa'e de Valorização dos 
Profissionais' da Educação FUNDEB 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 

	 0,00 	 

0,00 

0,o0, 

0,00 

• o Oo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

•• o.opi••;r0 	• 	. 	• 	. '' 
0,00 ' 

49.449.22900:  

46.550.454,00 

46.556..45406. 

46.550.454,00 
.. 	• 	. 

. 2.406.200,00 

2.406.200,00 

2,406.200,00 

474.575,00 

474.575,00 " 

• 

.51.567598,67 

0,00 	 0,00 

' 	' 	• 	 
•;;;::.• 0,00 , • ' 0,00; 

• 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0;00:  

0,00 

;0 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

18.000,00 

	

1.476.908,00 	 1.476.312,00 

• • 
1.476.312,00 

	

1.476.908,00 	 1.476.312,00 

48.335.483,48 

48.335.483,48 

48.335.483,48 

2.635.370,55 • 
2.635.370,55 

2.635.370,55 

578 744,64 

578.744,64 

578.744,64 

18.000,00 

18.000,00 

16.000,00 

7.947.121,65 

\ 7.947.121,65  
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0,00 

0,00 

5.557.780,94 
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Desenvolvimento da Educação  Basics  e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB 
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolviménto da Educação  Basics  e de Valorização dos 
Prcifissionais.da Educação - FUNDEB -Principal...  
Outras Receitas Correntes 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais ..  

.. . 	. . 

- 

10.450,26 

10.450,26 

0,00 

0,00 •:: 

0,00 

1.451.947,59' 

7.947.121,65 

310.000,00 

0,00 

310.000,00 

310.000,00 

.310.000;00 

310.000,00 

6250.000,00 

5.000.000,00 

5,:000:000,00: 

5.000.000,00 

:5.000 .000..,00 

5.000.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

.250.000,00 

1.000.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

400.000,00 

b,00 

197.176,28 

.30.221,040 

166.954,88 

0,00 

0,00 

0,00 

5.964.183,43 

0,00 

0,00 

0,00 

0;00: 

0,00 

00: 

0,00 

0,00 

0,00 

5.964.183,43 

2.324.677,15 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.639.506,28 

.6.987.247,00 
; 

92.000,00 

0,00 

92.000,00 

92.000,00 

92.000,00 

92.000,00 

92.000,00 

850.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

250.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

600.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

400.000,00 

Operações de Crédito Contratuais -- Mercado Interno 

Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 

Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 

Alienação de Bens 

Allenação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Moveis e Semoventes 

Alienação de Bens Moveis e Semoventes 

Alienação de Bens  Move's  e Semoventes 

... 

Alienação de Bens Moveis e Semoventes - Principal 

Transferências de Capital 

Transferências da União e de suas Entidades 
Outras Transferências de Recursos da União e de suas 
Entidades 

2.4.1.9.51.0.0.00.- Transferência Especial da União 

2.4.1.9.51.0.0.00 - Transferência Especial da União 

* 
3.831.034,53 

2.112.492,53 

0,00 

0,00.  

0,00 

000 

1.718.542,00 

0,00' 	 

0,00 

0,00 
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2.1.0.0.00.0.0.00 - 

2.1.1.0.00.0.0.00 - 

2.1.1.2.00.0.0.00 - 

2.1.1.2.01.0.0.00 - 

2.1.1.2.01.0.0.00 - 

2.1.1.2.01.0,1.00 - 

2.2.0.0.00.0.0.00 - 

2.2.1.0.00.0.0.00 - 

2.2.1.3.00.0.0.00 - 

2.2.1.3.01.0.0.00 - 

2.2.1.3.01.0.0.00 - 

2.2.1.3.01.0,t00 - 

2.4.0.0.00.0.0.00 - 

2.4.1.0.00.0.0.00 - 

2.4.1.9.00.0.0.00 -  

*re,. 
98.025,98 

. H0..00H:  .. .. . 	..... 
98.025,98 

0.00 
;. 	 

0,00 

. ,0,00 	 

0,00 

735.011,85 

73&014;85 

2.4.1.9.51.0,1.00- Transferência Especial da União - Principal 
2.4.2.0.00.0.0.00 - Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 

Entidades 
2.4.2.1.00.0.0.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde 

SUS dos Estados e DF 
2.4.2.1.50.0.0.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - 

SUS -  
2.42.1.50.0.0,00 - Transferências de Recursos ao sistema Unico de Saúde 
	 SUS 	 

0,00 

000 	 ..... 
0,00 

0,00 
• 

114"t; . . ... 000 : 	. 

• ... 	...  0,00 . .... 

0,00 

... 	..... 	 • 	 

3.001.947,59 

49.97200 	 

0.00 

0,00 ... 
0,00 

.... •••,. .. 
7.4,00 

2.551.975,59 

0,00 0,00 

. .............. 
.. 	. 	. 

1.7. 

o. 

1.9.1.0.00.0.0.00 - 

1.9.2.0.00.0.0.00 - 

1.9.2.2.00.0.0.00 - 

1.9.2.2.99.0.0.00 - 

1.9.2.2.99.0.0.00 - 

1.9.2.2.99.0.1.00 - 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 

Restituições  

Outras Restituições 

ft. 

Outras Restituições 

Outras Restituições - Principal 

Receltas de Capital ... 

Operações de Crédito 

Operações de Crédito- MeMado Interno 	 

Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 

1.450.000,00 . ... 
1.4507006,00 	. 	 

0,00 

. 	. 	..... . . 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 	 

0,00 

0,00  

0,00 

  

............ 

400.000,00 

400.000,00 

4°0;000,00 

0,00 

0,00 

0,00 



1; 4(1.(1 .
Q0,00..i': 0,00, 

kfr. 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00  

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 	  

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

	0 00 	 • 

0.6. 	TransfarinCiaie*Ctiries do Sistema Onico de Saúde 
SUS - Principal 	 

Outras Transferências de Recursos dos Estados 

Outras Transferências de Recursos dos Estados 

Outras Transferências de Recursos dos Estados 

Outras Transferências de Recursos dos Estados - PriraPal 	 

9.0.0.0.00.0.0.00 - Dedução da Receita 

9,5.0.0.00.0.0.00 - FUNDEB 

9.5.1.0.00.0.0.00 - FUNDEB - RECEITAS CORRENTES 

•9.5..1.7.00.0.0.00 - FUNDEB- TRANSFERNCIAS CORRENTES 

9.5.1.7.11.0.0.00 - FUNDEB - TRANSFERENCIAS DECORRENTES DE 
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 

0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 

000 0,00 0,00 . 400.00o,ti0: 

0,00'  0,00 0,00 0,00 400.000,00 

	.0,00 000 
' 	. 

. 	0,00  - ,0 
.. .... 	, 

4090A0.9;;:. 
-11.166.122,89 -11.144.587,02 .. .-39.900.852,33 -14.039.798,40 .-15.070.001,54 

01.166.122,86 : ;--11.144.587,02': -39.900.852,33 -14.039.798,40 

-11.166.122,89 -11.144.587,02 -39.900.852,33 -14.039.798,40 -15.070.001,54 

. ..... 	0,00 0,001:4  	0,00 14E',  1,415070.00i 54:' : 	: 

0,00 0,00 0,00 -4.153.552,60 -4.760.081,81 

L4.2. 

2.49. 

2.42.9:9  .1.00 - 

9.5.1.7.11.5,1.11 - 

9.5.1.7.11.5.2.00 - 

.9.5,1;7.11.5 2.01 - 

9.5.1.7.21.0.0.00 - 

9.5.1.7.11.5.0.00 - 

9.5.1.7.11.5.1.00 - 

9.5.1.7.21.5.0.00 

9.5.1.7.21.5.0.00 - 

9.5:1.721.5.0.01 - COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 

9.5.1.7.21.5.1.00 - FUNDEB - COTA-PARTE DO IPVA 

9.5;1.7.21.5.1.01 - COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 

9.5.1.7.21.5.2.00 - FUNDEB - COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS 

 	- COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS - PRINCIPAL 

FUNDEB- TRANSFERENCIAS DECORRENTES DE 
PARTICIPAÇÃO NA  RECEITA DA UNIÃO 
FUNDEB - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS MUNICIPIOS - COTA MENSAL 
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 
FUNDEB - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 
COTA-PARTE DO :IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 
FUNDEB - PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E 
DISTRITO FEDERAL 

FUNDEB - COTA-PARTE DO ICMS 

FUNDEB - COTA-PARTE DO ICMS 

' 	• 
' 0,00 : 

0,00 

	-0.00 

0,00 

. 	.. 	0,00  
... .•, 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00  

0,00 

0;00 . 	 0 00 

0,00 
	

0,00  

-4.153.552,60  . 	
.1 
	4:760 .08181  

: 	.. 	 

-3.436.775,40 	 -3.982.082,63 

-716.777,20 -777.999,18 

-716.777,20 

-9.886.245,80 -10.309.919,73 

-9.886.245,80 10.369.919,73 

-9.310.090,80 -9.667.096,69 

-9.310.090,80 	 • -9.667.096,69: 

-481.240,00 -527.074,11 

-481.240,00 • 27.074,11 

-94.915,00 -115.748,93 

.. 	-11574893 

0,00 

TOTAL 6.861 '.009i 11•111E11111 rt.  
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3. 

3.1.90.03 

3.1.90.04 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.1.90.16 

3.1.90.91 

3.2.00.00 

3.2.90.00 

3.2.90.21 

3.3.00.00 

3.3.50.00 

3.3.50.41 

3.3.50.43 

3.3.71.00 

3.3.71.70 

3.3.90.00 

3.3.90.14 

3.3.90.18 

3.3.90.30 

3.3.90.31 

3.3.90.32 

3.3.90.33 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.43 

3.3.90.46 

3.3.90.47 

3.3.90.48 

3.3.90.91 

3.3.90.92 

44.828.828,06 

44.828.828,06 

38.000,00 

8.712.037,41 

29.409.790,65 

5.602.000,00 

1.057.000,00 

10.000,00 

379.940,65 

379.940,65 

379.940,65 

55.651.592,09 

1.015.000,00 

240.000,00 

775.000,00 

160.000,00 

160.000,00 

54.476.592,09 

1.919.000,00 

220.000,00 

21.183.863,33 

113.100,00 

3.550.000,00 

405.000,00 

430.000,00 

25.274.228,76 

20.000,00 

283.000,00 

928.400,00 

90.000,00 

10.000,00 

30.000,00 

100.8en:360.8  
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REALIZADA 	 ORÇADA 

2024 
	

2025  

ESTIMADA 

2026 
ESPEDIFIOAD,A0 

Pessoal e Encargos Sociais 39.122.298,36 38.766.129,47 

Aplicações Diretas 39.122.298,36 38.766.129,47 

Pensões 0,00 34.000,00 

Contratação por Tempo Determinado 0,00 9.352.036,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 0,00 23.240.093,47 

Obrigações Patronais 0,00 4.989.000,00 

Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 0,00 631.000,00 

Sentenças Judiciais 0,00 520.000,00 

Juros e Encargos da Divida 664.019,01 580.000,00 

Aplicações Diretas 664.019,01 580.000,00 

Juros sobre a Divida por Contrato 0,00 580.000,00 

Outras Despesas Correntes 70.446.262,29 49.747,325,60 

Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 1.456.706,30 1.720.779,46 

Contribuições 0,00 265.000,00 

Subvenções Sociais 0,00 1.455.779,46 

Transferências a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio 78.585,32 95.000,00 

Rateio pela Participação em Consórcio Público 0,00 95.000,00 

Aplicações Diretas 68.910.970,67 47.931.546,14 

Diárias - Civil 0,00 1.509.000,00 

Auxilio Financeiro a Estudantes 0,00 270.000,00 

Material de Consumo 0,00 17.417.915,28 

Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e Outras 0,00 157.000,00 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 0,00 2.981.908,00 

Passagens e Despesas com Locomoção 0,00 420.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00 710.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 23.169.222,86 

Subvenções Sociais 0,00 18.000,00 

Auxilio-alimentação 0,00 283.000,00 

Obrigações Tributarias e Contributivas 0,00 796.000,00 

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Fisicas 0,00 100.000,00 

Sentenças Judiciais 0,00 20.000,00 

Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 20.000,00 

TOTAL  110.232.579,66  89.093.455,0  
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EST IMADA 

2026 

JO 

10.633.929,52 

8.681.312,00 

8.681.312,00 

1.660.000,00 

7.011.312,00 

10.000,00 

1.952.617,52 

1.952.617,52 

1.952.617,52 

0,00 

3.220.648,14 

3.220.648,14 

3.220.648,14 

0,00 

1,4.714.938 46: 

COdigo 	 ESP E C IF ICA Cr3A0 

1[1.1— ). 	-'11l11 

551551 	 
MEN TARIA  

REALIZADA  

2024 

0,00 

ORÇADA 

2025 

4.0.00.00 Despesas de Capital 14.305.348,71 5.050.162,02 

4.4.00.00 Investimentos 11.536.591,24 2.748.162,02 

4.4.90.00 Aplicações Diretas 11.536.591,24 2.748.162,02 

4.4.90.51 Obras e Instalações 0,00 600.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 0,00 2.148.162,02 

4.4.90.61 Aquisição de Imóveis 0,00 0,00 

4.6.00.00 Amortização da Divida 2.768.757,47 2.302.000,00 

4.6.90.00 Aplicações Diretas 2.768.757,47 2.302.000,00 

4.6.90.71 Principal da Divida Contratual Resgatado 0,00 2.300.000,00 

4.6.90.73 Correção Monetária ou Cambial da Divida Contratual Resgatada 0,00 2.000,00 

9.0.00.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 0,00 1.365.720,51 

9.9.00.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 0,00 1.365.720,51 

9.9.99.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 0,00 1.365.720,51 

9.9.99.99 A Classificar 0,00 1.365.720,51 

T.ptAC' .2,4.37 928,37 95.509.337.60 
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01.01  Poder Legislativo 

tv• 

Quadro da Legislação das Unidades AdminiSt 

Art.22  Inc.  IV Par. Onico - Lei 4.320/64 

Consolidado Geral - 2026 
MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Reriiitrlica  Federative  do Brasil 

ç. t',AssificA.Oo.:10sTIT000.tOirNhi. 

Não Especificada 

ORKFIAA5i  

'3 Especificada 

02.01.01 Secretaria de Governo e Gabinete do Prefeito 

Emissão. CONTADOR 15-12-2025 09:23:40 Planejamento de Governo Pagina: 1 de I 

• , 

, 
,,,, 	, 	, 	"' 	• ' 	 ' 

Especificado 

teCiISLAÇÃP: .  

02  PODER EXECUTIVO 

Não Especificada 

ZCLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL  

;.FINALID 	. ... 	- ''• - ; 

Não Especificada 

04A-A 
Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.01 	(SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

NALOYAX  . 	. 	• 	. 

Não Especificada 

vwsIFICAÇÃQV  

Não Especificada 

Não Especificada 

Cli 

• 



02.02.01  Procuradoria Municipal 

rai000,ICACO.0 INSTITUCIONAL  

ANAUDADE , 
Não Especificada 

tditAa.o  	 
Não EspefIcada 

• ° 	•°•': 	••••• 	•,••• 	••• 

NAo Especificada 

it 

.... 	. CLASSIFICAÇÃO  pi-pp 	 

Secretaria de Planejamento 

.. ....... 	......... ...... .. 
02.03.01 

Não Especificada 

Não Especificada 

. 

	• 	+ 

02.01.02 
	

Sub  Prefeitura  Municipal  

     

     
Não Especificada 

    

     

     

Não Especificada 

sAlf.0040,  • ,•,• ••„ . 	 . 	. 	.. . , . 31  

02.01.03 	CONTROLE INTERNO MUNICIPAL 

  

Não Especificada 

Não Especificada 

      

       

       

       

cuassiFicAçÃo INSTITUCIONAL 

02.02 	PROCURADORIA MUNICIPAL 

      

           

           

I FINALIpAO 

        

        

        

'3 Especificado 

        

--,C.I-ASIFICAÇÃO INSTITUCIONAL ,. ,. 	. 	1.,1, I • • 	... - 	- 
, 	. 	- 	• 	. 	- 	. 	. 
,,, 	. •-, 	 • , 	........ 	. 

	

- 	-,, 
.. 	. 	. 	- 

, 	.. 
....... 

. 	.. 	.. .. ,- 	. 	. 
- 	- 	 , 	... , 	.. 

02.03 	 SECRETARIA MUNCIPAL DE PLANEJAMENTO 
. 

- 	r 	,./1,.. 	. 	°••• 
.7.M}.,-z..-zsgic.-1- 	.. - 	.'' 

" 	• 	• 	• 	• 	- . ." 
"''. 

' . 	-::. 
. 	• 	• 

., 
. 	:: 	. .;, 

' . 	-•  ...it,  

) Especificada 

.. 	... ... . 	., 	.. •;Il;,' 	, 'i 
- 

_ 	, . „, 	° , .. 1 	 , 

Não Especificada 

Planejamento de Governo 
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... 	• . • 	.. 	 . FINALIDADE":. 

Não Especificada 

• - 
02.05.02  Reserva e Encargos 

• , 

Planejamento de Governo Emissão: CONTADOR 15-12-2025 09:23:40 	 Pagina: 3 de 

CLASSIFICAÇÃO INSTIrUCIONAL 	 

SECRETARIA MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

D Especificada 

Não Especificada 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL  „ 

02.05.01  Secretaria de Finanças 

D Especificada 

Não Especificada 

-  

02.01  

Nee  Especificada  

Não Especificada 



FUN DO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO  02.06 

Não Especificada 
• "" 	 :•: 	' 	: 	.  	 

FÍNAÜDAoE .. 	. 	• 	. 	. 
•-f•if; 	i •  : 

Não Especificada 

;4, 	• 11.7-kGiAtA;,$SP., 	   

02.06.02 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS ENSINOS 

Especificada 

Não Especificada 

02.07 FUN DEB 

ititdA• ' 	 , 	 .• 	• 	 ' 	' 	..• 	• 	. 	' 

c4clN6ItnicioNAL  • 	','••••• 	• ' ''  	•  . 	• 	. 	• 	•  

Não Especificada 

--• 	''' 	' 	 ' 	 ' 

	

' • ' .„ 	'''' 	, 

Não Especificad 

pLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.07.01 	FUNDEB 

•6"W'6ihd..k•Odikettii•161i*A 
	

, 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 02.08 

FINAliDADE  '' 	
• 

	'' ' 	'' 

Não Especificada 

Não Especificada 

Planejamento de Governo 
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'61:14:Si016ACACYINOI#LIÇION*fi., 	 ;H.; 	• 	. 1. 
02.09.01  SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

E  

Não Especificada 

ifilaiNaiSW:-   

   

'  
Não Especificada 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

-• 
LL  ...'..• -'3`i‘,T. 	/..,,... 	' :' .i!'-- 	'li 	•—'.- 	,-..fialie 	'- 

" 	: 	:,,l, 	?"1'... 
-'4' 	• 

•:. -,.r 	.'',. 
r.`,.. '. ' 

, 
I 	.•A„.. 	' 	. F.":: 	, .,,,,.01' • ' 
.  ,... 	• • 	' 	•:.:.,":, 	'' 	.. 	— 	. 

,'?'., 
„::;,i.i..A: 	f'... 

-.; 	:.„ 
,.',.. 	. 

,.._,.. 
'. 7•40.- 	a • 

02.08.01 	SECRETARIA DE SAÚDE 
.. hdp, 

.'7=-,...-.....R:i'V.- 	',..!,•.-...r.'',-  1-7:.--,-'''4*- . 	' , 	' 	,• 	• 	-. 

Não Especificada 
, .. 	...., • 

--. 	.' . , 
r.,A 

' 	-. 
- 	-• 

..... 	. 	-- 
,i',5$.1?,i , 	- 	. , 	,t.•.-. 4 	., 	•.'1,4 	. 	'. 	• •-•" 	.' 	4 - 

_,, 	. 	.1 
- 	'--- 

Não Especificada 

,....., 	...,: .  ,...ii.,......,,,'' 	'. 	4; 
: '' 	''''''':: .';'''' 	' 	!eb..:. .44' 	;1:7:1! 	!1' 	".' 	. 	. 	•'' 	J.$ 	' 	t•, ,- ,...,4 	, 	. 	. 	.'''''' 

...<, 	..,,,' 

02.09 	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

.. .. 	'.'..4, - 	.... .. . 

- -1 Especificada 

. 	. 	.. . 	. 	
. 	,fr'''.. 1:1, 1 	: ' - i• .. 	

:. 	. 	, 	, 	. 

Não Especificada 

,..,„, . 	
,,:
i
...

.,.:.
;,.3.
,
..;
",1:, Í• 4  

02.09.02 	AÇÕES EM ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 
, 	., 	. 	,, 	. ..... 

.. 	.... 	.. 	. 	, 
.., 

ftrAut)ApE  
. 	... ,.. 	.../0,, .•—..-V1,::'" t: -. 	7: .„ftt-s.:1  ',,,,i,, .. 	, ,

,,,;: ic.:1. 

i Especificada 

7,!,;•
,,,t7: 	.,,,, 	4.-...,t 	, 

0
, -;;;,.., 

);,, ..,.= ._. 	-t. :...,,,,i;  , 	•.».1,-....: 	• 
.. 
	i  274,..,!!.! 	, ••,..•; , 	•• 	.. ,,,,:: 	. ..... . 	1:,,,,.......,,,, 

Não Especificada 
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• , 	• 

a 

Não Especificada 

Não Especificada 

BSI 

02.09.04 Fundo Municipal do Idoso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Não Especificada 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

-FINALIDADE 

Não Especificada 

, 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.10.03 	SERVIÇOS URBANOS 

6i4ÂtinActE 

Especificada 

LEGIStAÇÃO : !:*:  

Nac Especificada 

:,„,':14tOricA00.INsTrruc!oblAIL 	 
02.10.02 	.

OBRAS E INSTALAÇÕES E SERVIÇOS URBANOS 

nma Atk. 	• . 	 • 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO ]: 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.11 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E SERVIÇOS RURAIS 
....... 

Nao Especificado 
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• . 	I 	 . 	
„, . . 	, 	 ,,,, 	 • 

. "' 	' , 	 ,,, 	• 	 ,,,, 	 ,, 	, 	, 	- 	 ,,,,,, 	 , 	 , 

- 	• 	• 

02.11.02 	ESTRADAS E SERVIÇOS RURAIS 

" • 	,,,, • ,,, 	,,,, 	• 	,,,,, 	,,,,, 	,,,,,,, , 	, 	, 
• ' , 	•••:,F,-• .  •  

Não Especificada 

CRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA COMERCIO E ESPORTE 

Não Especificada 

Não Especificada 

FINALIDADE. 

Nao Especificada 

.L.c.istAçA0  
Não Especificada 

; 

Não Especificada 

kierr-siot , 
, 

02.12.02  INDUSTRIA E COMERCIO 

02.12.03  ESPORTE E LAZER 

, MAUD/WE 

Não Especificada 

0.4494o,j14. mroCIONAL; : 

0M1444,;f 
Não Especificada 

• 41, 

, 

Não Especificada 

tiAssiftekAp, -, 

Não Especificada 

.-CLASSIFICAqA-D.INS-TLTDCICINAL ; 	
. 	. 

. 	' ;,; -I:. 	I 	.; 

   

't • 

Rona  isp  

   

' 02.11.01 	SECRETARIA DE ESTRADAS E SERVIÇOS RURAIS 

   

02.12.01 	SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA COMERCIO E ESPORTE 

Não Especificada 
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.?! 
CLASSCOICÁÇkO'INSTITUCIONAL,  

02.14.01  SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

'1•  ........... .. 	... 	.... 	.. ' 

Não Especificada 

—CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONA 

SECRETARIA MUN. MEIO AMBIENTE AGROPECUARIA AGRICULTURA E APOIO AS ASSOCIAÇO ES 02 13 

[FINAUOADE 

Não Especificada 

Não Especificada 

, 

STITUCIONAL 	 , 	. , 	. • .. . 
.. 	''' 	• 

02.13.01 	SECRETARIA MEIO AMBIENTE AGROPECUARIA AGRICULTURA E APOIO AS ASSOCIAÇÕES 
- 	 •.• 	• 	- 	''''' ' 	........ 	....... , 	 • 	. 	 , 	„ 	.. 	 , .... 	... 	. 	.. 	. 	... 	...... 	. 	... 	..• 	. 	.. 	, 	• 	.... 	. . 	. 	• 	, 	.. . 	. 	.. 	. 	• 	. 	. 	. 	. 

Não Especificada 

SERVIÇOS AMBIENTAL, AGROPECUARIA, AGRICULTURA E AS ASSOCIAÇÕES 

. 	 ' 	•  

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

4.4ssiFic 
02.13.02 

IFINALiDADE 	 

Não Especificada 

J.'f!,sLAÇÃO 

Não Especificada 

:FINALIDADE k- 
Nã"c Especificada 

Não Especificada 

AÇÕES EM CULTURA E TURISMO 

Não Especificada 
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SECRETARIA MUNICIPAL ALMOXARIFADO, CONTROLE PATRIMONIAL E ARQUIVO 

Não Especificada 

"'""11 

{ 	 . 	1# 71%.1./ 	.' t'7,14.• — 
: 	

..
4,Z

, 
	. ,. X . i 	"'''' , ' 	. Is 

. 

02.14.03 	FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
 

1,. 
•• 	... 	,... 

.. • 
.. 

Is's 
e... • 

. 
k 

s 
, 

: 	, 

Não Especificada 
- •. 

LEGISLAÇÃO 	..  :. '. •. 	... , 	• 	. f ..... -"'" 	' 	•. 	'. 	• • .. 	". 	,..  "' !':';';'. ;': . .4>4 

.44...4!.' 

't '0.: 

Não Especificada 

"OSSIFICAÇÃOASTMICIONAL 	 

            

            

            

02.15  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS 

    

             

•  

      

                   

                   

Não Especificada 

                 

     

• 

             

                  

                    

                    

Nap  Especificada  

                 

                    

                    

                    

-CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 	. 	 . 

102 15.01 	SECRETMIA DE ASSUNTOS LXTRAORDINARIOS 

FINALIDADE 

Não Especificado 

"ISLAÇAO 

Não Especificada 

• 4 	- 	1' 	J.:L.  	' 	 Tt 
,... 

02.16 	SECRETARIA MUNICIPAL ALMOXARIFADO, CONTROLE PATRIMONIAL E ARQUIVO 

,.... .  

Não Especificada 
• . .• 	t 	.... 	.. . 	-F.--  z..; 	 .,. 

Não Especificada 
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Demonstrativo da Compatibilidade Prog. Orgamentsi 
de Resultado  

LC  101/00 -  Art  5°  Inc.  I 
e-N  

                 

                 

                 

               

••:vm.on:••• 

               

               

                 

                 

}Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2026 

     

                  

PIB estadual previsto para 2026: 

Consolidado Geral - 2026 
MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
República Federativa do Brasil 

 	.:VALORES APROVADOS NA kl:10.:. • • :: VALORES.: DA LQA. 	.  

. ESPECIFICA00:: 	, 	Valeit cote.00*.  .. .. 
. : • • ::: . :: (a): : . :: . :::: . .:(alelBx100). 

.. 	• 	.. 	' 	'. 	. 
• %PIB • • • • • 

• .. .. 	::: 	. 	.::' 	.. 

• „ 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	..... 	• 	• 	• 	• 	..... 
:Valor  Corrente 	: . :: 

. 	: 	• 	• 	:(ki.) 	i 	i : 	:  

. 	 
" :i% PIB  	 
 talPIBZ104 

Receita Total 

Receita Primaria (I) 

Despesa Total 

Despesa Primaria (II) 

102.931.002,69 

102.331.002,69 

102.931.002,69 

101.431.002,69 

114.714.938,46 

109.464.938,46 

114.714.938,46 

109.161.732,15  
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Red  .r odiagi 9- UNP .15.n I,MROsttit TiaflSI'erôncias do Impostos il 
Receita 	 	Descrição .... .Orçado 

Orçado 

600,00 

\ 10.000,00 

  

Receitas por Fontes de Recurso 

Lei n.° 4.320, de 17 de março de 1964,  Ad.  2 0 , § 	Incis 

MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República Fedenativa do Brasil 

Consolidado Geral - 2026 

   

    

.r.„ ...  .  
.Ficha 	Receita. 	Descrição .. 	 . 

      

:!Te- 
	 Orçado 

      

      

            

            

            

1 	1.1.1.2.50.0.1.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana— Principal 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis — 
Principal 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho— Principal 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos — Principal 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN— Principal. 

Remuneração de Dep6sitos Bancários - Geral - Principal 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios — Cota Mensal — Principal 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municipios — Cotas Extraordinárias — Principal 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

Cota-Parte do ICMS— Principal 

Cota-Parte do IPVA — Principal 

Cota-Parte do IPI — Municípios — Principal 

.COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 

Total: 

Recurso: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados 

Ficha Receita 	Descrição  

2 	1.1.1.2.53.0.1.00 

3 	1.1.1.3.03.1.1.00 

4 	1.1.1.3.03.4.1.00 

5 	1.1.1.4.51.1.1.00 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 

11 	1.7.1.1.51.1.1.00 

12 	1.7.1.1.51.2.1.00 

13 	1.7.1.1.52.0.1.00 

29 	1.7.2.1.50.0.1.00 

JO 	1.7.2.1.51.0.1.00 

31 	1.7.2.1.52.0.1.00 

38 	9.5.1.7.11.5.1.11 

39 	9.5.1.7.11.5.2.01 

40 	9.5.1.7.21.5.0.01 

41 	9.5.1.7.21.5.1.01 

42 	9.5.1.7.21.5.2.01  

1.433.667,85 

2.764.604,40 

2.200.140,76 

1.300.000,00 

3.142.267,44 

5.887.000,00 

19.910.413,17 

2.881.493,00 

3.889.995,91 

48.335/ --18 

2.635.370,55 

578.744,64 

-3.982.082,63 

-777.999,18 

-9.667.096,69 

-527.074,11 

-115.748,93 

79.889.179,66  

Orçado 

6 	1.1.2.1.01.0.1.00 

7 	1.1.2.2.01.0.1.00 

8 	1.2 4.1.50.0.1.00 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 

27 	1.7.1.9.58.0.1.00 

1.9.2.2.99.0.1.00 

• 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização — Principal 

Texas Pela Prestação de Serviços em Geral — Principal 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública — Principal 

Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 — Principal 

Outras Restituições — Principal 
' 	 . 	............... • ,ot 

282.665,30 

229.574,31 

468.374,56 

4.000,00 

281.326_48 

310.0, 

9 1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 90.000,00 

36 1.7.5.1.50.0.1.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB— Principal 7.947.121,65 

— .8.037.121,65 

Recurso: 1.550 - Transferôncia do Salário-Educação 	 z 

	

Fiche 	Receita  	Descncao 	.. 	 , 	.. . . 	: 	 H;„. • 	.. 	  

	

10 	1.3.2.1.01.2.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Salário-Educação - Principal 

	

21 	1.7.1.4.50.0.1.00 Transferências do Salário-Educação -- Principal 

CN  
\ 
\ 

Recurso: 1.551 - Transferancias de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 

Fiche Receita 	 Descrição 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

22 	1.7.1.4.51.0.1.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola— PDDE— Princi 

C3rgaci° 

/
,30.000,00 

64.094,33  
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2- 'Transferencias de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de AlimentaçãoESC'olar-iPNA-ET , 	 

,00 

143.000,00 

148.000,00  

Fiche Receita 	Descrição 

9  

23 

1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

1.7.1.4.52.0.1.00 Transferéncias referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Principal 

Total:  

.wcurso: 1.571 - Transferências do Estado referentes a Corivemos e Instrumentos Congêneres vinculados a Educação 
. 

, , 	.. 	. 	... 	.. 	. 	.. 	... 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

Total: 

Ficha Receita 	Descrição Orçado 

600,00 

600,00 

Recurso: 1.576.001 - Transferências—  de Recursos para o Programa Estadual de Transtio e'Eacolar( 

Ficha Receita 	 Descrição  	 Orgado. 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

Fiche Receita 	Descrição Orcadi 

2 000 0

2.000,0 

 

;- 
Recurso: 1.553 - TratiSferenCiaS4O-ReeniStis de'FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 

Ficha Receita 	Descrição 

9 1.3.2.1.01.1.1.00 

24 	1.7.1.4.53.0.1.00  

Orçado 

3.000,00 

65.000,00 

Fiche Receita 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 

25 	1.7.1.4.99.0.1.00 

Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - 
Principal 

Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

Outras Transferencias Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - 
Principal 

Recurso: 1.569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE' 

Descrição 	 
8.000,00 

40.000,00 

Total: 	 48.000,00  

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

35 	1.7.2.9.52.0.1.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal 

3.000,00 

498.365,00 

501.365,00  

Recurso: 1.600 - TransferAncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -Bloco de Manutenção das Ações 

Ficha Receita Descrição 	.. 	 .. 	 . . 	... 	 Orçado 

9 1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 150.000,00 

17 1.7.1.3.50.1.1.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde-
Atenção Primária - Principal 2.220.322,00 

18 1.7.1.3.50.2.1.00 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL 167.674,00 

19 1.7.1.3.50.3.1.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Vigilância em Saúde- Principal 76.687,01 

20 1.7.1.3.50.4.1.00  
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Assistência Farmacêutica - Principal 87.255,00 

70.930 (11  

Recurso: 1.604 - Transferencias provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes ceinunitarkit de tafide.e-dos'agerai 

Ficha Receita Descrição Orçado 

9 1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 2.000,00 

17 1.7.1.3.50.1.1.00 Transferôncias de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Atenção Primária — Principal 841.579,2C 

19 1.7.1.3.50.3.1.00  Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde-
Vigilância em Saúde- Principal 267.775,2( 

Total:  .1.144544i  

Recurso: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da 
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110.000,00  

Orçado 

4 000,00 

-Transferència da União referente ã Compensação Financeira de Recursos Hiciricos 

Ficha Receita 	Descrição 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

14 	1.7.1.2.50.0.1.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hidricos — Principal 

Total: 

Orçado 

140.000,00 

9.778.214,96 

9.918.214,96 

Ficha Receita 	Descrição 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

Recurso: 1.710 -Transferência Especial dos Estados 

Ficha Receita 	Descrição 

Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

Outras Transferéncias de Recursos dos Estados — Principal 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 

45 	2.4.2.9.99.0.1.00 

Orçado 

20.000,00 

20.000,00 

M  

Orçado 

50.000,00 

400.000,00 

t 
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Total:  

Recurso: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 

Ficha Receita 	Descrição 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

33 	1.7.2.3.50.0.1.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde— SUS— Principal 

Recurso: 1.660 -Transferência de Recursos do Fundo Nacional de AssiitênCii SoCial -  FN  

Ficha Receita 	Descrição 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

26 	1.7.1.6.50.0.1.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS — Principal 

Recurso: 1.661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

Ficha Receita 	Descrigao 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

34 	1.7.2.9.51.0.1.00 Transferências de Estados destinadas á Assistência Social — Principal 

• „1 

p r ad o 

1-Z7)

d'000,00 

312 00 

V36.312,00 

Orçado 

13.000,00 

140.369,00 

153.369,00 

Orçado 

4.000,00 

70.000,00 

000,00 

Ti;74:ilrigraV3BUNATirafi'lnstrumentos Congêneres da UniãOr ...... 	.......... 	... .... . .. 	. 	...... . 	.....  

Ficha 	Receita 	Descrição  	 . 	 . . .......... 	. 	roado,:  
9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 	 110.000,00 

Total:  

Recurso: 1.701 -Outras Transferências de Convénios ou inst'ruinente§ebtigineeS deSiS6ilO4' 

Ficha Receita 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 

Descriçâo........ 	 ..... 	........ . .. 	. . ... . 	. 

Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

4,99P°. 

Recurso: 1.706 - TranSferência Espedial delJniào 

Ficha Receita 	Descrição 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

44 	2.4.1.9.51.0.1.00 Transferência Especial da União — Principal 

Recurso: 1.708 -Transferência da União Refereitte'à Compensação Finariceire detROtirses-Mirtera 

Ficha Receita  	Descrição 

	

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

	

- 15 	1.7.1.2.51.0.1.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais — CFEM — Principal 

50.000,00 

600.000,00 

2.000,00 

7.000,00  

Recurso: 1.710.010 -Acordo Judicial de Reparação dos Impactos Socioeconómicos e Ambientais do Rompimento de Barragem em Brumadinho 



Recurso: 1.754 - Recursos de Operações de Crédito 

Ficha Receita 	Descrição Orçado 

1.000,00 

5.000.000,00 

1•000100 

5.000,00 

250.000,00 

255.000,00 

Recurso: 1.755 - Reetirsos de Alienação de Bens/Ativos -Administração Direta 

Ficha 	Receita 	Descrição 

-- 9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

.43. . g.l.a.oip,i.poAlienação de Bens Móveis e Semoventes — Principal 

Total: 	1\14.714.938,46  

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

46 	2.1.1.2.01.0.1.00 Operações de Credito Contratuais— Mercado Interno 

Recurso: 1.716 - Transferências Destinadas  ac;  Setor Cultural -C6-  6° 	 Demais Setores da Cultura 

Ficha Receita 	Descrição 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

Recurso: 1.719 - Transferências da Politica Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à  Culture  - Lei n° 14.399/202 

Ficha Receita 	Descrição 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

28 	1.7.1.9.60.0.1.00 Transferências da Politica Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à Cultura - Lei n°14.399)2022 - Principal 

Total: 

Orçado 

100,00 

100,00 

Orçado 

100,00 

95.000,00 

95.100,00 

_- 
Recutto:1.720r1raiitterericiadatliiiSTeréntes as participações na exploração de Petróleo e  Gas  Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 

Ficha Receita 	Descrição  

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

16 	1.7.1.2.52.4.1.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petrôleo — FEP Principal 

Recurso: 1.750 - Recursos da Contribuição de Intervenção no O fñiiiEóiiômico -  CID  

Ficha Receita 	Descrição 	 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Dominio Econômico — Principal 

Recurso: 1.751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de iluminação Publica -COSI 

Ficha Receita 	 Descrição 

8 	1.2.4.1.50.0.1 	00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública — Principal 

	

1.3.2.1.01.1.1 	00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal  

Orçado 

8.000,00 

383.774,84 

3.000,00 

18.000,00 

1.092.873,96 

45.000,00  

-32 	1.7.2.1.53.0.1.00  
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Demonstrativo da Receita Liquida  

LC 101/00- Art.5° Inc. I  

Consolidado Geral - 2026 
MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
República  Federative  do Brasil 

	Valor 	

123.534.940,00 

11.352.920,06 

10.840.680,45 

4.198.272,25 

1.433.667,85 

1.433.667,85 

1.433.667,85 

2.764.604,40 

2.764.604,40 

2.764.604,40 

3.500.140,76 

3.500.140,76 

2.200.140,76 

2.200.140,76 

1.300.000,00 

1.300.000,00 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

512.239,61 

282.665,30 

282.665,30 

282.665,30 

282.665,30 

229.574,31 

229.574,31 

229.574,31 

229.574,31 

1.561.248,52 

1.561.248,52 

1.561.248,52 

1.561.248,52 

1.561.248,52 

1. 561.248,52 

6.900.400,0C 

6.900.400,0C 

6.900.400,0( 

6.900.400,0( 

6.870.400,0( 
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Código 	 Receita torrOote Total 	 

               

               

               

               

               

               

	

1.0.0.0.00.0.0.00 	Receitas Correntes 

	

1.1.0.0.00.0.0.00 	Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

	

1.1.1.0.00.0.0.00 	Impostos 

	

1.1.1.2.00.0.0.00 	Impostos sobre o Patrimônio 

	

1.1.1.2.50.0.0.00 	Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

	

1.1.1.2.50.0.0.00 	Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

	

1.1.1.2.50.0.1.00 	Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — Principal 

	

1.1.1.2.53.0.0.00 	Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

	

.1.2.53.0.0.00 	Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

	

1.1.1.2.53.0.1.00 	Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos  Reels  sobre Imóveis— Principal 

	

1.1.1.3.00.0.0.00 	Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

	

1.1.1.3.03.0.0.00 	Imposto sobre a Renda— Retido na Fonte 

	

1.1.1.3.03.1.0.00 	Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho 

	

1.1.1.3.03.1.1.00 	Imposto sobre a Renda Retido na Fonte — Trabalho — Principal 

	

1.1.1.3.03.4.0.00 	Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos 

	

1.1.1.3.03.4.1.00 	Imposto sobre a Renda— Retido na Fonte— Outros Rendimentos— Principal 

	

1.1.1.4.00.0.0.00 	Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 

	

1.1.1.4.51.0.0.00 	Impostos sobre Serviços 

	

1.1.1.4.51.1.0.00 	Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN 

	

1.1.1.4.51.1.1.00 	Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza— ISSQN— Principal 

	

1.1.2.0.00.0.0.00 	Taxas 

	

1.1.2.1.00.0.0.00 	Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 

	

'.2.1.01.0.0.00 	Texas de Inspeção, Controle e Fiscalização 

	

1.1.2.1.01.0.0.00 	Texas de Inspeção, Controle e Fiscalização 

	

1.1.2.1,01.0.1.00 	Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização Principal 

	

1.1.2.2.00.0.0.00 	Taxas pela Prestação de Serviços 

	

1.1.2.2.01.0.0.00 	Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 

	

1.1.2.2.01.0.0.00 	Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 

	

1.1.2.2.01.0.1.00 	Taxas pela Prestação de Serviços em Geral — Principal 

	

1.2.0.0.00.0.0.00 	Contribuições 

	

1.2.4.0.00.0.0.00 	Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

	

1.2.4.1.00.0.0.00 	Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

	

1.2.4.1.50.0.0.00 	Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

	

1.2.4.1.50.0.0.00 	Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

	

1.2.4.1.50.0.1.00 	Contribuição pare o Custeio do Serviço de Iluminação Pública— Principal 

	

1.3.0.0.00.0.0.00 	Receita Patrimonial 

	

1.3.2.0.00.0.0.00 	Valores Mobiliários 

	

1.3.2.1.00.0.0.00 	Juros e Correções Monetárias 

1.3.2.1.01.0.0.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 

1.3.2.1.01.1.0.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Geral 
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1.3.2.1.01.1.1.00 

1.3.2.1.01.2.0.00 

1.3.2.1.01.2.1.00 

1.7.0.0.00.0.0.00 

1.7.1.0.00.0.0.00 

1.7.1.1.00.0.0.00 

1.7.1.1.51.0.0.00 

1.7.1.1.51.1.0.00 

1.7.1.1.51.1.1.00 

1.7.1.1.51.2.0.00 

1.7.1.1.51.2.1.00 

1.7.1.1.52.0.0.00 

1.7.1.1.52.0.0.00 

1.7.1.1.52.0.1.00 

1.7.1.1.52.0.1.00 

1.7.1.2.00.0.0.00 

1.7.1.2.50.0.0.00 

.1.2.50.0.0.00 

1.7.1.2.50.0.1.00 

1.7.1.2.51.0.0.00 

1.7.1.2.51.0.0.00 

1.7.1.2.51.0.1.00 

1.7.1.2.52.0.0.00 

1.7.1.2.52.4.0.00 

1.7.1.2.52.4.1.00 

1.7.1.3.00.0.0.00 

1.7.1.3.50.0.0.00 

1.7.1.3.50.1.0.00 

1.7.1.3.50.1.1.00 

1.7.1.3.50.2.0.00 _ 

f.1.3.50.2.1.00 

1.7.1.3.50.2.1.00 

1.7.1.3.50.3.0.00 

1.7.1.3.50.3.1.00 

1.7.1.3.50.4.0.00 

1.7.1.3.50.4.1.00 

1.7.1.4.00.0.0.00 

1.7.1.4.50.0.0.00 

1.7.1.4.50.0.0.00 

1.7.1.4.50.0.1.00 

1.7.1.4.51.0.0.00 

1.7.1.4.51.0.0.00 

1.7.1.4.51.0.1.00 

1.7.1.4.52.0.0.00 

1.7.1.4.52.0.0.00  

Remuneração de Depósitos Bancários - Geral.- Principal 

Remuneração de Depósitos Bancários - Salário-Educação 

Remuneração de Depósitos Bancários - Salário-Educação Principal 

Transferências Correntes 

Transferências da União e de suas Entidades 

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios —  FPM  

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios — Cota Mensal 

Cota-Parte do Fundo de Participação doe Municípios— Cota Mensal — Principal 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios — Cotas Extraordinárias 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios — Cotas Extraordinárias — Principal 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural — Principal 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hidricos 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hídricos 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de RecursosiHidricos.  — Principal 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais — CFEM 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais — CFEM 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais CFEM Principal.  

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo 	Principal 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS — Repasses Fundo a Fundo— Bloco de 
Manutenção das  Wes  e Serviços Públicos de Saúde 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Atenção 
Primária 

Transferências de Recursositlo Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Atenção 
Primária Principal 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das  Wes  e Serviços Públicos de Saúde — Atenção 
Especializada 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Atenção 
Especializada — Principal 

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS . . 
DE SAÚDE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Vigilância 
em Saúde 

Transferencias ide Recursos do Bloco de Manutenção das  Wes  e Serviços Públicas de Saúde — Vigilância 
em Saúde — Principal 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Assistência 
Farmacêutica 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde— Assistência 
Farmacêutica — Principal 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE? 

Transferências do Salário-Educação 

Transferências do Salário-Educação 

. Transferências do Salário-Educação — Principal 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola — PDDE 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola — PDDE 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola — PDDE — Principal / 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE 

6.870.400,00 

I 30.000,00 

60.000,00 

16.410.371,42 

41.850.974,10 

26.681.902,08 

22.791.906,17 

19.910.413,17 

19.910.413,17 

2.881.493,00 

2.881.493,00 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

10.168.989,80 

9.778.214,96 

9.778.214,96 

9.778.214,96 

7.000,00 

7.000,00 

7.000,00 

383.774,84 

383.774,84 

383.774,84 

3.661.292,41 

3.661.292,41 

3.061.901,20 

3.061.901,20 

167.674,00 

167.674,00 

167.674,00 

344.462,21 

344.462,21 

87.255,00 

87.255,00 

822.094,33 

564.094,33 

564.094,33 

564.094,33 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

143.000,0C 

143.000,0C  
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1.7.1.4.52.0.1.00 

1.7.1.4.53.0.0.00 

1.7.1.4.53.0.0.00 

1.7.1.4.53.0.1.00 

1.7.1.4.99.0.0.00 

1.7.1.4.99.0.0.00 

1.7.1.4.99.0.1.00 

1.7.1.6.00.0.0.00 

1.7.1.6.50.0.0.00 

1.7.1.6.50.0.0.00 

1.7.1.6.50.0.1.00 

1.7.1.9.00.0.0.00 

1.7.1.9.58.0.0.00 

1.7.1.9.58.0.0.00 

1.7.1.9.58.0.1.00 

1.7.1.9.60.0.0.00 

1.7.1.9.60.0.0.00 

.1.9.60.0.1.00 

1.7.1.9.60.0.1.00 

1.7.2.0.00.0.0.00 

1.7.2.1.00.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.1.00 

1.7.2.1.51.0.0.00 

1.7.2.1.51.0.0.00 

1.7.2.1.51.0.1.00 

1.7.2.1.52.0.0.00 

1.7.2.1.52.0.0.00 

1.7.2.1.52.0.1.00 

1.7.2.1.53.0.0.00 

2.1.53.0.0.00 

1.7.2.1,53.0.1.00 

1.7.2.3.00.0.0.00 

1.7.2.3.50.0.0.00 

1.7.2.3.50.0.0.00 

1.7.2.3.50.0.1.00 

1.7.2.9.00.0.0.00 

1.7.2.9.51.0.0.00 

1.7.2.9.51.0.0.00 

1.7.2.9.51.0.1.00 

1.7.2.9.52.0.0.00 

1.7.2.9.52.0.0.00 

1.7.2.9.52.0.1.00 

1.7.5.0.00.0.0.00 

1.7.5.1.00.0.0.00 

1.7.5.1.50.0.0.00 

1.7.5.1.50.0.0.00  

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Principal 	 k3.000,0O 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao -Transporte do Escolar- PNATE 	

_6.000,00 ) 

6 .000,00 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar- PNATE Princip 	 5.000,00 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação- FNDE 	 40.000,00 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE 	 40.000,00 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação- FNDE- Principal 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 140.369,00 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 140.369,00 

Transferéncias de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal 	 140.369,00  

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 	 376.326,48 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 	 281.326,48 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 	 281.326,48 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 - Principal 	 281.326,48 

Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à Cultura- Lei n° 14399/2022 	 95.000,00 

Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à Cultura - Lei n° 14399/2022 	 95.000,00 

Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento 5 Cultura - Lei n° 14399/2022 - Principal 	 95.000,00 

Transferências da Politica Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à Cultura - Lei n° 14.399/2022 - Principal 	 95.000,00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 	 53.612.275,67 

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 	 51.567.598,67 

Cota-Parte do ICMS 	 48.335.483,48 

Cota-Parte do ICMS 	 48.335.483,48 

Cota-Parte do ICMS- Principal 	 48.335.483,48 

Cota-Parte do IPVA 	 2.635.370,55 

Cota-Parte do IPVA 	 2.635.370,55 

Cota-Parte do IPVA- Principal 	 2.635.370,55 

Cota-Parte do IPI - Municipios 	 578.744,64 

Cota-Parte do IPI - Municípios 	 578.744,64 

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 	 578.744,64 

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 	 18.000,00 

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 	 18.000,00 

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico- Principal 	 18.000,00 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 	 1.476.312,00 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 	 1.476.312,00 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 	 1.476.312,00 

Transferências de Recursos do Sistema Onico de Satide - SUS- Principal 	 1476.312,00 

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 	 568.365,00 

Transferências de Estados destinadas a Assistência Social 	 70.000,00 

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 	 70.000,00 

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal 	 70.000,00 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 	 498.365,00 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 	 498.365,00 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação- Principal 	 498.365,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas 	 7.947.121,65 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
7.947.121,65 Valorização dos Profissionais da Educação  - FUNDEB 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de. 	__--
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar- PNATE 

40.000,00 

140.369,00  

7.947.121,6E 

7.947.121,6f.  
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	Valor 	 ...  

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB Principal 

Outras Receitas Correntes 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 

Restituições 

Outras Restituições 

Outras Restituições 

Outras Restituições — Principal 

40,947.121,65 

310.000,00 

, 10.000,00 

310.000,00 

' 310.000,00 

310.000,00 

310.000,00 

123.534.940,00 

1.7.5.1.50.0.1.00 

1.9.0.0.00.0.0.00 

1.9.2.0.00.0.0.00 

1.9.2.2.00.0.0.00 

1.9.2.2.99.0.0.00 

1.9.2.2.99.0.0.00 

1.9.2.2.99.0.1.00 

Total  

Código 

9.0.0.0.00.0.0.00 

9.5.0.0.00.0.0.00 

9.5.1.0.00.0.0.00 

9.5.1.7.00.0.0.00 

9.5.1.7.11.0.0.00 

9.5.1.7.11.5.0.00 

9.5.1.7.11.5.1.00 

1.7.11.5.1.11 

9.5.1.7.11.5.2.00 

9.5.1.7.11.5.2.01 

9.5.1.7.21.0.0.00 

9.5.1.7.21.5.0.00 

9.5.1.7.21.5.0.00 

9.5.1.7.21.5.0.01 

9.5.1.7.21.5.1.00 

9.5.1.7.21.5.1.01 

9.5.1.7.21.5.2.00 

9.5.1.7.21.5.2.01 

-15.070.001,54 

-15.070.001,54 

-15.070.001,54 

-15.070.001,54 

-4.760.081,81 

-4.760.081,81 

-3.982.082,63 
Th 

-3.982.t. 	,d3 

-777.999,18 

• -777.999,18 

-10.309.919,73 

-10.309.919,73 

-9.667.096,69 

-9.667.096,69 

-527.074,11 

-527.074,11 

-115.748,93 

-115.748,93 

Dedução da Receita 

FUNDEB 

FUNDEB - RECEITAS CORRENTES 

FUNDEB - TRANSFERENCIAS CORRENTES 

FUNDEB - TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 

FUNDEB - TRANSFERENCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 

FUNDEB - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 

COTA PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 

FUNDEB - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

FUNDEB - PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 

FUNDEB - COTA-PARTE DO ICMS 

FUNDEB - COTA-PARTE DO ICMS 

COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 

FUNDEB - COTA-PARTE DO IPVA 

COTA-PARTE DO IPVA- PRINCIPAL 

FUNDEB - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 

.Deduçôes do.Fundeb -III  

                                               

 

Total 

                                      

-15.070.001,54 

                                               

                                               

                                               

 

Calculos . 

                                           

                                            

                                            

                                            

                                            

                                               

                                               

.eita Corrente Liquida Consolidada — RCLC (I-II-III)  

Gasto Total com Pessoal e Encargos Sociais do Município (60%) 

108.464. 	16 

65.078.963,08 

Gasto Total com Pessoal e Encargos Sociais do Poder Legislativo (6%) 6.507.896,31 

58.571.066,77  Gasto Total com Pessoal e Encargos Sociais do Poder Executivo (54%) 

Gasto Prudencial com Pessoal e Encargos Sociais do Poder Executivo (51,30%) 55.642.513,43  

Gasto de Alerta com Pessoal e Encargos Sociais do Poder Executivo (48,6%) 

Total da Divida Consolidada Liquida (120%) 

52.063.170,46 

130.157.926,1E 

Contratação Anual de Operação de Crédito (16%) 17.354.390,1E 

12.49r:467,9'; 

 

Gasto Anual com os Serviços da Divida Consolidada (11,5%) 

Proposição de Emendas Parlamentares (1,2%) / 
1. 01.579,2f  

Reserva de Contingência da Administração Direta do Poder Executivo (1,8%) 
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138.604.941,54 ..ieita Corrente Liquida do Município 

1-) DESPESAS  	PREFEITURA CAMARA • :" . AONLIN.D RETA 

319003 Pensões 38.000,00 0,00 0,00 

319004 Contrataçáo por Tempo Determinado 8.702.037,41 10.000,00 0.00 

319011 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 26.809.790,65 2.600.000,00 0,00 

319013 Obrigações Patronais 4.902.000,00 700.000,00 0,00 

319016 Outras Despesas Variáveis— Pessoal Civil 1.057.000,00 0,00 0,00 

319091 Sentenças Judiciais 10.000,00 0,00 0,00 

TOTAL:DAS DESPESAS COM  PESSOAL 41.518.828,08 3.310.000,00  	 o 

Deduções dos Gastos com Pessoal 10.000,00 0,00 0,00 

TOTAL  LiQUIDO.DAS:DESPESAS:COM  PESSOAL 	 	41.508.828,06 3.310.000:00 	 .0,00 

2-) RECEITAS 	•  

• TOTAL. 

38.000,00 

8.712.037,41 

29.409.790,65 

5.602.000,00 

1.061.000,00 

10.000,00 

	44.828.828,06  

10.000,00 

' 	44.818.828,06 

TOTAL . 

54% 74.846.668,432  Permitido Pela Lei Complementar 101/00 

Aplicado 41.508.828,06  29,95% 

Diferença -24,05% -33.337.840,372 

Aplicado 2,39% 3.310.000,90 

83.1)3/2.964,924 Permitido Pela Lei Complementar 101/00 60% 

Aplicado 4Y.818.828,06 32,34% 

-A.344.136,864 Diferença -27,66% 

34 APLICAÇÃO PODER EXECUTIVO ( Art.20, Ill; inciso b) •PERCENTUAL 	VALOR 	 

Diferença 

5-) APLICAÇÃO DO MUNICÍPIO ( Art.19,  III)  

-3,61%  

PERCENTUAL. 

-5.006.296;492 
. 	f• 	•• • • • 	. 

PERCENTLIAL. 

6% 

VALOR 	 

8.316.296,492  

:47): AnIpAgAo.:pipppR  LEGISLATIVO  (: Art20, III Incisb:a 

Permitido Pela Lei Complementar 101/00 

MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República  Federative  do Brasil 



SETOR/PROGRAMA/ MODALIDÁDE BENEFICIÁRIO 

Concessão Isenção 

Anistia 

COMBATE A POBREZA 6E3.000,00  71.000,00 

DIVIDA ATIVA 0 00 120.000,00 

TOTAL 68.000,00 191.000,00 

• . ; 

111250- impostõsobrea Propriedade 
Predial e Territorial Urbana 

111250- Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana 

2028  2026 

RENUNCIA DE RECEITA POR INSEÇÁO DE 
78.000,00 PAGAMENTO DE IPTU CARATER SOCIAL A 

PESSOAS CARENTES. 

ANISTIAS DESCONTO PARA PAGAMENTO 
0,00 DA DIVIDA ATIVA COM 0 MUNICIPIO 

78.000,00  

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

2027 
COMPENSAÇÃO 

Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita  

LC 101/00 - Art.4° §2° Inc. II 

MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Repabica  Federative  da BrasII 

2026 
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Demonstrativo da Aplicação da Receita na 

Conforme Emenda Constitucional N° 29/00 

Consolidado Geral - 2026 
MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
República  Federative  do Brasil 

66digo, 	  	Especificação da  Receita 	 

             

             

             

             

             

               

86.190.688,20 

10.840.680,45 

10.840.680,45 

4.198.272,25 

1.433.667,85 

1.433.667,85 

1.433.667,85 

2.764.604,40 

2.764.604,40 

2.764.604,40 

3.500.140,76 

3.500.140,76 

2.200.140,76 

2.200.140,76 

1.300.000,00 

1.300.000,00 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

75.350.007,75 

23.800.409,08 

23.800.409,08 

19.910.413,17 

19.910.413,17 

19.910.413,17 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

51.549.598,67 

51.549.598,67 

48.335.483,48 

48.335.483,48 

48.335.483,48 

2.635.370,5t 

2.635.370,5E 

2.635.370,5: 

578.744,6z 

578.744,64  

1.0.0.0.00.0.0.00 

1.1.0.0.00.0.0.00 

1.1.1.0.00.0.0.00 

1.1.1.2.00.0.0.00 

1.1.1.2.50.0.0.00 

1.1.1.2.50.0.0.00 

1.1.1.2.50.0.1.00 

1.1.1.2.53.0.0.00 

1.2.53.0.0.00 

1.1.1.2.53.0.1.00 

1.1.1.3.00.0.0.00 

1.1.1.3.03.0.0.00 

1.1.1.3.03.1.0.00 

1.1.1.3.03.1.1.00 

1.1.1.3.03.4.0.00 

1.1.1.3.03.4.1.00 

1.1.1.4.00.0.0.00 

1.1.1.4.51.0.0.00 

1.1.1.4.51.1.0.00 

1.1.1.4.51.1.1.00 

1.7.0.0.00.0.0.00 

1.7.1.0.00.0.0.00 

4-7  1.1.00.0.0.00 

1.7.1.1.51.0.0.00 

1.7.1.1.51.1.0.00 

1.7.1.1.51.1.1.00 

1.7.1.1.52.0.0.00 

1.7.1.1.52.0.0.00 

1.7.1.1.52.0.1.00 

1.7.1.1.52.0.1.00 

1.7.2.0.00.0.0.00 

1.7.2.1.00.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.1.00 

1.7.2.1.51.0.0.00 

1.7.2.1.51.0.0.00 

1.7.2.1.51.0.1.00 

1.7.2.1.52.0.0.00 

1.7.2.1.52.0.0.00  

Receitas Correntes 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Impostos 

Impostos sobre o Patrimônio 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — Principal 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Impostos sobre Transmissão  ''Inter  Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis— Principal 

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte —Trabalho — Principal 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos 

Imposto sobre a Renda Retido na Fonte — Outros Rendimentos — Principal 

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 

Impostos sobre Serviços 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN — .Principal 

Transferências Correntes 

Transferências da União e de suas Entidades 

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios —  FPM  

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios — Cota Mensal 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios — Cota Mensal— Principal 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural — Principal 

. COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do ICMS— Principal 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do IPVA — Principal 

Cota-Parte do IPI — Municípios 

Cota-Parte do IPI — Municípios 
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Total  

.Cálculos . . . 

20.670.000,00  

12.928.603,23 

/ 	0,00 

Receitas de Impostos e Transferências Constitucionais (15%) - (I) 

Rendimentos de Aplicações Financeiras - (II) 

12/928.603,23  Valor Legal Mínimo (I + II) 

3.0.00.00 

3.1.00.00 

3.3.00.00 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 

Outras Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

Investimentos 

578.744,64 

 	Valor 

8.532.000,00 

11.843.000,00 

295.000,00 

295.000,00 

1.7.2.1.52.0.1.00 	Cota-Parte do IPI — Municipios — Principal 

Percentual do Gasto com Saúde (%) 

Código 	 Despesa por Fonte de Recurso  

Total  

23,98%  
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Código 

Demonstrativo da Aplicação na Educagi 

Conforme Artigo 212 da Constituição Federal 

Consolidado Geral - 2026 
MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
República  Federative  do Brasil 

1.0.0.0.00.0.0.00 

1.1.0.0.00.0.0.00 

1.1.1.0.00.0.0.00 

1.1.1.200.0.0.00 

1.1.1.2.50.0.0.00 

1.1.1.2.50.0.0.00 

1.1.1.2.50.0.1.00 

1.1.1.2.53.0.0.00 

1.2.53.0.0.00 

1.1.1.2.53.0.1.00 

1.1.1.3.00.0.0.00 

1.1.1.3.03.0.0.00 

1.1.1.3.03.1.0.00 

1.1.1.3.03.1.1.00 

1.1 1.3.03.4.0.00 

1.1.1.3.03.4.1.00 

1.1.1.4.00.0.0.00 

1.1.1.4.51.0.0.00 

1.1.1.4.51.1.0.00 

1.1.1.4.51.1.1.00 

1.7.0.0.00.0.0.00 

1.7.1.0.00.0.0.00 

1.7.1.1.00.0.0.00 

1.1.51.0.0.00 

1.7.1.1.51.1.0.00 

1.7.1.1.51.1.1.00 

1.7.1.1.51.2.0.00 

1.7.1.1.51.2.1 00 

1.7.1.1.52.0.0.00 

1.7.1.1.52.0.0.00 

1.7.1.1.52.0.1.00 

1.7.1.1.52.0.1.00 

1.7.2.0.00.0.0.00 

1.7.2.1.00.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.1.00 

1.7.2.1.51.0.0.00 

1.7.2.1.51.0.0.00 

1,7.2.1.51.0.1.00 

1.7.2.1.52.0.0.00 

1.7.2.1.52.0.0.00 

Receitas Correntes 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Impostos 

Impostos sobre o Patrimônio 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Imposto sobre a Propriedade Predial e. Territorial Urbana— Principal .  

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Impostos.sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imoveis-e de Direitos Reais sabre Imáveis — Principal 

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho 

Imposto Sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho — Principal 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos 

Imposto sobre 'a Renda — Retido na Fonte Outros Réndimentos 

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 

Impostos sobre Serviços 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN — Principal 

Transferências Correntes 

Transferências da União e de suas Entidades 

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios —  FPM  

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios — Cota Mensal 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios — Cote Mensal -7 Principal 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios — Cotas Extraordinárias 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios — Cotas Extraordinárias — Principal 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural — Principal 

• COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do ICMS — Principal 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do IPVA— Principal 

Cota-Parte do IPI — Municípios 

Cota-Parte do IPI — Municípios 

: 	EspecifiCagaódaReddita 	 

:: 	.. : ... ••• •• • 	• .. .• . . Receitas:da:Base:.40:101  .. 

.. 	... 	, 	.... 	Valor 

89.072.181,20 

10.840.680,45 

10.840.680,45 

4.198.272,25 

1.433.667,85 

1.433.667,85 

1.433.667,85 

2.764.604,40 

2.764.604,40 
Th 

	

2.764,t, 	40 

3.500.140,76 

3.500.140,76 

2.200.140,76 

2.200.140,76 

1.300.000,00 

1.300.000,00 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

78.231.500,75 

26.681.902,08 

26.681.902,08 

22.791.906,17 

	

19.910.4 	17 

19.910.413,17 

2.881.493,0C 

2.881.493,0( 

3.889.995,9' 

3.889.995,9' 

3.889.995,9' 

3.889.995,9 

51.549.598,6 

51.549.598,6 

48.335.483,4 

48.335.483,4 

48.335.483,4 

2.635.370,5 

2.635.370,5 

2.635.370,; 

578.744,( 

578.744,4 
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1.7.2.1.52.0.1.00 	Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 

Total da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais (I) 

Receita Vinculada à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) (II = I x 25%) 

Código 	 Transferências do FUNDEB (II)- . 

578.744,64 

89.072.181,20 

22.268.045,30 

 	Valor 

1.0.0.0.00.0.0.00 

1.7.0.0.00.0.0.00 

1.7.5.0.00.0.0.00 

1.7.5.1.00.0.0.00 

1.7.5.1.50.0.0.00 

1.7.5.1.50.0.0.00 

1.7.5.1.50.0.1.00  

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Principal 

7.947.121,65 

7.947.121,65 

7.947.121,65 

7.947.121,65 

7.947.121,65 

7.947.121,65 

7.947.121,65 
... 

7.947.121,65 

Receitas Correntes 

Transferências Correntes 

Transferências de Outras Instituições Públicas 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - „ 

Total das Transferências do FUNDEB  (III)  

Código 

9.0.0.0.00.0.0.00 

u.5.1.0.00.0.0.00 

9.5.1.7.00.0.0.00 

9.5.1.7.11.0.0.00 

9.5.1.7.11.5.0.00 

9.5.1.7.11.5.1.00 

9.5.1.7.11.5.1.11 

9.5.1.7.11.5.2.00 

9.5.1.7.11.5.2.01 

9.5.1.7.21.0.0.00 

9.5.1.7.21.5.0.00 

9.5.1.7.21.5.0.00 

9.5.1.7.21.5.0.01 

9.5.1.7.21.5.1.00 

9.5.1.7.21.5.1.01 

1.7.21.5.2.00 

9.5.1.7.21.5.2.01 

Total das Deduções  

Deduções da Receita -  (III) 	 

Dedução da Receita 

FUNDEB 

FUNDEB - RECEITAS CORRENTES 

FUNDEB - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

FUNDEB - TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 

FUNDEB - TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 

FUNDEB - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - COTA MENSAL 

COTA-PARTE DO.FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL- PRINCIPAL 

FUNDEB - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

FUNDEB - PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 

FUNDEB - COTA-PARTE DO ICMS 

FUNDEB - COTA-PARTE DO ICMS 

COTA-PARTE DO ICMS- PRINCIPAL 

FUNDEB - COTA-PARTE DO IPVA 

COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 

FUNDEB - COTA-PARTE DO !PI - MUNICIPIOS 

COTA-PARTE DO.IPI - muNicipios- PRINCIPAL 
.. 	. 

para a Formação do FUNDEB (IV)  

	 Valor 

	

-15.070 	001,54 

	

-15.070 	001,54 

-15.070.001,54 

-15.070.001,54 

-4.760.081,81 

-4.760.081,81 

-3.982.082,63 

-3.982.082,63 

-777.999,18 

-777.999,18 

-10.309.919,73 

-10.309.919,73 

-9.667.096,69 

-9.667.096,69 

-527.074,11 

-527.074,11 

-115.748,93 

-115:748,93 . 	 . 
-15. 40.001,54 

14l45.165,41  Receita Vinculada A Educação (MDE + FUNDEB) (V = II +  III  + IV) 
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-8,00% Percentual do Gasto com a MDE [X = (IX! I) x 100] 

Calculos  corn  Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) 

Despesa Orçada com a MDE (VI) 

Resultado Liquido das Transferências do FUNDEB. (IV = II - 

Rendimentos de Aplicações Financeiras Vinculadas MDE (VIII) 

Gasto Valido com a MDE (IX = VI + IV - VIII) 

2.879,89 

-';-/ 	0,00 

-7.122.879,89  

'Apuração da Aplicação  Minima  coma Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 	 

Rendimentos das Aplicações Financeiras Vinculadas ao FUNDEB (XI) 

. 	. 
: . : .. 	..... 	. 	. 

Total de Recursos do Fundeb (XII =  III  + XI) 

Gasto Valido com a Remuneração dos Profissionais da Educação Básica (VII) 

0,00  

Percentual do Gasto com a Remuneração dos Profissionais da Educação Básica [XIII = (VII/XII) x 100] 



Despesas por Fonte de Recurso 

Consolidado Geral - 2026 
MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
República Federativa do Brasil 

Recurso; 500- Recursos não Vinculados te Impostos „ 

Ficha 	 ,Dotação   	

1 	01.01.01.01.031.0001.2001.3.1.90.04.00 

01.01.01.01.031.0001.2001.3.1.90.11.00 

01.01.01.01.031.0001.2001.3.1.90.13,00 

01.01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.14.00 

01.01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00 

01.01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.33.00 

01.01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.36.00 

01.01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00 

01.01.01.01.031.0001.2001.4.4.90.52.00 

ip 	01.01.01.01.031.0001.2002.4.4.90.51.00 

02.01.01.04.122.0002.2003.3.1.90.11.00 

12 	02.01.01.04.122.0002.2003.3.1.90.13.00 

13 	02.01.01.04.122.0002.2003.3.1.90.16.00 

14 	02.01.01.04.122.0002.2003.3.3.50.41.00 

15 	02.01.01.04.122 0002.2003.3.3.90.14.00 

16 	02.01.01.04.122.0002.2003.3.3.90.30.00 

17 	02.01.01.04.122.0002.2003.3.3.90.33.00 

18 	02.01.01.04.122.0002.2003.3.3.90.39.00 

19 	02.01.01.04.122.0002.2003.4.4.90.52.00 

20 	02.01.02.04.122.0002.2004.3.1.90.11.00 

21 	02.01.02.04.122.0002.2004.3.1.90.13.00 

22 	02.01.02.04.122.0002.2004.3.1.90.16. 00 

23 	02.01.02_04.122.0002.2004.3.3.90.14.00 

24 	02.01.02.04.122.0002.2004.3.3.90.30.00 

25 	02.01.02.04.122.0002.2004.3.3.90.33.00 

26 	02.01.02.04.122.0002.2004.3.3.90.39.00 

02.01.02.04.122.0002.2004.3.3.90.46.00 

28 	02.01.02.04.122.0002.2004.4.4.90.52.00 

29 	02.01.03.04.124.0002.2005.3.1.90.11.00 

30 	02.01.03.04.124.0002.2005.3.1.90.13.00 

31 	02.01.03.04.124.0002.2005.3.3.90.14.00 

32 	02.01.03.04.124.0002.2005.3.3.90.30.00 

33 	02.01,03.04.124,0002.2005.3.3.90.33.00 

34 	02.01.03.04.124.0002.2005.3.3.90.39.00 

35 	02.01.03.04.124.0002.2005.4.4.90.52.00 

36 	02.02.01.02.061.0004.2006.3.1.90.11.00 

37 	0Z02.01.02.061 .0004.2006.3.1.90.13.00 

38 	02.02.01.02.061.0004.2006.3.3. 90.14.00 

39 	02.02.01.02.061.0004.2006.3.3.90.30.00 

40 	02.02.01.02.061.0004.2006.3.3.90.33.00 

41 	02.02.01.02.061.0004.2006.3.3.90.39.00 

42 	02.02.01.02.061.0004.2006.4.4.90.52.00 

43 	02.03.01.04.121.0002.2007.3.1.90.11.00 

44 	02.03.01.04.121.0002.2007.3.1.90.13.00 

45 	02.03M1.04.121.0002.2007.3.3.90.14.00 

46 	02.03.01.04.121.0002.2007.3.3.90.30.00  

Contrafação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Equiparnentos.e Material Permanente 

Obras e Instalações 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

Contribuições  

Diaries-  Civil 

Material de Consumo 

Passagens e.Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juriclica 

Equipamentos e Material Permanente 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

• Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil  

Diaries  - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa  Jul-Mica 

Auxilio-alimentação 

Equipamentos e Material Permanente 

Vencimentos e Vantagens Fixes — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais  

Diaries  Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais  

Diaries  - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa•Juriclica 

Equipamentos e Material Permanente 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

10.000,00 

2.600.000,00 

700.000,00 

1.190.000,00 

500.000,00 

100.000,00 

20.000,00 

500.000,00 

200.000,00 

400.000,00 

1.152.155,00 

160.000,00 

1.000,00 

15.000,00 

55.000,00 

165.000,00 

25.000,00 

250.000,00 

20.000,00 

178.000,00 

40.000,00 

13.000,00 

2.000,00 

25.000,00 

1.000,0C 

25.000,0C 

8.000,0C 

10.000,0( 

102.000,0( 

15.000,01 

3.000,01 

10.000,01 

2.000,0 

5.000,0 

10.000,0 

585.000,0 

81.000,C 

10.000,C 

20.000,C 

10.000,1 

400.000,1 

10.000,1 

126.000, 

18.000, 

2.000, 

10.000,  
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3.000,00 

15.400,00 

10.000,00 

38.000,00 

40.000,00 

2.000.000,00 

420.000,00 

96.000,00 

20.000,00 

600.000,00 

15.000,00 

110.000,00 

2.400.000,00 

15.000,00 

50.000,00 

70.000,00 

60.000,00 

20.000,00 

15.000,00 

8.000,00 

20.000,00 

5.000,00 

86.000,00 

18.000,00 

40.000,00 

35.000,00 

15.000,00 

624.000,00 

110.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

30.000,00 

7.000,00 

1.300.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

300.000,00 

1.452.617,52 

10.000,00 

10.000,00 

830.000,00 

3.220.648,14 

208.000,0C 

29.000,0C 

22.000,0( 

230.000,0( 

8.000,01 

160.000,01 

30.000,01 

170.000,0 

1.000,0 

5.000,0 

245.000,0 

1,000,0 

5.000,C  

47 02.03.01.04.121.0002.2007.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com LocoMoção 

48 02.03.01.04.121.0002.2007.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

49 02.03.01.04.121.0002.2007.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

50 02.04.01.04.122.0002.2008.3.1.90.03.00 Pensões 

51 02.04.01.04.122.0002.2008.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Dete rn iinado 

52 02.04.01.04.122.0002.2008.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

53 02.04.01.04.122.0002.2008.3.1.90.13.00 Obrigações patronais 

54 02.04.01.04.122.0002.2008.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

55 02.04.01.04.122.0002.2008.3.3.90.14.00 Diárias -Civil 

56 02.04.01.04.122.0002.2008.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

57 02.04.01.04.122.0002.2008.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas tom Locomoção 

58 02.04.01.04.122.0002.2008.3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

59 02.04.01.04.122.0002.2008.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

60 02.04.01.04.122.0002.2008.3.3.90.46.00 Auxilio-alimentação 

61 02.04.01.04.122.0002.2008.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

62 02.04.02.06.181.0003.2020.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

63 02.04.02.06.181.0003.2020.3.3.90.39.00 Outros Servigos.de. Terceiros- Pessoa Jurídica 

64 02.04.02.06.181.0003.2020.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

65 02.04.02.06.181.0003.2021.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SR 02.04.02.06.181.0003.2021.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.04.02.06.181.0003.2022.3.3.90.30.00 "  Materiel  de Consume 

68 02.04.02.06.181.0003.2022.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

69 02.04.02.06.182.0003.2019.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

70 02.04.02.06.182.0003.2019.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

71 02.04.02.06.182.0003.2019.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

72 02.04.02.06.182.0003.2019.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

73 02.04.02.06.182.0003.2019.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

74 02.05.01.04.123.0002.2009.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

75 02 05 01 04 123.0002.2009.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

76 02.05.01.04.123.0002.2009.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil  

77 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.14.00 Diaries  - Civil 

78 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

79 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.33.00 Passagens ie Despesas com Locomoção 

80 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

81 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.92.00 Despesas de Exercidos Anteriores 

82, 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

02.05.01.04.123.0002.2009.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

84 02.05.02.28.843.0005.0003.3.2.90.21.00 Juros sobre a Divide por Contrato 

85 02.05.02.28.843.0005.0003.4.6.90.71.00 Principal da Divida Contratual Resgatado 

86 02.05.02.28.843.0005.0004.3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 

87 02.05.02.28.843.0005.0004.3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 

88 02.05.02.28,846.0024.0002.3.3.90.47.00 Obrigações  Tributaries  e Contributivas 

89 02.05.02.99.999.9999.0001.9.9.99.00.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 

90 02.06.01.04.122.0002.2010.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

91 02.06.01.04.122.0002.2010.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  

92 02.06.01.04.122.0002.2010.3.3.90.14.00 Diaries  - Civil 
93 02.06.01.04.122.0002.2010.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

94 02.06.01.04.122.0002.2010.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

95 02.06.01.04.122.0002.2010.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

96 02.06. 01.04.122.0002.2010.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

97 02.06.02.12.306.0008.2028.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

98 02.06.02.12.306.0008.2028.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

99 02.06.02:12.306.0008.2028.4.4.90.52.00 Equipamentos e.Material Permanente 

100 02.06.02.12.306.0008.2029.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

101 02.06.02.12.306.0008.2029.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

102 02.06.02.12.306.0008.2029.4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 
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1.150.000,00 

1.000,00 

10.000,00 

290.000,00 

2.300.000,00 

404.000,00 

3.000,00 

900.000,00 

600.000,00 

2.000,00 

650,000,00 

85.000,00 

405.000,00 

91.000,00 

80.000,00 

2.000,00 

930.000,00 

2.000,00 

2.000.100,00 

45.000,00 

10.000,00 

212.000,00 

324.000,00 

74.000,00 

100.000,00 

120.000,00 

85.000,00 

20.000,00 

60.000,00 

220.000,00 

36.000,00 

280.000,00 

250.000,00 

70.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

435.000,00 

50.000,00 

20.000,00 

786.517,00 

143.000,0C 

10.000,0C 

130.000,0( 

5.000,0( 

35.000,0( 

190.000,01 

30.000,01 

3.000,01 

2.000,0 

120.000,0 

254.000,0 

46.000,0 

20.000,0 

6.000,C 

500.000,( 

20.000,(  

103 02.06.02.12.306.0008.2030.3.3.90.30.00 Material de Consumo • 

104 02.06.02.12.306.0008.2030.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

105 02.06.02.12.306.0008.2030.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

106 02.06.02.12.361.0006.2027.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

107 02.06.02.12.361.0006.2027.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

108 02.06.02.12.361.0006.2027.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  

109 02.06.02.12.361.0006.2027.3.3.90.14.00 Diaries-  Civil 

110 02.06.02.12.361.0006.2027.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

111 02.06.02.12.361.0006.2027.3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

112 02.06.02.12.361.0006.2027.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

113 02.06.02.12.361.0006.2027.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

115 02.06.02.12.361.0010.2032.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

116 02.06.02.12.361.0010.2032.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

117 02.06.02.12.361.0010.2032.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

118 02.06.02.12.361.0010.2032.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis— Pessoal Civil  

119 02.06.02.12.361.0010.2032.3.3.90.14.00 Diaries  - Civil 

120 02.06.02.12.361.0010.2032.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

121 02.06.02.12.361.0010.2032.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas  corn  Locomoção 

122 02.06.02.12.361.0010.2032.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

123 02.06.02.12.361.0010.2032.3.3.90.46.00 Auxilio-alimentação 

02.06.02.12.361.0010.2032.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

125 02.06.02.12.365.0006.2025.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

126 02.06.02.12.365.0006.2025.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

127 02.06.02.12.365.0006.2025.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

128 02.06.02.12.365.0006.2025.3.3.90.30.00 'Material de Consumo 	• 

129 02.06.02.12.365.0006.2025.3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

130 02.06.02.12.365.0006.2025.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 7 Pessoa Jurídica 

131 02.06.02.12.365.0006.2025.4.4.90.5200 Equipamentos e Material Permanente 

132 02.06.02.12.365.0006.2026.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo.  Determinado 

133 02.06.02.12.365.0006.2026.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

134 02.06.02.12.365.0006.2026.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

135 02.06.02.12.365.0006.2026.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

136 02.06.02.12.365.0006.2026.3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

137 02.06.02.12.365.0006.2026.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

138 02.06.02.12.365.0006.2026.4.4.90,52.00 Equipamentos e Material. Permanente 

139 02.06.02.12.365.0026.2059.4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Ll 02.06.02.12.367.0006.2033.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

141 02.06.02.12.367.0006.2033.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

142 02.06.02.12.367.0006.2033.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

151 02.08.01.04.122.0002.2011.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 

152 02.08.01.04.122.0002.2011.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  

153 02.08.01.04.122.0002.2011.3.3.90.14.00 Diaries  - Civil 

154 02.08.01.04.122.0002.2011.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

155 02.08.01.04.122.0002.2011.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

156 02.08.01.04.122.0002.2011.3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

157 02.08.01.04.122.0002.2011.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

158 02.08.01.04.122.0002.2011.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

159 02.08.01.10.122.0002.2065.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

160 02.08.01.10.122.0002.2065.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

161 02.08.02.10.301.0011.2037.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

162 02.08.02.10.301.0011.2037.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixes — Pessoal Civil 

163 02.08.02.10.301.0011.2037.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

164 02.08.02.10.301.0011.207.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis 	Pessoal Civil 

165 02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

166 02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

167 02.08.0210.301.0011.2037.3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
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5.000,00 

1 20.000,00 

500.000,00 

40.000,00 

1.450.000,00 

270.000,00 

60.000,00 

16.000,00 

237.000,00 

3.200.000,00 

•730,000,00 

80.000,00 

120.000,00 

160.000,00 

70.000,00 

1.500.000,00 

5.000,00 

35.000,00 

4.330.000,00 

200.000,00 

70.000,00 

643.000,00 

175.000,00 

420.000,00 

440.000,00 

1.500.000,00 

170.000,00 

630.000,00 

10.000,00 

200.000,00 

140.000,00 

37.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

50.000,00 

1.420.000,00 

1.000,00 

25.000,00 

30.000,0( 

42.000,0C 

10.000,0( 

3.000,0( 

2.000,01 

60.000,01 

1.000,01 

40.000,01 

5.000,0 
140.000,0 

125.000,0 

35.000,0 

8.000,0 

12.000,0 

120.000,( 

3.000,( 

90.000,1 

10.000,1  

(
L  F,.1h.;. 168 02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.33.00 • Passagens e Despesas com Locomoção 

169 02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

170 02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.39.00 Outros Serviços de ferceiros - Pessoa Jurídica 

171 02.08.02.10.301.0011.2037.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

172 02.08.02.10.301.0011.2039.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

174 02.08.02.10.301.0011.2041.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

175 02.08.02.10.301.0011.2041.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

176 02.08.02.10.301.0011.2041.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

177 02.08.02.10.302.00122038.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

178 02.08.02.10.302.0012.2038.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

179 02.08.02.10.302.0012.2038.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

180 02.08.02.10.302.0012.2038.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

181 02.08.02.10.302.0012.2038.3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 

182 02.08.02.10.302.0012.2038.3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público  

183 02.08.02.10.302.0012.2038.3.3.90.14.00 Diaries  - Civil 

184 02.08.02.10.302.0012.2038.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

185 02.08.02.10.302.0012.2038.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas  corn  Locomoção 

186 02.08.02.10.302.0012.2038.3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

187 02.08.02.10.302.0012.2038.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa J,uridica 

1-88 02.08.02.10.302.0012.2038.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

02.08.02.10.302.0015.2047.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

190 02.08.02.10.302.0015.2047.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

191 02.08.02.10.302.0015.2047.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

192 02.08.02.10.302.0015.2047.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variaveis — Pessoal Civil 

193 02.08.02.10.302.0015.2047.3.3.90.14.00 • Diaries  - Civil 

194 02.08.02.10.302.0015.2047.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

195 02.08.02.10.302.0015.2047.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

196 02.08.02.10.302.0015.2047.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

197 02.08.02.10.302.0015.2047.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

198 02.08.02.10.303.0013.2044.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

199 02.08.02.10.303.0013.2044.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas— . Pessoal Civil 

200 02.08.02.10.303.0013.2044.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

201 02.08.02.10.303.0013.2044.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

202 02.08.02.10.303.0013.2044.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

203 02.08.02.10.303.0013.2044.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

204 02.08.02.10.303.0013.2044.3.3.90.32.00 Materiai, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

_5 02.08.02.10.303.0013.2044.3.3.90.33.00 • Passagens . e Despesas com Locomoção 	• 

206 02.08.02.10.303.0013.2044.3.3.90.39.00 Outrcs Serviços de Terceiros - Pessoa  Jut-Mica 

207 02.08.02.10.303.0013.2044.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

208 02.08.02.10.304.0014.2045.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

209 02.08.02.10.304.0014.2045.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

210 02.08.02.10.304.0014.2045.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

211 02.08.02.10.304.0014.2045.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

212 02.08.02.10.304.0014.2045.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

213 02.08.02.10.304.0014.2045.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

214 02.08.02.10.304.0014.2045.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

215 02.08.02.10.304.0014.2045.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

216 02.08.02.10.305.0014 2046.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

217 02.08.02.10.305.0014.2046.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

218 02.08.02.10.305.0014.2046.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

219 02.08.02.10.305.0014.2046.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis— Pessoal Civil  

220 02.08.02.10.305.0014.2046.3.3.90.14.00 Diaries  - Civil 

221 02.08.02.10.305.0014.2046.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

222 02.08.02.10.305.0014.2046.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

223 02.08.02.10.305.0014.2046.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

224 02.08.02.10.305.0014.2046.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
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.tk,N4•33.742,00 

‘;65.000,00 

° 8.000,00 
• 
,'210.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

105.000,00 

15.000,00 

7.000,00 

2.000,00 

108.000,00 

16.000,00 

3.000,00 

120.000,00 

35.000,00 

10.000,00 

220.000,00 

1.100.000,00 

320.000,00 

65.000,00 

3.000,00 

30.000,00 

5.000,00 

25.000,00 

600.000,00 

2.000,00 

210.000,00 

90.000,00 

5.000,00 

115.000,00 

45.000,00 

12.000,00 

2.000,00 

180.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

300.000,00 

10.000,00 

3.000,0C 

60.000,0C 

3.000,0C 

200.000,0( 

25.000,01 

5.000,01 

827.000,01 

120.000,01 

20.000,0 

4.000,0 

95.000,0 

3.000,0 

110.000,0 

15.000,C 

10.000,6 

900.000,6 

1.800.000,( 

400.000,1  

225 02.09.01.04.122.0002.2012.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

226 02.09.01.04.122.0002.2012.3.1.90.13.00  Obrigações Patronais 

227 02.09.01.04.122.0002.2012.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

228 02.09.01.04.122.0002.2012.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

229 02.09.01.04.122.0002.2012.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas  corn  Locomoção 

230 02.09.01.04.122.0002.2012.3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

231 02.09.01.04.122.0002.2012.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

232 02.09.01.04.122.0002.2012.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

233 02.09.01.04.122.0002.2062.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

234 02.09.01.04.122.0002.2062.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

235 02.09.02.08.241.0016.2051.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixes — Pessoal Civil 

236 02.09.02.08.241.0016.2051.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  

237 02.09.02.08.241.0016.2051.3.3.90.14.00 Diaries  ••, Civil 

238 02.09.02.08.241.0016.2051.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

239 02.09.02.08.241.0016.2051.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

240 02.09.02.08.241.0016.2051.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

241 02.09.02.08.244.0016.2034.3.3.90.18.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 

242 02.09.02.08.244.0016.2034.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

243 02.09.02.08.244.0016.2048.3.1.90.11.00 Vencimentos 	Vantagens Fixas — Pessoal Civil e 

-!)44 02.09.02.08.244.0016.2048.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

5 02.09.02.08,244.0016.2048.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis— Pessoal Civil 

246 02.09.02.08.244.0016.2048.3.3.50.41.00 Contribuições 

247 02.09.02.08.244.0016.2048.3.3.90.14.00 Diárias -.Civil 

248 02.09.02.08.244.0016.2048.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

249 02.09.02.08.244.00162048.3.3.90.32.00 Material,  Bern  ou Serviço para Distribuição Gratuita 

250 02.09.02.08.244.0016.2048.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

251 02.09.02.08.244.0016.2048.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

252 02.09.02.08.244.0016.2048.3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

253 02.09.02.08.244.0016.2048.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

254 02.09.02_08.244.0016.2049.3.1.90.04.00 Contrafação por Tempo Determinado 

255 02.09.02.08.244.0016.2049.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

256 02.09.02.08.244.0016.2049.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  

257 02.09.02.08.244.0016.2049.3.3.90.14.00 Diaries.-  Civil 

258 02.09.02.08.244.0016.2049.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

259 02.09.02.08.244.0016.2049.3.3.90.39.00 Outros Serviços. de Terceiros 	Pessoa Jurídica 

- 260 02.09.02.08.244.0016.2049.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

02.09.02.08.244.0016.2066.3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 
263 02.09.02.16.482.0017.1002.4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis 

264 02.09.03.08.243.0018.2050.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

265 02.09.03.08.243.0018.2050.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

266 02.09.03.08.243.0018.2050.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

267 02.09.03.08.243.0018.2050.3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

268 02.09.03.08.243.0018.2050.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

269 02.09.03.08.243.0018.2050.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

270 02.10.01.04.122.0002.2013.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

271 02.10.01.04.122.0002.2013.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

272 02.10.01.04.122.0002.2013.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

273 02.10.01.04.122.0002.2013.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

274 02.10.01.04.122.0002.2013.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

275 02.10.01.04.122.0002.2013.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas  corn  Locomoção 

276 02.10.01.04.122.0002.2013.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

277 02.10.01.04.122.0002.2013.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

280 02.10.02.15.451.0026.1006.4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

282 02.10.02.15.452.0019.2052.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

283 02.10.02.15.452.0019.2052.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

284 02.10.02.15.452.0019.2052.3.1.90.13.00  Obrigações Patronais 
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285 
	

02.10.02.15.4510019.2052.3.1.90.16.00 

286 
	

02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.14.00  

287 
	

02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.30.00 

288 
	

02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.33.00  

289 
	

02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.39.00 

290 
	

02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.46.00 

291 
	

02.10.02.15.452.0019.2052.4.4.90.52.00 

292 
	

02.10.02.17.512.0026.1008.4.4.90.51.00 

293 
	

02.11.01.04.122.0002.2014.3.1.90.11.00 

294 
	

02.11.01.04.122.0002.2014.3.1.90.13.00 

295 
	

02.11.01.04.122.0002.2014.3.3.90.14.00 

296 
	

02. 11.01.04.122.0002.2014.3.3.90.30.00 

297 
	

02.11.01.04.122.0002.2014.3.3.90.33.00 

298 
	

02.11.01.04.122.0002.2014.3.3.90.39.00 

299 
	

02.11.01.04.122.0002.2014.4.4.90.52.00 

300 
	

02.11.02.26.782.0020.2053.3.1.90.04.00 

301 
	

02.11.0126.782.0020.2053.3.1.90.11.00 

302 
	

02.11.02.26.782.0020.2053.3.1.90.16.00 

303 
	

02.11.02.26.782.0020.2053.3.3.90.30.00 

204 
	

02.11.02.26.782.0020.2053.3.3.90.39.00 

02.11.02.26.782.0020.2053.3.3.90.46.00 

306 
	

02.11.02.26.782.0020.2053.4.4.90.52.00 

307 
	

02.11.02.26.782.0026.1007.4.4.90.51.00 

308 
	

02.12.01.04.122.0002.2015.3.1.90.11.00 

309 
	

02.12.01.04.122.0002.2015.3.1.90.13.00 

310 
	

02.12.01.04.122.0002.2015.3.3.90.14.00 

311 
	

02.12.01.04.122.0002.2015.3.3.90.30.00 

312 
	

02.12.01.04.122.0002.2015.3.3.90.33.00 

313 
	

02.12.01.04.122.0002.2015.3.3.90.39.00 

314 
	

02.12.01_04.122.0002.2015.4.4.90.52.00 

315 	• 02.12.02.23.691.0023.2054.3.190.30.00 

316 
	

02.12.02.23.691.0023.2054.3.3.90.39.00 

317 
	

02.12.02.23.691.0023.2054.4.4.90.5200 

318 
	

02.12.03.27.812.0022.2055.3.1.90.11.00 

319 
	

02.12.03.27.812.0022.2055.3.1.90.13.00 

02.12.03.27.812.0022.2055.3.1.90.16.00 

02.12.03.27.81100212055.3.3.90.14.00 

322 
	

02.12.03.27.812.0022.2055.3.3.90.30.00 

323 
	

02.12.03.27.812.0022.2055.3.3.90.31.00 

324 
	

02.12.03.27.812.0022.2055.3.3.90.32.00 

325 
	

02.12.03.27.812.0022.2055.3.3.90.33.00 

326 
	

02.12.03.27.812.0022.2055.3.3.90.39.00 

327 
	

02.12.03.27.812.0022.2055.4.4.90.52.00 

328 
	

02.12.03.27.812.0026.1045.4.4.90.51.00 

329 
	

02.13.01.04.122.0002.2016.3.1.90.11.00 

330 
	

02.13.01.04.122.0402.2016.3.1.90.13.00 

331 
	

02.13.01.04.122.0002.2016.13.90.14.00 

332 
	

02.13.01.04.122.0002.2016.3.3.90.30.00 

333 
	

02.13.01.04.122.0002.2016.3.3.90.33.00 

334 
	

02.13.01.04.122.0002.2016.3.3.90.39.00 

335 
	

02.13.01.04.122.0002.2016.4.4.90.52.00 

336 
	

02.13.01.20.606.0003.2024.3.1.90.11.00 

337 
	

02.13.04.20.600.0003.2024.3.1.90.13.00 

338 
	

02.13.01.20.606.0003.2024.3.3.50.41.00 

339 
	

02.13.01.20.608.0003.2023.3.1.90.11.00 

340 
	

02.13.01.20.608.0003.2023.3.1.90.13.00  

Planejamento de Governo 

Outras Despesas Variaveis 7 Pessoal Civil 

Diárias - Civil 

Material de Consurno 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros'ervigus de Terceiros Pessoa Jurídica 

Auxílio-alimentação 

Equipamentos e Material Permanente 

Obras e Instalações 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais  

Diaries-  Civil. 

Material de Consumo 

. Passagens e Despesas  corn  Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Auxilio-alimentação 

Equipamentos e Material Permanente 

Obras e Instalações 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Equipamentos e Material Permanente 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material.  Permanente 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

.Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil  

Diaries  - Civil 

Material de Consumo 

Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e Outras 

Material,  Bern  ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Passagens a Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

Obras e Instalações 

Vencimentos e Vantagens Fixes— Pessoal Civil 

Obrigações Patronais  

Diaries  - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Contribuições 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Emissão • CONTADOS 15-12-2025 09:27:33 

180.000,00 

5.000,00 

.•,‘ 1.300.000,00 

3.000,00 

1.200.000,00 

120.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

256.000,00 

37.000,00 

3.000,00 

95.000,00 

3.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

100.000,00 

402.000,00 

110.000,00 

1.300.000,00 

450.000,00 

95.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

380.000,00 

55.000,00 

3.000,00 

20.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

25.000,00 

30.000,00 

5.000,00 

230.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

200.000,00 

25.000,00 

20.000,00 

5.000,00 

150.000,00 

30.000,0C 

10.000,0C 

425.000,0( 

65.000,0( 

3.000,0( 

80.000,0( 

2.000,01 

40.000,01 

5.000,0,  

73.000,0 

16.000,0 

195.000,0 

52.000,0 

12.000,0 
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Dotação Orçado 

ricias do FLINDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

Ficha 

143 02.07.01.12.361.0007.2027.3.1.90.04.00 

144 02.07.01.12.361.0007.2027.3.1.90.11.00 

145 02.07.01.12.361.0007.2027.3.1.90.13.00  

Planejamento de Governo 

Dotação 

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Emiss3o: CONTADOR 15-12-2025 09:27:33 

Orçado 

\\ 1.200.000,01 

4.762.121,6! 

900.000,01 

Pagina: 7 de 1 

341 02.13.01.20.608.0003.2023.3.3.90.30.00  Material de Consumo 

342 02.13.01.20.608.0003.2023.3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

343 02.13.01.20.608.0003.2023.4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente.  

344 02.13.02.20.606.0027.2056.3.3.50.43.00  Subvenções Sociais 

345 02.13.02.20.606.0027.2056.3.3.90.30.00 Materiai .ee Consumo 

346 02.13.02.20.606.0027.2056.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

347 02.13.02.20.606.0027.2056.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

348 02.14.01.04.122.0002.2017.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

349 02.14.01.04.122.0002.2017.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

350 02.14.01.04.122.0002.2017.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

351 02.14.01.04.122.0002.2017.3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  

352 02.14.01.04.122.0002.2017.3.3.90.14.00 Diaries  - Civil 

353 02.14.01.04.122.0002.2017.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

354 02.14.01.04.122.0002.2017.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

355 02.14.01.04.122.0002.2017.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

356 02.14.01.04.122.0002.2017.3.3.90.43.00 Subvenções Sociais 

357 02.14.01.04.122.0002.2017.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

358 02.14.02.13.392.0021.2057.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

360 02.14.02.13.392.0021.2057.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

352 02.14.02.23.695.0021.2063.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.14.03.13.392.0021.2064.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

364 02.14.03.13.392.0021.2064.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

365 02.14.03.13.392.0021.2064.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

366 02.15.01.04.122.0002.2018.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

367 02.15.01.04.122.0002.2018.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  

368 02.15.01.04.122.0002.2018.3.3.90.14.00 Diaries  - Civil 

369 02.15.01.04.122.0002.2018.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

370 02.15.01.04.122.0002.2018.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

371 02.15.01.04.122.0002.2018.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

372 02.15.01.04.122.0002.2018.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

373 02.16.01.04.122.0002.2071.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

374 02.16.01.04.122.0002.2071.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

375 02.16.01.04.122.0002.2071.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil  
376 02.16.01.04.122.0002.2071.3.3.90.14.00 Diaries  - Civil 

377 02.16.01.04.122.0002.2071.3.3.90.30.00 Material de. Consumo 

378 02.16.01.04.122.0002.2071.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

02.16.01.04.122.0002.2071.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
380 02.16.01.04.122.0002.2071.4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 

SIP"\30.000,00 

/12.000,00 

--- I 7.000,00 

30.000,00 

90.000,00 

370.000,00 

10.000,00 

270.000,00 

60.000,00 

4.000,00 

25.000,00 

7.000,00 

35.000,00 

3.000,00 

50.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

160.000,00 

400.000,00 

700.000,00 

30.000,00 

140.000,00 

10.000,00 

145.000,00 

32.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

3.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

350.000,00 

54.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

20.000,00 

2.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

'-g,81479,66  

Recurso:. 501 - Outros Recursos não Vinculados 

Fiche 

52 02.04.01.04.122.0002.2008.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 405.000,00 
80 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 
84 02.05.02.28.843.0005.0003.3.2.90.21.00 Juros sobre a Divide por Contrato 79.940,65 
85 02.05.02.28.843.0005.0003.4.6.90.71.00 Principal da Divide Contratual Resgatado 500.000,00 
88 02.05.02.28.846.0024.0002.3.3.90.47.00 Obrigações  Tributaries  e Contributivas 4.000,00 
270 02.10.01.04.122.0002.2013.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 200.000,0C 

271 02.10.01.04.122.0002.2013.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 27.000,0C 

283 02.10.02.15.452.0019.2052.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 350.000,0€ 

Total: / ' 1.575.940,6t 



-9(A660.000,00 

202.000,00 

45.000,00 

/ 216.000,00 

52.000,00  

Recurso: 552 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

Ficha 
	

Dotação..  

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Material de Consumo 

Material de Consumo 

Material de Consumo 

02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 

I 	02.06.02.12.306.0008.2028.3.3.90.30.00 

100 	02.06.02.12.306.0008.2029.3.3.90.30.00 

103 	02.06.02.12.306.0008.2030.3.3.90.30.00 

Orçado:::: 

122 	02.06.02.12.361.0010.2032.3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfclica 68.000,00 

a:66,6  

Recurso: 569 - Outras Transfer6ncias de Recursos do FNDE 

Fiche 	 Dotação 

110 	02.06.02.12.361.0006.2027.3.3.90.30.00 

Total:  

Material de Consumo 

Orçado 

48.000,00 

48.000,00 

Ficha 
	

Dotação 

' 	02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Orçado 

600,00 

600,00 Total: 

2.000,0( 

130.000,0( 

500.000,0( 

111.000,01 

200.000,01 

150.000,01 

841.683,0 

300.000,0 

300.000,0 

80.000,0  
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146 	02.07.01.12.361.0007.2032.3.3.90.39.00 

147 	02.07.01.12.365.0007.2025.3.1.90.11.00 

148 	02.07.01.12.365.0007.2025.3.1.90.13.00 

149 	02.07.01.12.365.0007.2026.3.1.90.11.00 

150 	02.07.01.12.365.0007.2026.3.1.90.13.00  

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Obrigaçaes Patroriais 

02.06.02.12.306.0008.2028.3.3.90.30.00 

02.06.02.12.306.0008.2029.3.3.90.30.00 

02.06.02.12.306.0008.2030.3.3.90.30.00  

Dotação 

Material de Consumo 

Material de Consume 

Material de Consumo  

	Orçado 

70.000,00 

130.000,00 

394.094,33 

Recurso: 551 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 

Total: 

Ficha 

110 
	

02.06.02.12.361.0006.2027.3.3.90.30.00  
- 

Dotação 

Material de Consumo  

Orçado 

10.600,00 

0,:094:10 

2.000,00 

25.000,00 

33.000,00 

88.000,00 

Total:' 
	

148.000,00  

Recurso: 553 Transferancias de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 

Ficha 	 Dotação 	 Orçado 

- 	, „ 
Recurso: 571 Transferêntiatrdcf Ettadtcrefireilegtdiiatiixigt`iaiiiiiits'nientos Congêneres vinculados à Educação 

Recurso: 576 - Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 

Ficha 

80 	02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 

1 22 	02.06.02.12.361.0010.2032.3.3.90.39.00 

Dotação 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

Orçado 

 

Total: 

 

2.000,00 

499.365,00 

501.365,00  

Recurso: 600 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Orçado Ficha Dotação 

80 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros.. Pessoa Jurídica 

161 02.08.02.10.301.0011.2037.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

162 02.08.02.10.301.0011.2037.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixes - Pessoal Civil 

163 02.08.02.10.301.0011.2031.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

166 02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

170 02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

172 02.08.02.10.301.0011.2039.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

174 02.08.02.10.301.0011.2041.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

178 02.08.02.10.302.0012.2038.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixes - Pessoal Civil 

199 02.08.02.10.303.0013.2044.3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
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2.00000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 80 	02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 

Ficha 

Recurso: 

Ficha 

80 	02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 

88 	02.05.02.28.846.0024.0002.3.3.90.47.00 

708- Transferência da União Referente a CompensLvio Ftrianceira.de  Recursos Minerais 

Dotação 	 . .... . 

Outros Serviços de Terneiros - Pessoa Juridica 

ObrigarAes Tribi,tarias e Contributivas 
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216 	02.08.02.10.305.0014.2046.3.1.90.04.00 

217 	02.08.02.10.305.0014.2046.3.1.90.11.00  

'iecurso.  604 Transferencias provenientes do Governo FecieraWestinadas ao vencimento dos agentes ceinuniari 

Ficha 	 Uotação 

N.,......, 
	60.000,00 

,i.701.938,01 
/ 

de saúde dos agentes 

Orçado 

Contrafação  pot  Tempo Deterntrrado 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

173 	02.08.02.10.301.0011.2040.3.1.90.04.00 

216 	02.08.02.10.305.0014.2046.3.1.90.04.00  

217 	02.08.02.10.305.0014.2046.3.1.90.11.00  

Contratação por Tempo Determinado 

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

843.579,20 

227.775,20 

40.000,00 

1,111.354,40 Total: 

sslstência financeira da União destinada a complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da 

Dotage() 	 Orçado 

Total: 2.000,00  

Recurso: 621 -Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 

02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 

02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.30.00 

02.08.02.10.301.0011.2037.4.4.90.52.00 

02.08.02.10.301.0011.2039.3.1.90.04.00 

02.08.02.10.302.0015.2047.4.4.90.52.00 

02.08.02.10.303.0013.2044.3.3.90.32.00 

02.08.02.10.305.0014.2046.3.3.90.30.00 

02.08.02.10.305.0014.2046.3.3.90.39.00 

02.08.02.10.305.0014.2046.4.4.90.52.00  

Dotação 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Material de Consumo 

Equipamentos e Material Permanente 

Contratação por Tempo Determinado 

Equipamentos e Material Permanente 

Material,  Bern  ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Equipamentos e Material Permanente 	r 

Orçado 

2.000,00 

200.000,00 

300.000,00 

300.000,00 

464.312,00 

220.000,00 

140.000,00 

80.000,00 

30.000,00 

*104,  
s 

ftecUrti5:= 660 -,Traiittefencia de Recursos do FunclONaCiorial•de Assistência Social -FNA 

Fiche 

254 	02.09.02.08.244.0016.2049.3.1.90.04.00 

258 	02.09.02.08.244.0016.2049.3.3.90.30.00 

Dotação 

Contratação por Tempo Determinado 

Material de Consumo 

• 

• . org4dP. 
75.000,00 

78.369,00 

153.369,00  

irisaf2=agfaia de Recura9s.0.0.F.,tioaoli.E.it0iiais de Assistência Social 

	Dotação Orçado Fiche 

	

'="?J3 	02.09.02.08.241.0016.2051.3.3.90.30.00 

	

,o8 	02.09.02.08.244.0016.2049.3.3.90.30.00 
' 

.. . .. 	. 

Recurso: 700 - Outras Transferéncias de Convénios ou Instrumentos CongenersdaUníào 

Ficha   Dotação 

281 	02.10.02.15.451.0026.1010.4.4.90.51.00 	Obras e instalações 

ltriareiaPTIMOMMLnsferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 

Fiche  	 Dotação 

80 	02 	05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Material de Consumo 

Material de Consumo ..... 

Recurso: 706 - Transferéncia Especial da União 

Fiche 

262 	02.09.02.08.482.0017.1043.4.4.90.51.00 	Ooras e !!-1;tzlações 

Orçado 

650.000,0 

:6010o9;a 

Orçado 	, 

1.800,C 

200,C 

Fiche 

80 

166 

172 

197 

204 

221 

223 

224 

50.000,00 

24.000,00 

74.641;i6  

Orçado 

110.000,01: 

110.000,0E Total: 

Orçado 

4.000,0( 

4.000,0( Total: 



7.000,00 

1, 9.000,00 

	 Dotação 

Total: 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Obras e Insialaçees 

Obras e Instalações 

20.000,00 

250.000,00 

200.000,00 

70.090,00  

Recurso: 716 - Transferências Destin-idas ao Setor Cultural  -LC  n'196/202.2 -  Art.  8° - Demais Setores da  Culture  

Fiche 	 Dotação 

80 	02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Total: 

Orçado 

100,0( 

00,0( 

Recurso: 719 - Transferências da Política Nacional Aidir blenc ce Fcinerito Cultura - Lei 14.399/202 

720 - Transferência da União referentes es paticipaçdes ria ex.plcração de Petroleo e  Gas  Natural destinadas ati3  EP  - Lei 9.478/1997 
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Recurso: 

Fiche 

80 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 

88 02.05.02.28.846.0024.0002.3.3.90.47.00 

274 02.10.01.04.122.0002.2013.3.3.90.30.00 

287 02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.30.00 

. • 	Doteçac 

Outros Serviços zie e.meiros - Pessoa Juridica 

Obricackos Tributaras e Contributivas 

Material de  

Material do Consurrin 

2.774,E 

4.000,C 

45.000,C 

\340.000,1 

91,774  

fiqh, 
Total:" 

287 	02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.30.00 

Recurso: 709 - Transferência da Uniao relemlt 

Ficha 

56 02.04.01.04.122.0002.2008.3.3.90.30.00 

59 02.04.01.04.122.0002.2008.3.3.90.39.00 

80 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 

88 02.05.02.28.846.0024.0002.3.3.90.47.00 

110 02.06.02.12.361.0006.2027.3.3.90.30.00 

113 02.06.02.12.361.0006.2027.3.3.90.39.00 

154 02.08.01.04.122.0002.2011.3.3.90.30.00 

166 02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.30.00 

184 02.08.02.10.302.0012.2038.3.3.90.30.00 

194 02.08.02.10.302.0015.2047.3,3.90.30.00 

238 02.09.02.08.241.0016.2051.3.3.90.30.00 

242 02.09.02.08.244.0016.2034.3.3.90.39.00 

249 02.09.02.08.244.0016.2048.3.3.90.32.00 

251 02.09.02.08.244.0016.2048.3.3.90.39.00 

258 02.09.02.08.244.0016.2049.3.3.90.30.00 

02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.30.0C 

289 02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.39.00 

303 02.11.02.26.782.0020.2053.3.3.90.30.00 

304 02.11.02.26.782.0020.2053.3.3.90.39.00 

326 02.12.03.27.812.0022.2055.3.3.90.39.00 

346 02.13.02.20.606.0027.2056.3.3.90.39.00 

358 02.14.02.13.392.0021.2057.3.3.90.30.00 

360 02.14.02.13.392.0021.2057.3.3.90.39.00 

361 02.14.02.23.695.0021.2063.3.3.50.43.00 

364 02.14.03.13.392.0021.2064.3.3.90.39.00 

Materia; cz: Ceitum.: 

Rectirs4liidritos' 

eria0.o.  
• • 	- 

Materi:.,• 

Outros Serviços de Terceirõs - Pessoa Juridica 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Obrigações Tributarias e Contributivas 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Material de Consumo 

Material de Consumo 

Material de Consumo 

Material de Consumo 

Material ce Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Material,  Bern  ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Material de Consumo 

Material de Consumo 

Outros Seriiços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Material  cc  C:onsumo - 

Outros SeniigOs de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Serviços de Terceiros pessoa Juridica 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Material de Corikimb 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Subvenções Sociais 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica  

rçado 

300.000,00 

800.000,00 

4.000,00 

90.000,00 

500.000,00 

350.000,00 

100.000,00 

200.000,00 

1.000.000,00 

800.000,00 

200.000,00 

1.104.214,96 

300.000,00 

200.000,00 

80.000,00 

1.300.000,00 

300.000,00 

1.200.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

120.000,00 

130.000,00 

200.000,00 

300.000,00 

40.000,00 

>918i214;98 

Recurso: 710 - Transferência Especial dos Estados 

Fie lia 

80 	02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 

262 	02.09.02.08.482.0017.1043.4.4.90.51.00 

279 	02.10.02.15.451.0026.1005.4.4.90.51.00 

. Fiche  Cota0o  	Orçado 

359 02.14.02.13.392.0021.2057.3.3.90.31.00 Prernioções Culturais, Artisticas, Cientificas, Desportivas e Outras 88.100,0 

360 02 14 02.13 392.0021.2057.3.3.90.39.0C Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 7.000,0 

Total:/ 95:100,0 



88 	02.05.02.28.846.0024.0002.3.3.90.47.00 

287 	02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.30.00 Materi7.I 

Recurso: 751 - Recursos da Contribuição para O Custeio do Servigo d 	flflaçãõ.PúbIlca - Cp5IF. 

Ficha 	 Dotação 

80 	02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

278 	02.10.02.15.451.0026.1004.3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

289 	02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recurso: 754 - Recursos de Operações de Crédito 

Fiche Dotação 

Ficha 

.14 	02.06.02.12.361.0006.2027.4.4.90.52.00 

Recurso: 750 7 Recursos da Contribui;ão de IntervençãoLy,t.lotniric:iqnernico - CIDE 

Ficha 
	 Dotação 

200,00 

20.800,00 

21.000,00  

Orçado 

2.000,00 

245.873,96 

890.000,00 

1.137.873,96 

Orçado 

80 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00 

381 02.11.02.26.782.0026.1046.4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 5.000.000,00 

ota .00t000,oa 

Recurso: 755 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos AdministraçiODireta 

Dotação 

Equipamentos e Mate..ial Permanente 

Total:  

Orçado 

255.000,00 

255,000,00 

Total: 	11,4.714.938,48i  
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Unidade de Medida 	 

Unidade 

Indice Mais Recente 

o Atividades 

.AÇÃO 

2001 	Manutençâo do Poder Legislativo 

2002 	Reforma e Ampliaçâo das Instalações no Prédio da Câmara Municipal 

FUNÇÃO PROGRAMÃTICA 

01.01.01.01.031.0001.2001 

01.01.01.01.031.0001.2002 

• • PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 

Unidade Mantida / Unidade 

Unidade Reformada ou Ampliada / 
Unidade 

META FISICA 

100.00 

100.00  

CUSTO ESTIMADO PARA :0 PROGRAMA 

Valor 

5.820.000,00 

400.000,00 

Demonstrativo da Despesa por Programa 

MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rersib5ca Federativa do Brasil 

Consolidado Geral - 2026 

  

Programa 

Objetivo 

Unidade Gestgra„. •:. 

LEGISLANDO E FISCALIZADO E NOSSO DEVER COM 0 POVO 

_EGISLAR FISCALIZANDO TODAS AS AÇÕES E ATIVIDADES 

Corpo Legislativo 

 

t'd  
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Indica Futuro 

o 

META FiSICA 	 Valor 

100.00 	1.843.155,00 

100.00 	302.000,00 

100.00 	147.000,00 

100.00 	384.400,00 

100.00 	7.309.000,00 

100.00 	2.212.274,84 

100.00 	687.000,00 

100.00 	1.429.517,00 

100.00 	 5.000,00 

100.00 	851.742,00 

100.00 	 9.000,00 

100.00 	1.466.000,00 

100.00 	419.000,00 

100.00 	475.000,00  

100.00 
	

620.000,00 

100.00 
	

484.000,00 

100.00 
	

215.000,00 

100.00 
	

457.000,00 

EmissAo: CONTADOR 15-12-2025 09:2839 Pimento de Governo 

• 
CUSTO ESTIMADO PARA:O.PROGRAMA::.R$,...i 

"...: 
25.536.088,8. 

     

Programa 

O bjetivo 

Unidade Gestora 

GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E ADMINISTRATIVA 

   

,ERENCIAR AS TOMADAS DE DECISÃO GARANTINDO A MAIOR EFICACIA DA ADMINISTRAÇÃO DE CADA SECRETARIA COMO UM TODO 

 

.retaria de Administração 

   

Atividades 

ilndiOdOri 

AÇÃO 

Unidade de Medida 

Unidade 

  	FUNÇÃO PROGRAMATICA 	 
2003 Manutenção da Secretaria de Governo e Gabinete do Prefeito 02.01.01.04.122.0002.2003 
2004 Manutengão da Sub-Prefeitura 02.01.02.04.122.0002.2004 
2005 Manutenção da Controladoria Intrerna 02.01.03.04.124.0002.2005 
2007 Manutenção da Secretaria de Planejamento 02.03.01.04.121.0002.2007 
2008 Manutenção da Secretaria de Administração 02.04.01.04.122.0002.2008 
2009 Manutrengão da Secretaria de Finanças 02.05.01.04.123.0002.2009 
2010 Manutenção da Secretaria de Educação 02.06.01.04.122.0002.2010 
2011 Manutenção da Secretaria de Saúde 02.08.01.04.122.0002.2011 
2065 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 02.08.01.10.122.0002.2065 
2012 Manutenção da Secretaria de Assistência Social 02.09.01.04.122.0002.2012 
2062 Manutenção do Conselho Municipal de Assistencia Social 02.09.01.04.122.0002.2062 
2013 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 02.10.01.04.122.0002.2013 
2014 Manutenção da Secretaria de Estradas e Serviços Rurais 02.11.01.04.122.0002.2014 
2015 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Industria, Comércio e 02.12.01.04.122.0002.2015 

Esporte 
2016 Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente, Agropecuaria, Agricultura e 02.13.01.04.122.0002.2016 

Apoio as Associações 
2017 Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo 02.14.01.04.122.0002.2017 
2018 Manutenção da Secretaria de Assuntos Extraordinario 02.15.01.04.122.0002.2018 
2071 Manutenção do Almoxarifado, Controle Paterimonial e Arquivo 02.16.01.04.122.0002.2071 

indice Mats Recants 	 

o 

PRODUTQIUNIDADE DE MEDIDA 

Unidade Mantida / Unidade 

Unidade Mantida / Unidade 

Unidade Mantida / Unidade 

Unidade Mantida / Unidade 

Unida de Mantida / Unidade 

Unidade Mantida / Unidade 

Unidade Mantida / Unidade 

Unidade Mantida / Unidade 

Unidade Mantida I Unidade 

Unidade Mantida / Unidade 

Unidade Mantida / Unidade 

Unidade Mantida / Unidade 

Unidade Mantida / Unidade 

Unidade Mantida / Unidade 

Unidade Mantida / Unidade 

Unidade Mantida / Unidade 

Unidade Mantida / Unidade 
......... 

UNIDADE / Un 



        

        

Programa 	CONTROLE DE CONVtNIO 

     

Objetivo 	-4 4  REALIZANDO A GESTANDO DE CONVÊNIO DANDO 0 MELHOR APOIO E CONTROLE DOS MESMO 

   

        

        

Unidade Gestora 1 CONVÊNIOS 

• .. 	• 	• 	• 	 ..... 
	 UnidadeMedida 	- ' .. . ... .. 

• . 

••Indico •• 	" 
Mais Recente 	 Índice Futuro  	- 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 

02.04.02.06.181.0003.2020 

02.04.02.06.181.0003.2021 

02.04.02.06.181.0003.2022 

02.04.02.06.182.0003.2019 

02.13.01.20.606.0003.2024 

02.13.01.20.608.0003.2023 

.. .. 	•••• 	'••••' . ••,• 	. .. 	: 	 4 	 . 	• 	• 	: 	*: • 	:: . 	: 
. 	• 

	

... ••• •_1;•.•. -  •••' 	•.‘ ... .... "• 	"" 	' 	• 	••• 	' 	• •• 	• 

PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	»METÁ FÍSICA  

Convênios / unidade 

Convênios / unidade 

Convênios / unidade 

Convênios / unidade 

Convênios / unidade 

Convênios / unidade 

o 

Valor .  

150.000,00 

23.000,00 

25.000,00 

194.000,00 

284.000,00 

113.000,00 

- - 	- - 	- 
US.TOESTADQ PARA.0 PROQRAMA: 

100.00 

100.00 	. . .. 	. 
100.00 	• 

100.00 

100.00 	- • 
100.00 

_ 
R$ 	 26.325.088 64 

Unidade 
• • 	" 	.. 	 • .• • . 1.  

Convênio Policia Ambiental e Rodoviaria . 	... 
Convênio Corpo de Bombeiro  

2021 

2022 

2019 

2024 

2023 

Convênio Policia Civil 

Convênio EMATER 

Convênio IMA 

Emissão: CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 olom.i.mpntn de Governo 



Emissão: CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 	 ...N."1"'At%8:.4 de; Planejamento de Governo 

PiO6iania 	AP010 JURIDIC°  

Objetivo 	DESEVOLVER AS ATIVIDADES JURIDICA DANDIO SUPORTE NAS TOMADAS DE DECISOPES E AÇÕES 

Unidade Gestora 	Procuradoria Municipal 

Unidade de Medida 	 k*!Mais Recente' 	 Índice FuturO  ii  

Unidade 	 0 	 0 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA ' • PRODUTO/UNIDADE DE MEDII3Av   	META FÍSICA 

02.02.01.02.061.0004.2006 Unidade Mantida / Unidade 	 100.00 

.Indicador 	 
Atividades 

1.11 /.000,00 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ L. 
• 

^ 
.441.088,84 

AÇÃO 

2006 	Manutenção da Procuradoria Municipal 



Objetivo 

Unidade Gestora 

Gerenciar e Administrar as Dividas contratadas pelo Poder Executivo Munidpal _ 
Reserva e Encargos 

Unidade de Medida 

Unidade 

Índice Mais Recentt 

O 

indice Futurci,, 	 

o Contrato 

PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FiSICA 

Não se Aplica / Não se aplica 

Não se Aplica / Não se aplica 

.. .. CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 

AÇÃO 

0003 	Divida Contratada e Encargos 

0004 	PRECATÓRIOS 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 

02.05.02.28.843.0005.0003 

02.05.02.28.843.0005.0004 

Programa 	GESTAID DA DIVIDA E ENDIVIDAMENTO MUNICIPAL 

I 	I,  Emissão: CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 Pagina: 5 de 



Programa 

Objetivo 

Uniciade Gestora 

'EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E PREPARANDO PARA 0 FUTURO 

Promover uma Educação com Qualidade e Segurança no Ensino Infantil 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS ENSINOS 

Aluno 

Indicador 

AÇAO  

.:UnidadkdaMedidk. 	 

Unidade 

FUNÇÃO PROGRAMATICA 

• Indice Mais Recente 

o 

 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 

tndice Futuro 
o 

META FISICA   	Valor 	 

2027 Manutenção do Ensino Fundamental 02.06 02 12.361.0006.2027 Unidade Mantida 1 Unidade 100.00 6.312.600,00 

2025 Manutenção do Ensino Infantil - CRECHE 02 06.02.12.365.0006.2025 Unidade Mantida / Unidade 100.00 935.000,00 

2026 Manutenção do Ensino Infantil - PRE ESCOLA 02.06 02.12.365 0006.2026 Unidade Mantida I Unidade 100.00 926.000,00 

2033 Manutenção da Educação Especial 02.06.02 .12.367.0006.2033 Unidade Mantida / Unidade 100.00 505.09Õ,00 

. CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 38.47  .247,01 

LI 

Emissão: CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 
	

rle*: 



AÇÃO FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	 PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA META FÍSICA  

2027 Manutenção do Ensino Fundamental 02.07.01 12.361.0007.2027 Unidade Mantida / Unidade 100.00 

2032 Manutenção do Transporte Escolar Educação Basica 02.07.01.12.361.0007.2032 Unidade Mantida / Unidade 100.00 

2025 Manutenção do Ensino Infantil - CRECHE 02 07.01 .12 365.0007.2025 Unidade Mantida / Unidade 100.00 

2026 Manutenção do Ensino Infantil - PRÉ ESCOLA 02.07.01.12.365.0007.2026 Unidade Mantida / Unidade 100.00 

.CUSTOESTIMADOPARA.OPROORAMA:lik$:.  . 	. 	. 	. 	. 	... 	;:• 

	Valor 

6.862.121,65 

660.000,00 

247.000,00 

268.090,00 

46..54.368,66 

Programa 

Objetivo 

Unidacie Gestora 

FUNDEB -APERFEIÇOANDO NOSSA EDUCAÇÃO 

Promover urna Educação de Qualidade e Segurança no Ensino Fundamental 

FUNDEB 

• 	

Emiss5a: CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 
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Emissalo: CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 'POO : 

Programa 	PARA UMA BOA EDUCAÇÃO UMA BOA ALIMENTAÇÃO 

2028 

2029 

2030  

Aluno 

Objetivo 

Unidade Gestora 

Manutenção da Merenda Escolar - Ensino Fundamental 

Oferecer a nossos alunos uma merenda escolar de qualidade e balanceada para melhor desenvolvimento do aprendizado 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS ENSINOS 

Indicador Unidade de Medida 

Unidade 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 

02.06.02.12.306.0008.2028 

02.06.02.12.306.0008.2029 

02.06.02.12.306.0008.2030 

PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA META FiSICA Valor 

Unidade Mantida / Unidade 100.00 271.000,00 

Unidade Mantida / Unidade 100.00 414.000,00 

Unidade Mantida / Unidade 100.00 1.643.094,33 

o o 

Açitio 

Manutenção Merenda Escolar - Creche 

Manutenctio Merenda Escolar - Pré escola 

pusTo  ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 48.837.46 



 	FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FIICA 
..„ . 	. 

Programa 	TRANSPORTANDO 0 NOSSO FUTURO - TRANSPORTE ESCOLAR 

Objetivo 	Oferecer um transporte escolar de qualidade e segurança 

Unidade Gestora 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS ENSINOS 

• • 	• 	• 	' 	• .• , : • • • :: • ,10diCadof 	 de Medida 	 • • 	:i:•::...r.;•..1•ns•••• 	• 	. . •••••....•••••••t; 	• 	 ' 

Unidade Aluno o 

Indic()  Mais  ' 

o  

Índice Futuro 

Emissão: CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 
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::AÇO ‘FUNCAO PROGMMATICA i. iPRODUTOIUNIDADE DE MEDIDA..  

2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 02.08.02.10.301 0011.2037 Unidade Mantida / Unidade 

2039 Manutenção de Saúde Família 02.08.02.10.301.0011.2039 Unidade Mantida I Unidade 

2040' Manutenção dos Agentes Comunitários de Saúde 02.08.02.10.301.0011.2040 Unidade Mantida / Unidade 

2041  Manutenção da Saúde Bucal 02.08.02.10.301.0011.2041 Unidade Mantida / Unidade 

META FISICA 

100.00 

100.00 

100.00 

100.00  

84&579,20 

60.000,00 
"....." 

6p.458.190,2 
"'""'"' 

CUSTO ESTIMADO PARA  0 PROGRAMA: R$  

Programa 
	

'SAÚDE PARA  VOCE  E SUA FAMILIA - ATENÇÃO BASICA 

Objetivo 
	

Oferecer todo supcirte para um atendimento de Qualidade as Famílias nas Unidades Basicas e Programas de Saúde 

Unidade Gestora 
	MANUTEÇÃO DAS ACÕES EM SAODE 

EtnissAo: CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 
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índice Futuro 

o 

. 	• 
--4..Induce Mais Recanta

o 

 

Programa 	A PENSANDO EM VOCÊ E NA SUA SAÚDE - ESPECIALIZADA, EMERGÊNCIA E URGÊNCIA 

Objetivo 	
-77 

Oferecer um Ponto atendimento de Qaulidade e Eficacia para melhor Atender nosso população visando Salvar Vidas 

Unidade Gestora 	MANUTEÇÂO DAS AÇÕES EM SAÚDE 

Cidadão 

AÇÃO 

2038 	Manutenção do Atendimento Ambuiatorial 

tadica 
• tk 

44 ;E.  .ref 011 V% 	

Unidade 

FLJNÇAO PROGRAMÁTICA 

02.08.02.10.302.0012.2038 

untdadod3mod•da 

META FISICA 

100,00  

:Valor 

11.967.000,00 

N 72 25.100,2  CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 

PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA:' 	 

Unidade Mantida / Unidade 

Emissão: CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 	 PágIna: 11  de; 



MANUTECAO DAS AÇÕES EM SAÚDE Unidade Gestora 

... Indfc.adOr . Unidade de Medida 
t,f !t• 

. 	. VirIndiceMa IS Recanti  

. 	. 	. : . 	.. 	......... 71.:.7.7.77: 	7:  -.GUSTO 	ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: RS 

Cidadão 

AÇÃO 

2044 	Manuteng5o do Atendimento Farmaceutico 

--7777:7777.7 	=777777 

Unidade 

FUNCÂO PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 

02.08.02.10.303.0013.2044 Unidade Mantida / Unidade 

META FiSICA 

100.00 

Programa 
	

ASSISTÈNCIA FARMACEUTICA MEDICANDO NOSSO POVO 

Objetivo 	Promover o fornecimento de medicamentos e Programas 

PInnpiarnento de Governo 	 Emissão: CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 	 Pagina: 12 de ; 



Página: 13 de ; rt.— 	 e4da nnvarrtn Emissão: CONTADOR 15-124025 09:28:39 

Programa 	VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

indice Futuro 

PRODUTOItJNIDADEDEMEDlDA. 7  META FISICA 

2045 , Manutenção da Vigilância Sanitária 	. 02.08.02.10.304.0014.2045 Unidade Mantida 	Unidade 100.00 

2046 Manutenção da Vigilância Epidemiolágica 02.08.02.10.305.0014.2046 Unidade Mantida/Unidade 100.00 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 

Cidadão 

4Asa . 	.. 

Unidade 

• 

Promover todas as advIdades da Vigilaâncla Sanitária e Epidemic)liogica 

MANUTECAO DAS AÇÕES EM SAÚDE 

	hulicirto 	0,7Mr.  

Objetivo 

Unidade Gestora 



ransporte 

ApAo 

2047 	Manutenção do Transporte de Saúde  TED  

S. )  

Programa 	CUIDANDO DENTRO E FORA DE NOSSO MUNICIPIO TFD 

Objetivo 	Oferecer um  transports  de qualidade para os pacuientes que nessecita de  urn  tratamento fora de seu domicilio _ 	. 
Unidade Gestora 	MANUTECÂO DAS AÇÕES EM SAÚDE 

Indicador Unidade  de Medida 

Unidade 
, 

PUMA° PROGRAN1ATICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FÍSICA 

02.08.02.10.302.0015.2047 Unidade Mantida / Unidade 	 10000 	S"..0401400: 

. 	'- 
81265.532,4 

indico Mais Recente'::F-. 
: 	• 

indice 

o 
 

••• - 	 - 	- 
- - - 	 -  • •• 	- 	: 	: 	; 	::! 	 •:;;.,::: :.CUSTO.ESTIMADO  PARA O PROGRAMA: R$ 

       

        

EmissAc. CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 	 ".1'44/314aaiA de ; 



Programa 	PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA TODOS 

Objetivo 	Desenvolver as atividades para o bem estar da população e assistenciais 

Unidade Gestora 	AÇÕES EM ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

 

Indicador  Unidade de Medida 	 Indice Matt  :Recente  • indice Futuro 

o 

 

  

Cidadão 

 

Unidade 

 

o 

 

MAO  FUNPAO PROGRAMATICA PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META MICA Valor 

2051 Fundo Municipal do Idoso 02.09.02.08.241.0016.2051 Unidade Mantida / Unidade 100.00 • 542.000,00 

2034 Apoiando nossos Universitários 02.09 02 08.244 0016.2034 Unidade Mantida / Unidade 100.00 • 2.424.214,96 

2048 Manutençáo dos Serviços Assistenciais 02.09.02.08 244.0016.2048 Unidade Mantida / Unidade 100.00 1.855.000,00 

2049 Manuten4io dos Atividades do  GRAS  - PAIF 02.09.02 .08.244.0016.2049 Unidade Mantida / Unidade 100.00 671?869,00 

2066 Subvenção Entidades Filantrõpicas • 02.09.02.08.244.0016.2066  Unidade Mantida / Unidade 100.00  306.000.00 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA : R$ .058.116,36  

Emissão: CONTADOR 15.12-202609:28:39 	 Página: 15 de 2 



Programa 	REALIZANDO SONHOS DA MORADIA 

Erniss8o: CCNTADOR 15-12-2025 09:28:39 

Indic()  Mais RecentelilWiliiidilti 

Unidade 	 0 • 

 	FUNÇÃO PROGRAMATICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META PiSICA 

02.09.02.08.482.0017.1043 Unidade Construida / Unidade 

02.09.02.16.482.0017.1002 Unidade Adquirida / unidade 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R 	 87. 

• 
Objetivo 	Apolo e incentivo para construção de moradias doações de lotes  etc.  

Unidade Gestora 	AÇÕES EM  ASS  ISTENCIA SOCIAL E 1-IABITAÇÂO 

• . 	¡.•;.• 

100.00  

Cidadão 

	

AgAg    . 

1043 	CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 

1002 	Aquisição de  area  para doagóes de lotes  
• 

8.116,36 



• •  • •  Futuro  ... • - • Unidade de Medida • . 

A ‘r? 
2050 	Fundo Municipal da Crinaga e Adolescente 7: 

Unidade Gestora 	FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

: 	 Indicador 	; 

Cidadão 

02.09.03.08.243.0018.2050 Unidade Mantida / Unidade 

r;-. • 	, 	 .7,-  - 	 • 	 , 	. 
— 	 • • S. 	-  .77 	 GUSTO  ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 

Unidade 

FUNÇÃO PROGRAMATICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FiSICA. 

100.00 	296.000,00 
- 	_ 

.264.116,36 

Programa 	PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTES 
-^ 

Objetivo 	'DAR SUPORTE A PROTEÇÃO DOS DIRETIOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTES E AO CONSELHO TUTELAR 

 

Emissão: CONTADOR 15-12-2025 09128:39 Pagina: 17 de : 



Unidade de Medida 

Unidade o 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 

02.10.02,15.452.0019.2052 Unidade Mantida / Unidade 

CIDADE LIMPA - SERVIÇOS URBANOS 

PROMOVER A LIMOPEZA URBANA E SERVIÇOS URBANOS 

OBRAS E INSTALAÇÕES E SERVIÇOS URBANOS 

Indicador 	 ... . 

Serviço 

AÇÃO 

2052 	Manutenção dos Serviços Urbanos  Municipals  

... .. 

Indice  Futuro  • ?vs,. 
o • 

METAFISICA 

100.00 25.800, 0 

. 	: 	 . 	...... 	,,, . ... 	. - • 	 CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 97.389.916,36 

440.0  

Emissão: CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 



etidide Futuro 

o 
Indic°  Mais Recente:::  

o 
Indicador Unidade de Medida 

Unidade 

A.-. nntterrIrk  Página: 19 de; Emissão: CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 

PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA FuNgiko PROGRAMÁTICA  

7-7.777-77777.777 	:•:.: 
: 	: 	 : 	...... -C6S-1:0 ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: 

aÕr 

..3.862.000,op 

ibi .2 1.t116,313 

A SUA ESTRADA E A NOSSA ESTRADA 

Manutenção das estyradas  municipals  a serviços rurais facilitando a vida do Produtor Rural 

5 ESTRADAS E SERVIÇOS RURAIS 

•.• • 

Serviço 

02.11.02.20.782.0020.2053 Unidade Mantida / Unidade 

META F SICA 

100.00 
AÇÃO 

2053 	Manu!en0o das Estradas e Serviços Rurais Municipais 



Prograii'ra: 

Objetivo 

Unidade Gestora 

"°'^r. 	 •.-. 

PROMOVER 0 TURISMO E LAZER EM NOSSO MUNICÍPIO 

DESENVOLVER ATIVIDADES CULTURAIS E TURISTICAS EM NOSSO MUNICIPIO 

AÇÕES EM CULTURA E TURISMO 

  

Indicador.:• Unidade  de Medida 

Unidade 

Indice Mais  Recants 	 . Índice Futuro 

' Cidadão 

  

AC;A:0: FUNÇÃO PROGRAMÁTICA PRODUTO/UNIDADEDE  MEDIDA META FISICA IaIor 	 

2057 Manutenção das Atividades Culturais 02.14.02.13392.0021.2057 Unidade Mantida / Unidade 935.100,00  

2063 Manutengão das Atividades Turisticas 02.14.02.23.695 0021.2063 Unidade Mantida / Unidade 100.00 1.000.000,00 

2064 Manutenção do Patrimônio Cultural 02.14.03.13.392.0021.2064 Unidade Mantida / Unidade 220D0,00 
- 

... 
CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 	 it  .457.016,36 

N.. 

'\ 

Emissão: CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 
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Cidadão 

Serviço 

Iice Futuro 

o 

' 	• 	. 
. 	U 'd de 	de Medida 	 Meie Recente 

Unidade 

Unidade 

META MICA PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 

Página: 21 de 2 Planejamento de Governo Emissão: CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 

Programa 	INCENTIVANDO E RECUPERANDO 0 ESPORTE EM NOSSO MUNICIPIO 

Objetivo 	j Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer em nosso Município 

Unidade Gestora !,k ESPORTE E LAZER 

AÇÃO . 	 . . 	 : . 	FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 

2055 	Manutenção do Esporte e Lazer . 	 • 	 02.12.03.27.812.0022.2055 Unidade Mantida / Unidade 	 100.00 

Valor 	• 

323.00 00 ' 	. 

104.2t11.0'16,36 



Programa 	1 DESENVOLVIMENTO, E SUSTENTABILIDADE 
„ 	  

Objetivo 	. : PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DA INDUSTRIA E COMERCIO, O AGRONEGOSCIO E SUSTENTABILIDAED 

Unidade Gestora 	INDUSTRIA E COMERCIO 

Unidade de Medida 	 indice Mais Recente 

Unidade 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 

Servtço  
. `• 

Imdicid01;* indice Futuro 

o 

META MICA  

02.12.02.23.691.0023.2054 Unidade Mantida I Unidade 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 

100.00 

:340.016,36 

Emissão: CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 ;la 0.nwprrtil 



Indico 	:•''  Unidade de Medida 
::::::: 	: 	. •• 	' • 	.... 	" 	. 

	

..... 	. 	.. . 	Indice Mais Recentei 

.................. 

100.00 02.05.0228.846.0024.0002 Não se Aplica / Não se aplica 

. 	_ 	 pus:ro  EST Imapo.PARA  OPROGRAMA: R$ 

UN 	 0 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FiSICA 

NAO SE APLICA 

• 

9 4.00,oÓ 

5.268.416,36 
' 	• 

• 

        

Programa "1 ENCARGOS 

     

Objetivo 	ENCARGOS 

     

Unidade Gestora 	Reserva e Encargos 

  

Planejamento de Governo Emissdo: CONTADOR 15-12-2025 09:26:39 Pagina: 23 de 2 



CUSTO ESTIMADO FARA: p1:14.1pRAmA. R 0.374.290.32 

Programa 	INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 
_ 

Objetivo 	Investimentos na lnfre estrutura visando o melhor bem estar 

Unidade Gestora 	MANUTECAO DAS AÇÕES EM SAÚDE 

AÇÃO 

2059 	Reforma e Ampliação de Prédios Publicas  Municipals  

1004 	Expansão e Melhorias da Rede Eletrica e Iluminação Pública 

1005 	Construção de Caçadas e Meios-Fios 

1006 	Pavimentação Asia!float 

1010 	Construção de Trevos 

1008 	Construção de Galerias Pluviais 

1007 	Construção de Pontes e Mata Burros 

1046 	AQUISIÇÃO DE MAQUINIARiOS PESADO 

1045 	REFORMA E AMPLIAÇÃO DA VILA•01..iMI0ICA  

FUNÇÃO PROpRAIVIATICA 

02.06.02 12.365.0026.2059 

02.10.02.15.451.0026.1004 

02.10.02.15.451.0026.1005 

02.10.02.15.451.0026.1006 

02.10.02.15.451.0026.1010 

02.10.02.17.512.0026.1008 

02.11.02.26.782.0026.1007 

02.11.02-26.782.0026.1046 " 

02.12.03.27.812.0026.1045  

PROOUTO/UNIDADEDE MEDIDA 

Unidade Reformada ou Ampliada / 
Unidade 

Rede Reformada ou Expandida / 
Unuidade 

Unidade Construida / Unidade 

Unidade Construida / Unidade 

Unidade Construida / Unidade 

'Unidade Construida Unidade 

Unidade Construida / U nidade 

Unidade Adquirida / unidade 

Unidade Reformada / Unidade  

MTA FISICA 	 Valor 

100.00 10.000,00  

100.00 245.873,96 : 

100.00 230.000,00 

100.00 10.000,00 

100.00 110.000,00 

100.00 10.000,00 

100.00 10.000,00 

100.00 5,00000,00 

100.0C' 

Planeiamento de Governo 
	

Emissho: CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 	 e 



Unidade de Medida 

Unidade Serviço 

qrr-  Programa 

Objetivo 

E 	Unidade Gestora 

MEIO AMBIENTE, AGROPECUARIA E AGRICULTURA - PRESERVANDO E PROMOVENDO O AGRONEGOCIOS 
. 	. 

'ipoio a Agrepecuaria,  Agriculture,  Meio Ambiente e As Assosiações dos Produtores Rurais 
• •••-- .••• • 	••_ 	•••• 	- 	• 	•• 

SERVIÇOS AMBIENTAL, AGROPECUARIA, AGRICULTURA E AS ASSOCIAÇÕES 

.. 	•••. 

	

Indinefetike 	. 	 

100.00 

o 

205$  

AÇAO 

Manutenção dos Serviços Ambiental, Agrop. Agric. e as Associações 
Rurais 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 

02 13.02.20.606.0027 2056 Unidade Mantida / Unidade 

•Vaior 

6o.006,00  

META FÍSICA 

CUSTO ESTIMADO PARA.° PROGRAMA: R$ 	 I .494.290,32 

Indicador 

nnverno 	 Emiss5a: CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 



0061 	RESERVA DE CONTIGENCIA 

14.714.938,46 

Programa 	RESERVA DE CONTIGÈNC1A 

  

Objetivo 	RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Unidade Gestora 	Reserva e Encargos 

.. 	
fuNçÃo PROGRAMÁTICA .. PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META 'MICA 

02.05.02.99.999.9999.0001 	Não se Aplica / Não se aplica 
	 ipq.co 	..20.643,14.  

777- 	• : -7.-  - 	 
CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 

.4" Éln. 'carmen ErnissAo: CONTADOR 15-12-2025 09:28:39 
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PARECER JURÍDICO N° 048/2025 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI N° 043/25 

1— RELATÓRIO 

Trata-se de parecer sobre a legalidade, constitucionalidade e formalidade jurídica do 

Projeto de Lei n° 043/25, de iniciativa do Poder Executivo deste Município de Carneirinho/MG, 

em tramitação nesta Casa, que estima a receita e fixa as despesas do Município de Carneirinho 

— MG, para o exercício financeiro do ano de 2026. 

2— FUNDAMENTAÇÃO 

Cabe à Assessoria Jurídica, órgão integrante da estrutura administrativa da Câmara 

Municipal de Carneirinho/MG, dentre outras atribuições, analisar e opinar sobre os aspectos 

constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das proposições. 

Isto posto, deve ser emitido parecer sobre o Projeto de Lei n° 043/25 por esta Assessoria 

Jurídica. 

2.1 — DO PARECER JURÍDICO — PRERROGATIVA PREVISTA NO ARTIGO 133 DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 — 

MANIFESTAÇÃO FUNDAMENTADA NO LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

0 artigo 133, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

estabelece que "o Advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por 

seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei." 

No mesmo sentido, a Lei Federal n° 8.906, de 04/07/1994 (Estatuto da Advocacia e da 

Ordem dos Advogados do Brasil) assevera que o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos termos do que preconiza o parágrafo 3° de seu artigo 2°: 

"Artigo 2° (...) 

Parágrafo 3° - No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus 

atos e manifestações, nos limites desta Lei." 
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Seguindo esta linha de raciocínio, vale também citar o inciso I do artigo 7° da Lei Federal 

n° 8.906/1994, que estabelece ser direito do advogado, dentre outros, "exercer, com liberdade, 

a profissão em todo o território nacional". 

Registre-se que o presente parecer, apesar da sua importância para o processo 

legislativo, não tem efeito vinculante, tampouco caráter decisório. As autoridades a quem 

couber a sua análise têm plenos poderes para acolhê-lo, no todo ou em parte, ou rejeitá-lo. 

A propósito, ensina José dos Santos Carvalho Filho: 

"Os pareceres consubstanciam opiniões, pontos de vista de alguns agentes 

administrativos sobre matéria submetida à sua apreciação (...) refletindo um 

juizo de valor, uma opinião pessoal do parecerista, o parecer não vincula a 

autoridade que tem competência decisória, ou seja, aquela a quem cabe 

praticar o ato que o aprova ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos 

antagônicos, o agente que opina nunca poderá ser o que decide." (Manual de 

Direito Administrativo, 21a edição, Editora  Lumen  Juris, Rio de Janeiro, 

2009; pág. 133). 

Outrossim, cumpre ressaltar que este parecer não substitui os pareceres das Comissões 

Permanentes desta Casa Legislativa, As quais a depender da natureza jurídica do projeto, deve-

se ser submetido para apreciação, sempre ponderando, de novo, a matéria de sua competência. 

2.2 — DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO/MG PARA 

LEGISLAR SOBRE A MATÉRIA 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 prevê no  art.  30, inciso I:  

"Art.  30. Compete aos Municípios: 

— Legislar sobre assuntos de interesse local; (...)" 

Igualmente, a Constituição do Estado de Minas Gerais prescreve no  art.  171, inciso I:  

"Art.  171. Ao município compete legislar: 

I — Sobre assuntos de interesse local (...)". 

zia , 
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Portanto, no plano constitucional não há óbice a que o Município de Carneirinho/MG 

discipline a matéria tratada no Projeto de Lei n° 043/25, haja vista ser matéria de interesse local. 

2.3 — DA INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. AVALIAÇÃO SOBRE A 

C  ON  STITUCIONALIDADE 

0 Projeto de Lei n° 043/25 é de propositura de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, 

de acordo com o  art.  65, inciso II da Lei Orgânica do Município de Carneirinho/MG, conforme 

se nota da análise do artigo:  

"Art.  65. São de iniciativa do Prefeito as leis que disponham sobre: 

II — Organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços 

públicos e pessoal da administração; 

(--)" 

Como se vislumbra, o Projeto de Lei n° 043/25 foi subscrito e assinado pelo Prefeito 

Municipal, acompanhado ainda da mensagem n° 043/25, com a cordial justificativa para o 

presente caso. 

Consequentemente, não se observa vicio de iniciativa no Projeto de Lei n° 043/25. 

2.4 — DO MÉRITO DO PROJETO DE LEI n° 043/25. DA CONSTITUCIONALIDADE 

OBSERVADA 

Conforme relatado, o Projeto de Lei n° 043/25, tem como objetivo estimar a receita e 

fixar as despesas do Município de Carneirinho, para o exercício financeiro do ano de 2026. Em 

vista disso, o  art.  1° do referido projeto aprova o Orçamento Programa Geral do Município de 

Carneirinho, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de 2026 conforme os 

respectivos anexos da Lei, bem como, estima a receita em R$ 109.714.938,46 (cento e nove 

milhões setecentos e quatorze mil novecentos e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos), 

fixando a despesa em igual valor. 

Por conseguinte, a Lei Federal n° 4.320/64, que estatui normas gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da Unido, dos Estados, dos 
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Municípios e do Distrito Federal, no  art.  2°, preceitua que a Lei do Orçamento deve conter a 

discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar a política econômica financeira e o 

programa de trabalho do governo, obedecidos os princípios de unidade, universalidade e 

anualidade, situação que se denota no caso em tela. 

Assim, é oportuno citar que o Projeto de Lei n° 043/25 apresenta concordância com o 

disposto no  art.  165 e incisos da Constituição Federal, onde a Carta Magna fixa temas 

indispensáveis na elaboração de Leis Orçamentárias. Para um maior balizamento, o  art.  165, e 

incisos, da Constituição Federal, estabelece:  

"Art.  165. As Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I — 0 Plano Plurianual; 

II —As Diretrizes Orçamentárias;  

III  — Os orçamentos anuais." 

Em contrapartida, observa-se que a LOA pode autorizar a antecipação de receita, como 

prevê  art.  9° do Projeto, em conformidade com a  Res.  43/2001 do Senado Federal e  art.  165 § 

8° da CF, no entanto a ARO (antecipação de receita orçamentaria) não pode ser usada para 

despesas de capital, de acordo com o  art.  38 da Lei de Responsabilidade Fiscal, portanto, cabe 

ressaltar que tais operações dependem de comprovação do limite do endividamento, não 

podendo ficar sob livre escolha do Poder Executivo Manicipal, cabendo ao Poder Legislativo 

analisar o endividamento do Município antes da contratação. 

Sendo assim a LOA, respeita os princípios da legalidade, unidade, universalidade e 

anualidade, traz a dedução correta do FUNDEB, classifica corretamente receitas e despesas, 

dispõe sobre autorização de créditos suplementares dentro dos parâmetros legais, bem como, 

prevê reserva de contingência obrigatória. Também, não delega poderes extraordinários além 

dos permitidos. 

Nessa esteira, denota-se que o Projeto de Lei n° 043/25, está em consonância jurídica 

com o estabelecido pela Constituição, pela Lei Federal n° 4.320/64 e Lei Complementar Federal 

nO 101/2000, estando formalmente adequado para aprovação pela  Camara.  

Portanto, conclui-se e opina pela legalidade e a constitucionalidade do Projeto de Lei n° 

043/25, observando o casamento do ditame Constitucional Pátrio com o referido projeto. 
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3— CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com todo respeito, esta Assessoria Jurídica emite parecer pela 

constitucionalidade do Projeto de Lei n° 043/25. 

Este é o parecer, acerca da legalidade, constitucionalidade e formalidade jurídica do 

Projeto de Lei n° 043/25, desta Assessoria Jurídica. 

Carneirinho/MG, 15 de dezembro de 2025. 

Ç . kc, vidck  
Leticia  Maria da Silva Vilela — Assessora Jurídica da  Camara  Municipal 

OAB/SP 443.584 
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EMENDA MODIFICATIVA N. 01/2025 

,  
Erica  de Souza Queiroz 

Ver adora-autora 

AO PROJETO DE LEI N° 43/2025 que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município 
de Carneirinho, MG, para o exercício financeiro de 2026.  

Art.  1°. 0  Caput  do artigo 70  passa a ter a seguinte redação:  

"Art.  7° Durante a execução orçamentária fica o Executivo Municipal 
autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa 
fixada nesta Lei, para reforçar dotações que se tornarem insuficientes, podendo para tanto:"  

Camara  Municipal de Carneirinho, 23 de dezembro de 2025. 

Andetyn mingos de Menezes 
Vereador-autor 

Joaquim kliTena Severino de Almeida 
Vereador-autor 

Maria Aparecida de-  Oliveira Queiroz 
Vereadora-autora 

f 

- 
Edna Cristina de Lima 

Vereadora-autora 

--Fabio-Sanriffino 
Vereador-autor 

-\ 

f  
Liz  Queli Patrícia Elituz Alves 

Vereadbra-autóra 

1/1/` Valdinet, tines de Freitas , 
Verealór-autor 

/ 

Wagner lves da Silva 
Vere dor-autor 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34)3454-1275 -  Email:  secretariatcarneirinho.rna.leg.hr —  Site:  www.carneirinho.mg.leo-,br 
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EMENDA MODIFICATIVA N. 01/2025 

AO PROJETO DE LEI N° 43/2025 que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município 
de Carneirinho, MG, para o exercício financeiro de 2026.  

Art.  1°. 0  Caput  do artigo 7° passa a ter a seguinte redação:  

"Art.  7° Durante a execução orçamentária fica o Executivo Municipal 
autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa 
fixada nesta Lei, para reforçar dotações que se tornarem insuficientes, podendo para tanto:" 

Câmara Municipal de Carneirinho, 23 de dezembro de 2025. 

Edna eli-Stind de Lima 
Vereadora-autora 

Anderso 	„mingos de Menezes 
Vefeador-autor  

Erica  4'  Souza Queiroz 
Vere d(4a-autora 

g'» 
Joa4u Add'alenaSeverino de Almeida 

Vereador-autor 

Maria Aparecida de Oliveira Queiroz 
Vereadora-autora 

Fabio  Sam  artino 
Vereador-autor  

Liz Queli Pat 'icia Diniz Alves 
Veread ra-p/  itora 

Valdne.  1/0 Punes de Freitas 
71 eadot-autor 

agner Alves da Silva 

vereador-autor 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 -  Email:  secretariariiicarneirinho.rniz.lea.br  —  Site:  www.carneirinho.m 
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• 2.0E....  

Emenda Impositiva n" 01/2025 

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI N° 43/2025 que Estima a Receita e 

Fixa a Despesa do Município de Carneirinho, MG, para o exercício financeiro de 2026. 
Estabelece-se como limite o percentual de 2% da receita corrente liquida arrecadada no 

exercício financeiro de 2024, totalizando o montante de RS86.358.060,95 (oitenta e seis  

milhões, trezentos cinquenta oito mil, sessenta reais e noventa e cinco centavos). 

Deste valor, destina-se a execução de emendas impositivas o equivalente a R$ 1.727.161,22, 
a ser distribuído proporcionalmente entre os nove parlamentares, resultando em R$ 

191.906,80 (cento e noventa e um mil novecentos e seis reais e oitenta centavos) para 

cada um. 
Ressalte-se que, conforme deten-nin.a a legislação vigente, 50% (R$95.953,40) desse valor 

deverá ser obrigatoriamente alocado para emendas impositivas na área da saúde.  

Art.  1°. Acrescente-se nas dotações orçamentárias abaixo discriminada os seguintes 

valores, para aplicação: 

A alocação de recursos para premiação esportiva tem como finalidade reconhecer e 
valorizar o desempenho dos atletas no âmbito municipal, funcionando como estimulo à 
participação e à busca pela excelência nas atividades desportivas. Por sua vez, a 
subvenção concedida à Associação Reumatismo e demais entidades esportivas viabiliza o 
apoio financeiro necessário para a manutenção, o desenvolvimento e a expansão de 
projetos e iniciativas voltadas à. promoção do esporte local. Ambas as formas de 
investimento reforçam o compromisso com a inclusão social, o enfrentamento da 
vulnerabilidade e o fortalecimento das políticas públicas de Esporte e Lazer. 

UNIDADE 02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ESPORTE 

SUBUNIDADE 02.12.03.27.812_0022.2055 

CÓDIGO 3.3.90.31.00 

DESCRIÇÃO PREMIAÇÕES 	CULTURAIS, 	ARTISTICAS, 	CIENTIFICAS, 
DESPORTIVA E OUTRAS 

OBJETO Destinado a premiações desportivas. 

VALOR R$2.953,40 

SUBUNIDADE 02.012.03.27.812.0022.2055 

CÓDIGO 3.3.50.43.00 

DESCRIÇÃO Subvenção Social 

OBJETO ASSOCIAÇÃO REALMATISMO 

VALOR R$ 10.000,00 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CER'3-g29 /-:000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 -  Email:  secretariaa,carneirinho.ma.leg.br  —  Site:  www.carneirinho.m2..leg,br 



Natureza 4.4.90.52.00 

Valor R$3.000,00 

Nome  Equipamento e material pe 	manente 
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02.08 fundos municipal de saúde 
02.08.01 — secretaria municipal de saúde 

destina os recursos financeiros públicos com intuito de cobrir despesas de custeio do 
hospital de base de são josé do rio preto e o hospital de Pio XII de Barretos para garantir a 
continuidade de serviços de excelência e alta complexidade, 100% gratuitos a toda 
população do município, consequentemente complementando as verbas de convênios. 

Unidade 02.08 fundos municipal de saúde 

Subunidade 02.08.02 — Manutenção das Ações em Saúde 

Código 02.08.02.10.302.0012.2038 

Nome Manutenção do atendimento ambulatório 

Natureza 3.3.50.43.00 

Nome 
SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 0 HOSPITAL DE BASE DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO 

Valor R$ 35.000,00 

Nome SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 0 HOSPITAL DE PIO XII 

Valor R$ 10.953,40 

Objetivo 

CLINICA DO AUTISMO — Investimentos para aprimoramento da 
estrutura e dos serviços oferecidos, incluindo a aquisição de aparelhos 
de fisioterapia, além da implementação de novos recursos terapêuticos, 
como materiais pedagógicos específicos,  areas  de integração sensorial, 
mobiliário adaptado e capacitação continua da equipe multidisciplinar. 
Essas 	melhorias 	visam 	promover um 	ambiente mais 	acolhedor, 
estimulante e inclusivo para as crianças atendidas, contribuindo para o 
desenvolvimento 	global 	e para maior qualidade 	do 	atendimento 
prestado. 

Unidade 02.08 fundos municipal de saúde 

Subunidade 02.08.02 — Manutenção das Ações em Saúde 

Código 02.08.02.10.302.0012.2038 

NATUREZA 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Valor R$10.000,00 

NATUREZA 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 

Valor R$10.000,00 
, 

Objetivo Aquisição de 08 cadeiras para banho para a higienização segura e 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 - 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 -  Email:  secretariagearneirinho.nta.leg.br  -  Site:  www.carneirinho.mg.leg.bit 
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Emenda  Impositiva re 02/2025  

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI N° 43/2025 que Estima a Receita e 

Fixa a Despesa do Município de Carneirinho, MG, para o exercício financeiro de 2026. 
Estabelece-se corno limite o percentual de 2% da receita corrente liquida arrecadada no 

exercício financeiro de 2024, totalizando o montante de RS86.358.060,95 (oitenta e seis  

milhões, trezentos cinquenta oito mil, sessenta reais e noventa e cinco centavos). 

Deste valor, destina-se A execução de emendas impositivas o equivalente a R$ 1.727.161,22, 
a ser distribuído proporcionalmente entre Os nove parlamentares, resultando em R$ 
191.906,80 (cento e noventa e um mil novecentos e seis reais e oitenta centavos) para 

cada um. 
Ressalte-se que, conforme determina a legislação vigente, 50% (R$95.953,40) desse valor 

deverá ser obrigatoriamente alocado para emendas impositivas na  area  da saúde.  

Art.  1°. Acrescente-se nas dotações orçamentárias abaixo discriminada os seguintes 

valores, para a devida execução em 2026: 

1 OBJETO 
Implantação do programa CNH SOCIAL 

t TNIDADE 02.09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIANCIA SOCIAL 

SUBUNIDADE 02.09.02  /WOES  EM ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

CODIGO 
02.09.02.08.244.0016.2048 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ASSIANCIAIS 

NATUREZA 3.3.90.39 

NOME Outras Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica 

VALOR 50.000,000 

OBJETO 

Destinar recursos financeiros para apoiar projetos e ações das associações 
legalmente constituídas no município, com o objetivo de fortalecer o 
desenvolvimento socioeconomico das comunidades rurais; promover 
melhores condições de trabalho e produção para os associados; incentivar 
práticas sustentáveis e a preservação dos recursos naturais e fomentar 
iniciativas que ampliem a geração de renda e inclusão social. 

UNIDADE 02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
AGROPECUÁRIA, AGRICULTURA E APOIO AS ASSOCIAÇÕES 

SUBUNI,_)ADE 

CÓDIGO 02.13.02.20.606.0027.2056 

NATUREZA 3.3.50.43 

NOME ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO VALINHO 

VALOR R$20.000,00 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 -  Email:  secretaria(i4cameirinho.ma.leg.br  —  Site:  www.carneirinho.mg.leg.br  
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Emenda Impositiva IV 03/2025 

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI N° 43/2025 que Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de Carneirinho, MG, para o exercício financeiro de 2026. 

Estabelece-se corno limite o percentual de 2% da receita corrente liquida arrecadada no 

exercício financeiro de 2024, totalizando o montante de R$86.358.060,95 (oitenta e seis  

milhões, trezentos cinuuenta oito mil, sessenta reais e noventa e cinco centavos). 
Deste valor, destina-se a execução de emendas impositivas o equivalente a R$ 1.727.161,22, 

a ser distribuído proporcionalmente entre os nove parlamentares, resultando em R$ 
191.906,80 (cento e noventa e um mil novecentos e seis reais e oitenta centavos) para 

cada um.. 
Ressalte-se que, conforme determina a legislação vigente, 50% (R$95.953,40) desse valor 

deverá ser obrigatoriamente alocado para emendas impositivas na  area  da sande.  

Art.  1°. Acrescente-se nas dotações orçamentárias abaixo discriminada os seguintes 

valores, para a devida execução em 2026: 

OBJETO 

CORRIDA DE RUA: Promover o incentivo ao esporte no município de 
Carneirinho por meio da realização da Primeira Corrida de Rua, visando 
estimular a prática esportiva, a saúde e a integração social da comunidade. 

UNIDADE 
02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ESPORTE 

SUBUNIDADE 02.012.03.27.812.0022.2055 

CÓDIGO 3.3.90.31.00 - premiaçõ es 

NOME Destinado 	a 	realização 	da 	corrida 	de 	rua, 	incluindo 	premiações 
desportivas e outras. 

VALOR R$5.000,00 

OBJETO 

Alocação de recursos financeiros para a implantação de uma praça 
sensorial, com equipamentos e estruturas adequadas para promover 
estímulos 	sensoriais, 	inclusão 	social 	e 	bem-estar 	de 	pessoas 	com 
Transtorno do Espectro Autista  (TEA),  visando o desenvolvimento motor, 
cognitivo e emocional, bem como a integração com a comunidade. 

UNIDADE 02.10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SUBUNIDADE 02.10.02 obras e instalações e serviços urbanos 
CÓDIGO 02.10.02.15.451.0026.1047 — Construção de Praça Sensorial 

NATUREZA 4.4.90.51.00 

NOME Obras e instalações 

Valor R$25.000,00 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 -  Email:  secretaria(&,canieirinho.m2.1eg.br  —  Site:  www.earneirinho.mg.leg.br  



AMARA MUNICIPAL DE CARNEffin 
CNPJ 26.042.572/0001-27 

 

• 03 canetas Laserpulse Ibramed 808 para fisioterapia a laser. 

UNIDADE 02.08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUBUNIDADE 02.08.02 — MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EM SAÚDE 

CÓDIGO 02.08.02.10.302.0012.2038 

NOME  MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO AMBULATÓRIO 

NATUREZA 4.4.90.52.00 

NOME Equipamentos e material Permanente — Fisioterapia 

' VALOR R$67.906,40 

Natureza 4.4.90.52.00 

NOME Equipamentos e material Permanente -Ambulatório 

VALOR R$38.000,00 

OBJETO 

Aquisição Ar-condicionado, Cortinas/ persianas, Sofás, dois (2) armário 
roupeiro com 12 divisórias e cadeados, lavadora de Roupa 12 
KG/superior, Cadeiras de Jungo, Televisão 40 polegadas, painel de TV, 
cômodas com cadeados, armário de cozinha (balcão), todos com 
logotipo do município. Instalação de sistema de monitoramento nas 
casas de apoio Barretos e Uberaba 

UNIDADE 02.08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUBUNIDADE 02.08.02 — MANUNETNEÇÃO DAS AÇÕES EM SAÚDE 

CÓDIGO 02.08.02.10.302.0012.2038 — 

NOME MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

NATUREZA 4.4.90.52 

NOME equipamento e material permanente para a casa de apoio de Barretos 

VALOR R$7.000,00 

NOME equipamento e material pemianente para a casa de apoio de Uberaba 

VALOR R$12.000,00 

OBJETIVO 

Utensílios 	diversos 	de 	Cozinha, 	Lençóis, 	Fronhas, 	Cobertinhas, 
Travesseiros, 	Protetores 	de 	colchão 	Toalhas 	de 	banho, 	Luvas 
descartáveis,  Kits  de higiene (escova, pasta, sabonete) todos com 
logotipo do município. 

UNIDADE 02.08 FUNDO MUNICIPAL DE SAI:JDE 

SUBUNIDADE 02.08.02 — MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EM SAÚDE 

CÓDIGO 02.08.02.10.302.0012.2038 — 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 -  Email:  secretariaAcarneirinho.ma.leg.br  —  Site:  www.carneirinho.mg.leg.br  
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Emenda Impositiva 04/2025 

EMENDA IMPOSITIliA AO PROJETO DE LEI N° 43/2025 que Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de Carneirinho, MG, para o exercício financeiro de 2026. 
Estabelece-se como limite o percentual de 2% da receita corrente liquida arrecadada no 

exercício .financeiro de 2024, totalizando o montante de R$86.358.060,95 (oitenta e seis  

milhões, trezentos cinquenta oito mil, sessenta reais e noventa e cinco centavos). 
Deste valor, destina-se à execução de emendas impositivas o equivalente a R$ 1.727.161,22, 
a ser distribuído proporcionalmente entre os nove parlamentares, resultando em R$ 
191.906,80 (cento e noventa e um mil novecentos e seis reais e oitenta centavos) para 

cada um. 
Ressalte-se que, conforme determina a legislação vigente, 50% (R$95.953,40) desse valor 
deverá ser obrigatoriamente alocado para emendas impositi.vas na  area  da saúde.  

('Folha NOJ 

AMARA MUNICIPAL DE C AARN 
CNPJ 26.042.572/0001-27  

Art.  10. Acrescente-se nas dotações orçamentárias abaixo discriminada os seguintes 

valores, para aplicação: 

ESPORTE: 	Destina-se à promoção do incentivo ao esporte, abrangendo as seguintes 
AÇÕES: aquisição e distribuição de bolas, uniformes esportivos e redes de vôlei; 
manutenção da quadra de vôlei de areia; organização e realização de campeonatos de mini 
campo e vôlei de areia; contratação de serviços de arbitragem para eventos esportivos; e 
concessão de premiações aos participantes, visando fomentar a prática esportiva, o 
desenvolvimento social e o fortalecimento das atividades esportivas no município. 

UNIDADE 02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ESPORTE 

SUBUNIDADE 02.12.03 — Esporte e Lazer 

CÓDIGO 02.012.03.27.812.0022.2055 — Manutenção do Esporte e Lazer 

NATUREZA 3.3.90.31.00 

NOME — Premiações Culturais, Artísticas, cientifica, Desportiva e Outras 

VALOR R$10.000,00 

NATUREZA 3.3.90.32.00 

NOME Material, bem ou serviços para distribuição gratuita 

VALOR R$5.000,00 

NATUREZA 3.3.90.39.00 

NOME Outros Serviços de Terceiro — ressoa Jurídica — Substituiyao da Areia da 
quadra 

VALOR R$ 12.953,40 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGROPECUÁRIA, 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
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NOME Reforma e Ampliação em Prédios públicos 

NATUREZA 4.4.90.51 

NOME Obras e Instalações 

VALOR R$95.953,40  

Art.  2°. 0 recurso para coberturas da emenda será deduzido da reserva de 

contingência no valor de R$ 191.906,80 (cento e noventa e um mil novecentos e seis reais e 

oitenta centavos). 

Carneirinho-MG, 23 de dezembro de 2025  

Wag r Alves  da  Silva 
Vereador/Autor 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 -  Email:  secretarieikiirneirinhotmLieg.br  --  Site:  www.carneirinho.mg.le(r.br 



Emenda Impositiva n° 06/2025 

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI N° 43/2025 que Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de Carneirinho, MG, para o exercício financeiro de 2026. 

Estabelece-se corno limite o  perceptual  de 2% da receita corrente liquida arrecadada no 

exercício financeiro de 2024, totalizando o montante de RS86.358.060,95 (oitenta e seis 
milhões, trezentos cinquenta oito mil, sessenta reais e noventa e cinco centavos). 
Deste valor, destina-se a execução de emendas impositivas o equivalente a R$ 1.727.161.22, 
a ser distribuído proporcionalmente entre os nove parlamentares, resultando em R$ 
191.906,80 (cento e noventa e um mil novecentos e seis reais e oitenta centavos-) para 

cada um. 
Ressalte-se que, conforme determina a legislação vigente, 50% (R$95.953,40) desse valor 
deverá ser obrigatoriamente alocado para emendas im.positivas na área da saúde.  

t,  
,1 CAMARA MUNICIPAL DE C 

CNPJ 26.042.572/0001-27  

Art.  1°. Acrescente-se nas dotações orçamentárias abaixo discriminada os seguintes 

valores, para aplicação: 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGROPECUÁRIA, 
AGRICULTURA E APOIO AS ASSOCIAÇÕES 

Destinar recursos financeiros para apoiar projetos e ações das associações legalmente 
constituídas 	no 	município, 	com 	o 	objetivo 	de 	fortalecer 	o 	desenvolvimento 
socioeconômico das comunidades rurais; promover melhores condições de trabalho e 
produção para os associados; incentivar práticas sustentáveis e a preservação dos recursos 
naturais e fomentar iniciativas que ampliem a geração de renda e inclusão social. 

CÓDIGO 02.013.02.20.606.0027.2056 

NATUREZA 3.3.50.43 

NOME Associação dos Produtores Rurais da Região da Formiga 

VALOR R$10.000,00 

NOME Associação dos Produtores Rurais da Região do Frango e Bebedouro 

VALOR R$10.000,00 

NOME Associação dos Produtores Rurais da Regido da Água Limpa 

VALOR R$10.000,00 

AQUISIÇÃO DE CLIMATIZADORES PARA SEREM INSTALADOS NAS 
COZINHAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS VISANDO MELHORIA DA 
QUALIDADE DO AMBIENTE DE TRABALHO. 

UNIDADE 02.06- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SUBUNIDADE 02.06.02- Manutenção das Ações dos Ensinos 
CÓDIGO 02.06.02.12.361.0006.2027 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
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NOME MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

NATUREZA 4.4.90.52.00 

NOME Equipamento e material permanente 

VALOR R$32.953,40 

POLÍCIA MILITAR: Aquisição de mobiliário para a policia militar de Carneirinho 
(mesas, cadeiras, armários, estações de trabalho e similares), conforme ajustes no 
Termo de Convênio Municipal. 

UNIDADE 02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUBUNIDADE 02.04.02 - CONVEN1OS 

CÓDIGO 02.04.02.06.181.0003.2020 

NOME CONVENTO POLÍCIA MILITAR 

Natureza 4.4.90.52.00 

Nome Equipamento e material peimanente 

Valor R$3.000,00 

Disponibilidade de recursos para a aquisição de um imóvel urbano para a construção 
de QUIOSQUE no distrito de Fátima do Pontal, com o objetivo de atender A 
demanda da população local. 

UNIDADE 02.10 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

SUBUNIDADE 02.10.02 - Obras e Instalações e Serviços Urbanos 

CÓDIGO 02.10.02.15.452.0026.1049 

NOME Aquisição de Imóvel para construção de Quiosque 
Natureza 4.4.90.61.00 
Nome Obras e instalações 

Valor R$27.953,40 

OBJETIVO 
Reforma do Prédio de propriedade do Município localizado na Rua 
Minas Gerais, no Distrito de São Sebastião do Pontal, onde funcionava o 
antigo ESF. 

UNIDADE 02.08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUBUNIDADE 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CÓDIGO 02.08.02.10.301.0026.2059 

NOME Reforma e Ampliação em Prédios públicos 
NATUREZA 4.4.90.51 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretaria@carneirinho.mg.leg.br  — Site: www.eameirinho.ing.leg.br  



R$95.953,40 VALOR 

AMARA MUNICIPAL DE C 
CNPJ 26.042.572/0001-27 

NOME  Obras e Instalações 

Art.  2°. 0 recurso para coberturas da emenda será deduzido da reserva de 

contingência no valor de R$ 191.906,80 (cento e noventa e um mil novecentos e seis reais e 

oitenta centavos). 

Carneirinho-MG, 23 de dezembro de 2025 

Edna Cristina de Lima 
Vereadora/Autora 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 -  Email:  secretariaacarneirinho.mv..leg.br —  Site:  www.carneirinho.mg.leg.br  
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AMARA  MUNICIPAL DE CAR 
CNPJ 26.042.572/0001-27  

Emenda Impositiva n° 07/2025 

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI N° 43/2025 que Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de Carneirinho, MG, para o exercício financeiro de 2026. 
Estabelece-se como limite o percentual de 2% da receita corrente liquida arrecadada no 

exercício financeiro de 2024, totalizando o montante de RS86.358.060,95 (oitenta e seis 
milhões, trezentos cinquenta oito mil, sessenta reais e noventa e cinco centavos). 
Deste valor, destina-se a execução de emendas impositivas o equivalente a R$ 1.727.161.22, 
a ser distribuído proporcionalmente entre os nove parlamentares, resultando em R$ 
191.906,80 (cento e noventa e um mil novecentos e seis reais e oitenta centavos) para 

cada um. 
Ressalte-se que, conforme determina a legislação vigente, 50% (R$95,953,40) desse valor 
deverá ser obrigatoriamente alocado para emendas :impositivas na  area  da saúde.  

Art.  10. Acrescente-se nas dotações orçamentárias abaixo discriminada os seguintes 

valores, para aplicação: 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGROPECUÁRIA, 
AGRICULTURA E APOIO AS ASSOCIAÇÕES 

Destinam-se recursos financeiros ao apoio de projetos e iniciativas do Sindicato dos 
Produtores Rurais, com ênfase no incentivo a realização da Feira do Agroneg6cio. 0 
objetivo 	é 	fortalecer o 	desenvolvimento 	socioeconômico 	das 	comunidades rurais, 
promover melhores condições de trabalho e produção aos associados, estimular práticas 
sustentáveis e a preservação dos recursos naturais, além de fomentar ações que ampliem a 
geração de renda e a inclusão social. 

SUBUNIDADE 02.13.02- 	SERVIÇO 	AMBIENTAL, 	AGROPECUÁRIA, 
AGRICULTURA E AS ASSOCIAÇÕES. 

CÓDIGO 02.013.02.20.606.0027.2056 

NATUREZA 3.3.50.43.00 — Subvenção social 

NOME Sindicato dos Produtores Rurais de Carneirinho 

VALOR R$11.953,40 

POLICIA MILITAR: Aquisição de mobiliário para a policia militar de Carneirinho 
(mesas, cadeiras, armários, estações de trabalho e similares), conforme ajustes no Termo de 
Convênio Municipal. 

UNIDADE 02.04 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SUBUNIDADE 02.04.02 — CONVENIOS 

CÓDIGO 02.04.02.06.181.0003.2620 	. 

NOME CONVENTO POLICIA MILITAR 

NATUREZA 4.4.90.52.0.00 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 -  Email:  secretaria@carneirinho.miz..leg.br  —  Site:  www.cameirinho.mg.leg.br  



AMARA MUNICIPAL DE C 
CNPJ 26.042.572/0001-27 

• attpe. 

CÓDIGO 02.08.02.10.302.0012.2038 

NATUREZA 3.3.90.30 

NOME Material de Consumo 

VALOR R$ 12.000,00 

OBJETIVO 

Aquisição de Ar-condicionado, Cortinas/ persianas,  Sofas,  dois (2) 
armário roupeiro com 12 divisórias e cadeados, lavadora de Roupa 12 
KG/superior, Cadeiras de Jungo, Televisão 40 polegadas, painel de TV, 
cômodas com cadeados, armário de cozinha (balcão), todos com logotipo 
do município. 

UNIDADE 02.08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUBUNIDADE 02.08.02 — MANUNETNEÇÃO DAS AÇÕES EM SAÚDE 

CÓDIGO 02.08.02.10.302.0012.2038 — 

NOME MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

NATUREZA 4.4.90.52 

NOME equipamento e material permanente para a casa de apoio de Uberaba-MG 

VALOR R$10.000,00 

NATUREZA 4.4.90.52 

NOME equipamento e material  pen 	ianente para a casa de apoio de Barretos-SP 

VALOR t,:$5.000,00 

OBJETIVO 

,.. 	  
Utensílios diversos de Cozinha, Lençóis, Fronhas, Cobertinhas, 
Travesseiros, Protetores de colchão, Toalhas de banho, Luvas 
descartáveis,  Kits  de higiene (escova, pasta, sabonete) todos com 
logotipo do município. 

UNIDADE 02.08 F' IJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUBUNIDADE 02.08.02 — MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EM SAÚDE 

CÓDIGO 02.08.02.10.302.0012.2038 — 

NOME MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

NATUREZA 3.3.90.30 

N04E Material de Consumo diversos para a casa de Apoio de Uberaba-
MG 

VAI  OR  R$5.000,00 

NO  AE  Material de Consumo diversos para a casa de Apoio de Barretos-SP 
VALOR R$5.000,00 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
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AMARA MUNICIPAL DE C 
CNIU 26.042.572/0001-27 

Emenda  Impositiva re 05/2025  

EMENDA IMPOSIT1VA AO PROJETO DE LEI N° 43/2025 que Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de Carneirinho, MG, para o exercício financeiro de 2026. 
Estabelece-se corno limite o percentual de 2% da receita corrente liquida arrecadada no 

exercício financeiro de 2024, totalizando o montante de R$86.358.060,95 (oitenta e seis  

milhões, trezentos cinquenta oito mil, sessenta reais e noventa e cinco centavos). 
Deste valor, destina-se à execução de emendas impositivas o equivalente a R$ 1.727.161,22, 

a ser distribuído proporcionahnente entre os nove parlamentares, resultando em R$ 

191.906,80 (cento e noventa e um mil novecentos e seis reais e oitenta centavos) para 

cada um. 
Ressalte-se que, conforme determina a legislação vigente, 50% (R$95.953,40) desse valor 

deverá ser obrigatoriamente alocado para emendas impositivas na  area  da saúde.  

Art.  10. Acrescente-se nas dotações orçamentárias abaixo discriminada os seguintes 

valores, para aplicação: 

Destinar recursos financeiros para a realização da Copa do Comércio, abrangendo a 
concessão de premiações desportivas e demais reconhecimentos, bem como para a 
premiação dos demais eventos esportivos promovidos no âmbito municipal. Essa 
iniciativa visa reconhecer e valorizar o desempenho dos atletas locais, estimular a 
participação e a busca pela excelência nas atividades esportivas, além de fortalecer as 
políticas públicas de Esporte e Lazer, promovendo inclusão social, enfrentamento da 
vulnerabilidade e desenvolvimento comunitário por meio do esporte 

UNIDADE 02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ESPORTE 

SUBUNIDADE 02.012.03.27.812.0022.2055 

CÓDIGO 3.3.90.31.00 

DESCRIÇÃO PREMIAÇÕES 	CULTURAIS, 	ARTISTICAS, 	CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVA E OUTRAS 

OBJETO Destinado a realização da copa do Comércio (incluindo premiações 
desportivas e outras. 

VALOR R$5.000,00 

SUBUNIDADE 02.012.03.27.812.0022.2055 

CÓDIGO 3.3.50.43.00 

OBJETO Destinado a premiações desportivas dos demais eventos desportivos do 
Município 

VALOR R$ 5.000,00 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 -  Email:  secretal iardi;carneirinho.mg.leg.br  —  Site:  www.carneirinho.nig.le.br  
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AMARA MUNICIPAL DE CARNE R1TÕ 
CNPJ 26.042.572/0001-27 

• ..abe- 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGROPECUÁRIA, 
AGRICULTURA E APOIO AS ASSOCIAÇÕES 

Destinar recursos financeiros para apoiar projetos e ações das associações legalmente 
constituí das 	no 	município, 	com 	o 	objetivo 	de 	fortalecer 	o 	desenvolvimento 
socioeconômico das comunidades rurais; promover melhores condições de trabalho e 
produção para os associados; incentivar praticas sustentáveis e a preservação dos recursos 
naturais e fomentar iniciativas que ampliem a geração de renda e inclusão social. 

CÓDIGO 02.013.02.20.606.0027.2056 

NATUREZA 3.3.50.43 

NOME Associação  Pro-melhoramento do Distrito de são Sebastião do Pontal 

VALOR R$30.000.00 

NOME Associação da Melhor Idade de Carneirinho 

VALOR R$10.000,00 

NOME Associação dos Produtores Rurais da Regido do Barreiro 

VALOR R$10.000,00 

AQUISIÇÃO 	MOBILIÁRIOS, 	ELETRODOMÉSTICOS, 	EQUIPAMENTOS 	DE 
INFORMÁTICA (ARMÁRIO 2 PORTAS, GELADEIRA, MESA GRANDE COM 
BANCOS, COMPUTADORES,  NOTEBOOK, FREEZER)  PARA 	A ESCOLA 
MUNICIPAL DE ESTRELA DA BARRA. 

UNIDADE 02.06- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SUBUNIDADE 02.06.02- Manutenção das Ações dos Ensinos 

CÓDIGO 02.06.02.12.361.0006.2027 

NOME MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

NATUREZA 4.4.90.52.00 

NOME Equipamento e material permanente 

VALOR R$20.000,00 

POLÍCIA MILITAR: Aquisição de mobiliário para a policia militar de Carneirinho 
(mesas, cadeiras, armários, estações de trabalho e similares), conforme ajustes no 
Termo de Convênio Municipal. 

UNIDADE 02.04 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUBUNIDADE 02.04.02 — CONVENIOS 

CÓDIGO 02.04.02.06.181.0003.2020 

NOME  CON  VENIO POLICIA MILITAR 

Natureza 4.4.90.52.00 

Nome Equipamento e material permanente 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 -  Email:  seeretariarikarneirinho.ma.leg.br  —  Site:  www.carneirinho.m2.1ea.br  
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'Valor 

 

R$3.000,00 

  

02.09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Destinar recursos financeiros para apoiar projetos e ações das associações legalmente 
constituídas 	no 	município, 	com 	o 	objetivo 	de 	fortalecer 	o 	desenvolvimento 
socioeconômico promover melhores condições de trabalho e produção para os associados; 
incentivar práticas sustentáveis e a preservação dos recursos naturais e fomentar iniciativas 
que ampliem a geração de renda e inclusão social. 

CÓDIGO 02.09.02.08.244.0016.2048 

NATUREZA 3.3.50.43 

NOME Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -APAE de Carneirinho 

VALOR R$7.953,40 

NOME Associação das Artesã de Carneirinho 

VALOR R$5.000,00 

POLÍCIA MILITAR: Aquisição de mobiliário para a policia militar de Carneirinho 
(mesas, cadeiras, armários, estacões de trabalho e similares), conforme ajustes no 
Termo de Convênio Municipal. 

UNIDADE 02.04 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUBUNIDADE 02.04.02 — CONVENIOS 

CÓDIGO 02.04.02.06.181.0003.2020 

NOME CONVENTO POLÍCIA MILITAR 

Natureza 4.4.90.52.00 

Nome Equipamento e material pei 	nanente 

Valor R$3.000,00 

Objetivo 

CLÍNICA DO AUT1SMO — Investimentos para aprimoramento da 
estrutura e dos serviços oferecidos, incluindo a aquisição de aparelhos 
de fisioterapia, além da implementação de novos recursos terapêuticos, 
como materiais pedagógicos específicos, áreas de integração sensorial, 
mobiliário adaptado e eapachação continua da equipe multidisciplinar. 
Essas melhorias visam promover 	um 	ambiente mais 	acolhedor, 
estimulante e inclusivo para as crianças atendidas, contribuindo para o 
desenvolvimento 	global 	e 	para maior 	qualidade 	do 	atendimento 
prestado. 

Unidade 02.08 fundos municipal de saúde 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 -  Email:  secretariaciDearneirinhodna.leg.br  —  Site:  www.carneirinho.rag.ie.br  
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Subunidade 02.08.02 — Manutenção das Ações em saúde 

Código 02.08.02.10.302.0012.2038 

NATUREZA 4.4.90.52 

NOME Equipamentos e material Permanente 

Valor R$30.000,00 

Objetivo 
Realização de cirurgias barikrica em pessoas que enquadram na referida 
demanda. 

UNIDADE 02.08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUBUNIDADE 02.08.02 — Manutenção das Ações em saúde 

NATUREZA 02.08.02.10.302.0012.2038 

NOME MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

CÓDIGO 3.3.90.39.00 

NOME Outros Serviços Terceira 	Pessoa Jurídica 

VALOR R$65.953,40  

Art.  2°. 0 recurso para coberturas da emenda será deduzido da reserva de 

contingência no valor de R$ 191.906,80 (cento e noventa e um mil novecentos e seis reais e 

oitenta centavos). 

Carneirinho-MG, 23 de dezembro de 2025 

•  
Maria Aparecida debliveira Queiroz 

Vereadora/Autora 

• 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
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Emenda  Impositiva le 08/2025  

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI N° 43/2025 que Estima a Receita e 

Fixa a Despesa do Município de Carneirinho, MG, para o exercício financeiro de 2026. 

Estabelece-se corno limite o percentual de 2% da receita corrente liquida arrecadada no 

exercício financeiro de 2024, totalizando o montante de RS86.358.060,95 (oitenta e seis  

milhões, trezentos cinquenta oito mil, sessenta reais e noventa e cinco centavos). 
Deste valor, destina-se à execução de emendas impositivas o equivalente a R$ 1.727.161,22, 
a ser distribuído proporcionalmente entre Os nove parlamentares, resultando em R$ 
191.906,80 (cento e noventa e um mil novecentos e seis reais e oitenta centavos) para 

cada um. 
Ressalte-se que, conforme determina a legislação vigente, 50% (R$95.953,40) desse valor 

deverá ser obrigatoriamente alocado para emendas impositivas na área da saúde.  

Art.  1°. Acrescente-se nas dotações orçamentárias abaixo discriminada os seguintes 

valores, para aplicação: 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGROPECUÁRIA, 
AGRICULTURA E APOIO AS ASSOCIAÇÕES 

Destinar recursos financeiros para apoiar projetos e ações das associações legalmente 
constituídas 	no 	município, 	com 	o 	objetivo 	de 	fortalecer 	o 	desenvolvimento 
socioeconômico das comunidades rurais; promover melhores condições de trabalho e 
produção para os associados; incentivar práticas sustentáveis e a preservação dos recursos 
naturais e fomentar iniciativas que ampliem a geração de renda e inclusão social. 

CÓDIGO 02.013.02.20.606.0027.2056 

NATUREZA 3.3.50.43 

NOME Associação dos Produtores Rurais do Brioso 

VALOR R$25.000,00 

02.09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Destinar recursos financeiros para apoiar projetos e ações das associações legalmente 
constituídas 	no 	município, 	com 	o 	objetivo 	de 	fortalecer 	o 	desenvolvimento 
socioeconômico promover melhores condições de trabalho e produção para os associados; 
incentivar praticas sustentáveis e a preservação dos recursos naturais e fomentar iniciativas 
que ampliem a geração de renda e inclusão social. 

CÓDIGO 02.09.02.08.244.0016.2048 
NATUREZA 3.3.50.43 

NOME Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais 

VALOR R$15.000,00 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 -  Email:  secretaria@carneirinho.ma.leg.br  —  Site:  www.carneirinho.mg.leg.br  
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OBJETO médicos de alta complexidade, incluindo, mas não se limitando a: 
ressonância 	magnética, 	tomografia 	computadorizada, 	MAPA 
(monitorização ambulatorial da pressão arterial) e eletrocardiograma, 
visando ampliar o acesso da população a procedimentos diagnósticos 
essenciais e de elevado custo. 

UNIDADE 02.08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUBUNIDADE 02.08.02 — MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EM SAÚDE 

CÓDIGO 02.08.02.10.302.0012.2038 

NOME MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO AMBULATÓRIO 

NATUREZA 3.3.90.39.00 

NOME Outros Serviços de Terceiro -Pessoa Jurídica 

VALOR R$ 95.953,40  

Art.  2°. 0 recurso para coberturas da emenda  sera  deduzido da reserva de 

contingência no valor de R$ 191.906,80 (cento e noventa e um mil novecentos e seis reais e 

oitenta centavos). 

Carneirinho-MG, 23 de dezembro de 2025 

Fábio Samartino 
Vereador/Autor 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
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Emenda impositiva n° 09/2025 

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI N° 43/2025 que Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de Carneirinho, MG, para o exercício financeiro de 2026. 
Estabelece-se corno limite o percentual de 2% da receita corrente liquida arrecadada no 

exercício financeiro de 2024, totalizando o montante de RS86.358.060,95 (oitenta e seis  

milhões, trezentos cinQuenta oito mil, sessenta reais e noventa e cinco centavos). 
Deste valor, destina-se à execução de emendas impositivas o equivalente a R$ 1.727.161.22, 
a ser distribuído proporcionalmente entre os nove parlamentares, resultando em R$ 
191.906,80 (cento e noventa e um mil novecentos e seis reais e oitenta centavos) para 

cada um. 
Ressalte-se que, conforme determina a legislação vigente, 50% (R$95.953,40) desse valor 
deverá ser obrigatoriamente alocado para emendas impositivas na área da saúde.  

AMARA MUNICIPAL DE C 
CNPJ 26.042.572/0001-27  

VC.4 

('-Ys  
Folha  N° 

Art.  10. Acrescente-se nas dotações orçamentárias abaixo discriminada os seguintes 

valores, para aplicação: 

Destinar recursos financeiros para apoiar projetos e ações das associações legalmente 
constituídas 	no 	município, 	com 	o 	objetivo 	de 	fortalecer 	o 	desenvolvimento 
socioeconômico das comunidades rurais; promover melhores condições de trabalho e 
produção para os associados; incentivar práticas sustentáveis e a preservação dos recursos 
naturais e fomentar iniciativas que ampliem a geração de renda e inclusão social. 

UNIDADE 02.13 	SECRETARIA MUNICIPAL 	DE 	MEIO 	AMBIENTE, 
AGROPECUÁRIA, AGRICULTURA E APOIO AS ASSOCIAÇÕES 

CÓDIGO 02.013.02.20.606.0027.2056 

NATUREZA 3.3.50.43 

NOME Sindicato dos Produtores Rurais de Carneirinho 

VALOR R$30.000,00 

CONSTRUÇÃO DE UMA PISCINA destinada a suprir a demanda dos alunos das 
escolas municipais e da população em geral, proporcionando um espaço adequado 
para a prática regular de atividades físicas, esportivas e recreativas. 0 objetivo é 
promover a saúde, o bem-estar e a integração social, incentivando hábitos saudáveis 
e ampliando as oportunidades de lazer e desenvolvimento fisico para crianças, jovens 
e adultos do município. 

UNIDADE 02.06 — FUNDO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO 

SUBUNIDADE 02.06.02- Manutenção das Ações dos Ensinos 

CÓDIGO 02.06.02.12.361.0026.1048 

NOME CONSTRUÇÃO DE PISCINA 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 -  Email:  secretaria@cameirinho.miLleg.br  —  Site:  www.carneirinho.mg.leg.br  
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Emenda lmpositiva n° 09/2025 

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI N° 43/2025 que Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de Carneirinho, MG, para o exercício financeiro de 2026. 
Estabelece-se corno limite o percentual de 2% da receita corrente liquida arrecadada no 

exercício financeiro de 2024, totalizando o montante de RS86.358.060,95 (oitenta e seis  

milhões, trezentos cinquenta oito mil, sessenta reais e noventa e cinco centavos). 
Deste valor, destina-se à execução de emendas impositivas o equivalente a R$ 1.727.161,22, 
a ser distribuído proporcionalmente entre os nove parlamentares, resultando em R$ 
191.906,80 (cento e noventa e um mil novecentos e seis reais e oitenta centavos) para 

cada um. 
Ressalte-se que, conforme determina a legislação vigente, 50% (R$95.953,4.0) desse valor 

deverd ser obrigatoriamente alocado para emendas imposi.ti.vas na área da saúde.  

Art.  10. Acrescente-se nas dotações orçamentárias abaixo discriminada os seguintes 

valores, para aplicação: 

Destinar recursos financeiros para apoiar projetos e ações das associações legalmente 
constituídas 	no 	município, 	com 	o 	objetivo 	de 	fortalecer 	o 	desenvolvimento 
socioeconômico das comunidades rurais; promover melhores condições de trabalho e 
produção para os associados; incentivar práticas sustentáveis e a preservação dos recursos 
naturais e fomentar iniciativas que ampliem a geração de renda e inclusão social. 

UNIDADE 02.13 	SECRETARIA MUNICIPAL 	DE 	MEIO 	AMBIENTE, 
AGROPECUÁRIA, AGRICULTURA E APOIO AS ASSOCIAÇÕES 

CÓDIGO 02.013.02.20.606.0027.2056 

NATUREZA 3.3.50.43 

NOME Sindicato dos Produtores Rurais de Carneirinho 

VALOR R$30.000,00 

CONSTRUÇÃO DE UMA PISCINA destinada a suprir a demanda dos alunos das 
escolas municipais e da população em geral, proporcionando um espaço adequado 
para a prática regular de atividades físicas, esportivas e recreativas. 0 objetivo é 
promover a saúde, o bem-estar e a integração social, incentivando hábitos saudáveis 
e ampliando as oportunidades de lazer e desenvolvimento físico para crianças, jovens 
e adultos do município. 

UNIDADE 02.06 — FUNDO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO 

SUBUNIDADE 02.06.02- Manutenção das Ações dos Ensinos 

CÓDIGO 02.06.02.12.361.0026.1048 

NOME CONSTRUÇÃO DE PISCINA 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
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AMARA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 
CNPJ 26.042.572/0001-27 

ASP  

POLÍCIA CIVIL: Aquisição de equipamento e material permanente, destinados A 
instalação do setor de emissão 	de Carteira de Identidade no município de 
Carneirinho/MG, visando atender A demanda da população local e promover o 
acesso facilitado A documentação civil básica, em parceria com a Policia Civil, 
conforme Termo de Convênio 	' 

UNIDADE 02.04 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUBUNIDADE 02.04.02 — CONVENIOS 

CÓDIGO 02.04.02.06.181.0003.2019 

NOME CONVENIO POLÍCIA CIVIL 

Natureza 4.4.90.52.00 

Nome Equipamento e material permanente 

Valor R$25.000,00 

POLÍCIA MILITAR: Aquisição de mobiliário para a policia militar de Carneirinho 
(mesas, cadeiras, armários, estações de trabalho e similares), conforme ajustes no 
Termo de Convênio Municipal. 

UNIDADE 02.04 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUBUNIDADE 02.04.02 — CONVENIOS 

CÓDIGO 02.04.02.06.181.0003.2020 

NOME CONVENTO POLÍCIA MILITAR 

Natureza 4.4.90.52.00 

Nome Equipamento e material /De/ 	tianente 

Valor R$3.000,00 

Disponibilidade de recursos para a perfuração de poço artesiano e instalação de caixa 
de água na Vila Gracilfindia, com o objetivo de atender A demanda da população local. 

UNID DE 02.10— SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

SUBUNIDADE 02.10.02 - Obras e Instalações e Serviços Urbanos 

CÓDIGO 02.10.02.15.452.0019.2052 

NOME Manutenção dos Serviços Urbanos Municipais 

Natureza 4.4.90.51.00 

Nome Obras e instalações 

Valor R$27.953,40 

Alocação de recursos financeiros para custear a realização de exames 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 -  Email:  secretariaAcameirinho.me:.leg.br —  Site:  www.carneirinho.mg.legin 
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CAMARAMUNICIPAL DE CARNEJR1NICLi  
CNPJ 26.042.572/0001-27  

FICHA DE CONTROLE DE TRAMITACÃO 

PROJETO 	DE 	LEI 	N.°: 
043/2025 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 
Carneirinho, MG, para o exercício financeiro de 
2026. 

AUTORIA VOTAÇÃO 

PODER EXECUTIVO Maioria simples 

DATA DE RECEBIMENTO Analisado pela Assessoria Jurídica em: 
15/12/2025 15/12/2025 

Ordem Do Dia Da(S) Reunião(des) 
2P. Reunião ordinária 13a Reunido Extraordinária 

PRAZOS PARA AS COMISSÕES APRESENTAREM OS PARECERES Art.100 RI. 

Entregue à Comissão F.O. em. 	/ 	/ 	Visto do Pres: • /, , 
vk 	. Edna Cristina de Lima 

Entregue ao Relator em ,:i jaj•z_ ' 	Visto do Relator: 
Valdinei Nunes de Freitas 
Vista nos termos do § 1° do  Art.  101 RI ao Ver. 

 

Entregue A. Comissão F.0 em 	,/  IT 	--)- 	Visto do Pres: _ 
Edna Cristina de Lima  

/7',: i ,- 	,--, ,-- Entregue ao Relator em, -.<, 	/2-, /__, , _ 	Visto do Relator: 
Valdinei Nunes de Freitas  

ista nos termos do § 1° do  Art.  101 RI ao Ver. / 

Vista nos termos do  Art.  216 R.I. Resultado da votação. 
Data Vereador Unanimidade 

A favor 
Contra 

Rejeitado 
Arquivado 

Com emenda: 
Sem emenda: 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
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APROVADO em  tzi./..'i; Ich§cussão. 
Por 	iA 	;ir  

Carneirinho-G,/7-12025.  

PRESIDENTE 

CÂMARAMUNICIPALDE C 
CNN` 26.042.572/0001-27  

PARECER PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.°: 043/2025 

DENOMINAÇÃO: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Carneirinho, 
MG, para o exercício financeiro de 2026. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Finanças e Orçamento. 

CONCLUSÃO: O relator da Comissão após apreciação e estudo do Projeto de Lei 
supracitado, enviado pelo presidente da Comissão, para a Redação Final: Deu forma a 
matéria aprovada segundo a técnica legislativa adequando as emendas impositivas de 
número 01 a 09 de autorias dos vereadores e com a Emenda Modificativa n° 01/2025 de 
autoria de todos os vereadores ao projeto13a. 

I 

elator 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão, após a apreciação do parecer do Relator emitem seu voto: 

Favorável Contrário 
Em Separado 
Com parecer 

em anexo 
Presidente Edna Cristina de Lima 

Vice-Pres.  Liz  Queli P. Diniz Alves 

z 
Relator Valdinei Nunes de Freitas  

Camara  Municipal de Carneirinho, 23 de dezembro de 2025. 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
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APROVADO em  /111Á  discussão. 
Por 	.2  

/I 
7  '1 	/2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARNEIR1141 
CNPJ 26.042.572/0001-27 

PARECER PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.°: 043/2025 

DENOMINAÇÃO: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Carneirinho, 
MG, para o exercício financeiro de 2026. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Finanças e Orçamento. 

CONCLUSÃO: 0 relator da Comissão após apreciação e estudo do Projeto de Lei 
supracitado, enviado pelo presidente da Comissão, CONCLUIU QUE: trata-se de 
projeto legal e constitucional e quanto ao mérito DECIDIU: pela aprovação do projeto 
com as emendas impositivas de número 01 a 09 de autorias dos vereadores e com a 
Emenda Modificativa n° 01/2025 de autoria d todos os vereadores. 

gelator 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão, após a apreciação do parecer do Relator emitem 
seu voto: 

Favorável Contrário 
Em Separado 
Com parecer 

em anexo 
Presidente Edna Cristina de Lima . 

- mAic -- 
Vice-Pres.  Liz  Queli P. Diniz Alves  

Relator Valdinei Nunes de Freitas I; 	k ( 	itt ,'7 
i 

Câmara Municipal de Carneirinho, 23 de dezembro de 2025. 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
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AMARA MUNICIPAL DE C 	PLP 
CNPJ 26.042.572/0001-27 

PROPOSIÇÃO DE LEI CM N° 77/2025 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Carneirinho, MG, para o 
exercício financeiro de 2026. 

Willian Martins Maia, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a  Camara  Municipal, por seus representantes aprovou e ele 

sancionou a seguinte Lei:  

Art.  1° - Fica aprovado o Orçamento Programa Geral do Município de 
Carneirinho, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de 2026 discriminado pelos 
anexos desta Lei e que estima a receita em R$114.714.938,46 (cento e quatorze milhões 
setecentos e quatorze mil novecentos e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) e fixa a 
despesa em igual valor.  

Art.  2° - A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, 
rendas e outras receitas na forma da legislação em vigor, observando-se o seguinte 
desdobramento: 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA R$ 
RECEITAS CORRENTES 123.534.940,00 

Receita Tributária 11.352.920,06 
Receita de Contribuições 1.561.248,52 
Receita Patrimonial 6.900.400,00 
Receita de Serviços 0,00 

Transferências Correntes 103.410.371,42 
Outras Receitas Correntes 310.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 6.250.000,00 
Operação de Créditos 5.000.000,00 
Alienação de Bens 250.000,00 
Transferências de Capital 1.000.000,00 

DEDUÇÃO NA RECEITA P/ FUNDEB -15.070.001,54 
TOTAL 114.714.938,46  

Art.  3° A Despesa será realizada de acordo com a programação estabelecida 
nos quadros anexos, distribuídos por órgaos e Unidades Orçamentarias e, ainda, por Funções, 
Subfunções e Programas, conforme o seguinte desdobramento:  

ADM.  DIRETA  

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 -  Email:  secretariacnicarneirinho.mg.Ieg.br  —  Site:  www,carneirinho.ing.leg.br  



AMARA MUNICIPAL DE C 
CNPJ 26.042.572/0001-27 

Poo 

FM 1... 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA  R$ 

1. DESPESAS CORRENTES 123.534.940,00 

Pessoal e Encargos Sociais 44.828.828,06 

Juros e Encargos da Divida  379.940,65 

Outras Despesas Correntes  56.355.219,69 

2. DESPESAS DE CAPITAL  11.657.463,12 

Investimentos 9.704.845,60 

Amortização da Divida  1.952.617,52 

Reserva de Contingência  1.493.486,94 

TOTAL DA DESPESA 114.714.938,46  

Art.  4° Fica Autorizado o Poder Executivo realizar as alterações e 
adequações na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026 após a aprovação da Lei Orçamentária 
para o exercício de 2026, e enviando para o Legislativo os seus anexos, é compatível com a 
programação dos Instrumentos para o período e, ainda, com as normas da Lei Complementar 
101, de 04 de maio de 2000 até dia 31 de dezembro de 2025.  

Art.  5° É parte integrante da presente Lei quadro discriminativo da Receita 
em termos de evolução, estimativa, previsão e projeção, bem como o quadro contendo a 
previsão da receita e metodologia de cálculo, em cumprimento ao disposto no § 6° do artigo 
165 da Constituição Federal e inciso II do artigo 5° da Lei Complementar 101/00.  

Art.  6° Para a liberação das verbas constantes das dotações orçamentárias 
destinadas às transferências voluntárias, constantes da presente lei, o poder executivo 
municipal deverá regulamentar os procedimentos necessários para fins de cumprimento e 
adequação do disposto nos artigos 25 e 26 da Lei Complementar 101/00.  

Art.  7° Durante a execução orçamentária fica o Executivo Municipal 
autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa 
fixada nesta Lei, para reforçar dotações que se tornarem insuficientes, podendo para tanto: 

Anular parcial ou totalmente dotações orçamentárias, conforme disposto 
no inciso  III,  § 1°,  Art.  43 da Lei Federal n.° 4320/64; 

II- 	Utilizar o "excesso de arrecadação" apurado nos termos do inciso II, § 1°,  
Art.  43 da Lei Federal n.° 4320/64;  

HI-  Utilizar o "superávit" financeiro, apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior; 

IV- Utilizar recursos resultantes de operações de créditos autorizados, em 
forma que juridicamente possibilite o Poder Executivo realizá-las; 

V- Utilizar o valor consignado na rubrica "Reserva de Contingência" para 
abertura de créditos adicionais, desde que sejam atendidos de forma 
prioritaria os passivos contingentes eventuais riscos fiscais, se houverem; 

VI- Alterar recursos orçamentários de uma Fonte de Recurso para outra, 
dentro de uma mesma Dotação Orçamentária, sem onerar o limite disposto 
no inciso II, deste artigo; 

VII- Criar Fontes de Recursos.  
VW-  Fica Autorização ao Poder Executivo Abertura de Créditos Adicional Por 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 -  Email:  secretariamcarneirinho.mg.leg.br  —  Site:  www.carrieirinlio.ing.leg..br 
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AMARA 1VIU1NICIPAL DE CARNEM11411 
CNPJ 26.042.572/0001-27  

Excesso de Arrecadação e Superavit Financeiro sem que onere o Indice de 
Suplementação do  art.  70  até o limite de 15% do valor Orçado para 2026.  

Art.  8° Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do 
projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser 
utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e 
especifica autorização legislativa.  

Art.  9° Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo com o disposto no 
artigo 165, § 8° da Constituição Federal, artigo 157, § 3° da Constituição Estadual de Minas 
Gerais e, ainda, artigo 159 da Lei Orgânica do município: 

a) 	Realizar operação de crédito por antecipação da receita, mediante 
contrato ou emissão de títulos de renda, observado o limite estabelecido em 
resolução do Senado Federal; 

a) 	Realizar operação de crédito até o valor das despesas de capital.  

Art.  10 0 Poder Executivo deverá contém no Orçamento no mínimo a 
Reserva de Contingência de 3,0% da sua receita prevista.  

Art.  11 Os órgãos da administração direta, indireta, fundação, autarquias e 
Poder Legislativo, durante a execução orçamentária, cumprirão no que couberem, todas as 
prerrogativas e exigências da Lei Complementar Federal 101/00.  

Art.  12 Esta Lei entrará em vigor na data de 01 de janeiro de 2026.  

Camara  Municipal de Carneirinho, 23 de dezembro de 2025. 

FABIO SAMARTINO 
Presidente da  Camara  

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
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Código 

031 

SubFungio 

Descrição 

Ação Legislativa 

Código 

Programa 

Descrição 

0001  
LEGISLANDO E FISCALIZADO Ê NOSSO 
DEVER COM 0 POVO 

061 Ação Judiciária 

0004  APOIO  JURIDIC° 

121 Planejamento e Orçamento 

0002 
GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE 
DECISÃO E ADMINISTRATIVA 

122 Administração Geral 

0002 
GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE 
DECISÃO E ADMINISTRATIVA 

123 Administração Financeira 

0002 
GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE 
DECISÃO E ADMINISTRATIVA 

124 Controle Interno 

0002  
GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE 
DECISÃO E ADMINISTRATIVA 

181 Policiamento 

0003 CONTROLE DE CONVÊNIO 

182 Defesa Civil 

0003 CONTROLE DE CONVÊNIO 

241 Assistência á Pessoa Idosa 

0016 PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL PARA TODOS 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

0018 PROTEÇÃO E ASSISTENCIA A CRIANÇA 
E ADOLESCENTES 

244 Assistência Comunitária 

0016 PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL PARA TODOS 

482 Habitação Urbana 

0017 REALIZANDO SONHOS DA MORADIA 

122 Administração Geral 

0002 GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE 
DECISÃO E ADMINISTRATIVA 

301 Atenção Básica 

0011  SAÚDE PARA  VOCE  E SUA FAMILIA - 
ATENÇÃO BASICA 

Função 

Código 
	

Descrição 

01 	Legislativa 

02 	Judiciaria 

04 	Administração 

06 	Segurança Pública 

08 	Assistência Social 

10 	Saúde 

111-̀Y  6 Folha 

MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República Federativa do Brasil 

Classificação Funcional Prog: Código e Estrutara-, 

Lei 4.320/64 - Anexo 5 

Consolidado Geral - 2026 
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PENSANDO EM VOCÊ E NA SUA SAÚDE - 
ESPECIALIZADA, EMERGÊNCIA E 
URGÊNCIA 

CUIDANDO DENTRO E FORA DE NOSSO 
MUNICIPIO TFD 

ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
MEDICANDO NOSSO POVO 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

PARA UMA BOA EDUCAÇÃO UMA BOA 
ALIMENTAÇÃO 

EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E 
PREPARANDO PARA 0 FUTURO 

FUNDEB - APERFEIÇOANDO NOSSA 
EDUCAÇÃO 

TRANSPORTANDO 0 NOSSO FUTURO - 
TRANSPORTE ESCOLAR 

INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO 
MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E 
PREPARANDO PARA 0 FUTURO 

FUNDEB - APERFEIÇOANDO NOSSA 
EDUCAÇÃO 

INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO 
MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E 
PREPARANDO PARA 0 FUTURO 

PROMOVER 0 TURISMO E LAZER EM 
NOSSO MUNICIPIO 

INVESTINDO PARA UM CA*11:M 

Programs  

Descrição 

MELHOR - INFRA ESTRUTURA, 4  

Código 

Função 

Descrição Código 

SubFungão 

Descrição Código 

0026 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

0012 

0015 

303 Suporte Profilático e Terapêutico 

0013  

304 Vigilância Sanitária 

0014 

305 Vigilância Epidemiologica 

0014 

12 Educação 

306 Alimentação e Nutrição 

0008 

361 Ensino Fundamental 

0006 

0007 

0010 

0026 

365 Educação Infantil 

0006 

0007 

0026  

367 Educação Especial 

0006 

13 Cultura 

392 Difusão Cultural 

0021 

15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 

0026  

452 Serviços Urbanos 

0019 

0026 

16  Habitação 

482 Ha bitagao Urbana 

0017 

17 Saneamento 

INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO 
MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

CIDADE LIMPA - SERVIÇOS URBANOS 

INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO 
MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

REALIZANDO SONHOS DA MORADIA 

512 	Saneamento Básico Urbano 

Planejamento de Governo 
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Código 

Função 

Descrição Código 

SubFungão 

Descrição Código 

0026 

Programa 

Descrição .:-. ..— 
4 .F, 	. 	----•-• 

INVESTINDO PARA UM  CAR 	-Ri 
MELHOR - INFRA ESTRUTURP 	'- 

20 Agricultura 

606 Extensão Extensdo Rural 

0003 CONTROLE DE CONVÊNIO 

MEIO AMBIENTE, AGROPECUARIA E 
0027 AGRICULTURA- PRESERVANDO E 

PROMOVENDO O AGRONEGOCIOS 

608 Promoção da Produção Agropecuária 

0003 CONTROLE DE CONVÊNIO 

23 Comércio e Serviços 

691 Promoção Comercial 

0023 DESENVOLVIMENTO, E 
SUSTENTABILIDADE 

695 Turismo 

0021  PROMOVER 0 TURISMO E LAZER EM 
NOSSO MUNICIPIO 

26 Transporte 

782 Transporte Rodoviário 

0020 A SUA ESTRADA É A NOSSA ESTRADA 

0026 
INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO 
MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

27 Desporto e Lazer 

812 Desporto Comunitário 

0022 INCENTIVANDO E RECUPERANDO 0 
ESPORTE EM NOSSO MUNICIPIO 

0026 INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO 
MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

28 Encargos Especiais 

843 Serviço da Divida Interne 

0005 GESTÃO DA DIVIDA E ENDIVIDAMENTO 
MUNICIPAL 

846 Outros Encargos Especiais 

0024 ENCARGOS 

99 Reserva de Contingência 

999 Reserva de Contingência 

9999 RESERVA DE CONTIGENCIA 
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MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República  Federative  do Brasil 

ESPECIFICAÇÃO 

Receitas Correntes 

VALOR 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 11.352.920,06 

Receita de Contribuição 1.561.248,52 

Receita Patrimonial 6.900.400,00 

Receita Agropecuária 0,00 

Receita Industrial 0,00 

Receita de Serviços 0,00 

Transferências Correntes 103.410.371,42 

Outras Receitas Correntes 310.000,00 

Receitas Intra-Orçamentárias 0,00 

Micit Orc. Corrente 0,00 

TOTAL: 123.534.940,00 

Receitas de Capital 

Operações de Crédito 5.000.000,00 

Alienação de Bens 250.000,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 

Transferências de Capital 1.000.000,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 

Déficit Orc. Capital 5.407.463,12 

TOTAL: 6.250.000,00 

Deduções 

Outras Deduções 0,00 

Recursos Arrecadados em Exercicios Anteriores 0,00 

Deduções para o FUNDEB -15.070.001,54 

Outras Deduções 0,00 

TOTAL: -15.070.001,54 

TOTAL DAS RECEITAS: 114.714.938,46 

Superávit Orc. Corrente 

TOTAL: 

Despesas de Capital 

Investimentos 

Amortização da Divida 

Superávit Orc. Capital 

TOTAL: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 

Reserva de Contingência 	 1.493.486,94 

RECEITA 	 DESPESA 

ESPECIFICAÇÃO 

Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos da Divida 

Outras Despesas Correntes 

VALOR 

44.828.828,06 

379.940,65 

56.355.219,69 

21.970.951,60 

123.534.940,00 

9.704.845,60 

1.952.617,52 

0,00 

11.657.463,12  

TOTAL: 	 1.493.486,94 

TOTAL DAS DESPESAS: 114.714.938,46  

(ma No 

Natureza da Receita e Despesa Segundo as Categeir 
Econômicas 

Lei 4.320/64 - Anexo 1 - Adendo II - Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985 

Consolidado Geral - 2026 

RESUMO 

ESPECIFICAÇÃO 	 RECEITA 	 DESPESA 

Receitas e Despesas Correntes 	 123.534.940,00 	 101.563.988,40 

Receitas e Despesas de Capital 	 6.250.000,00 	 11.657.463,12 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 	 0,00 	 1.493.486,94 

Deduções para o FUNDEB 	 -15.070.001,54 	 0,00 

Outras Deduções 	 0,00 	 0,00 

Receitas Intra-Orçamentarias 	 0,00 	 0,00 
Recursos Arrecadados eIT1 EXerCIDIOS Anteriores 	 0,00 	 0,00 

TOTAL 	 114.714.938,46 	 114.714.938,46 
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Folha JC 

Demonstrativo da Aplicação na Educação 
Conforme Artigo 212 da Constituição Federal 

Consolidado Geral - 2026 
MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
República  Federative  do Brasil 

Receitas da Base de Calculo 

Código 

1.0.0.0.00.0.0.00 

1.1.0.0.00.0.0.00 

1.1.1.0.00.0.0.00 

1.1.1.2.00.0.0.00 

1.1.1.2.50.0.0.00 

1.1.1.2.50.0.0.00 

1.1.1.2.50.0.1.00 

1.1.1.2.53.0.0.00 

1,1.1.2.53.0.0.00 

—1.1.1.2.53.0.1.00 

1.1.1.3.00.0.0.00 

1.1.1.3.03.0.0.00 

1.1.1.3.03.1.0.00 

1.1.1.3.03.1.1.00 

1.1.1.3.03.4.0.00 

1.1.1.3.03.4.1.00 

1.1.1.4.00.0.0.00 

1.1.1.4.51.0.0.00 

1.1.1.4.51.1.0.00 

1.1.1.4.51.1.1.00 

1.7.0.0.00.0.0.00 

1.7.1.0.00.0.0.00 

1.7.1.1.00.0.0.00 

1.7.1.1.51.0.0.00 

1.7.1.1.51.1.0.00 

7.1.1.51.1.1.00 

1.7.1.1.51.2.0.00 

1.7.1.1.51.2.1.00 

1.7.1.1.52.0.0.00 

1.7.1.1.52.0.0.00 

1.7.1.1.52.0.1.00 

1.7.1.1.52.0.1.00 

1.7.2.0.00.0.0.00 

1.7.2.1.00.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.1.00 

1.7.2.1.51.0.0.00 

1.7.2.1.51.0.0.00 

1.7.2.1.51.0.1.00 

1.7.2.1.52.0.0.00 

1.7.2.1.52.0.0.00 

Valor 

89.072.181,20 

10.840.680,45 

10.840.680,45 

4.198.272,25 

1.433.667,85 

1.433.667,85 

1.433.667,85 

2.764.604,40 

2.764.604,40 

2.764.604,40 

3.500.140,76 

3.500.140,76 

2.200.140,76 

2.200.140,76 

1.300.000,00 

1.300.000,00 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

78.231.500,75 

26.681.902,08 

26.681.902,08 

22.791.906,17 

19.910.413,17 

19.910.413,17 

2.881.493,00 

2.881.493,00 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

51.549.598,67 

51.549.598,67 

48.335.483,48 

48.335.483,48 

48.335.483,48 

2.635.370,55 

2.635.370,55 

2.635.370,55 

578.744,64 

578.744,64  

Especificação da Receita 

Receitas Correntes 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Impostos 

Impostos sobre o Patrimônio 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — Principal 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis — Principal 

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte— Trabalho — Principal 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte— Outros Rendimentos 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos — Principal 

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 

Impostos sobre Serviços 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN — Principal 

Transferências Correntes 

Transferências da União e de suas Entidades 

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios —  FPM  

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios — Cota Mensal 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios — Cota Mensal — Principal 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municipios — Cotas Extraordinárias 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municipios — Cotas Extraordinárias — Principal 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural — Principal 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal ode suas Entidades 

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do ICMS — Principal 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do IPVA—Principal 

Cota-Parte do !PI — Municipios 

Cota-Parte do IPI — Municipios 
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1.7.2.1.52.0.1.00 	Cota-Parte do IPI — Municípios —Principal 

Total da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais (I) 

Receita Vinculada à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) (II = I x 25%) 

Código 	 Transferências do FUNDEB - (II) 

1.0.0.0.00.0.0.00 	Receitas Correntes 

1.7.0.0.00.0.0.00 	Transferências Correntes 

1.7.5.0.00.0.0.00 	Transferências de Outras Instituições Públicas 

Valor 

7.947.121,65 

7.947.121,65 

7.947.121,65 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
1.7.5.1.00.0.0.00 Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB 

7.947.121,65 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
1.7.5.1.50.0.0.00 Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB 7.947.121,65 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
1.7.5.1.50.0.0.00 Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB 7.947.121,65 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 1.7.5.1.50.0.1.00  Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB — Principal 7.947.121,65 

Total das Transferências do FUNDEB (Ill) 7.947.121,65 

Código 	 Deduções da Receita - (Ill) Valor 

9.0.0.0.00.0.0.00 	Dedução da Receita -15.070.001,54 

9.5.0.0.00.0.0.00 	FUNDEB -15.070.001,54 

— 5.1.0.00.0.0.00 	FUNDEB - RECEITAS CORRENTES -15.070.001,54 

9.5.1.7.00.0.0.00 	FUNDEB - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -15.070.001,54 

9.5.1.7.11.0.0.00 	FUNDEB - TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO -4.760.081,81 

9.5.1.7.11.5.0.00 	FUNDEB - TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO -4.760.081,81 

9.5.1.7.11.5.1.00 	FUNDEB - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL -3.982.082,63 

9.5.1.7.11.5.1.11 	COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL -3.982.082,63 

9.5.1.7.11.5.2.00 	FUNDEB - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -777.999,18 

9.5.1.7.11.5.2.01 	COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL -777.999,18 

9.5.1.7.21.0.0.00 	FUNDEB - PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL -10.309.919,73 

9.5.1.7.21.5.0.00 	FUNDEB - COTA-PARTE DO ICMS -10.309.919,73 

9.5,1.7.21.5.0.00 	FUNDEB - COTA-PARTE DO ICMS -9.667.096,69 

9.5.1.7.21.5.0.01 	COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL -9.667.096,69 

9.5.1.7.21.5.1.00 	FUNDEB - COTA-PARTE DO IPVA -527.074,11 

9.5.1.7.21.5.1.01 	COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL -527.074,11 

9.5.1.7.21.5.2.00 	FUNDEB - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS -115.748,93 

9.5.1.7.21.5.2.01 	COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL -115.748,93 

)tal das Deduções para a Formação do FUNDEB (IV) -15.070.001,54 

Receita Vinculada à Educação (MDE + FUNDEB) (V = II + Ill + IV) 15.145.165,41  
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Folhe N° 

•	 
0,00 

Resultado Liquido das Transferências do FUNDEB. (IV = II - Ill) 	 —17-.122.879,89 

Cálculos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) 

Despesa Orçada com a MDE (VI) 

Rendimentos de Aplicações Financeiras Vinculadas á MDE (VIII) 0,00  

Gasto Válido com a MDE (IX = VI + IV - VIII) -7.122.879,89  

Percentual do Gasto com a MDE [X = (IX / I) x 100] 

Apuração da Aplicação  Minima  com a Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 

Rendimentos das Aplicações Financeiras Vinculadas ao FUNDEB (XI) 

Total de Recursos do Fundeb (XII =  III  + XI) 7.947.121,65  

Gasto Válido com a Remuneração dos Profissionais da Educação Básica (VII) 

-8,00%  

0,00 

0,00  

Percentual do Gasto com a Remuneração dos Profissionais da Educação Básica [XIII = (VII/XII) x 1001 	 0,00% 



1, 	Force, N° 

Demonstrativo 
— 

Demonstrativo da Compatibilidade Prog. Orçamento 	WE  
de Resultado  

LC  101/00 - Art.5°  Inc.  I 

 

A 

A 

 

Consolidado Geral - 2026 
MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
República Federativa do Brasil 

ESPECIFICAÇÃO 

VALORES APROVADOS NA LDO VALORES DA LOA 

Valor Corrente 
(a) 

% PIB 
(a/PIBx100) 

Valor Corrente 
(b) 

% PIB 
(a/P1BrI00) 

Receita Total 102.931.002,69 114.714.938,46 

Receita Primaria (I) 102.331.002,69 109.464.938,46 

Despesa Total 102.931.002,69 114.714.938,46 

Despesa Primaria (II) 101.431.002,69  110.888.893,35  

PIB estadual previsto para 2026: 

 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

 

    

 

Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2026 
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çz,  

E ct. N 
—7,-- 

Demonstrativo da Aplicação da Receita na Sa4kx.„'"' 
Conforme Emenda Constitucional N° 29/00 

Consolidado Geral - 2026 
MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
República  Federative  do Brasil 

Valor 

86.190.688,20 

10.840.680,45 

10.840.680,45 

4.198.272,25 

1.433.667,85 

1.433.667,85 

1.433.667,85 

2.764.604,40 

2.764.604,40 

2.764.604,40 

3.500.140,76 

3.500.140,76 

2.200.140,76 

2.200.140,76 

1.300.000,00 

1.300.000,00 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

75.350.007,75 

23.800.409,08 

23.800.409,08 

19.910.413,17 

19.910.413,17 

19.910.413,17 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

51.549.598,67 

51.549.598,67 

48.335.483,48 

48.335.483,48 

48.335.483,48 

2.635.370,55 

2.635.370,55 

2.635.370,55 

578.744,64 

578.744,64  

Codigo 

1.0.0.0.00.0.0.00 

1.1.0.0.00.0.0.00 

1.1.1.0.00.0.0.00 

1.1.1.2.00.0.0.00 

1.1.1.2.50.0.0.00 

1.1.1.2.50.0.0.00 

1.1.1.2.50.0.1.00 

1.1.1.2.53.0.0.00 

1.1.1.2.53.0.0.00 

1.1.2.53.0.1.00 

1.1.1.3.00.0.0.00 

1.1.1.3.03.0.0.00 

1.1.1.3.03.1.0.00 

1.1.1.3.03.1.1.00 

1.1.1.3.03.4.0.00 

1.1.1.3.03.4.1.00 

1.1.1.4.00.0.0.00 

1.1.1.4.51.0.0.00 

1.1.1.4.51.1.0.00 

1.1.1.4.51.1.1.00 

1.7.0.0.00.0.0.00 

1.7.1.0.00.0.0.00 

1.7.1.1.00.0.0.00 

1.7.1.1.51.0.0.00 

..7.1.1.51.1.0.00 

1.7.1.1.51.1.1.00 

1.7.1.1.52.0.0.00 

1.7.1.1.52.0.0.00 

1.7.1.1.52.0.1.00 

1.7.1.1.52.0.1.00 

1.7.2.0.00.0.0.00 

1.7.2.1.00.0.0.00 

1.7.2.1.50,0.0.00 

1.7.2.1.50.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.1.00 

1.7.2.1.51.0.0.00 

1.7.2.1.51.0.0.00 

1.7.2.1.51.0.1.00 

1.7.2.1.52.0.0.00 

1.7.2.1.52.0.0.00  

Especificação da Receita 

Receitas Correntes 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Impostos 

Impostos sobre o Patrimônio 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — Principal 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis — Principal 

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho — Principal 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos — Principal 

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 

Impostos sobre Serviços 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza— ISSQN — Principal 

Transferências Correntes 

Transferências da União e de suas Entidades 

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios —  FPM  

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios — Cota Mensal 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios — Cota Mensal — Principal 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural — Principal 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do ICMS — Principal 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do IPVA — Principal 

Cota-Parte do IPI Municipios 

Cota-Parte do IPI — Municipios 
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Código Despesa por Fonte de Recurso 
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3.0.00.00 	 Despesas Correntes 20.611.860,20 

3.1.00.00 	 Pessoal e Encargos Sociais 8.532.000,00 

3.3.00.00 	 Outras Despesas Correntes 12.079.860,20 

4.0.00.00 	 Despesas de Capital 973.673,40 

4.4.00.00 	 Investimentos 973.673,40 

Total  21.585.533,60  

Cálculos 

Receitas de Impostos e Transferências Constitucionais (15%) - (I) 12.928.603,23  

Rendimentos de Aplicações Financeiras - (II) 0,00 

Valor Legal Mínimo (I + II) 12.928.603,23  

Percentual do Gasto com Saúde (%) 25,04%  

1.7.2.1.52.0.1.00 	Cota-Parte do IPI — Municípios — Principal 

Total  

678.744,64 

90.688,20 

Valor 

Folha N° 

Rcs 



( 
,--z> ,...) 
Folha NI° 

Demonstrativo da Aplicação da Receita com PessoalAQ4 

Consolidado Geral - 2026 
MUNICiP10 DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
República Federativa do Brasil 

1-) DESPESAS PREFEITURA CÂMARA ADM.INDIRETA TOTAL 

319003 Pensões 38.000,00 0,00 0,00 38.000,00 

319004 Contratação por Tempo Determinado 8.702.037,41 10.000,00 0,00 8.712.037,41 

319011 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 26.809.790,65 2.600.000,00 0,00 29.409.790,65 

319013 Obrigações Patronais 4.902.000,00 700.000,00 0,00 5.602.000,00 

319016 Outras Despesas Variáveis— Pessoal Civil 1.057.000,00 0,00 0,00 1.057.000,00 

319091 Sentenças Judiciais 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM PESSOAL 41.518.828,06 3.310.000,00 0,00 44.828.828,06 

Deduções dos Gastos com Pessoal 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 

TOTAL LIQUIDO DAS DESPESAS COM PESSOAL 41.508.828,06 3.310.000,00 0,00 44.818.828,06 

2-) RECEITAS 	 TOTAL 

_Receita Corrente Liquida do Município 	 108.464.938,46 

-) APLICAÇÃO PODER EXECUTIVO ( Art.20,  III,  Inciso b) PERCENTUAL VALOR 

Permitido Pela Lei Complementar 101/00 54% 58.571.066,768 

Aplicado 38,27% 41.508.828,06 

Diferença -15,73% -17.062.238,708 

4-) APLICAÇÃO PODER LEGISLATIVO ( Art.20,  III,  Inciso a) PERCENTUAL VALOR 

Permitido Pela Lei Complementar 101/00 6% 6.507.896,308 

Aplicado 3,05% 3.310.000,00 

Diferença -2,95% -3.197.896,308 

5-) APLICAÇÃO DO MUNICÍPIO ( Art.19,111) PERCENTUAL VALOR 
Permitido Pela Lei Complementar 101/00 60% 65.078.963,076 
Aplicado 41,32% 44.818.828,06 
Diferença -18,68% -20.260.135,016 
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Folha 

Rcspo - 

Demonstrativo da Receita por Fontes e Despesa por FuhOes de. 
Governo 

Art,2° §2° Ino.1 - Lei 4320/64 

Consolidado Geral - 2026 
MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Repablica Federativa do Brasil 

RECEITA 	 DESPESA 

Fontes da Receita 	 Funções do Governo 

ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR 	 ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR 

RECEITAS CORRENTES (I) 	 123.534.940,00 Legislativa 	 6.220.000,00 

Outras Receitas Correntes 	 310.000,00 Judiciaria 	 1.116.000,00 

Receita Agropecuária 	 0,00 Administração 	 19.314.088,84 

Receita de Contribuição 	 1.561.248,52 Segurança Pública 	 444.000,00 

Receita de Serviços 	 0,00 Assistência Social 	 7.066.537,36 

Receita Industrial 	 0,00 Saúde 	 29.131.138,01 

Receita Patrimonial 	 6.900.400,00 Educação 	 23.478.187,78 

Receita Tributária 	 11.352.920,06 Cultura 	 1.205.100,00 

—Transferências Correntes 	 103.410.371,42 Urbanismo 	 9.774.627,36 

AECEITAS DE CAPITAL (II) 	 6.250.000,00 Habitação 	 10.000,00 

Alienação de Bens 	 250.000,00 Saneamento 	 10.000,00 

Amortização de Empréstimos 	 0,00 Agricultura 	 1.341.906,80 

Operações de Crédito 	 5.000.000,00 Comercio e Serviços 	 1.060.000,00 

Outras Receitas de Capital 	 0,00 Transporte 	 8.872.000,00 

Transferências de Capital 	 1.000.000,00 Desporto e Lazer 	 896.907,20 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTARIAS 	 0,00 Encargos Especiais 	 3.280.958,17 
CORRENTES  (III)  

Reserva de Contingência 	 1.493.486,94 
Outras Receitas intra-Orçamentarias 	 0,00 

Receita de Contribuições 	 0,00 

Receita de Serviços 	 0,00 

Receita Industrial 	 0,00 

Receita Patrimonial 	 0,00 

Receita Tributária 	 0,00 
RECURSOS ARRECADADOS EM 	 0,00 
EXERCiCIOS ANTERIORES (IV) 

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE (V) 	 -15.070.001,54 

'otal (I +11+111+ IV + V) 	 114.714.938,46 Total 	 114.714.938,46 

Planejamento de Governo 	 Emissão: 23-12-2025 08:49:55 	 Página: 1 de 1 



Demonstrativo da Despesa por Funcional Prog. Conforme Vinculo com os Recursos 

Lei 4.320/64 - Anexo 8- Adendo VII - Portada SOF N°8 de 04/02/85 11  rios..-att 

Consolidado Geral - 2026 
MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS  
Rcpt.,.  Federal...5d 

ÕpiGo 	 oEséRtgAo 

01 	 Legislativa 

01.031 	Ação Legislativa 

01.031.0001 	LEGISLANDO E FISCALIZADO È NOSSO DEVER COMO POVO 

02 	 Judiciaria 

02.061 	Ação Judiciária 

02.061.0004 	APOIO JURIDICO 

04 	 Administração 

04.121 	Planejamento e Orçamento 

04.121.0002 GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E ADMINISTRATIVA 

04.122 	Administração Geral 

04.122.0002 GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E ADMINISTRATIVA 

04.123 	Administração Financeira 

04.123.0002 GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E ADMINISTRATIVA 

04.124 	Controle Interno 

04.124.0002 GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E ADMINISTRATIVA 

06 	 Segurança Pública 

06.181 	Policiamento 

06.181.0003 	CONTROLE DE CONVÉNIO 

06.182 	Defesa Civil 

06.182.0003 	CONTROLE DE CONVÉNIO 

08 	 Assistência Social 

1 	Assistência à Pessoa Idosa 

08.241.0016 nnomogAo HUMANA E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA TODOS 

08.243 	Assistência a Criança e ao Adolescente  

ORDINÁRIO 	 VINCULADO 	 TOTAL 

	

6.220.000,00 	 0,00 	 6.220.000,00 

	

6.220.000,00 	 0,00 	 6.220.000,00 

	

6.220.000,00 	 0,00 	 6.220.000,00 

	

1.116.000,00 	 0,00 	 1.116.000,00 

	

1.116.000,00 	 0,00 	 1.116.000,00 

	

1.116.000,00 	 0,00 	 1.116.000,00 

	

18.022.814,00 	 1.291.274,84 	 19.314.088,84 

	

384.400,00 	 0,00 	 384.400,00 

	

384.400,00 	 0,00 	 384.400,00 

	

15.325.414,00 	 1.245.000,00 	 16.570.414,00 

	

15.325.414,00 	 1.245.000,00 	 16.570.414,00 

	

2.166.000,00 	 46.274.84 	 2.212.274,84 

	

2.166.000,00 	 46.274,84 	 2.212274.84 

	

147.000,00 	 0,00 	 147.000,00 

	

147.000,00 	 0,00 	 147.000,00 

	

444.000,00 	 0,00 	 444.000,00 

	

225.000,00 	 0,00 	 225.000,00 

	

225.000,00 	 0,00 	 225.000,00 

	

219.000,00 	 0,00 	 219.000,00 

	

219.000.00 	 0,00 	 219.000,00 

	

4.054.953,40 	 3.011.583,96 	 7.066.537,36 

	

292.000,00 	 250.000,00 	 542.000,00 

	

292.000.00 	 250.000,00 	 542.000,00 

	

296.000,00 	 0,00 	 296.000,00 
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---et.--- 

,/ 
Foit:r3 N.I°_. 

Respons;i2vei  

'CÓDIGO 	 1:)écfa.g/ko ORDINÁRIO •:VINCULADO TOTAL 

08243.0018 	PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTES 296.000,00 0,00 296.000,00 

08.244 	Assistência Comunitária 3.466.953,40 1.861.583,96 5.328.537,36 

08.244.0016 	PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA TODOS 3.466.953,40 1.861.583,96 5.328.537,36 

08.482 	Habitação Urbana 0,00 900.000,00 900.000,00 

08.482.0017 	REALIZANDO SONHOS DA MORADIA 0,00 900,000,00 900.000,00 

10 	 Saúde 21.585.533,60 7.545.604,41 29.131.138,01 

-122 	Administração Geral 5.000,00 0,00 5.000,00 

22.0002 	GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E ADMINISTRATIVA 5.000,00 0,00 5.000,00 

10.301 	Atengdo Básica 3.518.906,80 4.076.262,21 7.595.169,01 

10.301.0011 	SAÚDE PARA VOCÊ E SUA FAMILIA - ATENÇÃO BASICA 3.327.000,00 4.076.262,21 7.403.262,21 

10.301.0026 	INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 191.906,80 0,00 191.906,80 

10.302 	Assistência Hospitalar e Ambulatorial 15.448.626,80 2.564.312,00 18.012.938,80 

10.302.0012 	PENSANDO EM VOCÊ E NA SUA SAÚDE - ESPECIALIZADA, EMERGÊNCIA E URGÊNCIA 11.390.626,80 1.300.000,00 12.690.626,80 

10.302.0015 	CUIDANDO DENTRO E FORA DE NOSSO MUNICIPIO TFD 4.058.000.00 1.264.312,00 5.322.312,00 

10.303 	Suporte Profilático e Terapêutico 1.907.000,00 300.000,00 2.207.000,00 

10.303.0013 	ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA MEDICANDO NOSSO POVO 1.907.000,00 300.000,00 2.207.000,00 

10.304 	Vigilância Sanitária 163.000,00 0,00 163.000,00 

10.304.0014 	VIGILANCIA EM SAÚDE 163.000,00 0,00 163.000,00 

10.305 	Vigiláncia EpidemiolOgica 543.000,00 605.030,20 1.148.030,20 

10.305.0014 	VIGILANCIA EM SAÚDE 543.000,00 605.030,20 1.148.030,20 
12 	 Educação 12.970.006,80 10608.180,98 23.478.187,78 
12.306 	Alimentação e Nutrição 1.588.000,00 740.094,33 2.328.094,33 
12.306.0008 	PARA UMA BOA EDUCAÇÃO UMA BOA ALIMENTAÇÃO 1.588.000,00 740.094,33 2.328.094,33 
12.361 	Ensino Fundamental 9.006.006,80 9253.086,65 18259.093,45 
12.361.0006 	EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E PREPARANDO PARA 0 FUTURO 5.292.953,40 1.163.600,00 6.456.553,40 
12.361.0007 	FUNDEB - APERFEIÇOANDO NOSSA EDUCAÇÃO 0,00 7.522.121,65 7.522.121,65 
12.361.0010 	TRANSPORTANDO 0 NOSSO FUTURO - TRANSPORTE ESCOLAR 3.650.100,00 567.365,00 4.217.465,00 
12.361.0026 	INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 62.953,40 0,00 62.953,40 
12-365 	Educação Infantil 1.871.000,00 515.000,00 2.386.000,00 

;5.0006 	EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E PREPARANDO PARA 0 FUTURO 1.861.000,00 0,00 1.861.000,00 
12.365.0007 	FUNDEB APERFEIÇOANDO NOSSA EDUCAÇÃO 0,00 515.000,00 515.000,00 
12.365.0026 	INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR- INFRA ESTRUTURA 10.000,00 0,00 10.000,00 
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CÓDIGO 	 DEscRIÇÃo.  ORDINÁRIO VINCULADO TOTAL 

12.367 	Educação Especial 505.000,00 0,00 505.000,00 

12.367.0006 	EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E PREPARANDO PARA 0 FUTURO 505.000,00 0,00 505.000,00 

13 	 Cultura 740.000,00 465.100,00 1.205.100,00 

13.392 	Difusão Cultural 740.000,00 465.100,00 1.205.100,00 

13392 0021 	PROMOVER 0 TURISMO E LAZER EM NOSSO MUNICÍPIO 740.000,00 465.100,00 1.205.100,00 

15 	 Urbanismo 6.360.953,40 3.413.673,96 9.774.627,36 

1F-451 	Infra-Estrutura Urbana 35.000,00 555.873,96 590.873,96 

1.0026 	INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 35.000,00 555.873,96 590.873,96 

15.452 	Serviços Urbanos 6.325.953,40 2.857.600,00 9.183.753,40 

15.452.0019 	CIDADE LIMPA- SERVIÇOS URBANOS 6.295.953.40 2.857.800,00 9.153.753,40 

15.452.0026 	INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 30.000,00 0,00 30.000,00 

16 	 Habitação 10.000,00 0,00 10.000,00 

16.482 	Habitação Urbana 10.000,00 0,00 10.000,00 

16.482.0017 	REALIZANDO SONHOS DA MORADIA 10.000,00 0,00 10.000,00 

17 	 Saneamento 10.000,00 0,00 10.000,00 

17.512 	Saneamento  Basic°  Urbano 10.000,00 0,00 10.000,00 

17.512.0026 	INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 10.000,00 0,00 10.000,00 

20 	 Agricultura 1.221.906,80 120.000,00 1.341.906,80 

20.606 	Extensão Rural 1.108.906,80 120.000,00 1.228.906,80 
20.606.0003 	CONTROLE DE CONVÊNIO 284.000,00 0,00 284.000.00 

20.606.0027 	MEIO AMBIENTE, AGROPECUARIA E AGRICULTURA - PRESERVANDO E PROMOVENDO 0 
AGRONEGOCIOS 824.906,80 120.000,00 944.906,80 

20.608 	Promoção da Produção Agropecuária 113.000,00 0,00 113.000,00 
20.608.0003 	CONTROLE DE CONVÊNIO 113.000,00 0,00 113.000,00 
23 	 Comercio e Serviços 760.000,00 300.000,00 1.060.000,00 
23.691 	Promoção Comercial 60,000,00 0,00 60.000.00 
23.691.0023 	DESENVOLVIMENTO, E SUSTENTABILIDADE 60.000.00 0,00 60.000,00 
23.695 	Turismo 700.000,60 300.000,00 1.000.000,00 
23.695.0021 	PROMOVER 0 TURISMO E LAZER EM NOSSO MUNICÍPIO 700.000,00 300.000,00 1.000.000,00 

Transporte 2.472.000,00 6.400.000,00 8.872.000,00 
Transporte Rodoviário 2.472.000,00 6.400.000,00 8.872.000,00 

26.782.0020 	A SUA ESTRADA É A NOSSA ESTRADA 2A62 .000,00 1.400.000,00 3.862.000,00 
26.782.0026 	INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 10.000,00 5.000.000,00 5.010.000,00 
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CÓDIGO oEscRiglio ORDINÁRIO VINCULADO TOTAL 	
. 

27 796.90720 100.000,00 896.907,20 Desporto e Lazer 

27.812 Desporto Comunitário 796.907,20 100.000,00 896.907,20 

27.812.0022 INCENTIVANDO E RECUPERANDO 0 ESPORTE EM NOSSO MUNICIPIO 786.907,20 100.000,00 886.907,20 

27.812.0026 INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 10.000,00 0,00 10.000,00 

28 Encargos Especiais 3.186.558,17 94.400,00 3.280.958,17 

28.843 Serviço da Divide Interne 2.352.558,17 0,00 2.352.558,17 

2.-q43.0005 GESTÃO DA DIVIDA E ENDIVIDAMENTO MUNICIPAL 2.352.558,17 0.00 2.352.558,17 

,6 Outros Encargos Especiais 834.000,00 94.400,00 928.400,00 

28.846.0024 ENCARGOS 834.000,00 94.400,00 928.400,00 

99 Reserva de Contingência 1.493.486,94 0,00 1.493.486,94 

99.999 Reserva de Contingência 1.493.486,94 0,00 1.493.486,94 

99.999.9999 RESERVA DE CONTIGENCIA 1.493.486.94 0,00 1.493.486,94 

TOTAL GERAL DA DESPESA ORÇADA 81.465.120,31 33.249.818,15 114.714.938,46 
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Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções de Governo 
Lei n. 4.320164 - Anexo 9 - Adendo VIII Portaria SOF n" Ode 04/02/1985 

Consolidado Geral - 2026 

Org6os 

CAMARA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 

Total 

Legislativa Judiciaria Administração Segurança Pública Assistência Social Saúde 

6.220.000,00 

1.116.000,00 19.314.088,84 444.000.00 7.066.537,36 29.131.138,01 

6.220.000,00 1.116.000,00 19.314.088,84 444.000,00 7.066.537,36 29.131.138,01 
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Orgãos Educae8o Cultura Urbanismo Flabitaçao Saneamento Agricultura  

CAMERA  MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 23.478.187,78 1.205.100,00 9.774.627,36 10.00000 10.00000 1.341.906,80 

Total 23.478.187,78 1.205.100,00 9.774.627,36 10.000,00 10.000,00 1.341.996,80 
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Orgdos Cornercio e  Services  Transporte Desporto e Lazer Encargos Especiais Reserva de Contingência Total 

CAMARA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 6.228000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 1.060.000,00 8.872.000.00 898.907,20 3.280.958,17 1.493.486,94 108.494.938,46 

Total 1.060.000,00 8.872.000,00 896.907,20 3.280.958,17 1.493.486,94 114.714.938,46 
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Demonstrativo de Funções,  Sub-Funções e Programa§Por 
„ 	• •,.,t,:.,_ • 

Projetos e Atividades 
Lei 4220/64 - Anexo 7 

Consolidado Geral - 2026 
MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
República Federativa do Brasil 

Tipo da Ação Orçamentária 

PROJETOS 	ATIVIDADES 	OP. ESP.  
TOTAL 

0,00 6.220.000,00 0,00 6.220.000,00 

0,00 6.220.000,00 0,00 6.220.000,00 

0,00 6.220.000,00 0,00 6.220.000,00 

0,00 1.116.000,00 0,00 1.116.000,00 

0,00 1.116.000,00 0,00 1.116.000,00 

0,00 1.116.000,00 0,00 1.116.000,00 

0,00 19.314.088,84 0,00 19.314.088,84 

0,00 384.400,00 0,00 384.400,00 

0,00 384.400,00 0,00 384.400,00 

0,00 16.570.414,00 0,00 16.570.414,00 

0,00 16.570.414,00 0,00 16.570.414,00 

0,00 2.212.274,84 0,00 2.212.274,84 

0,00 2.212.274,84 0,00 2.212.274,84 

0,00 147.000,00 0,00 147.000,00 

0,00 147.000,00 0,00 147.000,00 

0,00 444.000,00 0,00 444.000,00 

0,00 225.000,00 0,00 225.000,00 

0,00 225.000,00 0,00 225.000,00 

0,00 219.000,00 0,00 219.000,00 

0,00 219.000,00 0,00 219.000,00 

900.000,00 6.166.537,36 0,00 7.066.537,36 

0,00 542.000,00 0,00 542.000,00 

0,00 542.000,00 0,00 542.000,00 

0,00 296.000,00 0,00 296.000,00 

0,00 296.000,00 0,00 296.000,00 

0,00 5.328.537,36 0,00 5.328.537,36 

0,00 5.328.537,36 0,00 5.328.537,36 

900.000,00 0,00 0,00 900.000,00 

900.000,00 0,00 0,00 900.000,00 

0,00 29.131.138,01 0,00 29.131.138,01 

0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

0,00 7.595.169,01 0,00 7.595.169,01 

0,00 7.403.262,21 0,00 7.403.262,21 

0,00 191.906,80 0,00 191.906,80  

CÓDIGO 

01 

01.031 

01.031.0001 

02 

02.061 

02.061.0004 

04 

04.121 

n4.121.0002 

u4.122 

04.122.0002 

04.123 

04.123.0002 

04.124 

04.124.0002 

06 

06.181 

06.181.0003 

06.182 

06.182.0003 

08 

08.241 

-q.241.0016 

08.243 

08.243.0018 

08.244 

08244.0016 

08.482 

08.482.0017 

10 

10.122 

10.122.0002 

10.301 

10.301.0011 

10.301.0026  

DESCRIÇÃO 

Legislativa 

Ação Legislativa 

LEGISLANDO E FISCALIZADO Ê NOSSO DEVER COM 0 
POVO 

Judiciaria 

Ação Judiciaria 

APOIO  JURIDIC°  

Administração 

Planejamento e Orçamento 

GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E 
ADMINISTRATIVA 

Administração Geral 

GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E 
ADMINISTRATIVA 

Administração Financeira 

GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E 
ADMINISTRATIVA 

Controle Interno 

GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E 
ADMINISTRATIVA 

Segurança Pública 

Policiamento 

CONTROLE DE CONVÊNIO 

Defesa Civil 

CONTROLE DE CONVÊNIO 

Assistência Social 

Assistência á Pessoa Idosa 

PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 
TODOS 

Assistência à Criança e ao Adolescente 

PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E 
ADOLESCENTES 

Assistência Comunitária 

PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 
TODOS 

Habitação Urbana 

REALIZANDO SONHOS DA MORADIA 

Saúde 

Administração Geral 

GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E 
ADMINISTRATIVA 

Atenção Básica 

SAÚDE PARA  VOCE  E SUA FAMILIA - ATENÇÃO 
BASICA 

INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - 
INFRA ESTRUTURA 
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cOoloo 	 DESCRIÇÃO 
Tipo da Ação Orçamentária 

PROJETOS 	ATIVIDADES 	OP. ESP.  

10.302 Assistência Hospitalar e Annbulatorial 0,00 18.012.938,80 0,00 

10.302.0012 
PENSANDO EM VOCÊ E NA SUA SAUDE - 
ESPECIALIZADA, EMERGÊNCIA E URGÊNCIA 

0,00 12.690.626,80 0,00 12.6907625, 0 

10.302.0015 
CUIDANDO DENTRO E FORA DE NOSSO MUNICIPIO 
TFD 

0,00 5.322.312,00 0,00 5.322.312,00 

10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 2.207.000,00 0,00 2.207.000,00 

10.303.0013 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA MEDICANDO NOSSO 
POVO 

0,00 2.207.000,00 0,00 2.207.000,00 

10.304 Vigilância Sanitária 0,00 163.000,00 0,00 163.000,00 

10.304.0014 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 0,00 163.000,00 0,00 163.000,00 

10.305 Vigilância Epidemiokigica 0,00 1.148.030,20 0,00 1.148.030,20 

10.305.0014 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 0,00 1.148.030,20 0,00 1.148.030,20 

12 Educação 62.953,40 23.415.234,38 0,00 23.478.187,78 

12.306 Alimentação e Nutrição 0,00 2.328.094,33 0,00 2.328.094,33 

12.306.0008 PARA UMA BOA EDUCAÇÃO UMA BOA ALIMENTAÇÃO 0,00 2.328.094,33 0,00 2.328.094,33 

12.361 Ensino Fundamental 62.953,40 18.196.140,05 0,00 18.259.093,45 

12.361.0006 
EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E PREPARANDO 
PARA 0 FUTURO 

0,00 6.456.553,40 0,00 6.456.553,40 

12.361.0007 FUNDEB - APERFEIÇOANDO NOSSA EDUCAÇÃO 0,00 7.522.121,65 0,00 7.522.121,65 

.361.0010 
TRANSPORTANDO 0 NOSSO FUTURO - TRANSPORTE 
ESCOLAR 

0,00 4.217.465,00 0,00 4.217.465,00 

12.361.0026 
INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - 
INFRA ESTRUTURA 

62.953,40 0,00 0,00 62.953,40 

12.365 Educação Infantil 0,00 2.386.000,00 0,00 2.386.000,00 

12.365.0006 
EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E PREPARANDO 
PARA 0 FUTURO 

0,00 1.861.000,00 0,00 1.861.000,00 

12.365.0007 FUNDEB - APERFEIÇOANDO NOSSA EDUCAÇÃO 0,00 515.000,00 0,00 515.000,00 

12.365.0026 
INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - 
INFRA ESTRUTURA 

0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

12.367 Educação Especial 0,00 505.000,00 0,00 505.000,00 

12.367.0006 EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E PREPARANDO 
PARA 0 FUTURO 

0,00 505.000,00 0,00 505.000,00  

13 Cultura 0,00 1.205.100,00 0,00 1.205.100,00 

13.392 Difusão Cultural 0,00 1.205.100,00 0,00 1.205.100,00 

13.392.0021 PROMOVER 0 TURISMO E LAZER EM NOSSO 
MUNICÍPIO 0,00 1.205.100,00 0,00 1.205.100,00 

15 Urbanismo 620.873,96 9.153.753,40 0,00 9.774.627,36 

15.451 Infra-Estrutura Urbana 590.873,96 0,00 0,00 590.873,96 

.5.451.0026 INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - 
INFRA ESTRUTURA 590.873,96 0,00 0,00 590.873,96 

15.452 Serviços Urbanos 30.000,00 9.153.753,40 0,00 9.183.753,40 

15.452.0019 CIDADE LIMPA - SERVIÇOS URBANOS 0,00 9.153.753,40 0,00 9.153.753,40 

15.452.0026 INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - 
INFRA ESTRUTURA 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 

16 Habitação 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 

16.482 Habitação Urbana 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 

16.482.0017 REALIZANDO SONHOS DA MORADIA 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 

17 Saneamento 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 

17.512 Saneamento Básico Urbano 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 

17.512.0026 INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - 
INFRA ESTRUTURA 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 

20 Agricultura 0,00 1.341.906,80 0,00 1.341.906,80 

20.606 Extensão Rural 0,00 1.228.906,80 0,00 1.228.906,80 

20.606.0003 CONTROLE DE CONVÊNIO 0,00 284.000,00 0,00 284.000,00 

20.606.0027  MEIO AMBIENTE, AGROPECUARIA E AGRICULTURA - 0,00 944.906,80 0,00 944.906,80 
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TOTAL  
Fo 

Tipo da Ação Orçamentária 
PROJETOS 	ATIVIDADES 	OP. ESP.  

CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO 

PRESERVANDO E PROMOVENDO 0 AGRONEGOCIOS 

20.608 Promoção da Produção Agropecuária 0,00 113.000,00 0,00 RY N n 
20.608.0003 CONTROLE DE CONVÊNIO 0,00 113.000,00 0,00 13.000,00 

23 Comércio e Serviços 0,00 1.060.000,00 0,00 1.060.000,00 

23.691 Promoção Comercial 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00 

23.691.0023 DESENVOLVIMENTO, E SUSTENTABILIDADE 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00 

23.695 Turismo 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

23.695.0021 
PROMOVER 0 TURISMO E LAZER EM NOSSO 
MUNICÍPIO 

0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

26 Transporte 5.010.000,00 3.862.000,00 0,00 8.872.000,00 

26.782 Transporte Rodoviário 5.010.000,00 3.862.000,00 0,00 8.872.000,00 

26.782.0020 A SUA ESTRADA É A NOSSA ESTRADA 0,00 3.862.000,00 0,00 3.862.000,00 

26.782.0026 
INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - 
INFRA ESTRUTURA 5.010.000,00 0,00 0,00 5.010.000,00 

27 Desporto e Lazer 10.000,00 886.907,20 0,00 896.907,20 

27.812 Desporto Comunitário 10.000,00 886.907,20 0,00 896.907,20 

27.812.0022 INCENTIVANDO E RECUPERANDO 0 ESPORTE EM 
NOSSO MUNICIPIO 

0,00 886.907,20 0,00 886.907,20 

812.0026 
INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - 
INFRA ESTRUTURA 

10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 

28 Encargos Especiais 0,00 0,00 3.280.958,17 3.280.958,17 

28.843 Serviço da Divida Interna 0,00 0,00 2.352.558,17 2.352.558,17 

28.843.0005 GESTÃO DA DIVIDA E ENDIVIDAMENTO MUNICIPAL 0,00 0,00 2.352.558,17 2.352.558,17 

28.846 Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 928.400,00 928.400,00 

28.846.0024  ENCARGOS 0,00 0,00 928.400,00 928.400,00 

99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 1.493.486,94 1.493.486,94 

99.999 Reserva de Contingência 0,00 0,00 1.493.486,94 1.493.486,94 

99.999.9999 RESERVA DE CONTIGÉNCIA 0,00 0,00 1.493.486,94 1.493.486,94 

TOTAL GERAL DA DESPESA ORÇADA 6.623.827,36 103.316.665,99 4.774.445,11 114.714.938,46  
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Demonstrativo da Receita Liquida  

LC 101/00 - Art.5° Inc. I  

MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República  Federative  do Brasil 

Consolidado Geral - 2026 

 

   

Código Receita Corrente Total - I Valor 

1.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Correntes 123.534.940,00 

1.1.0.0.00.0.0.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 11.352.920,06 

1.1.1.0.00.0.0.00 Impostos 10.840.680,45 

1.1.1.2.00.0.0.00 Impostos sobre o Patrimônio 4.198.272,25 

1.1.1.2.50.0.0.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 1.433.667,85 

1.1.1.2.50.0.0.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 1.433.667,85 

1.1.1.2.50.0.1.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — Principal 1.433.667,85 

1.1.1.2.53.0.0.00 Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 2.764.604,40 

1.1.1.2.53.0.0.00 Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 2.764.604,40 

1.1.2.53.0.1.00 Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis — Principal 2.764.604,40 

1.1.1.3.00.0.0.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 3.500.140,76 

1.1.1.3.03.0.0.00 Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte 3.500.140,76 

1.1.1.3.03.1.0.00 Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho 2.200.140,76 

1.1.1.3.03.1.1.00 Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho — Principal 2.200.140,76 

1.1.1.3.03.4.0.00 Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos 1.300.000,00 

1.1.1.3.03.4.1.00 Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos — Principal 1.300.000,00 

1.1.1.4.00.0.0.00 Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 3.142.267,44 

1.1.1.4.51.0.0.00 Impostos sobre Serviços 3.142.267,44 
1.1.1.4.51.1.0.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN 3.142.267,44 

1.1.1.4.51.1.1.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN — Principal 3.142.267,44 
1.1.2.0.00.0.0.00 Taxas 512.239,61 
1.1.2.1.00.0.0.00 Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia 282.665,30 
1.1.2.1.01.0.0.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 282.665,30 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 282.665,30 
.1.2.1.01.0.1.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização — Principal 282.665,30 

1.1.2.2.00.0.0.00 Taxas pela Prestação de Serviços 229.574,31 
1.1.2.2.01.0.0.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 229.574,31 
1.1.2.2.01.0.0.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 229.574,31 
1.1.2.2.01.0.1.00 Texas pela Prestação de Serviços em Gera! — Principal 229.574,31 
1.2.0.0.00.0.0.00 Contribuições 1.561.248,52 
1.2.4.0.00.0.0.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.561.248,52 
1.2.4.1.00.0.0.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.561.248,52 
1.2.4.1.50.0.0.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.561.248,52 
1.2.4.1.50.0.0.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.561.248,52 
1.2.4.1.50.0.1.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública — Principal 1.561.248,52 
1.3.0.0.00.0.0.00 Receita Patrimonial 6.900.400,00 
1.3.2.0.00.0.0.00 Valores Mobiliários 6.900.400,00 

1.3.2.1.00.0.0.00 Juros e Correções Monetárias 6.900.400,00 
1.3.2.1.01.0.0.00 Remuneração de Depósitos Bancários 6.900.400,00 
1.3.2.1.01.1.0.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral 6.870.400,00  
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(870.400,00 

30.000,00 

1.  60.000,00 

03.410.371,42 

41.850.974,10 

26.681.902,08 

22.791.906,17 

19.910.413,17 

19.910.413,17 

2.881.493,00 

2.881.493,00 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

10.168.989,80 

9.778.214,96 

9.778.214,96 

9.778.214,96 

7.000,00 

7.000,00 

7.000,00 

383.774,84 

383.774,84 

383.774,84 

3.661.292,41 

3.661.292,41 

3.061.901,20 

3.061.901,20 

167.674,00 

167.674,00 

167.674,00 

344.462,21 

344.462,21 

87.255,00 

87.255,00 

822.094,33 

564.094,33 

564.094,33 

564.094,33 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

143.000,00 

143.000,00  

1.3.2.1.01.1.1.00 

1.3.2.1.01.2.0.00 

1.3.2.1.01.2.1.00 

1.7.0.0.00.0.0.00 

1.7.1.0.00.0.0.00 

1.7.1.1.00.0.0.00 

1.7.1.1.51.0.0.00 

1.7.1.1.51.1.0.00 

1.7.1.1.51.1.1.00 

1.7.1.1.51.2.0.00 

1.7.1.1.51.2.1.00 

1.7.1.1.52.0.0.00 

1.7.1.1.52.0.0.00 

1.7.1.1.52.0.1.00 

1.7.1.1.52.0.1.00 

1.7.1.2.00.0.0.00 

1.7.1.2.50.0.0.00 

1.7.1.2.50.0.0.00 

.1.2.50.0.1.00 

1.7.1.2.51.0.0.00 

1.7.1.2.51.0.0.00 

1.7.1.2.51.0.1.00 

1.7.1.2.52.0.0.00 

1.7.1.2.52.4.0.00 

1.7.1.2.52.4.1.00 

1.7.1.3.00.0.0.00 

1.7.1.3.50.0.0.00 

1.7.1.3.50.1.0.00 

1.7.1.3.50.1.1.00 

1.7.1.3.50.2.0.00 

1.7.1.3.50.2.1.00 

,.7.1.3.50.2.1.00 

1.7.1.3.50.3.0.00 

1.7.1.3.50.3.1.00 

1.7.1.3.50.4.0.00 

1.7.1.3.50.4.1.00 

1.7.1.4.00.0.0.00 

1.7.1.4.50.0.0.00 

1.7.1.4.50.0.0.00 

1.7.1.4.50.0.1.00 

1.7.1.4.51.0.0.00 

1.7.1.4.51.0.0.00 

1.7.1.4.51.0.1.00 

1.7.1.4.52.0.0.00 

1.7.1.4.52.0.0.00  

Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 
Fo;ha 1,!' 

Remuneração de Depósitos Bancários - Salário-Educação 

Remuneração de Depósitos Bancários - Salário-Educação - Principal 

Transferências Correntes 

Transferências da União e de suas Entidades 

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios —  FPM  

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios — Cota Mensal 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios — Cota Mensal — Principal 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios— Cotas Extraordinárias 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios — Cotas Extraordinárias — Principal 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural — Principal 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hidricos 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hidricos 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hidricos — Principal 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais — CFEM 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais — CFEM 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais — CFEM — Principal 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP — Principal 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS — Repasses Fundo a Fundo — Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Atenção 
Primaria 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Atenção 
Primaria — Principal 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Atenção 
Especializada 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Atenção 
Especializada — Principal 

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Vigilância 
em Saúde 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Vigilância 
em Saúde — Principal 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Assistência 
Farmacêutica 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Assistência 
Farmacêutica — Principal 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE? 

Transferências do Salário-Educação 

Transferências do Salário-Educação 

Transferências do Salário-Educação — Principal 

Transferências Diretas do  FN  DE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola — PDDE 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola — PDDE 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola — PDDE — Principal 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE 

(,1\  Q. Rc-spc ,vel 
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5t43.000,00 

b5.000,00 

65.000,00 

65.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

140.369,00 

140.369,00 

140.369,00 

140.369,00 

376.326,48 

281.326,48 

281.326,48 

281.326,48 

95.000,00 

95.000,00 

95.000,00 

95.000,00 

53.612.275,67 

51.567.598,67 

48.335.483,48 

48.335.483,48 

48.335.483,48 

2.635.370,55 

2.635.370,55 

2.635.370,55 

578.744,64 

578.744,64 

578.744,64 

18.000,00 

18.000,00 

18.000,00 

1.476.312,00 

1.476.312,00 

1.476.312,00 

1.476.312,00 

568.365,00 

70.000,00 

70.000,00 

70.000,00 

498.365,00 

498.365,00 

498.365,00 

7.947.121,65 

7.947.121,65 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar— PNAE — Principal 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar — PNATE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar — PNATE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar — PNATE — Principa 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE — Principal 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS — Principal 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 — Principal 

Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à Cultura - Lei n° 14399/2022 

Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à Cultura - Lei n° 14399/2022 

Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento a Cultura - Lei n° 14399/2022 - Principal 

Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento a Cultura - Lei n° 14.399/2022 - Principal 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do ICMS — Principal 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do IPVA — Principal 

Cota-Parte do IPI — Municípios 

Cota-Parte do IPI — Municípios 

Cota-Parte do IPI — Municípios— Principal 

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico — Principal 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS — Principal 

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 

Transferências de Estados destinadas a Assistência Social 

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social — Principal 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação — Principal 

Transferências de Outras Instituições Públicas 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação— FUNDEB 

1.7.1.4.52.0.1.00 

1.7.1.4.53.0.0.00 

1.7.1.4.53.0.0.00 

1.7.1.4.53.0.1.00 

1.7.1.4.99.0.0.00 

1.7.1.4.99.0.0.00 

1.7.1.4.99.0.1.00 

1.7.1.6.00.0.0.00 

1.7.1.6.50.0.0.00 

1.7.1.6.50.0.0.00 

1.7.1.6.50.0.1.00 

1.7.1.9.00.0.0.00 

1.7.1.9.58.0.0.00 

1.7.1.9.58.0.0.00 

1.7.1.9.58.0.1.00 

1.7.1.9.60.0.0.00 

1.7.1.9.60.0.0.00 

1.7.1.9.60.0.1.00 

.1.9.60.0.1.00 

1.7.2.0.00.0.0.00 

1.7.2.1.00.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.1.00 

1.7.2.1.51.0.0.00 

1.7.2.1.51.0.0.00 

1.7.2.1.51.0.1.00 

1.7.2.1.52.0.0.00 

1.7.2.1.52.0.0.00 

1.7.2.1.52.0.1.00 

1.7.2.1.53.0.0.00 

1.7.2.1.53.0.0.00 

.7.2.3.00.0.0.00 

1.7.2.3.50.0.0.00 

1.7.2.3.50.0.0.00 

1.7.2.3.50.0.1.00 

1.7.2.9.00.0.0.00 

1.7.2.9.51.0.0.00 

1.7.2.9.51.0.0.00 

1.7.2.9.51.0.1.00 

1.7.2.9.52.0.0.00 

1.7.2.9.52.0.0.00 

1.7.2.9.52.0.1.00 

1.7.5.0.00.0.0.00 

1.7.5.1.00.0.0.00 

1.7.5.1.50.0.0.00 

1.7.5.1.50.0.0.00  

7.947.121,65 

7.947.121,65  

Folha  N° 

\9,0 Ros  
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1.7.5.1.50.0.1.00 

1.9.0.0.00.0.0.00 

1.9.2.0.00.0.0.00 

1.9.2.2.00.0.0.00 

1.9.2.2.99.0.0.00 

1.9.2.2.99,0.0.00 

1.9.2.2.99.0.1.00  

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB — Principal 	 I 
Outras Receitas Correntes 	 4  

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 

Restituições 

Outras Restituições 

Outras Restituições 

Outras Restituições — Principal  

7 947 121 65 

310.000,00 

310.000,00 

310.000,00 

310.000,00 

310.000,00 

310.000,00 

Total  

Código 

9.0.0.0.00.0.0.00 

9.5.0.0.00.0.0.00 

9.5.1.0.00.0.0.00 

9.5.1.7.00.0.0.00 

9.5.1.7.11.0.0.00 

9.5.1.7.11.5.0.00 

9.5.1.7.11.5.1.00 

-Q 5.1.7.11.5.1.11 

,.5.1.7.11.5.2.00 

9.5.1.7.11.5.2.01 

9.5.1.7.21.0.0.00 

9.5.1.7.21.5.0.00 

9.5.1.7.21.5.0.00 

9.5.1.7.21.5.0.01 

9.5.1.7.21.5.1.00 

9.5.1.7.21.5.1.01 

9.5.1.7.21.5.2.00 

9.5.1.7.21.5.2.01  

Deduções do Fundeb 

Dedução da Receita 

FUNDEB 

FUNDEB - RECEITAS CORRENTES 

FUNDEB - TRANSFERENCIAS CORRENTES 

FUNDEB - TRANSFERENCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 

FUNDEB - TRANSFERENCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 

FUNDEB - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 

FUNDEB - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

FUNDEB - PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 

FUNDEB - COTA-PARTE DO ICMS 

FUNDEB - COTA-PARTE DO ICMS 

COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 

FUNDEB - COTA-PARTE DO IPVA 

COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 

FUNDEB - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL  

123.534.940,00 

Valor 

-15.070.001,54 

-15.070.001,54 

-15.070.001,54 

-15.070.001,54 

-4.760.081,81 

-4.760.081,81 

-3.982.082,63 

-3.982.082,63 

-777.999,18 

-777.999,18 

-10.309.919,73 

-10.309.919,73 

-9.667.096,69 

-9.667.096,69 

-527.074,11 

-527.074,11 

-115.748,93 

-115.748,93 

Total  

Cálculos 

-15.070.001,54  

Receita Corrente Liquida Consolidada — RCLC (I-II-III)  108.464.938,46 

esto Total com Pessoal e Encargos Sociais do Município (60%) 65.078.963,08  

Gasto Total com Pessoal e Encargos Sociais do Poder Legislativo (6%) 6.507.896,31  

Gasto Total com Pessoal e Encargos Sociais do Poder Executivo (54%) 58.571.066,77  

Gasto Prudencial com Pessoal e Encargos Sociais do Poder Executivo (51,30%) 55.642.513,43  

Gasto de Alerta com Pessoal e Encargos Sociais do Poder Executivo (48,6%) 52.063.170,46 

Total da Divida Consolidada Liquida (120%) 130.157.926,15  

Contratação Anual de Operação de Crédito (16%) 17.354.390,15  

Gasto Anual com os Serviços da Divida Consolidada (11,5%) 12.473.467,92  

Proposição de Emendas Parlamentares (1,2%) 1.301.579,26  
Reserva de Contingência da Administragao Direta do Poder Executivo (1,8%) 1.952.368,139  
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MUNICiP10 DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República  Federative  do Brasa 

Demonstrativo da Receita Estimada 

Resumo Geral da Receita 

Consolidado Geral - 2026 

Folha N" 

r.7.716avs. 

I  

CÓDIGO 

1.0.0.0.00.0.0.00 

1.1.0.0.00.0.0.00 

1.1.1.0.00.0.0.00 

1.1.1.2.50.0.0.00 

1.1.1.2.50.0.0.00 

1.1.1.2.50.0.1.00 

1.1.1.2.53.0.0.00 

1.1.1.2.53.0.0.00 

1.1.1.2.53.0.1.00 

.1.3.00.0.0.00 

1.1.1.3.03.0.0.00 

1.1.1.3.03.1.0.00 

1.1.1.3.03.1.1.00 

1.1.1.3.03.4.0.00 

1.1.1.3.03.4.1.00 

1.1.1.4.00.0.0.00 

1.1.1.4.51.0.0.00 

1.1.1.4.51.1.0.00 

1.1.1.4.51.1.1.00 

1.1.2.0.00.0.0.00 

1.1.2.1.00.0.0.00 

1.1.2.1.01.0.0.00 

1.1.2.1.01.0.0.00 

1.1.2.1.01.0.1.00 

A1.2.2.00.0.0.00 

1.1.2.2.01.0.0.00 

1.1.2.2.01.0.1.00 

1.2.0.0.00.0.0.00 

1.2.4.0.00.0.0.00 

1.2.4.1.00.0.0.00 

1.2.4.1.50.0.0.00 

1.2.4.1.50.0.0.00 

1.2.4.1.50.0.1.00 

1.3.0.0.00.0.0.00 

1.3.2.0.00.0.0.00 

1.3.2.1.00.0.0.00 

1.3.2.1.01.0.0.00 

1.3.2.1.01.1.0.00 

1.3.2.1.01.1.1.00 

1.3.2.1.01.2.0.00 

1.3.2.1.01.2.1.00  

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

Receitas Correntes 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Impostos 

Impostos sobre o Patrimônio 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — Principal 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis — 
Principal 

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho— Principal 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos — Principal 

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 

Impostos sobre Serviços 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN — Principal 

Taxas 

Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização — Principal 

Taxas pela Prestação de Serviços 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral — Principal 

Contribuições 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública — Principal 

Receita Patrimonial 

Valores Mobiliários 

Juros e Correções Monetárias 

Remuneração de Depósitos Bancários 

Remuneração de Depósitos Bancários - Geral 

Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

Remuneração de Depósitos Bancários - Salário-Educação 

Remuneração de Depósitos Bancários - Salário-Educação - Principal  

VALOR 

123.534.940,00 

11.352.920,06 

10.840.680,45 

4.198.272,25 

1.433.667,85 

1.433.667,85 

1.433.667,85 

2.764.604,40 

2.764.604,40 

2.764.604,40 

3.500.140,76 

3.500.140,76 

2.200.140,76 

2.200.140,76 

1.300.000,00 

1.300.000,00 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

3.142.267,44 

512.239,61 

282.665,30 

282.665,30 

282.665,30 

282.665,30 

229.574,31 

229.574,31 

229.574,31 

229.574,31 

1.561.248,52 

1.561.248,52 

1.561.248,52 

1.561.248,52 

1.561.248,52 

1.561.248,52 

0.900.400,00 

6.900.400,00 

6.900.400,00 

6.900.400,00 

6.870.400,00 

6.870.400,00 

30.000,00 

30.000,00  
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CÓDIGO 

1.7.0.0.00.0.0.00 

1.7.1.0.00.0.0.00 

1.7.1.1.00.0.0.00 

1.7.1.1.51.0.0.00 

1.7.1.1.51.1.0.00 

1.7.1.1.51.1.1.00 

1.7.1.1.51.2.0.00 

1.7.1.1.51.2.1.00 

1.7.1.1.52.0.0.00 

1.7.1.1.52.0.0.00 

1.7.1.1.52.0.1.00 

1.7.1.1.52.0.1.00 

1.7.1.2.00.0.0.00 

1.7.1.2.50.0.0.00 

1.7.1.2.50.0.0.00 

1.7.1.2.50.0.1.00 

1.7.1.2.51.0.0.00 

1.7.1.2.51.0.0.00 

'.1.2.51.0.1.00 

1.7.1.2.52.0.0.00 

1.7.1.2.52.4.0.00 

1.7.1.2.52.4.1.00 

1.7.1.3.00.0.0.00 

1.7.1.3.50.0.0.00 

1.7.1.3.50.1.0.00 

1.7.1.3.50.1.1.00 

1.7.1.3.50.2.0.00 

1.7.1.3.50.2.1.00 

1.7.1.3.50.2.1.00 

1.7.1.3.50.3.0.00 

A7.1.3.50.3.1.00 

1.7.1.3.50.4.0.00 

1.7.1.3.50.4.1.00 

1.7.1.4.00.0.0.00 

1.7.1.4.50.0.0.00 

1.7.1.4.50.0.0.00 

1.7.1.4.50.0.1.00 

1.7.1.4.51.0.0.00 

1.7.1.4.51.0.0.00 

1_7.1.4.51.0.1.00 

1.7.1.4.52.0.0.00 

1.7.1.4.52.0.0.00 

1.7.1.4.52.0.1.00 

1.7.1.4.53.0.0.00 

1.7.1.4.53.0.0.00 

1.7.1.4.53.0.1.00  

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

Transferencias Correntes 

Transferências da União e de suas Entidades 

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios —  FPM  

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios — Cota Mensal 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios — Cota Mensal — Principal 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios — Cotas Extraordinárias 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios — Cotas Extraordinárias — Principal 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural — Principal 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hidricos 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hídricos 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hídricos — Principal 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais — CFEM 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais — CFEM 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais — CFEM — Principal 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP — Principal 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS — Repasses Fundo a Fundo — 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das AO-es e Serviços Públicos de  Salida  
— Atenção Primária 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — 
Atenção Primaria — Principal 
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das AO- es e Serviços Públicos de Saúde 
— Atenção Especializada 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
— Atenção Especializada — Principal 

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
— Vigilância em Saúde 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de  Salida  — 
Vigilância em Saúde — Principal 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
— Assistência Farmacêutica 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — 
Assistência Farmacêutica — Principal 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE? 

Transferências do Salário-Educação 

Transferências do Salário-Educação 

Transferências do Salário-Educação — Principal 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola — PDDE 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola — PDDE 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Pro9rame Dinheiro Direto na Escola — PDDE — Principal 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE — Principal 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar — PNATE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar — PNATE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar — PNATE — 
Principal 

VALOR 

403.410.371,42 

41.850.974,10 

26.681.902,08 

22.791.906,17 

19.910.413,17 

19.910.413,17 

2.881.493,00 

2.881.493,00 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

3.889.995,91 

10.168.989,80 

9.778.214,96 

9.778.214,96 

9.778.214,96 

7.000,00 

7.000,00 

7.000,00 

383.774,84 

383.774,84 

383.774,84 

3.661.292,41 

3.661.292,41 

3.061.901,20 

3.061.901,20 

167.674,00 

167.674,00 

167.674,00 

344.462,21 

344.462,21 

87.255,00 

87.255,00 

822.094,33 

564.094,33 

564.094,33 

564.094,33 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

143.000,00 

143.000,00 

143.000,00 

65.000,00 

65.000,00 

65.000,00  
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VALOR 

4.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

140.369,00 

140.369,00 

140.369,00 

140.369,00 

376.326,48 

281.326,48 

281.326,48 

281.326,48 

95.000,00 

95.000,00 

95.000,00 

95.000,00 

53.612.275,67 

51.567.598,67 

48.335.483,48 

48.335.483,48 

48.335.483,48 

2.635.370,55 

2.635.370,55 

2.635.370,55 

578.744,64 

578.744,64 

578.744,64 

18.000,00 

18.000,00 

18.000,00 

1.476.312,00 

1.476.312,00 

1.476.312,00 

1.476.312,00 

568.365,00 

70.000,00 

70.000,00 

70.000,00 

498.365,00 

498.365,00 

498.365,00 

7.947.121,65 

7.947.121,65 

7.947.121,65 

7.947.121,65 

7.947.121,65 

310.000,00 

310.000,00 

310.000,00  

' 

Folha N° 

ce  

CÓDIGO 

1.7.1.4.99.0.0.00 

1.7.1.4.99.0.0.00 

1.7.1.4.99.0.1.00 

1.7.1.6.00.0.0.00 

1.7.1.6.50.0.0.00 

1.7.1.6.50.0.0.00 

1.7.1.6.50.0.1.00 

1.7.1.9.00.0.0.00 

1.7.1.9.58.0.0.00 

1.7.1.9.58.0.0.00 

1.7.1.9.58.0.1.00 

1.7.1.9.60.0.0.00 

1.7.1.9.60.0.0.00 

1.7.1.9.60.0.1.00 

1.7.1.9.60.0.1.00 

1.7.2.0.00.0.0.00 

1.7.2.1.00.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.0.00 

1.7.2.1.50.0.1.00 

1.7.2.1.51.0.0.00 

1.7.2.1.51.0.0.00 

1.7.2.1.51.0.1.00 

1.7.2.1.52.0.0.00 

1.7.2.1.52.0.0.00 

1.7.2.1.52.0.1.00 

1.7.2.1.53.0.0.00 

1.7.2.1.53.0.0.00 

1.7.2.1.53.0.1.00 

1.7.2.3.00.0.0.00 

1.7.2.3.50.0.0.00 

1.7.2.3.50.0.0.00 

1.72.3.50.0.1.00 

'.2.9.00.0.0.00 

1.7.2.9.51.0.0.00 

1.7.2.9.51.0.0.00 

1.7.2.9.51.0.1.00 

1.7.2.9.52.0.0.00 

1.7.2.9.52.0.0.00 

1.7.2.9.52.0.1.00 

1.7.5.0.00.0.0.00 

1.7.5.1.00.0.0.00 

1.7.5.1.50.0.0.00 

1.7.5.1.50.0.0.00 

1.7.5.1.50.0.1.00 

1.9.0.0.00.0.0.00 

1.9.2.0.00.0.0.00 

1.9.2.2.00.0.0.00  

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE — 
Principal 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS — Principal 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 

Transferência Obrigatoria Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 — Principal 

Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à Cultura - Lei n° 14399/2022 

Transferências da Politica Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à Cultura - Lei n°14399/2022 

Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento 5 Cultura - Lei n° 14399/2022 - 
Principal 

Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à Cultura - Lei n° 14.399/2022 - Principal 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do ICMS — Principal 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do IPVA — Principal 

Cota-Parte do IPI — Municípios 

Cota-Parte do IPI Municípios 

Cota-Parte do IPI — Municípios — Principal 

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Económico 

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico — Principal 

Transferencias de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 

Transferências de Recursos do Sistema Onico de Saúde — SUS — Principal 

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social — Principal 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação — Principal 

Transferências de Outras Instituições Públicas 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento cia Educag5o iaasice 
e de Valorização dos Profissionais da EdaGaga() — FUNDEB 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB — Principal 

Outras Receitas Correntes 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 

Restituições 
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1VALOR 

39).000,00 

0.000,00 

310.000,00 

6.250.000,00 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

1.000.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

-15.070.001,54 

-15.070.001,54 

-15.070.001,54 

-15.070.001,54 

-4.760.081,81 

-4.760.081,81 

-3.982.082,63 

-3.982.082,63 

-777.999,18 

-777.999,18 

-10.309.919,73 

-10.309.919,73 

-9.667.096,69 

-9.667.096,69 

-527.074,11 

-527.074,11 

-115.748,93 

-115.748,93 

114.714.938,46 

V.1-7 IZ.s  

CÓDIGO 

1.9.2.2.99.0.0.00 

1.9.2.2.99.0.0.00 

1.9.2.2.99.0.1.00 

2.0.0.0.00.0.0.00 

2.1.0.0.00.0.0.00 

2.1.1.0.00.0.0.00 

2.1.1.2.00.0.0.00 

2.1.1.2.01.0.0.00 

2.1.1.2.01.0.0.00 

2.1.1.2.01.0.1.00 

2.2.0.0.00.0.0.00 

2.2.1.0.00.0.0.00 

2.2.1.3.00.0.0.00 

2.2.1.3.01.0.0.00 

2.2.1.3.01.0.0.00 

2.2.1.3.01.0.1.00 

2.4.0.0.00.0.0.00 

2.4.1.0.00.0.0.00 

.1.9.00.0.0.00 

2.4.1.9.51.0.0.00 

2.4.1.9.51.0.0.00 

2.4.1.9.51.0.1.00 

2.4.2.0.00.0.0.00 

2.4.2.9.00.0.0.00 

2.4.2.9.99.0.0.00 

2.4.2.9.99.0.0.00 

2.4.2.9.99.0.1.00 

9.0.0.0.00.0.0.00 

9.5.0.0.00.0.0.00 

9.5.1.0.00.0.0.00 

9.5.1.7.00.0.0.00 

9.5.1.7.11.0.0.00 

9.5.1.7.11.5.0.00 

9.5.1.7.11.5.1.00 

9.5.1.7.11.5.2.00 

9.5.1.7.11.5.2.01 

9.5.1.7.21.0.0.00 

9.5.1.7.21.5.0.00 

9.5.1.7.21.5.0.00 

9.5.1.7.21.5.0.01 

9.5.1.7.21.5.1.00 

9.5.1.7.21.5.1.01 

9.5.1.7.21.5.2.00 

9.5.1.7.21.5.2.01  

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

Outras Restituições 

Outras Restituições 

Outras Restituições — Principal 

Receitas de Capital 

Operações de Crédito 

Operações de Crédito — Mercado Interno 

Operações de Crédito Contratuais — Mercado Interno 

Operações de Crédito Contratuais — Mercado  !Memo  

Operações de Crédito Contratuais — Mercado Interno 

Operações de Crédito Contratuais — Mercado Interno 

Alienação de Bens 

Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 

Alienação de Bens Moveis e Semoventes — Principal 

Transferências de Capital 

Transferências da União e de suas Entidades 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 

Transferência Especial da União 

Transferência Especial da União 

Transferência Especial da União — Principal 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 

Outras Transferências de Recursos dos Estados 

Outras Transferências de Recursos dos Estados 

Outras Transferências de Recursos dos Estados 

Outras Transferências de Recursos dos Estados — Principal 

Dedução da Receita 

FUNDEB 

FUNDEB -RECEITAS CORRENTES 

FUNDEB -TRANSFERENCIAS CORRENTES 

FUNDEB - TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 

FUNDEB -TRANSFERENCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 

FUNDEB -COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 

FUNDEB -COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

FUNDEB - PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 

FUNDEB -COTA-PARTE DO ICMS 

FUNDEB -COTA-PARTE DO ICMS 

COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 

FUNDEB - COTA-PARTE DO IPVA 

COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 

FUNDEB - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 

TOTAL GERAL DA RECEITA ESTIMADA: 
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Despesas por Fonte de Recurso 

MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República Federativa do Brasil 

Consolidado Geral - 2026 

 

  

Impostos Recurso: 500 - Recursos não Vinculados de 

Ficha 

1 	01.01.01.01.031.0001.2001.3.1.90.04.00 

2 	01.01.01.01.031.0001.2001.3.1.90.11.00 

3 	01.01.01.01.031.0001.2001.3.1.90.13.00 

4 	01.01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.14.00 

5 	01.01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00 

6 	01.01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.33.00 

7 	01.01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.36.00 

8 	01.01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00 

9 	01.01.01.01.031.0001.2001.4.4.90.52.00 

_10 	01.01.01.01.031.0001.2002.4.4.90.51.00 

.1 	02.01.01.04.122.0002.2003.3.1.90,11.00 

12 	02.01.01.04.122.0002.2003.3.1.90.13.00 

13 	02.01.01.04.122.0002.2003.3.1.90.16.00 

14 	02.01.01.04.122.0002.2003.3.3.50.41.00 

15 	02.01.01.04.122.0002.2003.3.3.90.14.00 

16 	02.01.01.04.122.0002.2003.3.3.90.30.00 

17 	02.01.01.04.122.0002.2003.3.3.90.33.00 

18 	02.01.01.04.122.0002.2003.3.3.90.39.00 

19 	02.01.01.04.122.0002.2003.4.4.90.52.00 

20 	02.01.02.04.122.0002.2004.3.1.90.11.00 

21 	02.01.02.04.122.0002.2004.3.1.90.13.00 

22 	02.01.02.04.122.0002.2004.3.1.90.16.00 

23 	02.01.02.04.122.0002.2004.3.3.90.14.00 

24 	02.01.02.04.122.0002.2004.3.3.90.30.00 

25 	02.01.02.04.122.0002.2004.3.3.90.33.00 

26 	02.01.02.04.122.0002.2004.3.3.90.39.00 

—27 	02.01.02.04.122.0002.2004.3.3.90.46.00 

48 	02.01.02.04.122.0002.2004.4.4.90.52.00 

29 	02.01.03.04.124.0002.2005.3.1.90.11.00 

30 	02.01.03.04.124.0002.2005.3.1.90.13.00 

31 	02.01.03.04.124.0002.2005.3.3.90.14.00 

32 	02.01.03.04.124.0002.2005.3.3.90.30.00 

33 	02.01.03.04.124.0002.2005.3.3.90.33.00 

34 	02.01.03.04.124.0002.2005.3.3.90.39.00 

35 	02.01.03.04.124.0002.2005.4.4.90.52.00 

36 	02.02.01.02.061.0004.2006.3.1.90.11.00 

37 	02.02.01.02.061.0004.2006.3.1.90.13.00 

38 	02.02.01.02.061.0004.2006.3.3.90.14.00 

39 	02.02.01.02.061.0004.2006.3.3.90.30.00 

40 	02.02.01.02.061.0004.2006.3.3.90.33.00 

41 	02.02.01.02.061.0004.2006.3.3.90.39.00 

42 	02.02.01.02.061.0004.2006.4.4.90.52.00 

43 	02.03.01.04.121.0002.2007.3.1.90.11.00 

44 	02.03.01.04.121.0002.2007.3.1.90.13.00 

45 	02.03.01.04.121.0002.2007.3.3.90.14.00 

46 	02.03.01.04.121.0002.2007.3.3.90.30.00 

Dotação 

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Equipamentos e Material Permanente 

Obras e Instalações 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

Contribuições 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Auxilio-alimentação 

Equipamentos e Material Permanente 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Orçado 

10.000,00 

2.600.000,00 

700.000,00 

1.190.000,00 

500.000,00 

100.000,00 

20.000,00 

500.000,00 

200.000,00 

400.000,00 

1.152.155,00 

160.000,00 

1.000,00 

15.000,00 

55.000,00 

165.000,00 

25.000,00 

250.000,00 

20.000,00 

178.000,00 

40.000,00 

13.000,00 

2.000,00 

25.000,00 

1.000,00 

25.000,00 

8.000,00 

10.000,00 

102.000,00 

15.000,00 

3.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

585.000,00 

81.000,00 

10.000,00 
20.000,00 

10.000,00 

400.000,00 

10.000,00 

126.000,00 

18.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

Planejamento de Governo 	 Emissão: 23-12-2025 08:52:56 	 Pagina: 1 de 11 



47 

48 

49 

50 

51 

52 

02.03.01.04.121.0002.2007.3.3.90.33.00 

02.03.01.04.121.0002.2007.3.3.90.39.00 

02.03.01.04.121.0002.2007.4.4.90.52.00 

02.04.01.04.122.0002.2008.3.1.90.03.00 

02.04.01.04.122.0002.2008.3.1.90.04.00 

02.04.01.04.122.0002.2008.3.1.90.11.00 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

Pensões 

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixes — Pessoal Civil 

53 02.04.01.04.122.0002.2008.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

54 02.04.01.04.122.0002.2008.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis 	Pessoal Civil 

55 02.04.01.04.122 .0002.2008.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

56 02.04.01.04.122.0002.2008.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

57 02.04.01.04.122.0002.2008.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

58 02.04.01.04.122.0002.2008.3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

59 02.04.01.04.122.0002.2008.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

60 02.04.01.04.122.0002.2008.3.3.90.46.00 Auxilio-alimentação 

61 02.04.01.04.122.0002.2008.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

62 02.04.02.06.181.0003.2020.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

63 02.04.02.06.181.0003.2020.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

64 02.04.02.06.181.0003.2020.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

65 02.04.02.06.181.0003.2021.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

_56 02.04.02.06.181.0003.2021.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

J7 02.04.02.06.181.0003.2022.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

68 02.04.02.06.181.0003.2022.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

69 02.04.02.06.182.0003.2019.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

70 02.04.02.06.182.0003.2019.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

71 02.04.02.06.182.0003.2019.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

72 02.04.02.06.182.0003.2019.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

73 02.04.02.06.182.0003.2019.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

74 02.05.01.04.123.0002.2009.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

75 02.05.01.04.123.0002.2009.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

76 02.05.01.04.123.0002.2009.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

77 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

78 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

79 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

80 02.05.01.04.123 .0002.2009.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

81 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 

82 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

02.05.01.04.123.0002.2009.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

d4 02.05.02.28.843.0005.0003.3.2.90.21.00 Juros sobre a Divide por Contrato 

85 02.05.02.28.843.0005.0003.4.6.90.71.00 Principal da Divida Contratual Resgatado 

86 02.05.02.28.843.0005.0004.3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 

87 02.05.02.28.843.0005.0004.3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 

88 02.05.02.28.846.0024.0002.3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 

89 02.05.02.99.999.9999.0001.9.9.99.00.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 

90 02.06.01.04.122.0002.2010.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

91 02.06.01.04.122.0002.2010.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

92 02.06.01.04.122.0002.2010.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

93 02.06.01.04.122.0002.2010.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

94 02.06.01.04.122.0002.2010.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 
95 02.06.01.04.122.0002.2010.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

96 02.06.01.04.122.0002.2010.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

97 02.06.02.12.306.0008.2028.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

98 02.06.02.12.306.0008.2028.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

99 02.06.02.12.306.0008.2028.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

100 02.06.02.12.306.0008.2029.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

101 02.06.02.12.306.0008.2029.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

102 02.06.02.12.306.0008.2029.4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 
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3.000,00 

15.400,00 

i10.000,00 

38.000,00 
12:7 

40.000,00 

2.000.000,00 

420.000,00 

96.000,00 

20.000,00 

600.000,00 

15.000,00 

110.000,00 

2.400.000,00 

15.000,00 

50.000,00 

70.000,00 

60.000,00 

47.000,00 

15.000,00 

8.000,00 

20.000,00 

5.000,00 

86.000,00 

18.000,00 

40.000,00 

35.000,00 

40.000,00 

624.000,00 

110.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

30.000,00 

7.000,00 

1.300.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

300.000,00 

1.452.617,52 

10.000,00 

10.000,00 

830.000,00 

1.493.486,94 

208.000,00 

29.000,00 

22.000,00 

230.000,00 

8.000,00 

160.000,00 

33.000,00 

170.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

245.000,00 

1.000,00 

5.000,00  
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.150.000,00 

1.000,00 

10.000,00 

290.000,00 

2.300.000,00 

404.000,00 

3.000,00 

900.000,00 

600.000,00 

2.000,00 

650.000,00 

143.953,40 

85.000,00 

405.000,00 

91.000,00 

80.000,00 

2.000,00 

930.000,00 

2.000,00 

2.000.100,00 

45.000,00 

10.000,00 

62.953,40 

212.000,00 

324.000,00 

74.000,00 

100.000,00 

120.000,00 

85.000,00 

20.000,00 

60.000,00 

220.000,00 

36.000,00 

280.000,00 

250.000,00 

70.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

435.000,00 

50.000,00 

20.000,00 

786.517,00 

143.000,00 

10.000,00 

130.000,00 

5.000,00 

35.000,00 

190.000.00 

30.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

191.906,80 

120.000,00 

254.000,00 

46.000,00 

20.000,00  

103 02.06.02.12.306.0008.2030.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

104 02.06.02.12.306.0008.2030.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

105 02.06.02.12.306.0008.2030.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

106 02.06.02.12.361.0006.2027.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

107 02.06.02.12.361.0006.2027.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

108 02.06.02.12.361.0006.2027.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

109 02.06.02.12.361.0006.2027.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

110 02.06.02.12.361.0006.2027.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

111 02.06.02.12.361.0006.2027.3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

112 02.06.02.12.361.0006.2027.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

113 02.06.02.12.361.0006.2027.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

114 02.06.02.12.361.0006.2027.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

115 02.06.02.12.361.0010.2032.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

116 02.06.02.12.361.0010.2032.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

117 02.06.02.12.361.0010.2032.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

118 02.06.02.12.361.0010.2032.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

119 02.06.02.12.361.0010.2032.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

120 02.06.02.12.361.0010.2032.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

121 02.06.02.12.361.0010.2032.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

—122 02.06.02.12.361.0010.2032.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

.23 02.06.02.12.361.0010.2032.3.3.90.46.00 Auxilio-alimentação 

124 02.06.02.12.361.0010.2032.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

388 02.06.02.12.361.0026.1048.4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

125 02.06.02.12.365.0006.2025.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

126 02.06.02.12.365.0006.2025.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

127 02.06.02.12.365.0006.2025.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

128 02.06.02.12.365.0006.2025.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

129 02.06.02.12.365.0006.2025.3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

130 02.06.02.12.365.0006.2025.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

131 02.06.02.12.365.0006.2025.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

132 02.06.02.12.365.0006.2026.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

133 02.06.02.12.365.0006.2026.3.1,90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

134 02.06.02.12.365.0006.2026.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

135 02.06.02.12.365.0006.2026.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

136 02.06.02.12.365.0006.2026.3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

137 02.06.02.12.365.0006.2026.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

- 38 02.06.02.12.365.0006.2026.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

I 39 02.06.02.12.365.0026.2059.4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

140 02.06.02.12.367.0006.2033.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

141 02.06.02.12.367.0006.2033.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

142 02.06.02.12.367.0006.2033.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

151 02.08.01.04.122.0002.2011.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

152 02.08.01.04.122.0002.2011.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

153 02.08.01.04.122.0002.2011.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

154 02.08.01.04.122.0002.2011.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

155 02.08.01.04.122.0002.2011.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

156 02.08.01.04.122.0002.2011.3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

157 02.08.01.04.122.0002.2011.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
158 02.08.01.04 .122.0002.2011.4 .4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

159 02.08.01.10.122.0002.2065.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

160 02.08.01.10.122.0002.2065.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

384 02.08.01.10.301.0026.2059.4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

161 02.08.02.10.301.0011.2037.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

162 02.08.02.10.301.0011.2037.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

163 02.08.02.10.301.0011.2037.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

164 02.08.02.10.301.0011.2037,3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 
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6A)00,00 

5(4.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

500.000,00 

40.000,00 

1.450.000,00 

270.000,00 

60.000,00 

16.000,00 

237.000,00 

3.200.000,00 

730.000,00 

80.000,00 

206.906,80 

160.000,00 

70.000,00 

1.554.000,00 

5.000,00 
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1.000,00 
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120.000,00  
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165 02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

166 02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

167 02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita As?'" 

168 02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

169 02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

170 02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

171 02.08.02.10.301.0011.2037.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

172 02.08.02.10.301.0011.2039.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

174 02.08.02.10.301.0011.2041.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

175 02.08.02.10.301.0011.2041.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

176 02.08.02.10.301.0011.2041.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

177 02.08.02.10.302.0012.2038.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

178 02.08.02.10.302.0012.2038.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

179 02.08.02.10.302.0012.2038.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

180 02.08.02.10.302.0012.2038.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

181 02.08.02.10.302.0012.2038.3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 

182 02.08.02.10.302.0012.2038.3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 

183 02.08.02.10.302.0012.2038.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

184 02.08.02.10.302.0012.2038.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

—185 02.08.02.10.302.0012.2038.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

.86 02.08.02.10.302.0012.2038.3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

187 02.08.02.10.302.0012.2038.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

188 02.08.02.10.302.0012.2038.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

189 02.08.02.10.302.0015.2047.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

190 02.08.02.10.302.0015.2047.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

191 02.08.02.10.302.0015.2047.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

192 02.08.02.10.302.0015.2047.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

193 02.08.02.10.302.0015.2047.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

194 02.08.02.10.302.0015.2047.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

195 02.08.02.10.302.0015.2047.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

196 02.08.02.10.302.0015.2047.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

197 02.08.02.10.302.0015.2047.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

198 02.08.02.10.303.0013.2044.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

199 02.08.02.10.303.0013.2044.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

200 02.08.02.10.303.0013.2044.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

201 02.08.02.10.303.0013.2044.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

--"'02 02.08.02.10.303.0013.2044.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

A3 02.08.02.10.303.0013.2044.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

204 02.08.02.10.303.0013.2044.3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

205 02.08.02.10.303.0013.2044.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

206 02.08.02.10.303.0013.2044.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

207 02.08.02.10.303.0013.2044.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

208 02.08.02.10.304.0014.2045.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

209 02.08.02.10.304.0014.2045.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

210 02.08.02.10.304.0014.2045.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

211 02.08.02.10.304.0014.2045.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

212 02.08.02.10.304.0014.2045.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

213 02.08.02.10.304.0014.2045.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 
214 02_08.02.10.304_0014.2045.3.3.90.39m Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

215 02.08.02.10.304.0014.2045.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

216 02.08.02.10.305.0014.2046.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 
217 02.08.02.10.305.0014.2046.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
218 02.08.02.10.305.0014.2046.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 
219 02.08.02.10.305.0014.2046.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

220 02.08.02.10.305.0014.2046.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

221 02.08.02.10.305.0014.2046.3.3.90.30.00  Material de Consumo 
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222 02.08.02.10.305.0014.2046.3.3.90.33.00  Passagens e Despesas com Locomoção 

223 02.08.02.10.305.0014.2046.3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

224 02.08.02.10.305.0014.2046.4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 

225 02.09.01.04.122.0002.2012.3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

226 02.09.01.04.122.0002.2012.3.1.90.13.00  Obrigações Patronais  

227 02.09.01.04.122.0002.2012.3.3.90.14.00  Diaries  - Civil 

228 02.09.01.04.122.0002.2012.3.3.90.30.00  Material de Consumo 

229 02.09.01.04.122.0002.2012.3.3.90.33.00  Passagens e Despesas com Locomoção 

230 02.09.01.04.122.0002.2012.3.3.90.36.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

231 02.09.01.04.122.0002.2012.3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

232 02.09.01.04.122.0002.2012.4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 

233 02.09.01.04.122.0002.2062.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

234 02.09.01.04.122.0002.2062.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

235 02.09.02.08.241.0016.2051.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

236 02.09.02.08.241.0016.2051.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  

237 02.09.02.08.241.0016.2051.3.3.90.14.00 Diaries  - Civil 

238 02.09.02.08.241.0016.2051.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

239 02.09.02.08.241.0016.2051.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

240 02.09.02.08.241.0016.2051.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

—241 02.09.02.08.244.0016.2034.3.3.90.18.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 

_42 02.09.02.08.244.0016.2034.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

243 02.09.02.08.244.0016.2048.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

244 02.09.02.08.244.0016.2048.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

245 02.09.02.08.244.0016.2048.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

246 02.09.02.08.244.0016.2048.3.3.50.41.00 Contribuições 

385 02.09.02.08.244.0016.2048.3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  

247 02.09.02.08.244.0016.2048.3.3.90.14.00 Diaries  - Civil 

248 02.09.02.08.244.0016.2048.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

249 02.09.02.08.244.0016.2048.3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

250 02.09.02.08.244.0016.2048.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

251 02.09.02.08.244.0016.2048.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

252 02.09.02.08.244.0016.2048.3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

253 02.09.02.08.244.0016.2048.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

254 02.09.02.08.244.0016.2049.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

255 02.09.02.08.244.0016.2049.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
256 02.09.02.08.244.0016.2049.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  

---'157 02.09.02.08.244.0016.2049.3.3.90.14.00 Diaries  - Civil 
z58 02.09.02.08.244.0016.2049.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

259 02.09.02.08.244.0016.2049.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
260 02.09.02.08.244.0016.2049.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
261 02.09.02.08.244.0016.2066.3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 

263 02.09.02.16.482.0017.1002.4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis  

264 02.09.03.08.243.0018.2050.3.3.90.14.00 Diaries  - Civil 

265 02.09.03.08.243.0018.2050.3.3.90.30.00 Material de Consumo 
266 02.09.03.08.243.0018.2050.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 
267 02.09.03.08.243.0018.2050.3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
268 02.09.03.08.243.0018.2050.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
269 02.09,03.08.243.0018.2050.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
270 02.10.01.04.122.0002.2013.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal CMI 
271 02.10.01.04.122.0002.2013.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

272 02.10.01.04.122.0002.2013.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variaveis— Pessoal Civil  
273 02.10.01.04.122.0002.2013.3.3.90.14.00 Diaries  - Civil 
274 02.10.01.04.122.0002.2013.3.3.90.30.00 Material de Consumo 
275 02.10.01.04.122.0002.2013.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 
276 02.10.01.04.122.0002.2013.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
277 02.10.01.04.122.0002.2013.4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 

Planejamento de Governo 	 EmissAo: 23-12-2025 08:52:56 



.000,00 

26.000 00 

K-'.900.000,00 

400.000,00 

180.000,00 

5.000,00 

1.300.000,00 

3.000,00 

1.200.000,00 

120.000,00 

27.953,40 

10.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

256.000,00 

37.000,00 

3.000,00 

95.000,00 

3.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

100.000,00 

402.000,00 

110.000,00 

1.300.000,00 

450.000,00 

95.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

380.000,00 

55.000,00 

3.000,00 

20.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

25.000,00 

30.000,00 

5.000,00 

230.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

15.000,00 

3.000,00 

200.000,00 

55.953,80 

25.000,00 

5.000,00 

162.953,40 

30.000,00 

10.000,00 

425.000,00 

65.000,00 

3.000,00 

80.000,00  

Fuma1,1° 

(_;`' 

280 02.10.02.15.451.0026.1006.4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

383 02.10.02.15.451.0026.1047.4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

282 02.10.02.15.452.0019.2052.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

283 02.10.02.15.452.0019.2052.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

284 02.10.02.15.452.0019.2052.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

285 02.10.02.15.452.0019.2052.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

286 02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

287 02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

288 02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

289 02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

290 02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.46.00 Auxilio-alimentação 

387 02.10.02.15.452.0019.2052.4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

291 02.10.02.15.452.0019.2052.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

386 02.10.02.15.452.0026.1049.4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis 

292 02.10.02.17.512.0026.1008.4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

293 02.11.01.04.122.0002.2014.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

294 02.11.01.04.122.0002.2014.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  

295 02.11.01.04.122.0002.2014.3.3.90.14.00 Diaries  - Civil 

296 02.11.01.04.122.0002.2014.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

297 02.11.01.04.122.0002.2014.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

_98 02.11.01.04.122.0002.2014.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

299 02.11.01.04.122.0002.2014.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

300 02.11.02.26.782.0020.2053.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

301 02.11.02.26.782.0020.2053.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

302 02.11.02.26.782.0020.2053.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

303 02.11.02.26.782.0020.2053.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

304 02.11.02.26.782.0020.2053.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

305 02.11.02.26.782.0020.2053.3.3.90.46.00 Auxilio-alimentação 

306 02.11.02.26.782.0020.2053.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

307 02.11.02.26.782.0026.1007.4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

308 02.12.01.04.122.0002.2015.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

309 02.12.01.04.122.0002.2015.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

310 02.12.01.04.122.0002.2015.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

311 02.12.01.04.122.0002.2015.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

312 02.12.01.04.122.0002.2015.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

313 02.12.01.04.122.0002.2015.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

-'14 02.12.01.04.122.0002.2015.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
,.)15 02.12.02.23.691.0023.2054.3.3.90.30.00 Material de Consumo 
316 02.12.02.23.691.0023.2054.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

317 02.12.02.23.691.0023.2054.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

318 02.12.03.27.812.0022.2055.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

319 02.12.03.27.812.0022.2055.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

320 02.12.03.27.812.0022.2055.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

382 02.12.03.27.812.0022.2055.3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 

321 02.12.03.27.812.0022.2055.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

322 02.12.03.27.812.0022.2055.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

323 02.12.03.27.812.0022.2055.3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e Outras 
324 02.12.03.27.812.0022.2055.3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
325 02.12.03.27.812.0022.2055.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomogao 

326 02.12.03.27.812.0022.2055.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

327 02.12.03.27.812.0022.2055.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

328 02.12.03.27.812.0026.1045.4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

329 02.13.01.04.122.0002.2016.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
330 02.13.01.04.122.0002.2016.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  

331 02.13.01.04.122.0002.2016.3.3.90.14.00 Diaries  - Civil 

332 02.13.01.04.122.0002.2016.3.3.90.30.00  Material de Consumo 

Planejamento de Governo 
	

Emissão: 23-12-2025 08:52:56 	 Página: 6 de 11 



333 02.13.01.04.122.0002.2016.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

334 02.13.01.04.122.0002.2016.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

335 02.13.01.04.122.0002.2016.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

336 02.13.01.20.606.0003.2024.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

337 02.13.01.20.606.0003.2024,3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

338 02.13.01.20.606.0003.2024.3.3.50.41.00 Contribuições 

339 02.13.01.20.608.0003.2023.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

340 02.13.01.20.608.0003.2023.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

341 02.13.01.20.608.0003.2023.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

342 02.13.01.20.608.0003.2023.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

343 02.13.01.20.608.0003.2023.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

344 02.13.02.20.606.0027.2056.3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 

345 02.13.02.20.606.0027.2056.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

346 02.13.02.20.606.0027.2056.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

347 02.13.02.20.606.0027.2056.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

348 02.14.01.04.122.0002.2017.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

349 02.14.01.04.122.0002.2017.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

350 02.14.01.04.122.0002.2017.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

351 02.14.01.04.122.0002.2017.3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 

-352 02.14.01.04.122.0002.2017.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

—53 02.14.01.04.122.0002.2017.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

354 02.14.01.04.122.0002.2017.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

355 02.14.01.04.122.0002.2017.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

356 02.14.01.04.122.0002.2017.3.3.90.43.00 Subvenções Sociais 

357 02.14.01.04.122.0002.2017.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

358 02.14.02.13.392.0021.2057.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

360 02.14.02.13.392.0021.2057.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

362 02.14.02.23.695.0021.2063.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

363 02.14.03.13.392.0021.2064.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

364 02.14.03.13.392.0021.2064.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

365 02.14.03.13.392.0021.2064.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

366 02.15.01.04.122.0002.2018.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

367 02.15.01.04.122.0002.2018.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

368 02.15.01.04.122.0002.2018.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

369 02.15.01.04.122.0002.2018.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

370 02.15.01.04.122.0002.2018.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

---71 02.15.01.04.122.0002.2018.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
.,72 02.15.01.04.122.0002.2018.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

373 02.16.01.04.122.0002.2071.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

374 02.16.01.04.122.0002.2071.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

375 02.16.01.04.122.0002.2071.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis —Pessoal Civil 

376 02.16.01.04.122.0002.2071.3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

377 02.16.01.04.122.0002.2071.3.3.90.30.00 Material de Consumo 

378 02.16.01.04.122.0002.2071.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

379 02.16.01.04.122.0002.2071.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

380 02.16.01.04.122.0002.2071.4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 

	

f Foiha 	
1 2.000,00 7 

:  

.440.000,00 

5.000,00 

73.000,00 

16.000,00 

195.000,00 

52.000,00 

12.000,00 

30.000,00 

12.000,00 

7.000,00 

354.906,80 

90.000,00 

370.000,00 

10.000,00 

270.000,00 

60.000,00 

4.000,00 

25.000,00 

7.000,00 

35.000,00 

3.000,00 

50.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

160.000,00 

400.000,00 

700.000,00 

30.000,00 

140.000,00 

10.000,00 

145.000,00 

32.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

3.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

350.000,00 

54.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

20.000,00 

2.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

	

Total: 	79.889.179,66  

Recurso: 501 - Outros Recursos não vinculados 

Ficha Dotação Orçado 
52 02.04.01.04.122.0002.2008.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 405.000,00 
80 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00 
84 02.05.02.28.843.0005.0003.3.2.90.21.00 Juros sobre a Divida por Contrato 79.940,65 
85 02.05.02.28.843.0005.0003.4.6.90.71.00 Principal da Divida Contratual Resgatado 500.000,00 
88 02.05.02.28.846.0024.0002.3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 4.000,00 
270 02.10.01.04.122.0002.2013.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 200.000,00 
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.000,00 

•;40.000,00 

475.940,65  Tot 

271 	02.10.01.04.122.0002.2013.3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 

283 	02.10.02.15.452.0019.2052.3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Recurso: 540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

Ficha Dotação Orçado 

143 02.07.01.12.361.0007.2027.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 1.200.000,00 

144 02.07.01.12.361.0007.2027.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.762.121,65 

145 02.07.01.12.361.0007.2027.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 900.000,00 

146 02.07.01.12.361.0007.2032.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 660.000,00 

147 02.07.01.12.365.0007.2025.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 202.000,00 

148 02.07.01.12.365.0007.2025.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 45.000,00 

149 02.07.01.12.365.0007.2026.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 216.000,00 

150 02.07.01.12.365.0007.2026.3.1.90.13.00  Obrigações Patronais 52.000,00 

Total: 8.037.121,65 

Recurso: 550 - Transferência do Salário-Educação 

Ficha Dotação Orçado 

97 02.06.02.12.306.0008.2028.3.3.90.30.00 Material de Consumo 70.000,00 

100 02.06.02.12.306.0008.2029.3.3.90.30.00 Material de Consumo 130.000,00 

_103 02.06.02.12.306.0008.2030.3.3.90.30.00 Material de Consumo 394.094,33 

Total: 594.094,33 

Recurso: 551 -Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 

Orçado 

10.600,00 

10.600,00 

Orçado 

Ficha 	 Dotação 

110 	02.06.02.12.361.0006.2027.3.3.90.30.00 	Material de Consumo  

Total: 

Recurso: 552 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

Ficha 	 Dotação 

80 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00 

97 02.06.02.12.306.0008.2028.3.3.90.30.00 Material de Consumo 25.000,00 

100 02.06.02.12.306.0008.2029.3.3.90.30.00 Material de Consumo 33.000,00 

103 02.06.02.12.306.0008.2030.3.3.90.30.00  Material de Consumo 88.000,00 

Total: 148.000,00 

Recurso: 553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 

Ficha 	 Dotação 

122 	02.06.02.12.361.0010.2032.3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Total: 

Recurso: 569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 

Ficha 	 Dotação 

110 	02.06.02.12.361.0006.2027.3.3.90.30.00 	Material de Consumo 

Total: 

Recurso: 571 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados A Educação 

Ficha 	 Dotação 

80 	02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Total: 

Orçado 

68.000,00 

68.000,00 

Orçado 

48.000,00 

48.000,00 

Orçado 

600,00 

600,00 

Recurso: 576 - Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 

Ficha 	 Dotação 	 Orçado 
80 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00 

122 02.06.02.12.361.0010.2032.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 499.365,00 

Total:  501.365,00 

Recurso: 600 - Transferdncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Fiche 	 Dotação 	 Orçado 

80 	02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00  
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161 02.08.02.10.301.0011.2037.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado if000,00 

162 02.08.02.10.301.0011.2037.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

163 02.08.02.10.301.0011.2037.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 11.000,00 

166 02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.30.00 Material de Consumo 200.000,00 

170 02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.000,00 

172 02.08.02.10.301.0011.2039.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 841.683,01 

174 02.08.02.10.301.0011.2041.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 300.000,00 

178 02.08.02.10.302.0012.2038.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 300.000,00 

199 02.08.02.10.303.0013.2044.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 80.000,00 

216 02.08.02.10.305.0014.2046.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 60.000,00 

217 02.08.02.10.305.0014.2046.3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 27.255,00 

Total: 2.701.938,01 

Recurso: 604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes 

Ficha Dotação Orçado 

173 02.08.02.10.301.0011.2040.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 843.579,20 

216 02.08.02.10.305.0014.2046.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 227.775,20 

217 02.08.02.10.305.0014.2046.3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 40.000,00 

Total:  1.111.354,40 

—lecurso: 605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da 

Ficha 	 Dotação 	 Orçado 

80 	02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recurso: 621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 

Ficha 	 Dotação 

Total: 

2.000,00 

2.000,00 

Orçado 

80 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00 

166 02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.30.00 Material de Consumo 200.000,00 

171 02.08.02.10.301.0011.2037.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 300.000,00 

172 02.08.02.10.301.0011.2039.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 300.000,00 

197 02.08.02.10.302.0015.2047.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 464.312,00 

204 02.08.02.10.303.0013.2044.3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 220.000,00 

221 02.08.02.10.305.0014.2046.3.3.90.30.00 Material de Consumo 140.000,00 

223 02.08.02.10.305.0014.2046.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00 

224 02.08.02.10.305.0014.2046.4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 30.000,00 

Total: 1.736.312,00 

acurso: 660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

Ficha Dotação Orçado 

254 02.09.02.08.244.0016.2049.3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 75.000,00 

258 02.09.02.08.244.0016.2049.3.3.90.30.00 Material de Consumo 78.369,00 

Total: 153.369,00 

Recurso: 661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

Ficha Dotação Orçado 

238 02.09.02.08.241.0016.2051.3.3.90.30.00 Material de Consumo 50.000,00 

258 02.09.02.08.244.0016.2049.3.3.90.30.00 Material de Consumo 24.000,00 

Total: 74,000,00 

Recurso: 700 Outras Transferensias de Convenios ou Instrumentos Congéneres da União 

Ficha 	 Dotação 

281 	02.10.02.15.451.0026.1010.4.4.90.51.00 	Obras e Instalações 

Recurso: 701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 

Ficha 	 Dotação 

80 	02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Total:  

Orçado 

110.000,00 

110.000,00 

Orçado 

4.000,00 
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Total: 

4.000,00  

7C) 
jÇado 

650.000,00 

650.000,00 

Recurso: 706 - Transferência Especial da União 

Fiche 

262 	02.09.02.08.482.0017.1043.4.4.90.51.00  

Dotação 

Obras e Instalações 

Recurso: 708 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais 

Ficha 	 Dotação Orçado 

80 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.800,00 

88 02.05.02.28.846.0024.0002.3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 200,00 

287 02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.30.00  Material de Consumo 7.000,00 

Total: 9.000,00 

Recurso: 709 - Transferência da Unido referente à Compensação Financeira de Recursos Hidricos 

Ficha Dotação Orçado 

56 02.04.01.04.122.0002.2008.3.3.90.30.00 Material de Consumo 300.000,00 

59 02.04.01.04.122.0002.2008.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 800.000,00 

80 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00 

88 02.05.02.28.846.0024.0002.3.3.90.47.00 Obrigações  Tributaries e Contributivas  90.000,00 

110 02.06.02.12.361.0006.2027.3.3.90.30.00 Material de Consumo 500.000,00 

— 13 02.06.02.12.361.0006.2027.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 350.000,00 

154 02.08.01.04.122.0002.2011.3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00 

166 02.08.02.10.301.0011.2037.3.3.90.30.00 Material de Consumo 200.000,00 

184 02.08.02.10.302.0012.2038.3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000.000,00 

194 02.08.02.10.302.0015.2047.3.3.90.30.00 Material de Consumo 800.000,00 

238 02.09.02.08.241.0016.2051.3.3.90.30.00 Material de Consumo 200.000,00 

242 02.09.02.08.244.0016.2034.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.104.214,96 

249 02.09.02.08.244.0016.2048.3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 300.000,00 

251 02.09.02.08.244.0016.2048.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00 

258 02.09.02.08.244.0016.2049.3.3.90.30.00 Material de Consumo 80.000,00 

287 02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.300.000,00 

289 02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 300.000,00 

303 02.11.02.26.782.0020.2053.3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.200.000,00 

304 02.11.02.26.782.0020.2053.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00 

326 02.12.03.27.812.0022.2055.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00 

346 02.13.02.20.606.0027.2056.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 120.000,00 

358 02.14.02.13.392.0021.2057.3.3.90.30.00 Material de Consumo 130.000,00 

—10 02.14.02.13.392.0021.2057.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00 
361 02.14.02.23.695.0021.2063.3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 300.000,00 
364 02.14.03.13.392.0021.2064.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00 

Total: 9.918.214,96 

Recurso: 710 - Transferência Especial dos Estados 

Ficha Dotação Orçado 

80 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00 

262 02.09.02.08.482.0017.1043.4.4.90.51.00 Obras e Instalações 250.000,00 

279 02.10.02.15.451.0026.1005.4.4.90.51.00 Obras e Instalações 200.000,00 

Total: 470.000,00 

Recurso: 716 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural -  LC  n° 195/2022 -  Art.  8° - Demais Setores da  Culture  
Ficha 	 Dotação 

80 	02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Total: 

Orçado 

100,00 

100,00 

Recurso: 719 - Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento A Cultura - Lei n° 14.399/202 

Ficha Dotação Orçado 

359 02.14.02.13.392.0021.2057.3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artisticas, Cientificas, Desportivas e Outras 88.100,00 

360 02.14.02.13.392.0021.2057.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.000,00 

Planejamento de Governo 	 Emissào: 23-12-2025 08:52:56 	 Pagina: 10 de 11 



Folha N° 

1100,00 

W1997 

ado 

Recurso: 720 - Transferência da Unido referentes As participações na exploração de Petróleo e  Gas  Natural  destined  

Ficha 
	

Dotação 

80 02.05.01.04.123.0002.2009.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.774,84 

88 02.05.02.28.846.0024.0002.3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 4.000,00 

274 02.10.01.04.122.0002.2013.3.3.90.30.00 Material de Consumo 45.000,00 

287 02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.30.00  Material de Consumo 340.000,00 

Total: 391.774,84  

Recurso: 750 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 

Ficha Dotação Orçado 

88 02.05.02.28.846.0024.0002.3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 200,00 

287 02.10.02.15.452.0019.2052.3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.800,00 

Total: 21.000,00 

Recurso: 751 	Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 

Ficha 	 Dotação Orçado 

80 02.05.01.04.123 .0002.2009.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00 

278 02.10.02.15.451. 0026.1004.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 245.873,96 

289 02.10.02.15.452. 0019.2052.3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 890.000,00 

Total: 1.137.873,96 

Recurso:  754 - Recurs 

Fiche 

os de Operações de Crédito 

Dotação Orçado 

80 02.05.01.04.123 .0002.2009.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00 

381 02.11.02.26.782 .0026.1046.4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 5.000.000,00 

Total: 5.001.000,00 

Recurso: 755 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta 

Ficha 

114 	02.06.02.12.361.0006.2027.4.4.90.52.00  

Dotação 

Equipamentos e Material Permanente 

Total: 

Total: 

Orçado 

255.000,00 

255.000,00 

114.714.938,46 
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MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RopitA“  ;Moot.  do  RAM  

Demonstrativo da Despesa por Programa 

Consolidado Geral - 2026 

: 	Programa 	'LEGISLANDO E FISCALIZADO É NOSSO DEVER COM 0 POVO 

Objetivo 	' LEGISLAR FISCALIZANDO TODAS AS AÇÕES E ATIVIDADES 
.... 	 i 

. 	Unidade Gestora 	1Corpo Legislativo 

Indicador 	 Unidade de Medida 	 Indice Mais Recente 	 ledice Futuro 

Atividades 	 Unidade 	 O 	 0 

AÇÃO FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FISIDA Valor 

2001 Manutenção do Poder Legislativo 01.01.01.01.031.0001.2001 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 5.820.000,00 

2002 Reforma e Ampliação das Instalagaes no Prédio da  Camara  Municipal 01.01.01.01.031.0001.2002 	Unidade Reformada ou Ampliada / 100.00 400.000,00 
Unidade 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 6.220.000 

Planejamento de Govemo 	 Emissão: 23-12-2025 09:17:30 Página: 1 de 26 



Folho N° 

Programa 

	

	GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E ADMINISTRATIVA 
• 

Objetivo 	GERENCIAR AS TOMADAS DE DECISÃO GARANTINDO A MAIOR EFICACIA DA ADMINISTRAÇÃO DE CADA SECRETARIA COMO UM TODO 

, 	Unidade Gestor; 	Secretaria de Administraçâo 

Indicador 
	 Unidade de Medida 

	
Índice Mais Recente 
	

Índice Futuro 

Atividades 
	 Unidade 

	
o 
	

0 

AÇÃO FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FÍSICA Valor 

3 Manutenção da Secretaria de Governo e Gabinete do Prefeito 02.01.01.04.122.0002.2003 	Unidade Mantida 	Unidade 100.00 1.843.155,00 

2004 Manutenção da  Sub-Prefeitura 02.01.02.04.122.0002.2004 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 302.000,00 

2005 Manutenção da Controladoria Intrema 02.01.03.04.124.0002.2005 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 147.000,00 

2007 Manutenção da Secretaria de Planejamento 02.03.01.04.121.0002.2007 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 384.400,00 

2008 Manutenção da Secretaria de Administração 02.04.01.04.122.0002.2008 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 7.309.000,00 

2009 Manutrenção da Secretaria de Finanças 02.05.01.04.123.0002.2009 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 2.212.274,84 

2010 Manutenção da Secretaria de Educação 02.06.01.04.122.0002.2010 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 690.000,00 

2011 Manutenção da Secretaria de Saúde 02.08,01.04.122.0002.2011 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 1.429.517,00 

2065 Manutenção do Conselho Municipal de  Salida  02.08.01.10.122.0002.2065 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 5.000,00 

2012 Manutenção da Secretaria de Assistãncia Social 02.09.01.04.122.0002.2012 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 851.742,00 

2062 Manutenção do Conselho Municipal de Assistencia Social 02.09.01.04.122.0002.2062 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 9.000,00 

2013 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 02.10.01.04.122.0002.2013 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 1.466.000,00 

2014 Manutenção da Secretaria de Estradas e Serviços Rurais 02.11.01.04.122.0002.2014 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 419.000,00 

2015 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Industria, Comércio e 02.12.01.04.122.0002.2015 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 475.000,00 
Esporte 

2016 Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente, Agropecuaria, Agricultura e 02.13.01.04.122.0002.2016 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 620.000,00 

Apoio as Associações 

2017 Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo 02.14.01.04.122.0002.2017 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 484.000,00 

2018 Manutenção da Secretariada Assuntos Extraordinario 02.15.01.04.122.0002.2018 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 215.000,00 

2071 Manutenção do Almoxarifado, Controle Paterimonial e Arquivo 02.16.01.04.122.0002.2071 	UNIDADE / Un 100.00 457.000,00  

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: 12$ ! 26.539.088,84 
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Programa 	CONTROLE DE CONVENIO 

Objetivo • REALIZANDO A GESTANDO DE CONVÉNIO DANDO 0 MELHOR APOIO E CONTROLE DOS MESMO 

Unidade Gestora 	,CONVENIOS 

Indicador Unidade de Medida Indic?  Mais  Recants 	 Índice Futuro 

Convênio Unidade 0 0 

AÇÃO FUNÇÃO 	PROGRAMÁTICA PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FÍSICA Valor 

J Convênio Policia Militar 02.04.02.06.181.0003.2020 Convênios / unidade 	 100.00 177.000,00 

2021 Convênio Policia Ambiental e Rodoviaria 02.04.02.06.181.0003.2021 Convênios / unidade 	 100.00 23.000,00 

2022 Convênio Corpo de Bombeiro 02.04.02.06.181.0003.2022 Convênios / unidade 	 100.00 25.000,00 

2019 Convênio Policia Civil 02.04.02.06.182.0003.2019 Convênios / unidade 	 100.00 219.000,00 

2024 Convênio EMATER 02.13.01.20.606.0003.2024 Convênios / unidade 	 100.00 284.000,00 

2023 Convênio IMA 02.13.01.20.608.0003.2023  Convênios / unidade 	 100.00 113.000,00 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: 11$ 26,380.088.84 
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Programa, 	APOIO  JURIDIC°  

, 	Objetivo 	DESE VOLVER AS ATIVIDADES JURIDICA DANDIO SUPORTE NAS TOMADAS DE DECISOPES E AÇÕES 

• Unidade Gestora. 	Procuradoria Municipal 

Indicador 	 Unidade de Medida 	 Indico Mais Recente 	 Indice Futuro 

Atividades 	 Unidade 	 0 	 0 

— 	 AÇÃO 	 FuNglio PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FISICA 	 Valor 

Manutenção da Procuradoria Municipal 	 02.02.01.02.061.0004.2006 Unidade Mantida / Unidade 	 100.00 	1.116.000,00 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ ; 	 27A96.088,84 

Planejamento de Governo 	 Emiss.lo: 23.12-2025 0917:30 	 Pagina: 4 de 26 



Programa 	¡GESTÃO DA DIVIDA E ENDIVIDAMENTO MUNICIPAL 

• Objetivo 	iGerenciar e Administrar as Dividas contratadas pelo Poder Executivo Municipal 

• Unidade Gestora. 	Reserva e Encargos 

Indicador 	 Unidade de Medida 	 indice Mais Recente 	 Indico Futuro 

Contrato 	 Unidade 

AÇÃO 	 FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FISICA 	 Valor  

Divida Contratada e Encargos 	 02.05.02.28.843.0005.0003  NOD  se Aplica / Nao se aplica 	 100.00  2.332.558,17 

100.00 0004 	PRECATÓRIOS 	 02.05.02.28.843.0005.0004 Nao se Aplica / Nao se aplica 	 20.000,00 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: 12$ 	 29.848.647,01 

Planejamento de Governa EmissAo 23-12-2025 09:17:30  Pagina: 5 de 26 



Programa 
	

EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E PREPARANDO PARA 0 FUTURO 

Objetivo 
	

1Promover urna Educação  corn  Qualidade e Segurança no Ensino Infanta 

Unidade Gestora 
	

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS ENSINOS 

Aluno 

Indicador 

AÇÃO 

Unidade de Medida 	 Índice Mais Recente 	 Índice Futuro 

Unidade 	 0 	 o 

FUNÇÃO PROGRANIATICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FÍSICA 	 Valor 

Manutenção do Ensino Fundamental 02.06.02.12.361.0006.2027 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 6.456.553,40 

2025 Manutenção do Ensino Infantil - CRECHE 02.06.02.12.365.0006.2025 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 935.000,00 

2026 Manutenção do Ensino Infantil - PRÉ ESCOLA 02.06.02.12.365.0006.2026 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 926.000,00 

2033 Manutenção da Educação Especial 02.06.02.12.367.0006.2033 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 505.000,00 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 38.671.200,41 

Planejamento de Govemo Ernissgo: 23-12-2025 OG:17:30  
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Programa 	FUNDEB -APERFEIÇOANDO NOSSA EDUCAÇÃO 

Objetivo . 	. Promover uma Educação de Qualidade e Segurança no Ensino Fundamental 

Unidade stara: !FUNDES 

AO() FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FISICA Valor 

Manutenção do Ensino Fundamental 02.07.01.12.361.0007.2027 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 6.862.121,65 

2032 Manutenção do Transporte Escolar Educação Básica 02.07.01.12.361.0007.2032 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 660.000,00 

2025 Manutenção do Ensino Infantil - CRECHE 02.07.01.12.365.0007.2025 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 247.000,00 

2026 Manutenção do Ensino Infantil -  PRE  ESCOLA 02.07.01.12.365.0007.2026 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 268.000,00 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 46.708.32206 
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• Programa: 	'PARA UMA BOA EDUCAÇÃO UMA BOA ALIMENTAÇÃO 

Objetivo 	Oferecer a nossos alunos uma merenda escolar de qualidade e balanceada para melhor desenvolvimento do aprendizado 

Unidade Gestora 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS ENSINOS 

Aluno 

Indicador 

Aglio 

Unidade de Medida 	 incline Mais Recente 	 indica Futuro 

Unidade 	 0 	 0 

FuNgAo PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FISICA 	 Valor 

Manutenção Merenda Escolar - Creche 02.06.02.12.306.0008.2028 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 271.000,00 

2029 Manutenção Merenda Escolar - Pré escola 02.06.02.12.306.0008.2029 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 414.000,00 

2030 Manutenção da Merenda Escolar - Ensino Fundamental 02.06.02.12.306.0008.2030 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 1.643.094,33 

CUSTO ESTIMADO PARA 0  PROGRAM:  R$ 49.036.410.39 
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Programa 	, TRANSPORTANDO 0 NOSSO FUTURO - TRANSPORTE ESCOLAR 

Objetivo 	, Oferecer um transporte escolar de qualidade e segurança 

Unidade Gestora 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS ENSINOS 

Indicador 	 Unidade de Medida 	 Indica Mais Recente 	 índice Futuro 
Aluno 	 Unidade 	 0 	 0 

AÇÃO 	 FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FISICA 	 Valor 
Manutenção do Transporte Escolar Educação Básica 	 02.06.02.12.361.0010.2032 Unidade Mantida /Unidade 	 100.00 	4.217.465,00 

, 	
CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 	 53.253.881,39 . 

Planejamento de Governo  Ems  ao:  23-12-2025 09:1730  
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Programa 	;SAUDE PARA VOCÊ E SUA FAMILIA - ATENÇÃO BASICA 

Objetivo 	!Oferecer todo supOrte para um atendimento de Qualidade as  Families  nas Unidades Baslcas e Programas de Saúde 

, 	Unidade Gestora !MANUTEÇÃO DAS AÇÕES EM SAÚDE 

AÇÃO FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FÍSICA Valor 
Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 02.08.02.10.301.0011.2037 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 3.322.000,00 

2039 Manutenção da Saúde Família 02.08.02.10.301.0011.2039 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 2.591.683,01 
2040 Manutenção dos Agentes Comunitários de Saúde 02.08.02.10.301.0011.2040 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 843.579,20 
2041 Manutenção da Saúde Bucal 02.08.02.10.301.00112041 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 646.000,00 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 60.657.143.6 

Planejamento de Governo Emissa 22-12-202502-17:30  
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Programa 	PENSANDO EM VOCÊ E NA SUA SAÚDE - ESPECIALIZADA, EMERGÊNCIA E URGÊNCIA 

Objetivo 	¡ Oferecer um Ponto atendimento de Qaulidade e Eficacia para melhor Atender nosso população visando Salvar Vidas 

Unidade Gestora. 	MANUTEÇA0 DAS AÇÕES EM SAÚDE 

Cidadão 

Indicador 

AÇÃO 

Manutenção do Atendimento Ambulatorial 

Unidade de Medida 	 Índice Mais Recente 	 indice Futuro 

Unidade 	 0 	 0 

FuKAI) PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FISICA 	 Valor 

02.08.02.10.302.0012.2038 Unidade Mantida / Unidade 	 100.00 	12.690.626,80 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 	 73.347.770,4 

Planejamento de Governo 	 Emissão: 21-12-2025 09:17:30 	
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2044 	Manutencao do Atendimento Farmaceutico 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FISICA 	 Valor 

02.08.0210.303.0013.2044 Unidade Mantida / Unidade 
	

100.00 	2.207.000,00 

Programa 	;ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA MEDICANDO NOSSO POVO 

Objetivo 	I Promover o fornecimento de medicamentos e Programas 

Unidade Gestora1,AANUTECAO DAS  'WOES  EM SAÚDE 

Indicador 

Cidadão 

Unidade de Medida 

Unidade o 

Índice Mais Recente Índice Futuro 

0 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 	 75.554.770,4 
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_ 
Programa 	:VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

_ 
Objetivo 	Promover todas as atividades da Vigilaancia SanItiria e EpldemioltOgica 

Unidade Gestora IMANUTEÇA0 DAS AÇÕES EM SAÚDE 

Cidadão 

Indicador 

Agiici 

Unidade de Medida 	 ledice Mais Recente 	 Índice Futuro 

Unidade 	 o 	 0 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FÍSICA 	 Valor 

2R45 Manutenção da Vigilância Sanitária 02.08.02.10.304.0014.2045 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 163.000,00 
3 Manutenção da Vigilância Epidemiológica 02.08.02.10.305.0014.2046 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 1.148.030,20 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ ' 76.865.800,6.  

Planejamento de Govemo 	 EmissZa 23-12-2025 0017:30 	
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Programa 	,CUIDANDO DENTRO E FORA DE NOSSO MUNICIPIO TFD 

Objetivo 	'Oferecer  urn  transporte de qualidade para os pacuientes que nessecita de um tratamento fora de seu domicilio 

—1—irdiade Gestora • !MANUTECAO DAS AÇÕES EM SAÚDE 

Indicador 	 Unidade de Medida 	 indice Mais Recente 	 indice Futuro 

Transporte 	 Unidade 	 0 	 0 

Agieko 	 FuNglio PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FISICA 	 Valor 

21'47 	Manutenção do Transporte de Saúde  TED 	 02.08.02.10302.0015.2047 Unidade Mantida / Unidade 	 100.00 	5.322.312,00 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 	 82.188.112.6 i 
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, 	Programa 	PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA TODOS 

, 	Objetivo 	: Desenvolver as atividades para o bem estar da população e assistenciais 

Unidade Gestora 	i AÇÕES EM ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

Indicador 

Cidadão 

Unidade de Medida 

Unidade 

Índice Mais Recente 

o 
Indica Futuro 

0 

AÇÃO FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FÍSICA Valor 

-^"151 Fundo Municipal do Idoso 02.09.02.08.241.0016.2051 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 542.000,00 
.34 Apoiando nossos Universitanos 02.09.02.08.244.0016.2034 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 2.424.214,96 

2048 Manutenção dos Serviços Assistenciais 02.09.02.08.244.0016.2048 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 1.932.953,40 
2049 Manutenção das Atividades do CRAS - PAIF 02.09.02.08.244.0016.2049 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 671.369,00 
2066 Subvenção Entidades Filantrópicas 02.09.02.08.244.0016.2066 	Unidade Mantida / Unidade 100.00 300.000,00 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 88.058.649,96 

Planejamento de Governo 	 Emissão: 23-12-2025 091730 	
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Programa 	!REALIZANDO SONHOS DA MORADIA 

Objetivo 	Apoio e incentivo para construção de moradias doagbes de lotes  etc.  . 	, 

Unidade Gestora •IAçõEs EM ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

Indicador 	 Unidade de Medida 	 Índice Mais Recente 	 Índice Futuro 

Cidadão 	 Unidade 	 0 	 0 

AÇÃO FUNÇÃO PROGRAMATICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FÍSICA Valor 

1,----  CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 02.09.02.08.482.0017.1043 	Unidade Construida / Unidade 100.00 900.000,00 

1, 	_ Aquisição de  area  para doações de lotes 02.09.02.16.482.0017.1002 	Unidade Adquirida / unidade 100.00 10.000,00 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R.$ 88.968.649,96; 
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Programa 	PROTEÇÃO E ASSISTENCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTES 

Objetivo 	DAR SUPORTE A PROTEÇÃO DOS DIRETIOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTES E AO CONSELHO TUTELAR 

Unidade Gestora 	1FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Indicador 	 Unidade de Medida 	 Índice Mais Recente 	 Índice Futuro 

Cidadão 	 Unidade 	 0 	 0 

Aglio 	 FuNgito PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FÍSICA 	 Valor 

050 	Fundo Municipal da Crinaca e Adolescente 	 02.09.03.08.243.0018.2050 Unidade Mantida / Unidade 	 100.00 	296.000,00 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 	 89.264.649,96 
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Programa 	;CIDADE LIMPA - SERVIÇOS URBANOS 

Objetivo 	PROMOVER A LIMOPEZA URBANA E SERVIÇOS URBANOS 

Unidade Gestora 	'OBRAS E INSTALAÇÕES E SERVIÇOS URBANOS 

Indicador 	 Unidade de Medida 	 Indica Mais Recente 	 incline Futuro 

Serviço 	 Unidade 	 0 	 0 

AÇÃO 	 FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	PRODUTOIUNIDADE DE MEDIDA 	META FISICA 	 Valor 

2052 	Manutenção dos Serviços Urbanos Municipais 	 02.10.02.15.452.0019.2052 Unidade Mantida / Unidade 	 100.00 	9.153.753,40 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 	 98.418.403,36 

Planejamento de Governo Em8são: 29-12-2025 09:1730  
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Indicador 

Serviço 

Unidade de Medida 

Unidade 

Índice Mais Recente 

0 

Índice Futuro 

o 

Pagina: 19 de 26 
lanejamento de Govern(' Emisodo: 23-12-2025 0917:30  

••••`-- 

Fotha t`. 

Programa 	A SUA ESTRADA È A NOSSA ESTRADA 
_ 	 1 

Objetivo 	Manutenção das estyradas  municipals  e serviços rurais fadlitando a vida do Produtor Rural 

. Unidade Gestora 	ESTRADAS E SERVIÇOS RURAIS 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 	 102.280.403,36, 

AÇÃO 

Manutencao das Estradas e  Services  Rurais Municipais 

FUNÇÃO PROGRAMATICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FÍSICA 	 Valor 

100.00 	3.862.000,00 Unidade Mantida / Unidade 02.11.02.26.782.0020.2053  



Programa. 	, PROMOVER 0 TURISMO E LAZER EM NOSSO MUNICIPIO 

Objetivo DESENVOLVER ATIVIDADES CULTURAIS E TURISTICAS EM NOSSO MUNICIPIO 

Unidade Gestora 	IAÇÕES EM CULTURA E TURISMO 

Cidadão 

Indicador 

AÇÃO 

Unidade de Medida 

Unidade 

FUNÇÃO PROGRAMATICA 

	

indice Mais Recente 	 induce  Futuro 

0 	 0 

	

PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FISICA 	 Valor 
2057 Manutenção das Atividades Culturais 02.14.02.13.392.0021.2057 Unidade Mantida / Unidade 1.00 985.100,00 

3 Manutenção das Atividades Turisticas 02.14.02.23.695.0021.2063 Unidade Mantida / Unidade 100.00 1.000.000,00 
2064 Manutenção do Patrimônio Cultural 02.14.03.13.392.0021.2064 Unidade Mantida / Unidade 1.00 220.000,00 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA: 116 104.485.503,36 

Planejarnento de Governo 
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Programa 	• INCENTIVANDO E RECUPERANDO 0 ESPORTE EM NOSSO MUNICIPIO 

Objetivo 	Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer em nosso Municipio 

Unidade Gestont. IESPORTE E LAZER 

Indicador 	 Unidade de Medida 	 índice Mais Recente 	 índice Futuro 

Cidadão 	 Unidade 	 0 	 0 

Serviço 	 Unidade 	 0 	 0 

AÇÃO 	 FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FÍSICA 	 Valor 

Manutenção do Esporte e Lazer 	 02.12.03.27.812.0022.2055 Unidade Mantida / Unidade 	 100.00 	886.907,20 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 105.372 410ã6  

Planejamento de Governo Emns.5o, 23-12-202503-17:30  
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Programa 	.DESENVOLVIMENTO, E SUSTENTABILIDADE 

Objetivo 	PROMOVER 0 DESENVOLVIMENTO DA INDUSTRIA E COMERCIO, 0 AGRONEGOSCIO E SUSTENTABILIDAED 

Unidade Gestora 	I INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Indicador 
	

Unidade de Medida 	 Indica Mais Recente 	 indice Futuro 

Serviço 
	

Unidade 

AÇÃO 	 FUNÇÃO PROGRAMATICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FISICA 	 Valor 

2054 	Manutencao das Atividades em Industria e Comercio 	 02.12.0223.691.0023.2054 Unidade Mantida / Unidade 	 100.00 	 60.000,00 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 	 105.432.410,56 

Planejamento de Governo  Emissary. 23-12-2025 001730  
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F0R-is N° 
- 

Indicador 

NÃO SE APLICA 

AÇA0 

0=2 	PASEP  

Programa 	ENCARGOS 

Objetivo 	ENCARGOS 

Unidade Gestora 	Reserva e Encargos 

Unidade de Medida 	 Indico Mais Recente 
	

índice Futuro 

UN 	 0 
	

0 

FUNÇÃO PROGRAMATICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FISICA 	 Valor 

02.05.02.28.846.0024.0002 Não se Aplica / Não se aplica 	 100.00 	928.400,00 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 	 106.360.81056 
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Programa 	INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 

Objetivo 	' Investimentos na Infra estrutura visando o melhor bem estar 

Unidade Gestora !MANLITEÇA0 DAS AÇÕES EM SAÚDE 

AO-0 FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	PRODUTOIUNIDADE DE MEDIDA 	META FISICA Valor 

1048 CONSTRUÇÃO DE PISCINA 02.06.02.12.361.0026.1048 	Unidade Construida / Unidade 1.00 62.953,40 

Reforma e Ampliação de Prédios Publicos Municipais 02.06.02.12.365.0026.2059 	Unidade Reformada ou Ampliada / 100.00  10.000,00 
Unidade 

2059 Reforma e Ampliação de Prédios Publicos  Municipals  02.08.01.10.301.0026.2059 	Unidade Reformada ou Ampliada / 1.00 191.906,80 
Unidade 

1004 Expansão e Melhorias da Rede Eletrica e Iluminação Pública 02.10.02.15.451.0026.1004 	Rede Reformada ou Expandida / 100.00 245.873,96 
Unuidade 

1005 Construção de Calçadas e Meios-Fios 02.10.02.15451.0026.1005 	Unidade Construida / Unidade 100.00 200.000,00 

1006 Pavimentação Asfeltica 02.10.02.15.451.0026.1006 	Unidade Construida / Unidade 100.00 10.000,00 

1010 Construção de Trevos 02.10.02.15.451.0026.1010 	Unidade Construida / Unidade 100.00 110.000,00 

1047 Construção de Praça Sensorial 02.10.02.15.451.0026.1047 	UNIDADE CONSTRUIDA / 1.00 25.000,00 
Atividade 

1049 Aquisição de Imóvel para Construção de Quiosque 02.10.02.15.452.0026.1049 	UNIDADE ADQUIRIDA!  UN  1.00 30.000,00 

1008 Construção de Galerias Pluviais 02.10.02.17.512.0026.1008 	Unidade Construida / Unidade 100.00 10.000,00 
1007 Construção de Pontes e Mata Burros 02.11.02.26.782.0026.1007 	Unidade Construida / Unidade 100.00 10.000,00 
1046 AQUISIÇÃO DE MAQUINARIOS PESADO 02.11.02.26.782.0026.1046 	Unidade Adquirida / unidade 100.00 5.000.000,00 
1045 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA VILA OLIMPICA 02.12.03.27.812.0026.1045 	Unidade Reformada / Unidade 100.00 10.000,00 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 112.276 544,72, 
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Programa 	MEIO AMBIENTE, AGROPECUARIA E AGRICULTURA - PRESERVANDO E PROMOVENDO O AGRONEGOCIOS 

Objetivo 	Apoio a Agrepecuada, Agricultura, Meio Ambiente e As Assosiações dos Produtores Rurais 

Unidade Gestora 	ISERVIÇOS AMBIENTAL, AGROPECUARIA, AGRICULTURA E AS ASSOCIAÇÕES 

Indicador 	 Unidade de Medida 	 indice Mais Recente 	 Índice Futuro 

Serviço 	 Unidade 	 o 	 o 

AO) 	 FuNgio PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 	META FÍSICA 	 Valor 

2056 	Manutenção dos Serviços Ambiental, Agrop. Agric. e as Associações 	02.13.02.20.606.0027.2056 Unidade Mantida / Unidade 	 100.00 	944.906,80 
Rurais 

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 	 113.221.451,52 

Planejamento de Governo 
Emissao: 23-12-2025 09:17:30  
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Programa 	RESERVA DE CONTIGENCIA 

Objetivo 	RESERVA DE CONTIGENCIA 
1 

Unidade Gestora 	Reserva e Encargos 

AÇÃO 

0,0_91 	RESERVA DE CONTIGENCIA 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 	PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA 

02.05.02.99.999,9999.0001 Não se Aplica / Não se aplica 

META FISICA 

100.00 

Valor 

1.493.486,94  

CUSTO ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA: R$ 	 114.714.938,46 
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MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

lieNtloo Foderat.vad Sr.! 

SETOPJPROGRAMA/ 
MODALIDADE 	 COMPENSAÇÃO BENEFICIÁRIO 	 2026 	 2027 	 2028 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
TRIBUTO 

111250- Imposto Sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana 

111250- Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana 

RENUNCIA IDE RECEITA POR INSEÇA0 DE 
Concessão Isenção 	COMBATE A POBREZA 	 68.000,00 	 71.00000 	 78.00000 PAGAMENTO DE IPTU CARATER SOCIAL A 

PESSOAS CARENTES. 

Anistia 	 DIVIDA ATIVA 	 0,00 	 120.000,00 	 0,00 ANISTIAS DESCONTO PARA PAGAMENTO  
DA DIVIDA ATIVA COMO MUNICIPIO 

TOTAL 	 68.000,00 	 191.000,00 	 78.000,00  

Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita  

LC 101/00 - Art.4° §2° Inc. II 

2026 



••••!6•pvt• 
• Natureza da Receita Segundo as Categorias Econômicas 

Lei 4.320164 - Anexo 3 - Adendo  III  - Portaria SOF n°8 de 04/0211985 

Consolidado Geral -2026 
MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO  OE  MINAS GERAIS 

impliMhza fedemilra Er.ii 

CÓDIGO 	 DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

1.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Correntes 

1.1.0.0.00.0.0.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

1.1.1.0.00.0.0.00 Impostos 

Detalhamento 	Tipo 
Desdobramento Desdobramento Desdobramento 

3 	 2 	 1 
123.534.940,00  

Categoria
Especle 	Origem Econômica 

11.352.920,06 

10.840.680,45 

1.1.1.2.00.0.0.00 Impostos sobre o Patrimônio 4.198.272,25 

1.1.1.2.50.0.0.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 1.433.667,85  

1.1.1.2.50.0.0.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 1.433.667,85 

1.1.1.2.50.0.1.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — Principal 1.433.667,85 
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1.1.1.2.53.0.0.00 
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t  Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de 

1.1.1.2.53.0.0.00 Igrpeoitsos
tosRser 

sobre 
2.764.604,40 

2.764.604,40 

1.1.1.2.53.0.1.001TprosstreTransmisslolntz Vivos" de Bens Imóveis e de 
re
t

ResobreImóves
l
pcipl 

 2.764.604,40 

1.1.1.3.00.0,0.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 3.500.140,76 

1.1.1.3.03.0.0.00 Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte 3.500.140,76 

1.1.1.3.03.1.0.00 Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho 2.200.140,76 

1.1.1.3.03.1.1.00 Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho — Principal 2.200.140,76 

1.1.1.3.03.4.0.00 Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos 1.300.000,00 

Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos — 1.1.1.3.03A.100 prinpa  1.300.000,00 

1.1.1.4.00.0.0.00 Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 3.142.267,44 

1.1.1.4.51.0.0.00 Impostos sobre Serviços 3.142.267,44 

1.1.1.4.51.1.0.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN 3.142.267,44 

1.1.1.4.51 .11.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN — Principal 3.142.267,44 

1.1.2.0.000.0.00 Taxas 512.239.61  

1.1.2.1.00.0.0.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 282.665,30 

1.1.2.1.01.0.0.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 282.665,30 

1.1.2.1.01.0.0.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 282.665,30 

1.1.2.1.01.0.1.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização — Principal 282.665,30 

1.1.2.2.60.0.0.00 Taxas pela Prestação de Serviços 229.574,31 
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CÓDIGO 	 DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

1.1.2.2.01.0.0.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 

Detaihamento Tipo 
mento Desdobramento Desdobr

2
amento Desdobramento 

3 
229.574,31 

Espécie Categoria Origem Econômica 

1.1.2.2.01.0.0.00 Taxas pela Prestação de Serviços  ern  Geral 229.574,31 

1.1.2.2.01.0.1.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 229.574,31 

1.2.0.0.00.0.0.00 Contribuições 1.561.248,52 

1.2.4.0.00.0.0.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.561.248,52 

1.2.4.1.00.0.0.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.561.248,52 

1.2.4.1.50.0.0.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.561.248,52 

1,2.4.1.50.0.0.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.561.248,52 

1.24.1.50.a1.00 i
T
r
t
i
r
n
it
c
r
i
i
l
l
)
tção para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - 1S61.248,52 

1.3.0.0.00.0.0.00 Receita Patrimonial 6.900.400,00 

1.3.2.0.00.0.0.00 Valores Mobiliários 6.900.400,00 
1.3.2.1.00.0.0.00  Jams  e Correções Monetárias 6.900.400,00 

1.3.2.1.01.0.0.00 Remuneração de Depósitos Bancários 6.900.400,00 

1.3.2.1.01.1.0.00 Remuneração de Depósitos Bancários 	Geral 6.870.400,00 

1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 6.870.400,00 

1.3.2.1.01.2.0.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Salário-Educação 30.000,00 

1.3.2.1.01.2.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Salário-Educação - Principal 60.000,00 

1.7.0.0.00.0.0.00 Transferáncias Correntes 103.410.371,42  
1.7.1.0.00.0.0.00 Transferencias da Uniâo ode suas Entidades 41.850.974,10 
1.7.1.1.00.0.0.00 Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 26.681.902,08 
1.7.1.1.51.0.0.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios -  FPM  22.791.906,17 
1.7.1.1.51.1.0.00 Cota-Pude do Fundo de Participação dos Municipios - Cota Mensal 19.910.413,17 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - Cola Mensal - 1.7.1.1.51.1.1.00 principal  19.910.413,17 

1.7.1.1.51.20.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municipios -Cotas 
Extraordinarias 2.881.493,00 

1.7.1.1.51.21.00 	o 
ic:raa-oPradritnejaosFundo de Participação do Municipios -Cotas 

2.881A93,00 

1.7.1.1.52.0.0.00 Cota-Parte do Imposto Sobra a Propriedade Territorial Rural 3.889.995,91 
1.7.1.1.52.0.0.00 Cota-Parte do imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 3.889.995,91 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - 1.7.1.1.52.0.1.00 prir,cipa, 3.889.995,91 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 1.7.1.1.52.0.1.00 
TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 3.889.995,91 

1.7.1.2.00.0.0.00 ;I:raec
n
u
s
r
f
s
e
o
r!O

N
c
a
ia
w
s
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e
ts Compensações Financeiras pela Exploração de 

10.168.989.80 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 1.7.12.50.0.0.00  Hid,.  9.778.214,96  

1.7.12.50.0.0.00  Cots-pane da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
ftdrrcos 9.778.214,96 

1.7.12.50.0.1.00 Cote-par-le  da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Hldncos - Principal 9.778.214,96 
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Serviços Públicos de Saúde —Assisténda Farmacéutica 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 1.7.1.3.50.4.1.00 
Sumiços Públicos de  Seale  — Assistência Farmacautica — Principal 
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento 1.7.1.4.00.0.0.00 
da Educação — FNDE7 

1.7.1.4.50.0.0.00 Transferéncias do Salário-Educação 

1.7.1.4.50.0.0.00 Transferências do Salário-Educação 

1.7.1.4.50.0.1.00 Transferências do Salario-Educação— Principal 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro 1.7.1.4.51.0.0.00 
Direto na Escola— PODE 

Transferéndas Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro 1.7.1.4.51.0.0.00 
Direto na Escola — PODE 

Transferencias Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro 1.7.1.4.51.0.1.00 
Direto na Escola — PODE — Principal 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação 1.7.1.4.52.0.0.00 
Escolar — PNAE 

Transferêndas referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Serviços Públicos de  Seale  — Vigiláncia em Saúde — Principal 

1.7.1.3.50.4.0.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 

Transferencias de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 1.7.1.3.50.2.1.00 Serviços Públicos de Saúde —Atenção Especializada — Principal 

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO 
1.7.1.3.50.2.1.00 DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA - PRINCIPAL 

1.7.1.3.50.3.0.00  Transferal-ides de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde — Vigilância em Saúde 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutengao das  Agnes  e 1.7.1.3.50.3.1.00 

1.7.1.3.502.0m  
Sumiços
Tra nsfe 

 Públicos d 
 sde R
e s 

 Ru cursos 	
td 

 s d oABlonc° 
de    

Manutenção
dz l 
	das  Ações  e 

çãoEspeci 
 

CÓDIGO 	 DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 	 Detalhamento 	Tipo 

1.7.1.2.51.0.0.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Minerais— CFEM 

1.7.1.2.51.0.0.00 Cota-r
gtrte 

c
da

FE
C
m
ompensagão Financeira pela Exploração de Recursos 

Minerais 

1.7.1.2.51.0.1.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Minerais — CFEM — Principal 

1.7.1.2.52.0.0.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petrõleo 

1.7.1.2.52.4.0.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo —  FOP  

1.7.1.2.52.4.1.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petrôleo — FEP — Principal 

1.7.1.3.00.0.0.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 

Transferéncias de Recursos do Sistema Único de  Seale  — SUS — 
1.7.1.3.50.0.0.00 Repasses Fundo a Fundo — Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde 

1.7.1.3.50.1.0.00  
Sumiços p

rén
d
ci
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 de de eecsuarúsdoe 

—Atenção prrd 
 Recursos do

A
Bloc

n
odeM

i
a
d
%tengão das Ações e 

Transferêncra: de Recursos doBloodetInengd as Ações e 
s..vigdspdbdesaodeAtenooprt Principal  

7.000,00 

7.000,00 

7.000,00 

383.774.84 

383.774.84 

383.774,84 

3.661.292,41 

3.661.292,41 

3.061.901,20 

3.061.901,20 

167.674,00 

167.674,00 

167.674,00  

344.462,21 

344.462,21 

87.255,00 

87.255,00 

822.094,33  

564.094,33 

564.094,33 
564.094,33 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

143.000,00 

Desdobramento Desdobramento Desdobramento 
3 	 2 	 1 Espécie 	Odgem Categoria 

Econômica 
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CÓDIGO 	 DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

1.7.1.4.52.0.0.00 Escolar— PNAE 

Detalhamento 
Desdobramento Desdobramento Desdobramento  

3 	 2 	 1 

143.000,00 

„sock,  

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação 143.000,00 
1.7.1.4.52.0.1.00 Escolar— PNAE— Principal 

Transferéndas referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
1.7.1.4.53.0.0.00 Transporte do Escolar — PNATE 

65.000,00 

Transferências referentes  an  Programa Nacional de Apoio ao 
1.7.1.4.53.0.0.00 Transporte do Escolar — PNATE 

65.000,00 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
1.7.1.4.53.0.1.00 Tra  nsporte do Escolar — PNATE — Principal 

65.000,00 

Outras Transfentindas Diretas do Fundo Nacional do 
1.7.1.4.99.0.0.00 Desenvolvimento da Educação— ENDE 

40.000,00 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
1.7.1.4.99.0.0.00 DeSenvolvirnento da Educação— FNDE 

40.000,00 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 40.000,00 
Desenvolvimento da Educação — FNDE — Principal 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 140.369,00 1.7.1.6.00.0.0.00 _ FNAS 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 140.369,00 1.7.1.6.50.0.0.00 	FNAS 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
1.7.1.6.50.0.0.00 _ FNAS 140.369,00 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
1.7.1.6.50.0.1.00 _ FNAS — Principal 

140.369,00 

1.7.1.9.00.0.0.00 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 376.326,48 

Transferénda Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176 
1.7.1.9.58.0.0.00 /2020 

281 326,48 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176 
1.7.1.9.58.0.0.00 /2020  281.326,48 

Transferência Obrigatoria Decorrente da Lei Complementar n° 176 
1.7.1.9.58.0.1.00  vat 	Principal 

281.326,48 
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Politica Nacional Aldir  Blanc  de Fomento 	Cultura 

1.7.1.9.60.0.0.00 95.000,00 

Transferências da  Politico  Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à Cultura 
1.7.1.9.60.0.0.00 	Lei n° 14399/2022 

95.000,00 

Cultu Nacional Aldir  Blanc  de Fomento 	Cultura 
_ 
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22-  Principal 

95.000,00 

Transferências da  Politico  Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à Cultura 
1.7.1.9.60.0.1.00 Lei n. 14.399/2022 - Principal 

95.000,00 

1.7.2.0.00.0.0.00 Transferências dos Estados  ado  Distrito Federal e de suas Entidades 53.612.275,67  

1.7.2.1.00.0.0.00 Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 51.567.598,67 

1.7.2.1.50.0.0.00 Cota-Parte do ICMS 48.335.483,48 

1.7.2.1.50.0.0.00 Cota-Parte do ICMS 48.335.483,48 

1.7.2.1.50.0.1.00 Cota-Fartado ICMS — Principal 48.335.483,48 

1.7.2.1.51.0.0.00 Cota-Parte do IPVA 2.635.370,55 

1.7.2.1.51.0.0.00 Cota-Parte do IPVA 2.635.370,55 

Origem 
Categoria 
Econômica 

Plandamento  dc  Governo 	 EinissAo: 23-12-2023 OS:42:06 	 Página: 4 de 7 



CODIGO 	 DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 	 Detalhamento 

1.7.2.1.51.0.1.00 Cota-Parte do IPVA — Principal 

Tipo 

2.635.37055 

Desdobramento Desdobramento Desdobramento 
2 	 1 

Espécie
3 

Origem Categoria 
Econômica 

1.7,2.1.52.0.0.00 Cota-Parte do IPI — Municípios 578.74454 

1.7.2.1.52.0.0.00 Cota-Parte do IPI — Municipios 578.744,64 

1.7.2.1.52.0.1.00 Cota-Parte do IPI — Municipios — Principal 578.744,64 

1.7.2.1.53.0.0.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Dominio Econômico 18.000,00 

1.7.2.1.53.0.0.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

rte  da Contribuiçâo de Intervenção no Domínio Econômico — 
1.7.2.1.53.0.150 pCi?,ntac-iPpaa, 18.000,00 

18.000,00  

1.7.2.3.00.0.0.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde— SUS 1.476.312,00 

1.7.2.3.50.0.0.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de  Sande  — SUS 1.476.312,00 

1.7.2.3.50.0.0.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 

ências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS — 
1.72350.0.1.00 TprAncsipfear, 1.476.312,00 

1.476.312,00 

1.7.2.9.00.0.0.00 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 568.36500 

1.7.2.9.51.0.0.00 Transferências de Estados destinadas A Assistência Social 70.000,00 

1.7.2.9.51.0.0.00 Transferancias de Estados destinadas a Assistência Social 70.000,00 

1.7.2.9.51.0.1.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social — Principal 70.000,00 

1.7.2.9.52.0.0.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 498.36550 

1.7.2.9.52.0.0.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 498.365,00 

r
r7

n
d
s
p
fe
a
r
l
ências de Recursos Destinados a Programas de Educação — 1.7.2,9.52.0.7m  T

pn 
 498.365.00 

1.7.5.0.00.0.0.00 Transferancias de Outras Instituições Públicas 7.947.121,65 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
1.7.5.1.00.0.0.00 Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 7.947.121,65 

Profissionais da Educação — FUNDES 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
1.7.5.1.50.0.0.00 Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 7.947.121,65 

Profissionais da Educação — FUNDES 

Transferêndas de Recursos do Fundo de Manutenção e 
1.7.5.1.50.0.050 Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 7.947.121,65 

Profissionais da Educação — FUNDEB 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
1.7.5.1.50.0.1.00 Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 7.947.121,65 

Profissionais da Educação — FUNDES — Principal 

1.9.0.0.00.0.0.00 Outras Receitas Correntes 310.000,00  
1.9,2.0.00.0.0.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 310.000.00  
1.9.2.2.00.0.0.00 Restituições 310.000,00 
1.9.2.2.99.0.0.00 Outras Restituições 310.000,00 
1.9.2.2.99.0.0.00 Outras Restituições 310.000,00 
1.9.2.2.99.0.1.00 Outras Restituições— Principal 310.000,00 

2.0.0.0.00.0.0.00 Receitas de Capital 6.250.000,00 
2.1.0.0.00.0.0.00 Operações de Crédito 5.000.000,00 
2.1.1.0.00.0.0.00 Operações de Credito — Mercado Interno 5.000.000,00  
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CÓDIGO 	 DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

2.1.1.2.00.0.0.00 Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 

Detalhamento Tipo Desdobramento Desdobramento Desdobramento 
3 	 2 	 1 

5.000.000,00 

Espécie  Origem Categoria 
Econômica 

2.1.1.2.01.0.0.00 Operações de Credito Contratuais-. Mercado Interno 5.000.000,00 

5.000.000,00 2.1.1.2.01.0.0.00 Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 

2.1.1.2.01.0.1.00 Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 5.000.000,00 

2.2.0.0.00.0.0.00 Alienação de Bens 250.000.00 

2.2.1.0.00.0.0.00 Alienação de Bens Moveis 250.000,00 

2.2.1.3.00.0.0.00 Alienação de Bens Moveis e Semoventes 250.000,00 

2.2.1.3.01.0.0.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 250.000,00 

2.2.1.3.01.0.0.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 250.000,00 

2.2.1.3.01.0.1.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 250.000,00 

2.4.0.0.00.0.0.00 Transferências de Capital 1.000.000,00 

2.4.1.0.00.0.0.00 Transferências da União e de suas Entidades 600.000,00 

2.4.1.9.00.0.0.00 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 600.000,00 

2.4.1.9.51.0.0.00 Transferência Especial da Unlâo 600.000,00 

2.4.1.9.51.0.0.00 Transferência Especial da União 600.000,00 

2.4.1.9.51.0.1.00 Transferência Especial da União - Principal 600.000.00 

2.4.2.0.00.0.0.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 400.000,00 

2.4.2.9.00.0.0.00 Outras Transferências de Recursos dos Estados 400.000,00 

2.4.2.9.99.0.0.00 Outras Transferências de Recursos dos Estados 400.000,00 

2.4.2.9.99.0.0.00 Outras Transferências de Recursos dos Estados 400.000,00 

2.4.2.9.99.0.1.00 Outras Transferências de Recursos dos Estados - Principal 400.000,00 

9.0.0.0.09.0.0.00 Dedução da Receita -15.070.001,54  
9.5.0.0.00.0.0.00 FUNDES -15.070.001,54 
9.5.1.0.00.0.0.00 FUNDES - RECEITAS CORRENTES -15.070.001,54 
9.5.1.7.00.0.0.00 FUNDES - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -15.070.001,54 

FUNDES - TRANSFERENCIAS DECORRENTES DE 9.5.1.7.11.0.0.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO -4.760.081,81 

FUNDES - TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE 9.5.1.7.11.5.0.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO -4.760.081,81 

FUNDEB - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 9.5.1.7.11.5'1'00 MUNICIPIOS - COTA MENSAL -3.982.082,63 

COTA-PARTE 00 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - 9.5.1.7.11.5.1.11 
COTA MENSAL - PRINCIPAL -3.982.082,63 

FUNDES. COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 9.5.1.7.11.5.2.00 
TERRITORIAL RURAL -777.999,18 

TZTT DO IMPOSTO  SIZE  A PROPRIEDADE9.5.1.7.11.5.2.01  
RURAL 

FUNDES. PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E 9.5.1.7.21.0.0.00 DISTRITO FEDERAL -10.309.919,73  

9.5.1.7.21.5.0.00 FUNDEB - COTA-PARTE DO ICMS -10.309.919,73 
FUNDES - COTA-PARTE 00 ICMS -9.667.096,69 

9.5.1.7.21.5.0.01 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL -9.667.096,69 
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CÓDIGO 	 DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 	 Detalhamento 

9.5.1.7.21.5.1.00 FUNDEB - COTA-PARTE DO IPVA 

9.5.1.7.21.5.1.01 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 	 -527.074,11 

9.5.1.7.21.5.2.00 FUNDEB - COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS 

9.5.1.7.21.5.2.01 COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS - PRINCIPAL 	 -115.748,93 

Total Geral da Receita Orçada:  

Tipp 	Desdobramento Desdobramento Desdobramento 
3 	 2 	 1 

-527.074,11 

-115.748,93 

Espacie 	Origem 
Categoria 
Económica 

114.714.938,46  
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Programa de Trabalho 

Lei 4.320/64 - Anexo 8- Adendo V - Portaria SOF e Ode 04/02/1985 

Consolidado Geral - 2026 
MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
SONO. Federativa  amyl  

Tipo da Ação Orçamentária 

COMO 	 DESCRIÇÃO 

Legislativa 

01.0001 	 LEGISLANDO E FISCALIZADO E NOSSO DEVER COM 0 POVO 

01.0001.2001 	Manutenção do Poder Legislativo 

01.0001.2002 	Reforma e Ampliação das Instalações no Prédio da Câmara Municipal 

02 	 Judiciaria 

02.0004 	 APOIO JURIDICO 

02.0004.2006 	Manutenção da Procuradoria Municipal 

04 	 Administração 

04.0002 	 GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E ADMINISTRATIVA 

04.0002.2003 	Manutenção da Secretaria de Governo e Gabinete do Prefeito 

04.0002.2004 	Manutenção da  Sub-Prefeitura 

0-4.0002.2005 	Manutenção da Controladoria intrerna 

04.0002.2007 	Manutenção da Secretaria de Planejamento 

04.0002.2008 	Manutenção da Secretaria de Administração 

04.0002.2009 	Manutrengão da Secretaria de Finanças 

04.0002.2010 	Manutenção da Secretaria de Educação 

04.0002.2011 	Manutenção da Secretaria de Saúde 

04.0002.2012 	Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

04.0002.2013 	Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

04.0002.2014 	Manutenção da Secretaria de Estradas e Serviços Rurais 

04.0002.2015 	Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Industria, Comércio e Esporte 

04.0002.2016 	Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente, Agropecuaria, Agricultura e Apoio as 
Associações 

0^-"502.2017 	Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo 

32.2018 	Manutenção da Secretaria de Assuntos Extraordinario 

PROJETOS 
TOTAIS 

ATIVIDADES 	OPERAÇÕES ESPECIAIS 

	

0,00 	 6.220.000,00 	 0,00 	 6.220.000,00 

	

0,00 	 6.220.000,00 	 0,00 	 6.220.000,00 

	

0,00 	 5.820.000,00 	 0.00 	 5.820.000,00 

	

0,00 	 400.000,00 	 0,00 	 400.000,00 

	

0,00 	 1.116.000,00 	 0,00 	 1.116.000,00 

	

0,00 	 1.116.000,00 	 0,00 	 1.116.00000 

	

0,00 	 1.116.000,00 	 0,00 	 1.116.000,00 

	

0,00 	 19.314.088,84 	 0,00 	 19.314.088,84 

	

0,00 	 19.314.088,84 	 0,00 	 19.314.088,84 

	

0,00 	 1.843.155,00 	 0,00 	 1.843.155,00 

	

0,00 	 302.000,00 	 0,00 	 302.000,00 

	

0,00 	 147.000,00 	 0,00 	 147.000,00 

	

0,00 	 384.400.00 	 0,00 	 384.400,00 

	

0,00 	 7.309.000,00 	 0,00 	 7.309.000,00 

	

0,00 	 2.212.274,84 	 0,00 	 2.212.274,84 

	

0,00 	 690.000,00 	 0,00 	 690.000,00 

	

0,00 	 1.429.517,00 	 0,00 	 1.429.517,00 

	

0,00 	 851.742,00 	 0,00 	 851.742,00 

	

0,00 	 1.466.000,00 	 0,00 	 1.466.000,00 

	

0,00 	 419.000,00 	 0,00 	 419.000,00 

	

0,00 	 475.000,00 	 0,00 	 475 000,00 

	

0,00 	 620.000,00 	 0,00 	 620.000,00 

	

0,00 	 484.000,00 	 0,00 	 484.000,00 

	

0,00 	 215.000,00 	 0,00 	 215.000,00 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO 
PROJETOS 

Tipo da AO, Oroamentarla 

ATIVIDADES OPERACOES ESPECIAIS 
TOTAIS 

04.0002.2062 Manutenção do Conselho Municipal de Assistencia Social 0,00 9.000,00 0,00 9.000,00 

04.0002.2071 Manutenção do Almoxarifado, Controle Paterimonial e Arquivo 0,00 457.000,00 0,00 457.000,00 

06 Segurança Pública 0,00 444.000,00 0,00 444.000,00 

06.0003 CONTROLE DE CONVÊNIO 0,00 444.000,00 0,00 444.000,00 

06.0003.2019 Convênio Policia Civil 0,00 219.000,00 0,00 219.000,00 

06.0003.2020 Convénio Policia Militar 0,00 177.000,00 0,00 177.000,00 

06.0003.2021 Convénio Policia Ambiental e Rodoviaria 0,00 23.000,00 0,00 23.000,00 

'03.2022 Convênio Corpo de Bombeiro 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

Assistência Social 900.000,00 6.166.537,36 0,00 7.066.537,36 

08.0016 pRomogAo HUMANA E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA TODOS 0,00 5.870.537,36 0,00 5.870.537,36 

08.0016.2034 Apoiando nossos Universitários 0,00 2.424.214,96 0,00 2.424.214,96 

08.0016.2048 Manutenção dos Serviços Assistenciais 0,00 1.932.953,40 0,00 1.932.953,40 

08.0016.2049 Manutenção das Atividades do  GRAS-  PAIF 0.00 671.369,00 0,00 671.369,00 

08.0016.2051 Fundo Municipal do Idoso 0,00 542.000,00 0,00 542.000,00 

08.0016.2066 Subvenção Entidades Filantrõpicas 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00 

08.0017 REALIZANDO SONHOS DA MORADIA 900.000,00 0,00 0,00 900.000,00 

08.0017.1043 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 900.000,00 0,00 0,00 900.000,00 

08.0018 PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTES 0,00 296.000,00 0,00 296.000,00 

08.0018.2050 Fundo Municipal da Crinaça e Adolescente 0,00 296.000,00 0,00 296.000,00 

10 Saúde 0,00 29.131.138,01 0,00 29.131.138,01 
10.0002 GESTÃO PLANEJAMENTO, TOMADA DE DECISÃO E ADMINISTRATIVA 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

10.0002.2065 Manutenção do Conselho Municipal de  Salida  0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

10.0011 SAÚDE PARA VOCÊ E SUA FAMILIA - ATENÇÃO BÁSICA 0,00 7.403.262,21 0,00 7.403.262,21 

10.0011.2037 Manutenção das Unidades Básicas de  Salida  0,00 3.322.000,00 0,00 3.322.000,00 

10.0011.2039 Manutenção da  Salida  Familia 0,00 2.591.683,01 0,00 2.591.683,01 

10.0011.2040 Manutenção dos Agentes Comunitários de Saúde 0,00 843.579,20 0,00 843.579,20 

10.0011.2041 Manutenção da  Salida  Bucal 0,00 646.000,00 0,00 646.000,00 

10.0012 PENSANDO EM VOCÊ E NA SUA SAÚDE - ESPECIALIZADA, EMERGÊNCIA E 
URGÊNCIA 0,00 12.690.626,80 0,00 12.690.626,80 

10.0012.2038 Manutenção do Atendimento Ambulatorial 0,00 12.690.626,80 0,00 12.690.626,80 
10.0013 ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA MEDICANDO NOSSO POVO 0,00 2.207.000,00 0,00 2.207.000,00 

Manutenção do Atendimento Farmaceutico 0,00 2.207.000,00 0,00 2.207.000,00 
J14 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 0,00 1.311.030,20 0,00 1.311.030,20 
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CÓDIGO DESCRIÇÂO 
PROJETOS 

Tipo da Ação Orgamentiria 

ATIVIDADES °PER/WOES ESPECIAIS 
TOTAIS 

10.0014.2045 Manutenção da Vigilância Sanitária 0,00 163.000,00 0,00 163.000,00 

10.0014.2046 Manutenção da Vigilância Epidemiologica 0,00 1.148.030,20 0,00 1.148.030,20 

10.0015 CUIDANDO DENTRO E FORA DE NOSSO MUNICIPIO TFD 0,00 5.322.31200 0,00 5.322.312,00 

10.0015.2047 Manutenção do Transporte de Saúde TFD 0,00 5.322.312,00 0,00 5.322.312,00 

10.0026 INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 0,00 191.906,80 0,00 191.906,80 

10.0026.2059 Reforma e Ampliação de Prédios Publinos Munidpais 0,00 191.906,80 0,00 191.906,80 

12 Educação 62.953,40 23.415.234,38 0,00 23.478.187,78 

06 EDUCANCO AS NOSSAS CRIANÇAS E PREPARANDO PARA 0 FUTURO 0,00 8.822.553,40 0,00 8.822.553,40 

12.0006.2025 Manutenção do Ensino Infantil - CRECHE 0,00 935.000,00 0,00 935.000,00 

12.0006.2026 Manutenção do Ensino Infantil -  PRE  ESCOLA 0,00 926.000,00 0,00 926.000,00 

12.0006.2027 Manutenção do Ensino Fundamental 0,00 6.456.553,40 0,00 6.456.553,40 

12.0006.2033 Manutenção da Educação Especial 0,00 505.000,00 0,00 505.000,00 

12.0007 FUNDEB - APERFEIÇOANDO NOSSA EDUCAÇÃO 0,00 8.037.121,65 0,00 8.037.121,65 

12.0007.2025 Manutenção do Ensino Infantil - CRECHE 0,00 247.000,00 0,00 247.000,00 

12.0007.2026 Manutenção do Ensino Infantil -  PRE  ESCOLA 0,00 268.000,00 0,00 268,000,00 

12.0007.2027 Manutenção do Ensino Fundamental 0,00 6.862.121,65 0,00 6.862.121,65 

12.0007.2032 Manutenção do Transporte Escolar Educação Básica 0,00 660.000,00 0,00 660.000,00 

12.0008 PARA UMA BOA EDUCAÇÃO UMA BOA ALIMENTAÇÃO 0,00 2.328.094,33 0,00 2.328.094,33 

12.0008.2028 Manutenção Merenda Escolar - Creche 0,00 271.000,00 0,00 271.000,00 

12.0008.2029 Manutenção Merenda Escolar -  Pre  escola 0,00 414.000,00 0,00 414.000,00 

12.0008.2030 Manutenção da Merenda Escolar - Ensino Fundamental 0,00 1.643.094,33 0,00 1.643.094.33 

12.0010 TRANSPORTANDO 0 NOSSO FUTURO - TRANSPORTE ESCOLAR 0,00 4.217.465,00 0,00 4.217.465,00 

12.0010.2032 Manutenção do Transporte Escolar Educação Básica 0,00 4.217.465,00 0,00 4.217.465,00 

12.0026 INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 62.953,40 10.000,00 0,00 72.953,40 

12.0026.1048 CONSTRUÇÃO DE PISCINA 62.953,40 0,00 0,00 62.953,40 

12.0026.2059 Reforma e Ampliação de Prédios Publicas  Municipals  0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

13 Cultura 0,00 1.205.100,00 0,00 1.205.100,00 

13.0021 PROMOVER 0 TURISMO E LAZER EM NOSSO MUNICÍPIO 0,00 1.205.100,00 0,00 1.205.100,00 

13.0021.2057 Manutenção das Atividades Culturais 0,00 985.100,00 0,00 985.100,00 

13.0021.2064 Manutenção do Patrimônio Cultural 0,00 220.000,00 0,00 220.000,00 

Urbanismo 620.873,96 9.153.753,40 0,00 9.774.627,36 

/9 CIDADE LIMPA SERVIÇOS URBANOS 0,00 9.153.753,40 0,00 9.153.753,40 
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CO0100 	 OESCRIgA0 
PROJETOS 

Tipo da Ação Orgamontaria 

ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS 
TOTAIS 

15.0019.2052 	Manutenção dos Serviços Urbanos Municipais 0,00 9.153.753,40 0,00 9.153.753,40 

15.0026 	 INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 620.873,96 0,00 0,00 620.873,96 

15.0026.1004 	Expansão e Melhorias da Rede Eletrica e Iluminação Pública 245.873,96 0,00 0,00 245.873,96 

15.0026.1005 	Construção de Calçadas e Meios-Fios 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00 

15.0026.1006 	Pavimentação Asfaltica 10.000,00 0,00 0.00 10.000,00 

15.0026.1010 	Construção de Trevos 110.000,00 0,00 0,00 110.000,00 

15.0026.1047 	Construção de Praga Sensorial 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 

' --'26.1049 	Aquisição de Imóvel para Construção de Quiosque 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 

Habitação 10.000,00 0,00 0,00 10.090,00 

16.0017 	 REALIZANDO SONHOS DA MORADIA 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 

16.0017.1002 	Aquisição de  area  para doações de lotes 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 

17 	 Saneamento 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 

17.0026 	 INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR -INFRA ESTRUTURA 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 

17.0026.1008 	Construção de Galerias Pluviais 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 

20 	 Agricultura 0,00 1.341.906,80 0,00 1.341.906,80 

20.0003 	 CONTROLE DE CONVÉNIO 0,00 397.000,00 0,00 397.000,00 

20.0003.2023 	Convênio IMA 0,00 113.000,00 0,00 113.000,00 

20.0003.2024 	Convénio EMATER 0,00 284.000,00 0,00 284.000,00 

MEIO AMBIENTE, AGROPECUARIA E AGRICULTURA -PRESERVANDO E 20.0027 PROMOVENDO O AGRONEGOCIOS 
0,00 944.906,80 0,00 944.906,80 

20.0027.2056 	Manutenção dos Serviços Ambiental, Agrop. Agric. e as Associações Rurais 0,00 944.906,80 0,00 944.906,80 

23 	 Comercio e Serviços 0,00 1.060.000,00 0,00 1.060.000,00 

23.0021 	 PROMOVER 0 TURISMO E LAZER EM NOSSO MUNICÍPIO 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

23.0021.2063 	Manutenção das Atividades Turisticas 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

23.0023 	 DESENVOLVIMENTO, E SUSTENTABIUDADE 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00 

23.0023.2054 	Manutenção das Atividades em Industria e Comercio 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00 

26 	 Transporte 5.010.000,00 3.862.000,00 0,00 8.872.000,00 

26.0020 	 A SUA ESTRADA E A NOSSA ESTRADA 0,00 3.862.000,00 0,00 3.862.000,00 

26.0020.2053 	Manutenção das Estradas e Serviços Rurais Municipais 0,00 3.862.000,00 0,00 3.862.000,00 

26.0026 	 INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 5.010.000,00 0,00 0,00 5.010.000,00 
26.0026.1007 	Construção de Pontes e Mata Burros 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 
2^ ^026.1046 	AQUISIÇÃO DE MAQUINARIOS PESADO 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00 

Desporto e Lazer 10.000,00 886.907,20 0,00 896.907,20  
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CÓDIGO DESCRIÇÂO  
PROJETOS 

Tip.,  da A98o Orçamentaria 

ATIVIDADES . OPERAÇÕES ESPECIAIS 
TOTAIS 

27.0022 INCENTIVANDO E RECUPERANDO 0 ESPORTE EM NOSSO MUNICIPIO 0,00 886.907,20 0,00 886.907,20 

27.0022.2055 Manuteng.So do Esporte e Lazer 0,00 886.907,20 0,00 886.907,20 

27.0026 INVESTINDO PARA UM CARNEIRINHO MELHOR - INFRA ESTRUTURA 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 

27.0026.1045 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA VILA OLIMPICA 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 

28 Encargos Especiais 0,00 0,00 3,280.958,17 3.280.958,17 

28.0005 GESTÃO DA DIVIDA E ENDIVIDAMENTO MUNICIPAL 0,00 0,00 2.352.558,17 2.352.558,17 

24.0005.0003 Divida Contratada e Encargos 0,00 0,00 2.332.558,17 2.332.558,17 

05.0004 PRECATÓRIOS 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

28.0024 ENCARGOS 0,00 0,00 928.400,00 928.400,00 

28.0024.0002 PASEP 0,00 0,00 928.400,00 928.400,00 

99 Reserva de Contingancia 0,00 0,00 1.493.486,94 1.493A86,94 

99,9999 RESERVA DE CONTIGENCIA 0,00 0,00 1.493.486,94 1.493.486,94 

99.9999.0001 RESERVA DE CONTIGENCIA 0,00 0,00 1.493.486,94 1.493.486,94 

Total Geral da Despesa Orçada 6.623.827,36 103.316.665,99 4.774.445,11 114.714.938,46 
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Órgao. 01 - PODER LEGIS 

Unidade: 01.01 - Poder Legislativo 

Subunidade: 01.01.01 - Corpo Legislativo 

01.01.01.01.031.0001.2001 - Manutenção do Poder Legislativo 

  

Quadro de Detalhamento da Despesa 

MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República Federativa do Brasil 

Geral - Orçado - 2026 

 

  

Código 

3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00  

01.01.01.01.031.0001.2002 

Código 

4.4.90.51.00 

Descrição 	
Ordinário 

1 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

2 	 2.600.000,00 	 0,00 	2.600.000,00 

3 	 700.000,00 	 0,00 	700.000,00 

4 	 1.190.000,00 	 0,00 	1.190.000,00 

5 	 500.000,00 	 0,00 	500.000,00 

6 	 100.000,00 	 0,00 	100.000,00 

7 	 20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

8 	 500.000,00 	 0,00 	500.000,00 

9 	 200.000,00 	 0,00 	200.000,00 

Totais da Classificação 	5.820.000,00 	 0,00 	5.820.000,00 

- Reforma e Ampliação das Instalações no Prédio da Câmara Municipal 

Descrição 
	

Ficha 
	 Valores Orçados 

	

Ordinário 	Vinculado 

0,00 	400.000,00 

0,00 	400.000,00 

0,00 	6.220.000,00 

0,00 	6.220.000,00 

6.220.000,00,  

Vinculado 

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

Total 

Obras e Instalações 10 

Totais da Classificação 

Totais da Subunidade 

Totais da Unidade 

Totais no Drgão 

400.000,00 

400.000,00 

6.220.000,00 

6.220.000,00 

6.2207_000,00  

Ficha 
Valores Orçados 

Total  

Órgao: 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade: 0201. - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Subunidade: 02.01.01 - Secretaria de Governo e Gabinete do Prefeito 

.01.01.04.122.0002.2003 - Manutenção da Secretaria de Governo e Gabinete do Prefeito 

Código Descrição Ficha 
Valores Orçados 

Total 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.16.00 

3.3.50.41.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00  

Subunidade: 02.01.02 - Sub  Prefeitura  Municipal  

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

Contribuições 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Equipamentos e Material Permanente 

Ordinário 

11 	 1.152.155,00 

12 	 160.000,00 

13 	 1.000,00 

14 	 15.000,00 

15 	 55.000,00 

16 	 165.000,00 

17 	 25.000,00 

18 	 250.000,00 

19 	 20.000,00 

	

Totais da Classificação 	1.843.155,00 

	

Totais da Subunidade 	1.843.155,00 

Vinculado 

	

0,00 	1.152.155,00 

	

0,00 	160.000,00 

	

0,00 	1.000,00 

	

0,00 	15.000,00 

	

0,00 	55.000,00 

	

0,00 	165.000,00 

	

0,00 	25.000,00 

	

0,00 	250.000,00 

	

0,00 	20.000,00 

	

0,00 	1.843.155,00 

	

0,00 	1.843.155,00  
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3.1.90.11.00 

1.90.13.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

Descrição 
	

Ficha 
	 Valores Orçados 

Ordinário 
	

Vinculado 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 43 126.000,00 0,00 

Obrigações Patronais 44 18.000,00 0,00 

Diárias - Civil 45 2.000,00 0,00 

Código 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3.90.14.00 

Total 

126.000,00 

18.000,00 

2.000,00  

02.01.02.04.122.0002.2004 - Manutenção da  Sub-Prefeitura Fálha N., 

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 ,--Tptal 

	

Ordinário 	Vinculado 	,- F•csp ,‘„, 
„ 

	

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 20 	 178.000,00 	 0,00 	:.:178:000,0 
'......, _.... •,-.' 

	

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 	 21 	 40.000,00 	 0,00 	40.000,00 

	

3.1.90.16.00 	Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 	 22 	 13.000,00 	 0,00 	13.000,00 

	

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 	 23 	 2.000,00 	 0,00 	2.000,00 

	

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 	 24 	 25.000,00 	 0,00 	25.000,00 

	

3.3.90.33.00 	Passagens e Despesas com Locomoção 	 25 	 1.000,00 	 0,00 	1.000,00 

	

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 26 	 25.000,00 	 0,00 	25.000,00 

	

3.3.90.46.00 	Auxilio-alimentação 	 27 	 8.000,00 	 0,00 	8.000,00 

	

4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 28 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

Totais da Classificação 	302.000,00 	 0,00 	302.000,00 

	

Totais da Subunidade 	302.000,00 	 0,00 	302.000,00 

Subunidade: 02.01.03 - CONTROLE INTERNO MUNICIPAL 

02.01.03.04.124.0002.2005 - Manutenção da Controladoria Intrerna 

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 

	

Ordinário 	Vinculado 

	

29 	 102.000,00 	 0,00 	102.000,00 

	

30 	 15.000,00 	 0,00 	15.000,00 

	

31 	 3.000,00 	 0,00 	3.000,00 

	

32 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

33 	 2.000,00 	 0,00 	2.000,00 

	

5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

	

10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

Totais da Classificação 	147.000,00 	 0,00 	147.000,00 

	

Totais da Subunidade 	147.000,00 	 0,00 	147.000,00  

	

Totals  da Unidade 	2.292.155,00 	 - 0,00. 	2.292.155,00 

Unidade: 02.02 - PROCURADORIA MUNICIPAL 

Subunidade: 02.02.01 - Procuradoria Municipal 

02.02.01.02.061.0004.2006 - Manutenção da Procuradoria Municipal 

34 

35  

Código 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00 

Valores Orçados 
Descrição 
	

Ficha 	
Ordinário 	Vinculado 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 36 	 585.000,00 	 0,00 	585.000,00 

Obrigações Patronais 	 37 	 81.000,00 	 0,00 	81.000,00 

Diárias-Civil 	 38 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

Material de Consumo 	 39 	 20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

Passagens e Despesas com Locomoção 	 40 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 41 	 400.000,00 	 0,00 	400.000,00 

Equipamentos e Material Permanente 	 42 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

Totais da Classificação 
	

1.116.000,00 	 0,00 	1.116.000,00 

	

Totais da Subunidade 	1.116.000,00 	 0,00 	1.116.000,00 

	

Totais da Unidade 	1.116.000,00 " 	 0,00 	• 1.116.000,00 _ 

Total  

Unidade: 02.03 - SECRETARIA MUNCIPAL DE PLANEJAMENTO 

Subunidade: 02.03.01 - Secretaria de Planejamento 

02.03.01.04.121.0002.2007 - Manutenção da Secretaria de Planejamento 
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0,00 	384.400,00 Totals  da Unidade 	384.400,00 

Unidade: 02.04 - SECRETARIA MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Subunidade: 02.04.01 - Secretaria de Administração 

:1,3P:0100,00 

384.400,00 

384.400,00 

0500o, oo 

.400 ,00 
).

"0 ,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 46 10.000,00 4;tit) 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 47 3.000,00 il

if 	Folh o  

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 48 215.400,00 ,cspoos, 

 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 49 10.000,00 , 

Totais da Classificação 384.400,00 0,00 

Totais da Subunidade 384.400,00  0,00 

02.04.01.04.122.0002.2008 	- Manutenção da Secretaria de Administração 

Código 	 Descrição Ficha 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 
Total 

3.1.90.03.00 Pensões 50 38.000,00 0,00 38.000,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 51 40.000,00 0,00 40.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 52 2.405.000,00 0,00 2.405.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 53 420.000,00 0,00 420.000,00 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 54 96.000,00 0,00 96.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 55 20.000,00 0,00 20.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 56 600.000,00 300.000,00 900.000,00 

'-3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 57 15.000,00 0,00 15.000,00 

.,.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 58 110.000,00 0,00 110.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 59 2.400.000,00 800.000,00 3.200.000,00 

3.3.90.46.00 Auxilio-alimentação 60 15.000,00 0,00 15.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 61 50.000,00 0,00 50.000,00 

Totais da Classificação 6.209.000,00 1.100.000,00 7.309.000,00  

Totals  da Subunidade 6.209.000,00 1.100.000,00 7.309.000,00 

Subunidade: 02.04.02 - CONVENIOS 

02.04.02.06.181.0003.2020 	- Convênio Policia Militar 

Código 	 Descrição Ficha 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 
Total 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 62 70.000,00 0,00 70.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 63 60.000,00 0,00 60.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 64 47.000,00 0,00 47.000,00 

Totais da Classificação 177.000,00 0,00 177.00000 

02.04.02.06.181.0003.2021 	- Convênio Policia Ambiental e Rodoviaria 

Valores Orçados 
Código Descrição Ficha Total 

Ordinário 	Vinculado 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 65 15.000,00 0,00 15.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 66 8.000,00 0,00 8.000,00 

Totais da Classificação 23.000,00 0,00 23.000,00 

02.04.02.06.181.0003.2022 	Convênio Corpo de Bombeiro 

Valores Orçados 
Código Descrição Ficha Total 

Ordinário 	Vinculado 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 67 20.000,00 0,00 20.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 68 5.000,00 0,00 5.000,00 

Totais da Classificação 25.000,00 0,00 25.000,00 

02.04.02.06.182.0003.2019 	- Convênio Policia Civil 

Valores Orçados 
Código Descrição Ficha Total 

Ordinário 	Vinculado 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 69 86.000,00 0,00 86.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 70 18.000,00 0,00 18.000,00 
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p ,(3-63!ils,-  No 

0,00 

1.100.000,00  

0,00 

roo,,00 

J4O,00 

giY000,00 

444.000,00 

7.753.000,00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00 

Material de Consumo 	 71 	 40.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 72 	 35.000,00 

Equipamentos e Material Permanente 	 73 	 40.000,00 

	

Totais da Classificação 	219.000,00 

	

Totais da Subunidade 	444.000,00 

	

Totais da Unidade 	6651000,00 

Unidade; 0205. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Subunidade: 02.05.01 - Secretaria de Finanças 

02.05.01.04.123.0002.2009 - Manutrengdo da Secretaria de Finanças 

Código Descrição Ficha 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 
Total 

	

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas—Pessoal Civil 	 74 	 624.000,00 	 0,00 	624.000,00 

	

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 	 75 	 110.000,00 	 0,00 	110.000,00 

	

3.1.90.16.00 	Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 	 76 	 5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

	

3.3.90.14.00 	Diárias-Civil 	 77 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 	 78 	 30.000,00 	 0,00 	30.000,00 

	

3.3.90.33.00 	Passagens e Despesas com Locomoção 	 79 	 7.000,00 	 0,00 	7.000,00 

	

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 80 	1.310.000,00 	46.274,84 	1.356.274,84 

	

3.3.90.92.00 	Despesas de Exercícios Anteriores 	 81 	 30.000,00 	 0,00 	30.000,00 

	

-"' 3.90.93.00 	Indenizações e Restituições 	 82 	 20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

	

4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 83 	 20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

	

Totais da Classificação 	2.166.000,00 	 46.274,84 	2.212.274,84 

	

Totais da Subunidade 	2.166.000,00 	 46.274,84 	2.212.274,84 

Subunidade: 02.05.02 - Reserva e Encargos 

02.05.02.28.843.0005.0003 - Divida Contratada e Encargos 

Código 

3.2.90.21.00 

4.6.90.71.00 

Descrição 

Juros sobre a Divida por Contrato 

Principal da Divida Contratual Resgatado 

Valores Orçados 
Ficha 	 Total 

Ordinário 	Vinculado 

84 	 379.940,65 	 0,00 	379.940,65 

85 	1.952.617,52 	 0,00 	1.952.617,52 

Totais da Classificação 	2.332.558,17 	 0,00 	2.332.558,17 

02.05.02.28.843.0005.0004 - PRECATÓRIOS 

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 

	

Ordinário 	Vinculado 

	

3.1.90.91.00 	Sentenças Judiciais 	 86 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

-1.3.90.91.00 	Sentenças Judiciais 	 87 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

Totais da Classificação 	20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

02.05.02.28.846.0024.0002 - PASEP 

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 

	

Ordinário 	Vinculado 

	

3.3.90.47.00 	Obrigações Tributárias e Contributivas 	 88 	 834.000,00 	94.400,00 	928.400,00  

	

Totals  da Classificação 	834.000,00 	94.400,00 	928.400,00 

02.05.02.99.999.9999.0001 - RESERVA DE CONTIGENCIA 

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 

	

Ordinário 	Vinculado 

	

1.493.486,94 	 0,00 	1.493.486,94 

	

Totais da Classificação 	1.493.486,94 	 0,00 	1.493.486,94 

	

Totais da Subunidade 	4.680.045,11 	 94.400,00 	4.774.445,11 

	

Totais da Unidade 	6.846.045,11 	140.674,84 	6.986.719,95 

Unidade: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Subunidade: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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02.06.01.04.122.0002.2010 	- Manutenção da Secretaria de Educação 

Código 	 Descrição Ficha 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

NA• 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 90 208.000,00 0,00  

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 91 29.000,00 0,00 0000 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 92 22.000,00 0,00 22.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 93 230.000,00 0,00 230.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 94 8.000,00 0,00 8.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 95 160.000,00 0,00 160.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 96 33.000,00 0,00 33.000,00 

Totais da Classificação 690.000,00 0,00 690.000,00 

Totais da Subunidade 690.000,00 0,00 690.000,00  

Subunidade: 02.06.02 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS ENSINOS 

02.06.02.12.306.0008.2028 	- Manutenção Merenda Escolar - Creche 

Valores Orçados 
Código Descrição Ficha Total 

Ordinário 	Vinculado 

	

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 	 97 	 170.000,00 	95.000,00 	265.000,00 

	

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 98 	 1.000,00 	 0,00 	1.000,00 

	

4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 99 	 5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

Totais da Classificação 	176.000,00 	95.000,00 	271.000,00 

02.06.02.12.306.0008.2029 - Manutenção Merenda Escolar - Pré escola 

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 
Ordinário 	Vinculado 

	

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 	 100 	 245.000,00 	163.000,00 	408.000,00 

	

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 101 	 1.000,00 	 0,00 	1.000,00 

	

4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 102 	 5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

Totais da Classificação 	251.000,00 	163.000,00 	414.000,00 

02.06.02.12.306.0008.2030 - Manutenção da Merenda Escolar - Ensino Fundamental 

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 
Ordinário 	Vinculado 

	

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 	 103 	1.150.000,00 	482.094,33 	1.632.094,33 

	

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 104 	 1.000,00 	 0,00 	1.000,00 

	

4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 105 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

Totais da Classificação 	1.161.000,00 	482.094,33 	1.643.094,33 

.06.02.12.361.0006.2027 - Manutenção do Ensino Fundamental 

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 
Ordinário Vinculado 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 106 290.000,00 0,00 290.000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 107 2.300.000,00 0,00 2.300.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 108 404.000,00 0,00 404.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias-Civil 109 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 	 • 110 900.000,00 558.600,00 1.458.600,00 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 111 600.000,00 0,00 600.000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 112 2.000,00 0,00 2.000,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 113 650.000,00 350.000,00 1.000.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 114 143.953,40 255.000,00 398.953,40 

Totais da Classificação 5.292.953,40 1.163.600,00 6.456.553,40 

02.06.02.12.361.0010.2032 - Manutenção cio Transporte Escolar Educação Básica 

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 
Ordinário 	Vinculado 

	

3.1.90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 	 115 	 85.000,00 	 0,00 	85.000,00 
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Total 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 
Código 	 Descrição 	 Ficha 
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3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 116 	 405.000,00 	 0,00 

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 	 117 	 91.000,00 	 0,00 

3.1.90.16.00 	Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 	 118 	 80.000,00 	 0,00 

3.3.90.14.00 	Diárias-Civil 	 119 	 2.000,00 	 0,00 
 

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 	 120 	 930.000,00 	 0,00 	930.000,00 

3.3.90.33.00 	Passagens e Despesas com Locomoção 	 121 	 2.000,00 	 0,00 	2.000,00 

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 122 	2.000.100,00 	567.365,00 	2.567.465,00 

3.3.90.46.00 	Auxilio-alimentação 	 123 	 45.000,00 	 0,00 	45.000,00 

4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 124 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

Totais da Classificação 	3.650.100,00 	567.365,00 	4.217.465,00 

02.06.02.12.361.0026.1048 - CONsTRuglo DE PISCINA 

62.953,40 	 0,00 	62.953,40 

62.953,40 	 0,00 	62.953,40  

Ordinário 	Vinculado 

212.000,00 0,00 212.000,00 

324.000,00 0,00 324.000,00 

74.000,00 0,00 74.000,00 

100.000,00 0,00 100.000,00 

120.000,00 0,00 120.000,00 

85.000,00 0,00 85.000,00 

20.000,00 0,00 20.000,00 

935.000,00 0,00 935.000,00 

Valores Orçados 
Total 

Ordinário 	Vinculado 

60.000,00 0,00 60.000,00 

220.000,00 0,00 220.000,00 

36.000,00 0,00 36.000,00 

280.000,00 0,00 280.000,00 

250.000,00 0,00 250.000,00 

70.000,00 0,00 70.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

926.000,00 0,00 926.000,00 

Valores Orçados 
Total 

Ordinário 	Vinculado 

10.000,00 0,00 10.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

Valores Orçados 

Ordinário Vinculado 

435.000,00  0,00  435.000,00  

50.000,00 0,00 50.000,00 

20.000,00 0,00 20.000,00 

505.000,00 0,00 505.000,00 

12.970.006,80 2.471.059,33 15.441.066,13 

13.660.006,80 2471.059,33 16.131.066,13 

4.4.90.51.00 	Obras e Instalações 	 388 

Totais da Classificação 

02.06.02.12.365.0006.2025 - Manutenção do Ensino Infantil- CRECHE 

Código 

3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Descrição 

Valores Orçados 
Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 

Ficha 	 Total 

140  

141 

142 

Totais da Classificação 

Totais da Subunidade 

Totais da Unidade 

	

3.1.90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 	 125 

	

-- 1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 126 

	

6.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 	 127 

	

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 	 128 

	

3.3.90.32.00 	Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 	 129 

	

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 130 

	

4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 131 

Totais da Classificação 

02.06.02.12.365.0006.2026 - Manutenção do Ensino  Infant!!  - PRÉ ESCOLA 

Código 	 Descrição 	 Ficha 

Contratação por Tempo Determinado 	 132 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 133 

Obrigações Patronais 	 134 

Material de Consumo 	 135 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 	 136 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 137 

Equipamentos e Material Permanente 	 138 

Totais da Classificação 

02.06.02.12.365.0026.2059 - Reforma e Ampliação de Prédios Publicos Municipais 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 

	

4.4.90.51.00 	Obras e Instalações 	 139 

Totais da Classificação 

02.06.02.12.367.0006.2033 - Manutenção da Educação Especial 

3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.32.00 

3.3.90.39.00 

1.90.52.00  



Ficha 
Ordinário 	Vinculado 

Valores Orçados 
Descrição Código 

Unidade: 02.07 - FUNDEB 

Subunidade: 02.07.01 - FUNDEB 

02.07.01.12.361.0007.2027 - Manutenção do Ensino Fundamental 

Descrição 

02.07.01.12.365.0007.2026 - Manutenção do Ensino Infantil - PRÉ ESCOLA 

Código 

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 

Ficha Total Código Descrição 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

Unidade: 0208. - FUNDO MUNICIPAL DE SACIDE 

Subunidade: 02.08.01 - SECRETARIA DE SAÚDE 

02.08.01.04.122.0002.2011 - Manutenção da Secretaria de Saúde  

Totals  da Classificação 

149 	 0,00 

150 	 0,00 

0,00 

	

Totais da Subunidade 	 0,00  

	

Totals  da Unidade 	 0,00 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 
Ficha 

216.000,00 

52.000,00 

268.000,00 

8.037.121,65 

8.037.121,65  

Total 

216.000,00 

52.000,00 

268.000,00 

8.037.121,65 

8.037.121,65 

Contratação por Tempo Determinado 143 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 144 0,00 4.762.121,65 4.762.121,65 

Obrigações Patronais 145  0,00 900.000,00 900.000,00 

Totals  da Classificação 0,00 6.862.121,65 6.862.121,65  

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 	 0,00 	660.000,00 	660.000,00  

Totals  da Classificação 	 0,00 	660.000,00 	660.000,00 

02.07.01.12.365.0007.2025 - Manutenção do Ensino Infantil - CRECHE 

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 
Ordinário 	Vinculado 

	

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 	 147 	 0,00 	202.000,00 	202.000,00 

	

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 	 148 	 0,00 	45.000,00 	45.000,00 
— 

Totais da Classificação 	 0,00 	247.000,00 	247.000,00 

3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

02.07.01.12.361.0007.2032 - Manutenção do Transporte Escolar Educação Básica 

Código 	 Descrição 	 Ficha Total 

146  

3.1.90.11.00 

1.90.13.00 

0.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00  

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

151 	 786.517,00 

152 	 143.000,00 

153 	 10.000,00 

154 	 130.000,00 

155 	 5.000,00 

156 	 35.000,00 

157 	 190.000,00 

158 	 30.000,00 

Totais da Classificação 	1.329.517,00 

0,00 

0,00 

0,00 

100.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

100.000,00  

786.517,00 

143.000,00 

10.000,00 

230.000,00 

5.000,00 

35.000,00 

190.000,00 

30.000,00 

1.429.517,00  

02.08.01.10.122.0002.2065 - Manutenção do Conselho Municipal de  Saida  

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 
Ordinário 	Vinculado 

	

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 	 159 	 3.000,00 	 0,00 	 3.000,00 

	

3.3.90.33.00 	Passagens e Despesas com Locomoção 	 160 	 2.000,00 	 0,00 	 2.000,00 

Totais da Classificação 	 5.000,00 	 0,00 	 5.000,00 

02.08.01.10.301.0026.2059 - Reforma e Ampliação de Prédios Publicos Municipais 

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 
Ordinario 	Vinculado 
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191.906,80 4.4.90.51.00 	Obras e Instalações 384 191.906,80 0,00 

Totais da Classificação 191.906,80 0,00 

Totais da Subunidade 1.526.423,80 100.000,00 

Subunidade: 02.08.02 - MANUTE;AO DAS AÇÕES EM SAÚDE 

02.08.02.10.301.0011.2037 	- Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 

Valores Orçados 
Código 	 Descrição 	 Ficha 

Ordinário 	Vinculado 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 161 120.000,00 130.000,00 250.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 162 254.000,00 500.000,00 754.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 163 46.000,00 111.000,00 157.000,00 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 164 20.000,00 0,00 20.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias-Civil 165 6.000,00 0,00 6.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 166 500.000,00 600.000,00 1.100.000,00 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 167 20.000,00 0,00 20.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 168 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 169 20.000,00 0,00 20.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 170 500.000,00 150.000,00 650.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 171 40.000,00 300.000,00 340.000,00 

Totais da Classificação 1.531.000,00 1.791.000,00 3.322.000,00 

—3.08.02.10.301.0011.2039 - Manutenção da Saúde Familia 

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 
Ordinário 	Vinculado 

	

3.1.90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 	 172 	1.450.000,00 	1.141.683,01 	2.591.683,01 

Totais da Classificação 	1.450.000,00 	1.141.683,01 	2.591.683,01 

02.08.02.10.301.0011.2040 - Manutenção dos Agentes Comunitários de  Saida  

Código 	 Descrição Ficha 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 
Total 

3.1.90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 173 0,00 843.579,20 843.579,20 

Totais da Classificação 0,00 843.579,20 843.579,20 

02.08.02.10.301.0011.2041 	- Manutenção da Saúde Bucal 

Valores Orçados 
Código 	 Descrição Ficha Total 

	

3.1.90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 	 174 

	

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 	 175 

	

-°1.90.13.00 	Obrigações Patronais 	 176 

Totais da Classificação 

02.08.02.10.302.0012.2038 - Manutenção do Atendimento Ambulatorial 

	

Código 	 Descrição 

Ordinário 	Vinculado 

270.000,00 300.000,00 570.000,00 

60.000,00 0,00 60.000,00 

16.000,00 0,00 16.000,00 

346.000,00 300.000,00 646.000,00 

Valores Orçados 
Ficha 	 Total 

Ordinário Vinculado 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 177 237.000,00 0,00 237.000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 178 3.200.000,00 300.000,00 3.500.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 179 730.000,00 0,00 730.000,00 
3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 180 80.000,00 0,00 80.000,00 
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 181 206.906,80 0,00 206.906,80 
3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 182 160.000,00 0,00 160.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - Civil 183 70.000,00 0,00 70.000,00 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 184 1.554.000,00 1.000.000,00 2.554.000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 185 5.000,00 0,00 5.000,00 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 186 35.000,00 0,00 35.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 187 4.425.953,40 0,00 4.425.953,40 

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 188 686.766,60 0,00 686.766,60 
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'1.44141a,l) 

643.000,00 

175.000,00 

420.000,00 

440.000,00 

2.300.000,00 

170.000,00 

630.000,00 

474.312,00 

5.322.312,00 

Totais da Classificação 	11.390.626,80 	1.300.000,00 

02.08.02.10.302.0015.2047 	- Manutenção do Transporte de Saúde TFD 

Código 	 Descrição Ficha 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 189 70.000,00 0,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 190 643.000,00 0,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 191 175.000,00 0,00 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 192 420.000,00 0,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 193 440.000,00 0,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 194 1.500.000,00 800.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 195 170.000,00 0,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 196 630.000,00 0,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 197 10.000,00 464.312,00 

Totais da Classificação 4.058.000,00 1.264.312,00 

02.08.02.10.303.0013.2044 	- Manutenção do Atendimento Farmaceutico 

Código 	 Descrição Ficha 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 
Total 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 198 200.000,00 0,00 200.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 199 140.000,00 80.000,00 220.000,00 

—4' 1.90.13.00 Obrigações Patronais 200 37.000,00 0,00 37.000,00 

6.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 201 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias-Civil 202 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 203 50.000,00 0,00 50.000,00 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 204 1.420.000,00 220.000,00 1.640.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 205 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 206 25.000,00 0,00 25.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 207 30.000,00 0,00 30.000,00 

Totais da Classificação 1.907.000,00 300.000,00 2.207.000,00 

02.08.02.10.304.0014.2045 	- Manutenção da Vigilância Sanitária 

Valores Orçados 
Código Descrição Ficha Total 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 208 42.000,00 0,00 42.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 209 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 210 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias-Civil 211 2.000,00 0,00 2.000,00 
3.90.30.00 Material de Consumo 212 60.000,00 0,00 60.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 213 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 214 40.000,00 0,00 40.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 215 5.000,00 0,00 5.000,00 

Totais da Classificação 163.000,00 0,00 163.000,00 

02.08.02.10.305.0014.2046 	Manutenção da Vigilância Epidemiológica 

Valores Orçados 
Código Descrição Ficha Total 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 216 140.000,00 287.775,20 427.775,20 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 217 125.000,00 67.255,00 192.255,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 218 35.000,00 0,00 35.000,00 
3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 219 8.000,00 0,00 8.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 220 12.000,00 0,00 12.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 221 120.000,00 140.000,00 260.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 222 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 223 90.000,00 80.000,00 170.000,00  
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Ordinário 	Vinculado 

Ordinário 	Vinculado 



224 	 10.000,00 	30.000,00 	40.000,00 

	

Totais da Classificação 	543.000,00 	605.030,20 	1.148.030,20 

	

Totais da Subunidade 	21.388.626,80 	7.545.604,41 	28.934.231,21  

	

Totals  da Unidade 	22.915.050,60 	7.645.604,41 	 01 

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 

Unidade: 0209- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Subunidade: 02.09.01 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02.09.01.04.122.0002.2012 	- Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

Código 	 Descrição Ficha 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 225 433.742,00 0,00 433.742,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 226 65.000,00 0,00 65.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 227 8.000,00 0,00 8.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 228 210.000,00 0,00 210.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 229 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 230 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 231 105.000,00 0,00 105.000,00 

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 232  15.000,00 0,00 15.000,00 

Totais da Classificação 851.742,00 0,00 851.742,00  

02.09.01.04.122.0002.2062 	- Manutenção do Conselho Municipal de Assistencia Social 

Valores Orçados 
Código Descrição Ficha Total 

Ordinário 	Vinculado 

	

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 	 233 

	

3.3.90.33.00 	Passagens e Despesas com Locomoção 	 234 

Totais da Classificação 

Totals  da Subunidade 

Subunidade: 02.09.02 - AÇÕES EM ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

02.09.02.08.241.0016.2051 - Fundo Municipal do Idoso 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 

7.000,00 0,00 7.000,00 

2.000,00 0,00 2.000,00 

9.000,00 0,00 9.000,00  

860.742,00 0,00 860.742,00 

Valores Orçados 
Total 

Ordinário 	Vinculado 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 235 108.000,00 0,00 108.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 236 16.000,00 0,00 16.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 237 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 238 120.000,00 250.000,00 370.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 239 35.000,00 0,00 35.000,00 
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 240 10.000,00 0,00 10.000,00 

Totais da Classificação 292.000,00 250.000,00 542.000,00 

02.09.02.08.244.0016.2034 	- Apoiando nossos Universitários 

Valores Orçados 
Código Descrição Ficha Total 

Ordinário Vinculado 

3.3.90.18.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 241 220.000,00 0,00 220.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 242 1.100.000,00 1.104.214,96 2.204.214,96 

Totais da Classificação 1.320.000,00 1.104.214,96 2.424.214,96 

02.09.02.08.244.0016.2048 	- Manutenção dos Serviços Assistenciais 

Código 	 Descrição Ficha 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 
Total 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 243 320.000,00 0,00 320.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 244 65.000,00 0,00 65.000,00 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 245 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 246 30.000,00 0,00 30.000,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 385 27.953,40 0,00 27.953,40 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 247 5.000,00 0,00 5.000,00 
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0,00 

0,00 

500.000,00  

25.000,00 

00.000,00 

2.000,00 

460.000,00 

90.000,00 

5.000,00 

1.932.953,40 

c, 

200. • !! 

25.000,00 

600.000,00 

2.000,00 

260.000,00 

90.000,00 

5.000,00  

Totals  da Classificação 	1.432.953,40 

02.09.02.08.244.0016.2049 - Manutenção das Atividades do CRAS - PAIF 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 248 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 249 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 250 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 251 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 252 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 253 

Valores Orçados 
Código Descrição Ficha 

Ordinário 	Vinculado 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 254 115.000,00 75.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 255 45.000,00 0,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 256 12.000,00 0,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 257 2.000,00 0,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 258 180.000,00 182.369,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 259 50.000,00 0,00 

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 260 10.000,00 0,00 

Totals  da Classificação 414.000,00 257.369,00 

02.09.02.08.244.0016.2066 	-Subvenção Entidades Filantrópicas 

Valores Orçados 

3.3.50.43.00 	Subvenções Sociais 	 261 

Totais da Classificação 

02.09.02.08.482.0017.1043 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 

Código 	 Descrição 	 Ficha 
Ordinário 

300.000,00 

300.000,00 

Vinculado 

0,00 

0,00  

Total 

190.000,00 

45.000,00 

12.000,00 

2.000,00 

362.369,00 

50.000,00 

10.000,00 

671.369,00 

Total 

300.000,00 

300.000,00 

Código Descrição Ficha 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 
Total 

4.4.90.51.00 	Obras e Instalações 	 262 

Totais da Classificação 

02.09.02.16.482.0017.1002 -Aquisição de  Area  para doações de lotes 

0,00 

0,00 

900.000,00 

900.000,00  

900.000,00 

900.000,00 

Código Descrição Ficha 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 
Total 

4.4.90.61.00 	Aquisição de Imóveis 	 263 

Totais da Classificação 

Totais da Subunidade 

lbunidade: 02.09.03 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

02.09.03.08.243.0018.2050 - Fundo Municipal da Crinaga e Adolescente 

10.000,00 

10.000,00 

3.768.953,40 

0,00 

0,00 

3.011.583,96  

10.000,00 

10.000,00 

6.780.537,36 

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 

	

3.3.90.14.00 
	

Diárias - Civil 
	

264 

	

3.3.90.30.00 
	

Material de Consumo 
	

265 

	

3.3.90.33.00 
	

Passagens e Despesas com Locomoção 	 266 

	

3.3.90.36.00 
	

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	 267 

	

3.3.90.39.00 
	

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
	

268 

	

4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 269 

Totais da Classificação  

Totals  da Subunidade  

Totals  da Unidade 

Unidade: 02.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Subunidade: 02.10.01 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Total 
Ordinário 

3.000,00 

60.000,00 

3.000,00 

200.000,00 

25.000,00 

5.000,00 

296.000,00 

296.000,00 

4.925.695,40 

Vinculado 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.000,00 

60.000,00 

3.000,00 

200.000,00 

25.000,00 

5.000,00 

296.000,00 

296.000,00 

7.937.279,36,  
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147.000,00 

20.000,00 

4.000,00 

140.000,00 

3.000,00 

110.000,00 

15.000,00 

1.466.000,00 

1.466.000,00 

Valores Orçados 

Ordinário Vinculado 

900.000,00 0,00 

2.150.000,00 0,00 

400.000,00 0,00 

180.000,00 0,00 

5.000,00 0,00 

1.300.000,00 1.667.800,00 

3.000,00 0,00 

1.200.000,00 1.190.000,00 

120.000,00 0,00 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 

	

3.1.90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 	 282 

	

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 	 283 

	

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 	 284 

	

3.1.90.16.00 	Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 	 285 

	

3.3.90.14.00 	Diárias-Civil 	 286 

	

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 	 287 

	

3.3.90.33.00 	Passagens e Despesas com Locomoção 	 288 

	

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 289 

	

3.3.90.46.00 	Auxilio-alimentação 	 290 

Total 

900.000,00 

2.150.000,00 

400.000,00 

180.000,00 

5.000,00 

2.967.800,00 

3.000,00 

2.390.000,00 

120.000,00 

02.10.01.04.122.0002.2013 	- Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

Código 	 Descrição 	 Ficha 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 270 1.027.000,00 0,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 271 147.000,00 0,00 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 272 20.000,00 0,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 273 4.000,00 0,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 274 95.000,00 45.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 275 3.000,00 0,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 276 110.000,00 0,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 277 15.000,00 0,00 

Totais da Classificação 1.421.000,00 45.000,00 

Totais da Subunidade 1.421.000,00 45.000,00 

Subunidade: 02.10.02 - OBRAS E INSTALAÇÕES E sERvigos URBANOS 

02.10.02.15.451.0026.1004 	- Expansão e Melhorias da Rede Eletrica e Iluminação Pública  

Valores Orçados 

_10.02.15.451.0026.1005 - Construção de Calçadas e Meios-Fios 

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 
Ordinário 	Vinculado 

	

4.4.90.51.00 	Obras e Instalações 	 279 	 0,00 	200.000,00 	200.000,00 

Totais da Classificação 	 0,00 	200.000,00 	200.000,00 

02.10.02.15.451.0026.1006 -Pavimentação Asfáltica 

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 
Ordinário 	Vinculado 

	

4.4.90.51.00 	Obras e Instalações 	 280 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

Totais da Classificação 	10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

02.10.02.15.451.0026.1010 - Construção de Trevos 

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 
Ordinário 	Vinculado 

	

4.4.90.51.00 	Obras e Instalações 	 281 	 0,00 	110.000,00 	110.000,00 

Totais da Classificação 	 0,00 	110.000,00 	110.000,00 
----, 

!.10.02.15.451.0026.1047 - Construção de Praga Sensorial 

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 
Ordinário 	Vinculado 

	

4.4.90.51.00 	Obras e Instalações 	 383 	 25.000,00 	 0,00 	25.000,00 

Totais da Classificação 	25.000,00 	 0,00 	25.000,00 

02.10.02.15.452.0019.2052 - Manutenção dos Serviços Urbanos  Municipals  

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 
Ordinário 	Vinculado 

	

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 278 	 0,00 	245.873,96 	245.873,96 

Totais da Classificação 	 0,00 	245.873,96 	245.873,96 
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Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 
Total 

27.953,40 

10.000,00 

6.295.953,40 	2.857.80  

3,40 

.
7J0,00 

t3 753,40 

„fwv 

4.4.90.51.00  Obras e Instalações 

	

4.4.90.51.00 	Obras e Instalações 	 387 

	

4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 291 

Totais da Classificação 

02.10.02.15.452.0026.1049 - Aquisição de Inuivel para Construção de Quiosque 

	

Codigo 	 Descrição 	 Ficha 

4.4.90.61.00 	Aquisição de Imóveis 386 	 30.000,00 0,00 	30.000,00  

Totais da Classificação 	30.000,00 	 0,00 	30.000,00 

02.10.02.17.512.0026.1008 - Construção de Galerias Pluviais 

Codigo Descrição Ficha 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 
Total 

	

10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

6.370.953,40 	3.413.673,96 	9.784.627,36 

	

7.791.953,40 	3.458.673,96 	11.250.627,36  

292 

Totais da Classificação 

Totais da Subunidade 

Totais da Unidade 

Unidade: 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E SERVIÇOS RURAIS 

Subunidade: 02.11.01 -SECRETARIA DE ESTRADAS E SERVIÇOS RURAIS 

02.11.01.04.122.0002.2014 - Manutenção da Secretaria de Estradas e Serviços Rurais 

Codigo Descrição Ficha 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 
Total 

	

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 	 293 	 256.000,00 	 0,00 	256.000,00 

	

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 	 294 	 37.000,00 	 0,00 	37.000,00 

	

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 	 295 	 3.000,00 	 0,00 	 3.000,00 

	

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 	 296 	 95.000,00 	 0,00 	95.000,00 

	

3.3.90.33.00 	Passagens e Despesas com Locomoção 	 297 	 3.000,00 	 0,00 	 3.000,00 

	

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 	 298 	 15.000,00 	 0,00 	15.000,00 

	

4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 299 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

Totais da Classificação 	419.000,00 	 0,00 	419.000,00 

	

Totais da Subunidade 	419.000,00 	 0,00 	419.000,00 

Subunidade: 02.11.02 -ESTRADAS E SERVIÇOS RURAIS 

02.11.02.26.782.0020.2053 - Manutenção das Estradas e Serviços Rurais Municipais 

Valores Orçados 

	

Codigo 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 
Ordinário 	Vinculado 

	

3.1.90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 	 300 	 100.000,00 	 0,00 	100.000,00 __ 

	

1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 	 301 	 402.000,00 	 0,00 	402.000,00 

	

3.1.90.16.00 	Outras Despesas Variáveis—Pessoal Civil 	 302 	 110.000,00 	 0,00 	110.000,00 

	

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 	 303 	1.300.000,00 	1.200.000,00 	2.500.000,00 

	

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 304 	 450.000,00 	200.000,00 	650.000,00 

	

3.3.90.46.00 	Auxilio-alimentação 	 305 	 95.000,00 	 0,00 	95.000,00 

	

4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 306 	 5.000,00 	 0,00 	 5.000,00  

	

Totals  da Classificação 	2.462.000,00 	1.400.000,00 	3.862.000,00 

02.11.02.26.782.0026.1007 - Construção de Pontes e Mata Burros 

Valores Orçados 

	

Codigo 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 
Ordinário 	Vinculado 

	

4.4.90.51.00 	Obras e Instalações 	 307 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

Totais da Classificação 	10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

02.11.02.26.782.0026.1046 - AQUISIÇÃO DE MAQUINARIOS PESADO 

Valores Orçados 

	

Codigo 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 
Ordinário 	Vinculado 

	

4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 381 	 0,00 	5.000.000,00 	5.000.000,00  

	

Totals  da Classificação 	 0,00 	5.000.000,00 	5.000.000,00 
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3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 308 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 309 

3.3.90.14.00 Diárias-Civil 310 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 311 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 312 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 313 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 314 

	

Totais da Classificação 	475.000,00 

	

Totais da Subunidade 	475.000,00 

0,00 380.000,00 

0,00 55.000,00 

0,00 3.000,00 

0,00 20.000,00 

0,00 2.000,00 

0,00 10.000,00 

0,00 5.000,00 

0,00 475.000,00 

0,00  475.000,00 

380.000,00 

55.000,00 

3.000,00 

20.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

Valores Orçados 

ordinario 	Vinculado 
Total 

	

Totais da Subunidade 	2.472.000,00 	6.400.000,00 	8.872.000,00 

	

Totais da Unidade 	2.891.000,00 	6A00.000,00 	-92 

Unidade: 02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA COMERCIO .E ESPORTE 

Subunidade: 02.12.01 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA COMERCIO E ESPORTE 

02.12.01.04.122.0002.2015 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Industria, Comércio e Esporte 

Valores Orçados 

Ordinário 
	

Vinculado 
Código 	 Descrição 	 Ficha 

ved 
43:' )  

Subunidade: 02.12.02 -INDUSTRIA E COMÉRCIO 

02.12.02.23.691.0023.2054 - Manutenção das Atividades em Industria e Comércio 

• Código 	 Descrição 	 Ficha 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 
Total 

	

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 	 315 	 25.000,00 	 0,00 	25.000,00 

	

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 316 	 30.000,00 	 0,00 	30.000,00 

	

4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 317 	 5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

	

Totais da Classificação 	60.000,00 	 0,00 	60.000,00  

	

Totals  da Subunidade 	60.000,00 	 0,00 	60.000,00 

Subunidade: 02.12.03 - ESPORTE E LAZER 

02.12.03.27.812.0022.2055 - Manutenção do Esporte e Lazer 

Valores Orçados 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 
Ordinário 	Vinculado 

Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 	 318 	 230.000,00 	 0,00 	230.000,00 

Obrigações Patronais 	 319 	 50.000,00 	 0,00 	50.000,00 

Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 	 320 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

Subvenções Sociais 	 382 	 15.000,00 	 0,00 	15.000,00 

Diárias - Civil 	 321 	 3.000,00 	 0,00 	3.000,00 

Material de Consumo 	 322 	 200.000,00 	 0,00 	200.000,00 
Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e 

323 	 55.953,80 	 0,00 	55.953,80 Outras 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 	 324 	 25.000,00 	 0,00 	25.000,00 

Passagens e Despesas com Locomoção 	 325 	 5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 326 	 162.953,40 	100.000,00 	262.953,40 

Equipamentos e Material Permanente 	 327 	 30.000,00 	 0,00 	30.000,00  

	

Totals  da Classificação 	786.907,20 	100.000,00 	886.907,20 

02.12.03.27.812.0026.1045 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA VILA OLIMPICA 

	

Código 	 Descrição 	 Ficha 

	

4.4.90.51.00 
	

Obras e Instalações 	 328 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

Totais da Classificação 
	

10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

Totais da Subunldade 	796.907,20 	100.000,00 	896.907,20 

	

Totais da Unidade 	1.331.907,20 	100.000,00 	1A31.907,20 

Unidade: 02.13 - SECRETARIA MUN. MEIO AMBIENTE AGROPECUARIA AGRICULTURA E APOIO AS ASSOCIAÇÕES 

Subunidade: 02.13.01 - SECRETARIA MEIO AMBIENTE AGROPECUARIA AGRICULTURA E APOIO AS ASSOCIAÇÕES 
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3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.16.00 

3.3.50.43.00 

3.3.90.14.00 

3.90.30.00 

3.3.90.31.00 

3.3.90.32.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00  



65.000,00 

3.000,00 

80.000,00 

2.000,00 

40.000,00 

5.000,00 

620.000,00 

Total 

73.000,00 

16.000,00 

195.000,00 

284.000,00 

Totals  da Unidade 	1.841.906,80 	120.000,00 	1.961.906,80 , 

Unidade: 02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Subunidade: 02.14.01 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

02.13.01.04.122.0002.2016 	- Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente, Agropecuaria, Agricultura e Apoio as Associações 

Valores Orçados 
Código 	 Descrição 	 Ficha 

Ordinário 	Vinculado 

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 329 425.000,00 0,00 

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 330 65.000,00 0,00 

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 331 3.000,00 0,00 

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 332 80.000,00 0,00 

3.3.90.33.00 	Passagens e Despesas com Locomoção 333 2.000,00 0,00 

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 334 40.000,00 0,00 

4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 335 5.000,00 0,00  

Totals  da Classificação 620.000,00 0,00 

02.13.01.20.606.0003.2024 	- Convênio EMATER 

Valores Orçados 
Código 	 Descrição Ficha 

Ordinário 	Vinculado 

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 336 73.000,00 0,00 

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 337 16.000,00 0,00 

3.3.50.41.00 	Contribuições 338 195.000,00 0,00 

Totais da Classificação 284.000,00 0,00 

_Q2.13.01.20.608.0003.2023 	- Convênio IMA 

Valores Orçados 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 339 52.000,00 0,00 52.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 340 12.000,00 0,00 12.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 341 30.000,00 0,00 30.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 342 12.000,00 0,00 12.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 343 7.000,00 0,00 7.000,00 

Totais da Classificação 113.000,00 0,00 113.000,00 

Totais da Subunidade 1.017.000,00 0,00 1.017.000,00 

Subunidade: 02.13.02 - SERVIÇOS AMBIENTAL, AGROPECUARIA, AGRICULTURA E AS ASSOCIAÇÕES 

02.13.02.20.606.0027.2056 	- Manutenção dos Serviços Ambiental, Agrop. Agric. e as Associações Rurais 

Valores Orçados 
Código 	 Descrição 	 Ficha 

Ordinário 	Vinculado 
Total 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 344 354.906,80 0,00 354.906,80 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 345 90.000,00 0,00 90.000,00 

3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 346 370.000,00 120.000,00 490.000,00 

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 347  10.000,00 0,00 10.000,00 

Totais da Classificação 824.906,80 120.000,00 944.906,80 

Totais da Subunidade 824.906,80 120.000,00 944.906,80  

02.14.01.04.122.0002.2017 	- Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo 

Código 	 Descrição Ficha 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 
Total 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 348 270.000,00 0,00 270.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 349 60.000,00 0,00 60.000,00 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 350 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 351 25.000,00 0,00 25.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 352 7.000,00 0,00 7.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 353 35.000,00 0,00 35.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 354 3.000,00 0,00 3.000,00  
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Código 	 Descrição 	 Ficha 	 Total 
Ordinário 	Vinculado 



30.000,00 

140.000,00 

10.000,00 

180.000,00 

180.000,00 

1.924.000,00 

	

0,00 	30.000,00 

	

40.000,00 	180.000,00 

	

0,00 	10.000,00 

	

40.000,00 	220.000,00 

	

40.000,00 	220.000,00 

	

765.100,00 	2689.100,00  

3.3.90.30.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00  

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

	

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 355 	 50.000,00 	 0,00 	50.000,00 

	

3.3.90.43.00 	Subvenções Sociais 	 356 	 20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

	

4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 357 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

Totais da Classificação 	484.000,00 	 0,00 	484.000,00  

	

Totals  da Subunidade 	484.000,00 	 0,00 

Subunidade: 02.14.02 - Es EM CULTURA E TURISMO 

02.14.02.13.392.0021.2057 - Manutenção das Atividades Culturais 

Código 

3.3.90.30.00 

3.3.90.31.00 

3.3.90.39.00  

Valores Orçados 
Descrição 	 Ficha 

Material de Consumo 	 358 

Premiações Culturais, Artisticas, Cientificas, Desportivas e 359 
Outras 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 360 	 400.000,00 

Totais da Classificação 	560.000,00 

207.000,00 	607.000,00 

425.100,00 	985.100,00  

449,10  Ordinário 	Vinculado 

	

160.000,00 	130.000,00 	290.000,00 

	

0,00 	88.100,00 	88.100,00 

02.14.02.23.695.0021.2063 - Manutenção das Atividades Turisticas 

Código 

3.3.50.43.00 

3.3.90.39.00 

Valores Orçados 
Descrição 	 Ficha 	 Total 

Ordinário 	Vinculado 

Subvenções Sociais 	 361 	 0,00 	300.000,00 	300.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 362 	 700.000,00 	 0,00 	700.000,00 

	

Totais da Classificação 	700.000,00 	300.000,00 	1.000.000,00 

	

Totais da Subunidade 	1.260.000,00 	725.100,00 	1.985.100,00 

Subunidade: 02.14.03 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

02.14.03.13,392.0021.2064 - Manutenção do Patrimônio Cultural 

Código 	 Descrição 	 Ficha 
Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 
Total 

363 

364 

365 

Totais da Classificação 

Totais da Subunidade 

Totais da Unidade 

Unidade: 02.15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS EXTRAORDINARIOS 

Subunidade: 02.15.01 - SECRETARIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS 

02.15.01.04.122.0002.2018 - Manutenção da Secretaria de Assuntos Extraordinario 

Valores Orçados 
Código 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00  

Descrição 	 Ficha 
Ordinário 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 	 366 	 145.000,00 

Obrigações Patronais 	 367 	 32.000,00 

Diárias - Civil 	 368 	 5.000,00 

Material de Consumo 	 369 	 15.000,00 

Passagens e Despesas com Locomoção 	 370 	 3.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 371 	 10.000,00 

Equipamentos e Material Permanente 	 372 	 5.000,00  

Total 
Vinculado 

	

0,00 	145.000,00 

	

0,00 	32.000,00 

	

0,00 	5.000,00 

	

0,00 	15.000,00 

	

0,00 	3.000,00 

	

0,00 	10.000,00 

	

0,00 	5.000,00 

	

0,00 	215.000,00 

	

0,00 	215.000,00  

	

Totais da Classificação 
	

215.000,00 

	

Totais da Subunidade 	215.000,00 

Totais da Unidade 	215.000,00 	 0,00 	215.000,00 

Unidade: 02.16 - SECRETARIA MUNICIPAL ALMOXARIFADO, CONTROLE PATRIMONIAL E ARQUIVO 

Subunidade: 02.16.01 - SECRETARIA MUNICIPAL ALMOXARIFADO, CONTROLE PATRIMONIAL E ARQUIVO 

02.16.01.04.122.0002.2071 - Manutenção do Almoxarifado, Controle Paterimonial e Arquivo 

Código Descrição 
Valores Orçados 

Ficha 	 Total 
Ordinário 	Vinculado 

Planejamento de Governo 	 Emissão: 23-12-2025 08:45:10 
	

Página: 16 de 17 



	

Totals  da Classificação 	457.000,00 	 0,00 	457.000,00 

	

Totais da Subunidade 	457.000,00 	 0,00 	457.000,00  

	

Totals  da Unidade 	457.000,00 	 0,00 	457.000,00 

	

33.249.818,15 	108.494.938,461 

	

Total Geral da Despesa Orçada 	81,520 31 	33.249.818,15 	114.714.938,46 
A 

Nota Et4tticativa 

-- 
C, 

FoPha No 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 373 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 374 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 375 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 376 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 377 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 378 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 379 

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 380 

350.000,00 	 8 I: --"` 	350.000,00  
AV  

	

3.000,00 	 -49,i9C1 	3.000,00 

	

3.000,00 	 Or) 	3.000,00 

	

20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

	

2.000,00 	 0,00 	2.000,00 

	

15.000,00 	 0,00 	15.000,00 

	

10.000,00 	 0,00 	10.000,00  

54.000,00 	 54.000,00 
C3 
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01.01  Poder Legislativo 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

01  PODER LEGISLATIVO 

FINAUDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇAO INSTITUCIONAL 

FINALIDADE 

Não Especificada 

---'7GISLAÇÃO 

[Não Especificada 

Quadro da Legislação das Unidades Administra 

Art.22 Inc.IV Par. Único - Lei 4.320/64 

Consolidado Geral - 2026 
MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
República Federativa do Brasil 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02 	 PODER EXECUTIVO 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

FINALIDADE 

Não Especificada 

_IEGISLAÇÃO 

.8o Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.01.01 	Secretaria de Governo e Gabinete do Prefeito 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 
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02.01.03  CONTROLE INTERNO MUNICIPAL 

02.02  PROCURADORIA MUNICIPAL 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

FINALIDADE 

Não Especificada 

lost_AgÃo 
[Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL  Fran.  N. 

02.01.02 	Sub  Prefeitura Municipal 

FINALIDADE 

Não Especificada NA  
•-•Alp  -,:, 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.02.01 	Procuradoria Municipal 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.03  SECRETARIA MUNCIPAL DE PLANEJAMENTO 

FINALIDADE 

Não Especificada 

--€GisiAgÂo  
ão  Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.03.01 	1 Secretaria de Planejamento 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 
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02.04.01  Secretaria de Administração 

02.04.02  CONVÊNIOS 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

FINALIDADE 

Não Especificada 
- 

GISLAÇA0 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇA0 INSTITUCIONAL 

02.05.01  Secretaria de Finanças 

FINALIDADE 

Não Especificada 

'EGISLAÇÂO  

fY 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 	

Poiha 0 
0204. 	SECRETARIA MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.05 	SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

1 .,ão  Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.05.02 	Reserva e Encargos 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 
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CLASSIFICAÇÂO INSTITUCIONAL  la  Milafrq 
c,e  

02.06 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 4,0_164 

FINALIDADE 

Não Especificada RectioasaGei 
L E GISLAÇÃO 

,,,,,• • 	ho- ,  
Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.06.01 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.06.02  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS ENSINOS 

FINAUDADE 

Não Especificada 

'iGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.07 	FUNDEB 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.07.01 FUN DEB  

FINALIDADE 

 

  

Não Especificada 

'EGISLAÇÃO 

INão Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.08 	. IFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL ,. ---z 

02.08.01 	I SECRETARIA DE SAUDE Foiha N. • 

FINALIDADE .117.. ...w.siml 
.- Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 
- 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.08.02 	MANUTEÇÃO DAS  AWES  EM SAÚDE 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.09  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FINALIDADE 

Não Especificada 

IGISI-AÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.09.01 	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.09.02 ADOES EM ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

FINALIDADE 

Não Especificada 

---eoistAgiko 
1 .,do Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.09.03 	FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

Planejamento de Governo 	 Emissão: 23-12-2025 08:51:56 
	

Pagina: 5 de 9 



CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.10.03  SERVIÇOS URBANOS 

FINALIDADE 

Não Especificada 

GISLAÇÂO 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
- .•  Poi%  

02.09.04 	Fundo Municipal do Idoso Via N.
,

z6vg, 

FINALIDADE 
lit  

,...)  

Não Especificada 
v 

LEGISLAÇÃO  

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.10 	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇAO INSTITUCIONAL 

02.10.01  SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

FINALIDADE 

Não Especificada 

iGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.10.02 	OBRAS E INSTALAÇÕES E SERVIÇOS URBANOS 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

iaão Especificada 

ciAssincAçÃo INSTITUCIONAL 

02.11 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E SERVIÇOS RURAIS 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 0 	" 41447 

02.11.01 	SECRETARIA DE ESTRADAS E SERVIÇOS RURAIS oira N. 

FINALIDADE  APO  

Não Especificada 'elft;•, 

LEGISLAÇÃO  

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.11.02 	ESTRADAS E SERVIÇOS RURAIS 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.12  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA COMERCIO E ESPORTE 

FINALIDADE 

Não Especificada 

:GISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.12.01 	SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA COMERCIO E ESPORTE 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.12.02  INDUSTRIA E COMÉRCIO 

FINALIDADE 

Não Especificada 

—7.GISLAÇÃO 

Especificada 

CLASSIFicagiko INSTITUCIONAL 

02.12.03 	_} ESPORTE E LAZER 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 
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02.13.02  SERVIÇOS AMBIENTAL, AGROPECUARIA, AGRICULTURA E AS ASSOCIAÇÕES 

02.14  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

02.14.01  SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

FINALIDADE 

Não Especificada 

GISLAÇAO 

iNão Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

FINALIDADE 

Não Especificada 

.iGISIAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL r  
CZ:,  

02.13 	SECRETARIA MUN. MEIO AMBIENTE AGROPECUARIA AGRICULTURA E A13010 AS ASSOCIAÇÕES -- 

FINALIDADE iti? 

Não Especificada  
"f6.4 

LEGISLAÇÃO 
r 	- 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.13.01 	SECRETARIA MEIO AMBIENTE AGROPECUARIA AGRICULTURA E APOIO AS ASSOCIAÇÕES 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.14.02 	AÇÕES EM CULTURA E TURISMO 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.15.01  SECRETARIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS 

FINALIDADE 

Não Especificada 

EGistAgito 

02.16.01  SECRETARIA MUNICIPAL ALMOXARIFADO, CONTROLE PATRIMONIAL E ARQUIVO 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

FINALIDADE 

Não Especificada 

GISLAÇÃO 

I Ião Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 	 fçf 
rota 

 
No 

02.14.03 	FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
9 

va FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.15 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS 

FINAUDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

Não Especificada 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

02.16 	SECRETARIA MUNICIPAL ALMOXARIFADO, CONTROLE PATRIMONIAL E ARQUIVO 

FINALIDADE 

Não Especificada 

LEGISLAÇÃO 

Não Especificada 

Planejamento de Governo 	 Emissão: 23-12-2025 08:51:56 	 Pagina: 9 de 9 



  

Receitas por Fontes de Recurso 

Lei n.° 4.320, de 17 de março de 1964,  Art.  2°, § 10, Inciso I 

MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República Federativa do Brasil 

Consolidado Geral - 2026 

 

  

Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Ficha Receita 	Descrição 	 Orçado 

1 	1.1.1.2.50.0.1.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — Principal 	 1.433.667,85 

Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis — 
2 	1.1.1.2.53.0.1.00 	 2.764.604,40 

Principal 

3 	1.1.1.3.03.1.1.00 Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Trabalho — Principal 	 2.200.140,76 

4 	1.1.1.3.03.4.1.00 Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos — Principal 	 1.300.000,00 

5 	1.1.1.4.51.1.1.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN — Principal 	 3.142.267,44 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários- Geral- Principal 	 5.887.000,00 

11 	1.7.1.1.51.1.1.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios— Cota Mensal —Principal 	 19.910.413,17 

12 	1.7.1.1.51.2.1.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios — Cotas Extraordinárias — Principal 	 2.881.493,00 

13 	1.7.1.1.52.0.1.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 	 3.889.995,91 

29 	1.7.2.1.50.0.1.00 Cota-Parte do ICMS —Principal 	 48.335.483,48 

30 	1.7.2.1.51.0.1.00 Cota-Parte do IPVA — Principal 	 2.635.370,55 

31 	1.7.2.1.52.0.1.00 Cota-Parte do IPI — Municípios — Principal 	 578.744,64 

38 	9.5.1.7.11.5.1.11 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 	 -3.982.082,63 

39 	9.5.1.7.11.5.2.01 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL- PRINCIPAL 	 -777.999,18 

40 	9.5.1.7.21.5.0.01 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 	 -9.667.096,69 

41 	9.5.1.7.21.5.1.01 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 	 -527.074,11 

42 	9.5.1.7.21.5.2.01 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 	 -115.748,93 

Total: 	71889.179,66 

Recurso: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados 

Ficha Receita 	Descrição 	 Orçado 

6 	1.1.2.1.01.0.1.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização — Principal 	 282.665,30 

7 	1.1.2.2.01.0.1.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral — Principal 	 229.574,31 

8 	1.2.4.1.50.0.1.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública — Principal 	 468.374,56 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 	 4.000,00 

27 	1.7.1.9.58.0.1.00 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 — Principal 	 281.326,48 

37 	1.9.2.2.99.0.1.00 Outras Restituições — Principal 	 310.000,00 

Total: 	1.575.940,65 

Recurso: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

Ficha Receita 	Descrição 	 Orçado 
9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 	 90.000,00 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 36 	1.7.5.1.50.0.1.00 	 7.947.121,65 Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB — Principal 

Total: 	8.037.121,65 

Recurso: 1.550 - Transferência do Salário-Educação 

Ficha Receita 	Descrição 	 Orçado 
10 	1.3.2.1.01.2.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Salário-Educação - Principal 	 30.000,00 
21 	1.7.1.4.50.0.1.00 Transferências do Salário-Educação — Principal 	 564.094,33 

Total: 	594.094,33 

Recurso: 1.551 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 

Ficha Receita 	Descrição 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

22 	1.7.1.4.51.0.1.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola — PDDE — Principal 

Orçado 

600,00 

10.000,00 
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Orçado 

8.000,00 

40.000,00 

Total: 	 10.600,00  

Recurso: 1.552 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

Ficha Receita 	Descrição 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

23 	1.7.1.4.52.0.1.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Principal 

Recurso: 1.553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 

Ficha Receita 	Descrição 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

24 	
1.7.1.4.53.0.1.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - 

Principal 
Total:  

Recurso: 1.569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 

Ficha Receita 	Descrição 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

25 	
1.7.1.4.99.0.1.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - 

Principal 

Orçado 

5.000,00 

143.000,00 

148.000,00 

Orçado 

3.000,00 

65.000,00 

68.000,00 

Total: 	 48.000,00  

---,curso: 1.571 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação 

t-icha Receita 	Descrição 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

Total:  

Orçado 

600,00 

600,00 

Recurso: 1.576.001 - Transferencias de Recursos para o Programa Estadual de Transporte Escolar  (PTE)  

Ficha Receita 	Descrição 	 Orçado 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 	 3.000,00 

35 	1.7.2.9.52.0.1.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal 	 498.365,00 

Total: 	 501.365,00 

Recurso: 1.600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal Bloco de Manutenção das Ações e 

Ficha Receita Descrição Orçado 

9 1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 150.000,00 

17 1.7.1.3.50.1.1.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Atenção Primária - Principal 2.220.322,00 

18 1.7.1.3.50.2.1.00 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL 167.674,00 

19 1.7.1.3.50.3.1.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Vigilância em Saúde-- Principal 76.687,01 

20 1.7.1.3.50.4.1.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Assistência Farmacêutica - Principal 87.255,00 

Total: 2.701.938,01  

Recurso: 1.604 -Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes 

Ficha Receita 	Descrição 	 Orçado 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 	 2.000,00 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de  Seale  - 17 	1.7.1.3.50.1.1.00 	 841.579,20 Atenção Primária - Principal 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 19 	1.7.1.3.50.3.1.00 	 267.775,20 Vigil5ncia em Saude -  Principe!  

Total: 	1.111.354,40  

Recurso: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à cornplementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da 

Ficha Receita 	Descrição 	 Orçado 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

 

2.000,00 

 

Total: 2.000,00  
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Recurso: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 	 C.i$ 
- l'Oa  ii  

Ficha 	Receita 	Descrição 	
Foiha N. Orçado 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 	Remuneração de Depósitos Bancários. Geral - Principal 260.000,00 

33 	1.7.2.3.50.0.1.00 	Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS — Principal 	 • .476.312,00 

- 4- , . 1.736.312,00 

Recurso: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

Ficha 	Receita 	Descrição Orçado 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 13.000,00 

26 	1.7.1.6.50.0.1.00 	Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS — Principal 140.369,00 

Total: 153.369,00 

Recurso: 1.661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

Ficha 	Receita 	Descrição Orçado 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 4.000,00 

34 	1.7.2.9.51.0.1.00 	Transferências de Estados destinadas a Assistência Social — Principal 70.000,00 

Total: 74.000,00 

Recurso: 1.700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Ficha 	Receita 	Descrição Orçado 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 110.000,00 

Total: 110.000,00 

Recurso: 1.701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 

Ficha 	Receita 	Descrição Orçado 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 4.000,00 

Total: 4.000,00 

Recurso: 1.706 - Transferência Especial da União 

Ficha 	Receita 	Descrição Orçado 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 50.000,00 

44 	2.4.1.9.51.0.1.00 	Transferência Especial da União — Principal 600.000,00 

Total: 650.000,00 

Recurso: 1.708 - Transferência da União Referenteà Compensação Financeira de Recursos Minerais 

Ficha 	Receita 	Descrição Orçado 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 2.000,00 

15 	1.7.1.2.51.0.1.00 	Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais — CFEM — Principal 7.000,00 

Total: 9.000,00 

.ecurso: 1.709 - Transferência da União referente h Compensação Financeira de Recursos Hidricos 

Ficha 	Receita 	Descrição Orçado 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 140.000,00 

14 	1.7.1.2.50.0.1.00 	Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hídricos — Principal 9.778.214,96 

Total:  9.918.214,96 

Recurso: 1.710.010 ,Acordo Judicial de Reparação dos Impactos Socioeconbmicos e Ambientais do Rompimento de Barragem em Brumadinho 

Ficha Receita 	Descrição 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

Recurso: 1.710 - Transferência Especial dos Estados 

Ficha Receita 	Descrição 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

45 	2.4.2.9.99.0.1.00 Outras Transferências de Recursos dos Estados — Principal 

Total: 

Total:  

Orçado 

20.000,00 

20.000,00 

Orçado 

50.000,00 

400.000,00 

450.000,00 
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Orçado 

1.000,00 

5.000.000,00 

5.001.000,00 Total: 

Total:  

Orçado 

5.000,00 

250.000,00 

255.000,00 

Total: 	114.714.938,46  

Recurso: 1.716 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural -  LC  n° 195/2022  Art.  8° - Demais Setores da Cultura 

Ficha Receita 	Descrição 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

Recurso: 1.719 - Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à  Culture  -Lei n° 14.399/202 

Ficha Receita 	Descrição 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

28 	1.7.1.9,60.0.1.00 Transferências da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à Cultura - Lei n° 14.399/2022 - Principal 

Total: 

Orçado 

100,00 

100,00 

Orçado 

100,00 

95.000,00 

95.100,00 

Recurso: 1.720 -Transferência da Unido referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 

Ficha Receita 	Descrição 	 Orçado 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 	 8.000,00 

16 	1.7.1.2.52.4.1.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP — Principal 	 383.774,84 

Total: 	 391.774,84 

Recurso: 1.750 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -CIDE 

Ficha Receita 	Descrição 	 Orçado 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 	 3.000,00 

32 	1.7.2.1.53.0.1.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico— Principal 	 18.000,00 

Total: 	 21.000,00 

Recurso: 1.751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -COSIP 

Ficha Receita 	Descrição 	 Orçado 

8 	1.2.4.1.50.0.1.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública — Principal 	 1.092.873,96 

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 	 45.000,00 

Total: 	1.137.873,96 

Recurso: 1.754 - Recursos de Operações de Crédito 

Ficha Receita 	Descrição 

	

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

	

46 	2.1.1.2.01.0.1.00 Operações de Crédito Contratuais — Mercado Interno 

Recurso: 1.755 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos -Administração Direta 

	

Ficha 	Receita 	Descrição 

	

9 	1.3.2.1.01.1.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 

	

43 	2.2.1.3.01.0.1.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes — Principal 
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Tabelas Explicativas Da Receita e Despesa  

Art 22 §2.  150.111 -Lei 4.320/64  4 
 .• .........„ . 
rECTAZISt '' 1  

Consolidado Geral - 2026 
MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Republica F eclaral. do EVesil 

CODIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 

.PAINEL COMPAPATIVO DA RECEITA ORÇAMENTARIA ... 

REALIZADA 

2022 	 2023 2024 

ORÇADA 

2025 

. 	. 

ESTIMADA 

2026 

1.0.0.0.00.0.0.00 - 	Receitas Correntes 85.575.184,94 86.122.567,78 237.769.054,08 108.699.136,00 123.534.940,00 

1.1.0.0.00.0.0.00 - 	Impostos, Taxes e Contribuições de Melhoria 8.254.490,26 9.153.090,92 9.483.792,36 9.385.706,00 11.352.920,06 

1.1.1.0.00.0,0.00 - 	Impostos 7.866.521,78 8.745.279,37 9.052.488,59 8.937.736,00 10.840.680,45 

1.1.1.2.00.0.0.00 - 	Impostos sobre o Património 0,00 0,00 0,00 2.626.815,00 4.198.272,25 

1.1.1.2.50.0.0.00 - 	Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 0,00 0,00 0,00 915.460,00 1.433.667,85 

1.1.1.2.50.0.0.00 - 	Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 0,00 0,00 0,00 915.460,00 1.433.667,85 

1.1.1.2.50.0.1.00 - 	Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
Principal 

0,00 0,00 0,00 732.460,00 1.433.667,85  

1.1.1.2.50.0.2.00 - 	Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
Multas e Juros 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 

1.1.1.2.50.0.3.00 - 	Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
Divide Ativa 0,00 0,00 0,00 140.000,00 0,00 

1.1.1.2.50.0.4.00. 	Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
Divide Ativa - Multas e Juros 0,00 0.00 0,00 38.000,00 0,00 

1.1.1.2.510.0.00 - 	Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e 
de Direitos Reais sobre Imóveis 0,00 0,00 0,00 1.711.355,00 2.764.604,40 

1.1.1.2.53.0.0.00 - 	Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e 
de Direitos Reais sobre Imóveis 0,00 0,00 0,00 1.711.355,00 2.764.604,40 

1.1.1.2.53.0.1.00 - 	Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e 
de Direitos Reais sobre Imóveis- Principal 0,00 0,00 0,00 1.710.355,00 2.764.604,40 

1.1.1.2.53.0.2.00 - 	Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis e 
de Direitos Reais sobre Imóveis- Multas e Juros 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 

1.1.1.3.00.0.0.00 - 	Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 0,00 0,00 0,00 3.710.400,00 3.500.140,76 
1.1.1.3.03.0.0.00 - 	Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 0,00 0,00 0,00 3.710.400,00 3.500.140,76 
1_1.1.3.03.1.0.00 - 	Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 0,00 0,00 0,00 1.980.000,00 2.200.140,76 

3.03.1.1.00 - 	Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Principal 0,00 0,00 0,00 1.980.000.00 2.200.140,76 

1.1.1.3.03.4.0.00. 	Imposto sobre a Renda-Retido na Fonte- Outros 
Rendimentos 0,00 0,00 0,00 1.730.400,00 1.300.000,00 
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1.1.1.3.03.4.1.00 - 	Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 0,00 0,00 0,00 1.730.400,00 1.300.000,00 
Rendimentos - Principal 

1.1.1.480.0.0.00 - 	Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e 0,00 0,00 0,00 2.600.521,00 3.142.267,44 
Serviços 

1.1.1.4.51.0.0.00- 	Impostos sobre Serviços 0,00 0,00 0,00 2.600.521,00 3.142.267,44 

1.1.1.4.51.1.0.00 - 	Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 0.00 0,00 0,00 2.600.521,00 3.142.267,44 

1.1.1.4.51.1.1.00 - 	Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 0,00 0,00 0,00 2.584.021,00 3.142.267,44  
Principal 

1.1.1.4.51.1.2.00 - 	Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 
Multas e Juros 

0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 

1.-14,4.51.1.3.00 - 	Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 0,00 0,00 0,00 12.200,00 0,00 
Divida Ativa 

1... i.4.51.1.4.00 - 	Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 
Divida Ativa - Multas e Juros 0,00 0,00 0,00 2.300,00 0,00 

1.1.2.0.00.0.0.00 - 	Taxas 387.968,48 407.811,55 431.303 ,77 447.970,00 512.239,61 

1.1.2.1.00.0.0.00 - 	Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia 0,00 0,00 0,00 235800,00 282.665,30 

1.1.2.1.01.0.0.00 - 	Taxas de Inspegão. Controle e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 235.800,00 282.665,30 

1.1.2.1.01.0.0.00 - 	Taxas de Inspeção, Controles Fiscalização 0,00 0,00 0,00 235.800,00 282.665,30 

1.1.2.1.01.0.1.00 - 	Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 0,00 0,00 0,00 206.000,00 282.665,30 
1.1.2.1.01.0.2.00 - 	Taxas de Inspeção, Controles Fiscalização - Multas e Juros 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 
1.1.2.1.01.03.00- 	Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Divida Ativa 0,00 0,00 0,00 19.800,00 0,00 
1.1.2.1.01.0.4.00 - 	Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Divida Ativa - 

Multas e Juros 0,00 0,00 0,00 8.000 ,00 0,00 

1.1.2.2.00.0.0.00 - 	Taxas pela Prestação de Serviços 0,00 0,00 0,00 212.170,00 229.574,31 
1.1.2.2.01.0.0.00 - 	Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 0,00 0,00 0,00 212 . 170,00 229.574,31 
1.1.2.2.01.0.0.00 - 	Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 0,00 0,00 0,00 212.170,00 229.574,31 
1.1.2.2.01.0.1.00 - 	Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 0,00 0,00 0,00 177.170,00 229.574,31 
1.1.2.2.01.0.2.00 - 	Taxas pela Prestação de Serviços em Geral -'Multas e Juros 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 
1.1.2.2.01.0.3,00 - 	Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Divida Ativa 0,00 0,00 0,00 26.000,00 0,00 
1.1.2.2.01.0.4.00 - 	Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Divida Ativa - 

Multas e Juros 0,00 0,00 0,00 .00000 8.000,00 , 0,00 

1.2.0.0.00.0.0.00 - 	Contribuições 1.106.455,82 1.045.296,70 1.343.729,90 1.380.445,00 1.561.248,52 
1.2.4.0.00.0.0.00 - 	Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação PúblIca 1.106.455,82 1.045.296,70 1.343.729,90 1.380.445,00 1.561.248,52 
1.2.4.1.00.0.0.00 - 	Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 1.380,445,00 1.561248,52 
1.2.4.1.50.0.0.00 - 	Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 1.380.445,00 1.561.248,52 
1.2.4.1.50.0.0.00 - 	Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 1.380445,00 1.561248,52 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
- Principal 0,00 0,00 0,00 1.380.445,00 1.561.248,52 

1.t3.0.0.00.0.0.00 - 	Receita Patrimonial 2.715.681,63 1.876.927,14 2.947.019,14 3.941.800,00 6.900.400,00 
1.3.2.0.00.0.0.00 - 	Valores Mobiliários 2.715.681,63 1.876.927,14 2.947.019,14 3.941.800,00 6.900.400,00 
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1.3.2.1.00.0.0.00 - 	Juros e Correções Monetárias 0,00 0,00 0,00 3.941.800,00 6.900.400,00 

1.3.2.1.01.0.0.00 - 	Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 0,00 0,00 3.941.800,00 6.900.400,00 

1.3.2.1.01.0.0.00 - 	Remuneração de Depósitos Bancados 0,00 0,00 0,00 3.941.800,00 0,00 

1.3.2.1.01.0.1.00 - 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00 0,00 0,00 3.941.800,00 0,00 

1.3.2.1.01.1.0.00- 	Remuneração de Depositou Bancários - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 6.870.400,00 

1.3.2.1.01.1.1.00 - 	Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Principal 0,00 0,00 0,00 0,00 6.870.400,00 

1.3.2.1.01.2.0.00 - 	Remuneração de Depósitos Bancários - Salário-Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 

1.3.2.1.01.2.1.00 - 	Remuneração de Depósitos Bancários - Salbrio-Educação - 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 
Principal 

----.- 0.00.0.0.00 - 	Receita de Serviços 0,00 0,00 47.099,00 0,00 0,00 

.0.00.0.0.00- 	Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 47.099,00 0,00 0,00 

1.7.0.0.00.0.0.00 - 	Transferências Correntes 73.488.106,97 73.850.076,74 223.849.387,70 93.899.185,00 103.410.371,42 

1.7.1.0.00.0.0.00 - 	Transferências da União ode suas Entidades 26.874.194,76 28.311.795,98 36.212.273,80 35.415.436,00 41.850.974,10 

1.7.1.1.00.0.0.00 _ 	Transferências Decorrentes de Participação na Receita da 
União 0,00 0,00 0,00 22.990.763,00 26.681.902,08 

1.7.1.1.51.0.0.00 - 	Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios  -PPM  0,00 0,00 0,00 19.406.877,00 22.791.906,17 
1.7.1.1.51.1.0,00 _ 	Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota 

Mensal 0,00 0,00 0,00 17.183.877,00 19.910.413,17 

1.7.1.1.51.1.1.00 - 	Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - Gota 
Mensal - Principal 0,00 0,00 0,00 17.183.877,00 19.910.413,17 

1.7.1.1.51.2.0.00 - 	Cota-Parte do Fundo de Participação do Municipios - Cotas 
Extraordinárias 0,00 0,00 0,00 2.223.000,00 2.881.493,00 

1.7.1.1.51.2.1.00 - 	Cota-Parte do Fundo de Participação do Municipios - Cotas 
Extraordinárias - Principal 0,00 0,00 0,00 2.223.000,00 2.881.493,00 

1.7.1.1.52.0.0.00 - 	Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 0,00 0,00 0,00 3.583.886,00 3.889.995,91 
1.7.1.1.52.0.0.00 - 	Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 0,00 0,00 0,00 3.583.886,00 3.889.995,91 
1.7.1.1.52.0.1.00 - 	Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - 

Principal 0,00 0,00 0,00 3.583.886,00 3.889.995,91 

1.7.1.1.52.0.1.00 • COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 3.889.995,91 

1.7.12.00.0.0.00 - 	Transferências das Compensações Financeiras pela 
Exploração de Recursos  Naturals  0,00 0,00 0,00 7.949424,00 10.168.989,80 

1.7.1.2.50.0.0.00 - 	Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Hidricos 0,00 0,00 0,00 7.590.424,00 9.778.214,96 

1.7.1.2.50.0.0.00 - 	Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 7.590.424,00 9.778.214,96 

1.7.1.2.50.0.1.00 - 	Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Hldricos - Principal 0,00 0,00 0,00 7.590.424,00 9.778.214,96 

- Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Minerais- CFEM 0,00 0,00 0.00 7.000,00 7.000,00 

I. /A .2.51.0.0.00 - 	Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Minerais - CFEM 0.00 0,00 0.00 7.000,00 7.000,00 

1.7.1.2.51.0.1.00 - 	Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de 0,00 0,00 0,00 7.000,00 7.000,00  
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Recursos Minerais - CFEM - Principal 

1.7.12.52.0.0.00 	Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de 0,00 0,00 0,00 352.000,00 383.774,84 
Petróleo 

1.7.1.2.52.4.0.00 - 	Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 0,00 0,00 0,00 352.000,00 383.774,84 

1.7.1.2.52.4.1.00 - 	Cota-Parte do Fundo Especial do Petraleo-  PEP-  Principal 0,00 0,00 0,00 352.000,00 383.774,84 

1.7.1.3.00.0.0.00 - 	Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - 0,00 0,00 0,00 3.207.168,00 3.661.292,41 
SUS 

1.7.1.3.50.0.0.00 - 	Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - 
SUS - Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção das 0,00 0,00 0,00 3.207.168,00 3.661.292,41 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 

3.50.1.0.00 - 	Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primaria 0,00 0,00 0,00 2.292.994,00 3.061.901,20 

1.7.1.3.50.1.1,00 - 	Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primaria - 0,00 0,00 0,00 2.292.994,00 3.061.901,20 
Principal 

1.7.1.3.50.2.0.00 - 	Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada 0,00 0,00 0,00 298.466,00 167.674,00  

1.7.1.3.50.2.1.00 - 	Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada 0,00 0,00 0,00 298.466,00 167.674,00 
- Principal 

1.7.1.3.50.2.1.00 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 0,00 0,00 0,00 0,00 167.674,00 
SAÚDE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL 

1.7.1.3.50.3.0.00 - 	Transferênclas de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde -Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 327.008,00 344462,21 

1.7.1.3.50.3.1.00 - 	Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde - 0,00 0,00 0,00 327.008,00 344.462,21 
Principal 

1.7.1.3.50.4.0.00 - 	Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde-Assistência 0.00 0,00 0,00 78.800,00 87.255,00 
Farmacêutica 

1.7.1.3.50.4.1.00 - 	Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência 
Farmacêutica - Principal 

0,00 0,00 0,00 78.800,00 87.255,00 

1.7.1.3.50.5.0.00 - 	Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços POblicos de Saúde - Gestão do SUS 0,00 0,00 0,00 209.900,00 0,00 

1.7.1.3.50.5.1.00 - 	Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS - 
Principal 

0,00 0,00 0,00 209.900,00 0,00 

1.7.1.4.00.0.0.00 - 	Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação - FNDE? 0,00 0,00 0,00 774.914,00 822.094,33 

1.7.1.4.50.0.0.00 - 	Transferências do Salário-Educação 0,00 0,00 0,00 468.751,00 564.094,33 
1-'-.1,.4.50.0.0.00 - 	Transferências do Salário-Educação 0,00 0,00 0,00 468.751,00 564.094,33 

4.50.0.1.00 - 	Transferências do Salário-Educação - Principal 0,00 0,00 0,00 468.751,00 564.094,33 
1.7.1.4.51.0.0.00 - 	Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 

Dinheiro Direto na Escola- PODE 0,00 0,00 0,00 20.000,00 10.000,00 
1.7.1.4.51.0.0.00 - 	Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 0,00 0,00 0,00 20.000,00 10.000,00 
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Dinheiro Direto na Escola - PODE 

1.7.14.51.0.1.00 - 	Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 0,00 0,00 0,00 20.000,00 10.000,00 
Dinheiro Direto na Escola - PODE - Principal 

1.7.14.52.0.0.00 - 	Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar- PNAE 

0,00 0,00 0,00 188.163,00 143.000,00 

1.7.1.4.52.0.0.00 - 	Transferências referentes ao Programa Nacional de 0,00 0,00 0,00 188.163,00 143.000,00 
Alimentação Escolar - PNAE 

1.7.1.4.52.0.1.00 - 	Transferencias referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE - Principal 0,00 0,00 0,00 188.163,00 143.000,00 

1.7.1.4.53.0.0.00 - Transferênclas referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar - PNATE 0,00 0,00 0,00 63.000,00 65.000,00 

• 1.53.0.0.00 - 	Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar - PNATE 0,00 0,00 0.00 63.000,00 65.000,00 

1.7.1.4.53.0.1.00 - 	Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar - PNATE - Principal 0,00 0,00 0,00 63.000,00 65.000,00 

1.7.1.4.99.0.0.00 - 	Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação- FNDE 0,00 0,00 0,00 35.000,00 40.000,00 

1.7.1.4.99.0.0.00 - 	Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação - FNDE 0,00 0,00 0,00 35.000,00 40.000,00 

1.7.14.99.0.1.00 - 	Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal 0,00 0,00 0,00 35.000,00 40.000,00 

1.7.1.6.00.0.0.00 - 	Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia 
Social - FNAS 0,00 0.00 0,00 132.900,00 140.369,00 

1.7.1.6.50.0.0.00 - 	Transferancias de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social - FNAS 0,00 0,00 0,00 132,900,00 140.369,00 

1.7.1.6.50.0.0.00 - 	Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social - FNAS 0,00 0,00 0,00 132.900,00 140.369,00 

1.7.1.6.50.0.1.00 - 	Transferencias de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social - FNAS - Principal 0,00 0,00 0,00 132.900,00 140.369,00 

1.7.1.9.00.0.0.00 - 	Outras Transferencias de Recursos da União e de suas 
Entidades 0,00 0,00 0,00 360.267,00 376.326,48 

1.7.1.9.58.0.0.00 - 	Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n°  
176/2020 0,00 0,00 0,00 268.267,00 281.326,48 

1.7.1.9.58.0.0.00 - 	Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n°  
176/2020 0,00 0,00 0,00 268.267,00 281.326,48 

1.7.1.9.58.0.1.00 - 	Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 
176/2020- Principal 0,00 0,00 0,00 268.267,00 281.326,48 

1.7.1.9.60.0.0.00 - 	Transferências da Politica Nacional Aldir  Blanc  de Fomento 
Cultura - Lei n° 14399/2022 0,00 0,00 0,00 92.000,00 95.000,00 

1.7.1.9.60.0.0.00 - 	Transferências da Polltica Nacional Aldir  Blanc  de Fomento 
Cultura - Lei n° 14399/2022 0,00 0,00 0,00 92.000,00 95.000,00 

1.7.1.9.60.0.1.00 - 	Transferancias da Politica Nacional Aldir  Blanc  de Fomento a 
Cultura - Lei n° 14399/2022 - Principal 0,00 0,00 0,00 92.000,00 95.000,00 

1.60.0.1.00 - 	Transferencias da  Politico  Nacional Aldir  Blanc  de Fomento 
Cultura - Lei n° 14.399/2022- Principal 0,00 0,00 0,00 92.000,00 95.000,00 

1.7.2.0.00.0.0.00 	Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades 41.056.131,27 39.663.728,55 181.075.121,28 51.496.502,00 53.612.275,67  

Planejamento de Governo EmissAo: 23-12-2025 085005  
Página: 5 de 10 



1,7.2.1.00.0.0.00 - 	Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 0,00 49.449.229,00 51.567.598,67 

1.7.2.1.50.0.0.00 - 	Cota-Parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 46.550.454,00 48335.483,48 

1.7.2.1.50.0.0.00- 	Cota-Parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 46.550.454,00 48.335.483,48 

1.7.2.1.50.0.1.00 - 	Cota-Parte do ICMS - Principal 0,00 0,00 0,00 46.550.454,00 48.335.483,48 

1.7.2.1.51.0.0.00 - 	Cota-Parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 2.406.200,00 2.635.370,55 

1.7.2.1.51.0.0.00 • 	Cota-Parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 2.406.200,00 2.635.370,55 

1.7.2.1.51.0.1.00- 	Cota-Parte do IPVA - Principal 0,00 0,00 0,00 2.406200,00 2.635.370,55 

1.7.2.1.52.0.0.00 - 	Cota-Parte do IPI - Municipios 0,00 0,00 0,00 474.575,00 578.744,64 

- 	Cota-Parte do IPI - Municiplos 0,00 0,00 0,00 474.575,00 578.744,64 

1.52.0.1.00 - 	Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal 0,00 0,00 0,00 474.575,00 578.744,64 

1.7.2.1.53.0.0.00 - 	Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no  Dominic,  
Econômico 0,00 0,00 0,00 18.000,00 18.000,00 

1.7.2.1.53.0.0.00 	Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico 0,00 0,00 0,00 18.000,00 18.000,00 

1.7.2.1.53.0.1.00 - 	Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico- Principal 0,00 0,00 0,00 18.000,00 18.000,00 

1.7.2.3.00.0.0.00 - 	Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - 
SUS 0,00 0,00 0,00 1.476.908,00 1.476.312,00 

1.7.2.3.50.0.0.00 - 	Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - 
SUS 0,00 0,00 0,00 1.476.908,00 1.476312,00 

1.7.2.3.50.0.0.00 - 	Transferências de Recursos do Sistema Onico de Saúde - 
SUS 0,00 0,00 0,00 1.476.908,00 1.476.312,00 

1.7.2.3.50.0.1.00 - 	Transferências de Recursos do Sistema Único de  Salida  - 
SUS - Principal 0,00 0,00 0,00 1.476.908,00 1.476.312,00 

1.7.2.9.00.0.0.00. 	Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 0,00 570.365,00 568.365,00 

1.7.2.9.51.0.0.00 - 	Transferências de Estados desfinadas à Assistência Social 0,00 0,00 0,00 72.000,00 70.000,00 
1.72.9.51.0.0.00 - 	Transferências de Estados destinadas á Assistência Social 0,00 0,00 0,00 72.000,00 70.000,00 
1.7.2.9.51.0.1.00 - 	Transferências de Estados destinadas á Assistência Social - 

Principal 0,00 0,00 0,00 72.000,00 70.000,00 

1.7.2.9.52.0.0.00 	Transferênclas de Recursos Destinados a Programas de 
Educação 0,00 0,00 0,00 498.365,00 498.365,00 

1.7.2.9.52.0.0.00 - Transferências de Recursos Destinados a Programas de 
Educação 0,00 0,00 0,00 498.365,00 498.365,00 

1.7.2.9.52.0.1.00 - 	Transferências de Recursos Destinados a Programas de 
Educação - Principal 0,00 0,00 0,00 498.365,00 498.365,00 

1.7.5.0.00.0.0.00 - 	Transferências de Outras Instituições Públicas 5.557.780,94 5.874.552,21 6.561.992,62 6.987.247,00 7.947.121,65 
1.7.5.1.00.0.0.00 	Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 0,00 0,00 0,00 6.987247,00 7.947.121,65 
Profissionais da Educação - FUNDEB 

1.50.0.0.00 - Transferênclas de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 0,00 0,00 0,00 6.987.247,00 7.947.121,65 
Profissionais da Educação - FUNDEB 

1.7.5.1.50.0.0.00 - 	Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 0,00 0,00 0,00 6.987.247,00 7.947.121,65  

Planejamento de Governo Emiss3o: 23-12-2025 08:50:05 Página: 6 de 10 



Desenvolvimento da Educação  Basics  e de Valorização dos 
Profissionais da Educação -  FUN DEB  

1.7.5.1.50.0.1.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação  Basics  e de Valorização dos 0,00 0,00 0,00 6.987.247,00 7.947.121,65 
Profissionais da Educação - FUNDES - Principal 

1.9.0.0.00.0.0.00 - 	Outras Receitas Correntes 10.450,26 197.176,28 98.025,98 92.000,00 310.000,00 

1.9.1.0.00.0.0.00 - 	Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 30.221,40 0,00 0,00 0,00 

1.9.2.0.00.0.0.00 - 	Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 10.450,26 166.954,88 98.025,98 92.000,00 

1.9.2.2.00,0.0.00 - 	Restituições 0,00 0,00 0,00 92.000,00 3

3

1

1

0

0

.

.

0

0

0

0

0

0

:0

0

0

0 

1.9_2.2.99.0.0.00 - 	Outras Restituições 0,00 0,00 0,00 92.000,00 310.000,00 

-2.99.0.0.00 - 	Outras Restituições 0,00 0,00 0,00 92.000,00 310.000,00  

1.9.2.2.99.0.1.00 - 	Outras Restituições- Principal 0,00 0,00 0,00 92.000,00 310.000,00 

2.0.0.0.00.0.0.00 - 	Receitas de Capital 4.451.947,59 5.964.183,43 4,566.046,38 850.000,00 6250.000,00 

2.1.0.0.00.0.0.00 - 	Operações de Crédito 1.450.000,00 0,00 735.011,85 0,00 5.000.000,00 

2.1.1.0.00.0.0.00 - 	Operações de Credito - Mercado Interno 1.450.000,00 0,00 735.011,85 0,00 5.000.000,00  

2.1.1.2.00.0.0.00 - 	Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 

2.1.1.2.01.0.0.00 - 	Operações de Credito Contratuais - Mercado Inferno 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 
2.1.1.2.01.0.0.00 - 	Operações de Crédito Contratuais - Mercado In terno 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 
2.1.1.2.01.0.1.00 - 	Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 0,00 

07000  

0,00 0,00 5.000.000,00 
2.2.0.0.00.0.0.00 - 	Alienação de Bens 0.00 0,00 250.000,00 250.000,00 
22.1.0.00.0.0.00- 	Alienação de Bens Moveis 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00 
2.2.1.3.00.0.0.00 - 	Alienação de Bens Moveis e Semoventes 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00 
2.2.1.3.01.0.0.00 - Alienação de Bens Moveis e Semoventes 0,00 0,00 0,00 250.000 ,00 250.000,00 
2.2.1.3.01.0.0.00 - 	Alienação de Bens Moveis e Semoventes 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00 
2.2.13.01.0.1.00 - 	Alienação de Bens Moveis e Semoventes -Principal 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00 
2.4.0.0.00.0.0.00 - 	Transferências de Capital 3.001.947,59 5.964.183,43 3.831.034,53 600.000,00 1.000.000,00  
2.4.1.0.00.0.0.00 - 	Transferências da União e de suas Entidades 449.972,00 2.324.677,15 2.112.492,53 200.000,00 600.000,00 
2.4.1.9.00.0.0.00 - 	Outras Transferências de Recursos da União e de suas 

Entidades 0,00 0,00 600.000,00  0,00 200.000,00 

2.4.1.9.51.0.0.00 - 	Transferência Especial da União 0,00 0,00 0,00 200.000,00 600.000,00 
2.4.1.9.51.0.0.00 - 	Transferência Especial da União 0,00 0,00 0,00 200.000,00 600.000,00 
2.4.1.9.51.0.1.00- 	Transferência Especial da União-Principal 0,00 0,00 0,00 200.000,00 600.000,00 
2.4.2.0.00.0.0.00 - 	Transferéncias dos Estados e cio Distrito Federal e de suas 

Entidades 2.551.975,59 3.639.506,28 1.718.542,00 400.000,00 400.000,00 

2/-1..1.00.0.0.00 - 	Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - 
SUS dos Estados e  OF  0,00 0,00 0,00 400.000 ,00 0,00 

2,...,1.50.0.0.00 - 	Transferências de Recursos do Sistema Único de SaÚde - 
SUS 0,00 0,00 0,00 400 .000,00 0,00 

2.4.2.1.50.0.0.00 - 	Transferéncias de Recursos do Sistema Único de Saúde - 
SUS 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 
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2.4.2.1.50.0.1.00 - 	Transferências de Recursos do Sistema (mica de Saúde - 
SUS - Principal 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 

2.4.2.9.00.0.0.00 - 	Outras Transferéncias de Recursos dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 

2.4.2.9.99.0.0.00 - 	Outras Transferências de Recursos dos Estados 0,00 0,00 0,60 0,00 400.000,00 

2.4.2,9.99.0.0.00- 	Outras Transferências de Recursos dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 

2.4.2.9.99.0.1.00 - 	Outras Transferências de Recursos dos Estados.- Principal 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 

9.0.0.0.00.0.0.00 - 	Dedução da Receita -11.166.122,89 -11.144.587.02 -39.900.852,33 -14.039.798,40 -15.070.001,54 

9.5.0.0.00.0.0.00- 	FUNDES -11.166.122,89 -11.144.587,02 -39.900.852,33 -14.039.798,40 -15.070.001,54 

9,5.1.0.00.0.0.00 - FUNDES -RECEITAS CORRENTES -11.166.122,89 -11.144.587,02 -39.900.852,33 -14.039.798,40 -15.070.001,54 

- 	7.00.0,0.00 - FUNDES - TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 -14.039.798,40 -15.070.001,54 

9...1.7.11.0.0.00 - 	FUNDEB - TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE 
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 0,00 0,00 0,00 -4.153.552,60 -4.760081,81 

9.5.1.7.11.6.0,00 - FUNDEB- TRANSFERENCIAS DECORRENTES DE 
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 0.00 0,00 0,00 -4.153.552,60 -4.760.081,81 

9.5.1.7.11.5.1.00- 	FUNDEB - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 0,00 0,00 0,00 -3.436.775,40 -3.982.082,63 

9.5.1.7.11.5.1.11 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS -COTA MENSAL - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 -3.436.775,40 -3982.082,63 

9.5.1.7.11.5.2.00- FUNDEB - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 0,00 0,00 0,00 -716.777,20 -777.999,18 

9.5.1.7.11.5.2.01 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 -716.777,20 -777.999,18 

9.5.1.7.21.0.0.00 - FUNDEB - PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E 
DISTRITO FEDERAL 0,00 0,00 0,00 -9.886245,80 -10309.919,73 

9.5.1.7.21.5.0.00 - FUNDEB - COTA-PARTE DO ICMS 0.00 0,00 0,00 -9.886.245,80 -10.309.919,73 
9.5.1.7.21.5.0.00- 	FUNDEB- COTA-PARTE DO ICMS 0,00 0,00 0,00 -9.310.090,80 -9.667.096,69 
9.5.1.7.21.5.0.01 - COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 -9.310.090,80 -9.667.096,69 
9.5.1.7.21.5.1.00 - 	FUNDEB - COTA-PARTE DO IPVA 0,00 0,00 0,00 -481.240,00 -527.074,11 
9.5.1.7,21.5.1.01- 	COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 -481.240,00 -527.074,11 
9.5.1.7.21.5.2.00 - 	FUNDEB - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 0,00 0,00 0,00 -94.915,00 -115.748,93 
9.5.1.7.21.5.2.01 - 	COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 -94.915,00 -115.748,93 

• • 	 • 	TOTAL..  ..
78..861.002,64 .. 80.942.104,I9 .  . • 202:434]248;13:: . .95S09.537,60 • . 114;7..44.938,40 ." 

Código 

3.0.00.00 	 Despesas Correntes 

ESPECIFICAÇÃO 

PAINEL COMPARATIVO DA DESPESA ORÇAMENTARIA 

REALIZADA 

2024 

110232.579,66 

TOTAL 	 110232.579,66 

ORÇADA 

2025 

89.093.455,07 

89.093.455,07 

ESTIMADA 

2026 

101.563.988,40 

101.563.988,40 
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• PAINEL COMPARATIVO DA DESPESA ORÇAMENTARIA -. 

Código ESPECIFICAÇÃO 
REALIZADA 

2024 

ORÇADA 

2025 

ESTIMADA 

2026 

3.1.00.00 Pessoal e Encargos  Socials  39.122.298,36 38.766.129,47 44.828.828,06 

3.1.90.00 Aplicações Diretas 39.122.298,36 38.766.129,47 44.828.828,06 

3.1.90.03 Pensões 0.00 34.000.00 38.000,00 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 0,00 9.352.036,00 8.712.037,41 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 0,00 23.240.093,47 29.409.790,65 

----- N3.13 Obrigações Patronais 0,00 4.989.000,00 5.602.000,00 

.....90.16 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 0,00 631.000,00 1.057.000,00 

3.1.90.91 Sentenças Judiciais 0,00 520.000,00 10.000,00 

3.2.00.00 Juros e Encargos da Divida 664.019,01 580.000,00 379.940,65 
3.2.90.00 Aplicações Diretas 664.019,01 580.000,00 379.940,65 
3.2.90.21 Juros sobre a Divida por Contrato 0,00 580.000,00 379.940,65 
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 70.446.26229 49.747.325,60 56.355.219,69 
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 1.456.706,30 1.720.779,46 1.469.767,00 
3.3.50.41 Contribuições 0,00 265.000,00 240.000,00 
3.3.50.43 Subvenções Sociais 0,00 1.455.779,46 1.229.767,00 
3.3.71.00 Transferencias a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio 78.585,32 95.000,00 160.000,00 
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consorcio Público 0,00 95.000,00 160.000,00 
3.3.90.00 Aplicações Diretas 68.910.970,67 47.931.546,14 54.725.452,69 
3.3.90.14 Diárias - Civil 0,00 1.509.000,00 1.919.000,00 
3.3.90.18 Auxilio Financeiro a Estudantes 0,00 270.000,00 220.000,00 
3.3,90.30 Material de Consumo 0,00 17.417.916,28 21.237.863,33 
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artisticas, Cientificas, Desportivas e Outras 0,00 157.000,00 144.053,80 
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 0,00 2.981.908.00 3.555.000,00 
3.3,90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 0,00 420.000,00 405.000,00 
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 710.000,00 430.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 23.169.222,86 25433.135,56 
3.3.90.43 Subvenções Sociais 0,00 18.000,00 20.000,00 
3.3.90.46 Auxilio-alimentação 0,00 283.000,00 283.000,00 
3,3.90.47 Obrigações Tributarias e Contributivas 0,00 796.000,00 928.400,00 

0.48 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Físicas 0,00 100.000,00 90000,00 
9.8.90.91 Sentenças Judiciais 0,00 20.000,00 10.000,00 
3.3.90.92 Despesas de Exercidos Anteriores 0,00 20.000,00 30.000,00 

TOTAL 110.232.579,66 89.093.455,07 101.563.988,40 
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PAINEL COMPARATIVO DA DESPESA ORÇAMENTARIA 

Cõdigo 	 ESPECIFICAÇÃO 
REALIZADA 

2024 

ORÇADA 

2025 

ESTIMADA 

2026 

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 0,00 59.500,00 20.000,00 
4.0.00.00 Despesas de Capital 14.305.348,71 5.050.162,02 11.657.463,12 
4.4.00.00 Investimentos 11.536.591,24 2.748.162,02 9.704.845,60 
4.4.90.00 Aplicações Diretas 11.536.591,24 2.748.162,02 9.704.845,60 
4.4.90.51 Obras e Instalações 0,00 600.000,00 1.967.813,60 

1.52 Equipamentos e Material Permanente 0,00 2.148.162,02 7.697.032.00 
4.”.d0.61 Aquisição de Imoveis 0,00 0,00 40.000,00 
4.6.00.00 Amortização da Divida 2.768.757,47 2.302.000,00 1.952.617,52 
4.6.90.00 Aplicações Diretas 2.768.757,47 2.302.000,00 1.952.617,52 
4.6.90.71 Principal da Divida Contratual Resgatado 0,00 2.300.000,00 1.952.617,52 
4.6.90.73 Correção Monetária ou Cambial da Divida Contratual Resgatada 0,00 2.000,00 0,00 
9.0.00.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 0,00 1.365.720,51 1.493.486,94 
9.9.00.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 0,00 1.365.720,51 1.493.486,94 
9.9.99.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 0,00 1.365.720,51 1.493.486,94 
9.9.99.99 A Classificar 0,00 1.365.720,51 0,00 

TOTAL 124.537.928,37  95.509,337,60 114.714.938,46  
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NIUNICIPIO DE CARNEIRINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

R.:013114d Foxiara.a do Bra$11 

Especificação da Despesa 
Lei n° 4.320/64 - Anexo 4 - Adendo IV - Portaria SOF n° Ode 04/02/1985 

Consolidado Geral -2026 

CÓDIGO 

3.0.00.00 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA 

Despesas Correntes 

Elemento Modalidade Grupo 	 Categoria 

101.563.988,40 

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 44.828.828,06 

3.1.90.00 Aplicações Diretas 44.828.828,06 

3.1.90.03 Pensões 38.000,00 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 8.712.03741 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 29.409.790,65 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 5.602.000,00 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 1.057.000,00 

3.1.90.91 Sentenças Judiciais 10.000,00 
3.2.00.00 Juros e Encargos da Divida 379.940,65 
3.2.90.00 Aplicações Dlretas 379.940,65 
3.2.90.21 Juros sobre a Divida por Contrato 379.940,65 
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 56.355.21069 
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 1.469.767,00 
3.3.50.41 Contribuições 240.000,00 
3.3.50.43 Subvenções Sociais 1.229.767,00 
3.3.71.00 Transferincias a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio 160.000,00 
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consorcio Pública 160.000,00 
3.3.90.00 Aplicações Diretas 54.725.452,69 
3.3.90.14 Olarias - Civil 1.919.000,00 
3.3.90.18 Auxilio Flnanceiro a Estudantes 220.000,00 
3.3.90.30 Material de Consumo 21.237.863,33 
3.3.90.31 Premiações Culturais. Artisticas, Cientificas, Desportivas e Outras 144053,80 
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuiçáo Gratuita 3.555.000,00 
3.3.90.33 Passagens e Despesas  corn  Locomegão 405.000.00 
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 430.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 25.433.135,56 
3.3.90.43 Subvenções  Socials  20.000,00 
3.3.90.46 Auxilio-alimentação 283.000,00 
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 928.400,00 
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CÓDIGO 	 DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA Elemento Modalidade Grupo Categoria 
3.3.90.48 	Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 90.000,00 

3.3.90.91 	Sentences  Judiciais 10.000,00 

3.3.90.92 	Despesas de Exercicios Anteriores 30.000.00 

3.3.90.93 	Indenizações e Restituições 20.000,00 

4.0.00.00 	Despesas de Capital 11.657.463,12 
4.4.00.00 	Investimentos 9.704.845,60 

4.4.90.00 	Aplicações Diretas 9.704.845,60 
4.4.90.51 	Obras e Instalações 1.967.813,60 
4.4.90.52 	Equipamentos e Material Permanente 7.697.032,00 
4.4.90.61 	Aquisição de Imoveis 40.000,00 
4.6.00.00 	Amortização da Divide 1.952.617,52 
4.6.90.00 	Aplicações Diretas 1.952.617,52 
4.6.90.71 	Principal da Divide Contratual Resgatado 1.952.617,52 
9.0.00.00 	Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 1.493.486,94 
9.9.00.00 	Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 1.493.486,94 
9.9.99.00 	Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 1.493.486,94  

Total Geral da Despesa Orçada: 114.714.938,46  
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Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4.320/64 - Anexo 2 - Adendo  III  - Portaria SOF n°8 de 04/02/1985 

Consolidado Geral - 2026 MUNICIPIO DE CARNEIRINHO 

ESTADO  OE  MINAS GERAIS 

Raparlall. F oderallwa Br., 

CÓDIGO 

3.0.00.00 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA 

Despesas Correntes 

Elemento Modalldade Grupo 	 Categoria 

101.563.988,40 

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 44.828.828,06 

3.1.90.00 Aplicações Diretas 44.828.828,06 

3.1.90.03 Pensões 38.000,00 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 8.712.037,41 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixes — Pessoal Civil 29.409.790.65 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 5.602.000,00 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis -Pessoal Civil 1.057.000,00 
3.1.90.91  Sentences  Judiciais 10.000,00 
3.2.00.00 Juros e Encargos da Divide 379.940,65 
3.2.90.00 Aplicações Diretas 379.940,65 
3.2.90.21 Juros sobre a Divida por Contrato 379.940.65 
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 56.355219,69 
3.3.50.00 Transferáncias a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 1.469.767.00 
3.3.50.41 Contribuições 240.000,00 
3.3.50.43 Subvenções Sociais 1.229.767,00 
3.3.71.00 Transferéncias a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio 160.000,00 
3.3.71.70 Rateio peia Participação em Conserdo Público 160.00000 
3.300.00 Aplicações Diretas 54.725.452,69 
3.3.90.14 Diárias - Civil 1.919.000,00 
3.3.90.18 Auxilio Financeiro a Estudantes 220.000,00 
3.3.90.30 Material de Consumo 21.237.863,33 
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artisticas, Cientificas, Desportivas e Outras 144.053,80 
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.555.00000 
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 405.000,00 
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 430.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25A33.135,56 
3.3.90.43 Subvenções Sociais 20.000.00 
3.3.90.46 Auxilio-alimentação 283.000,00 
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 928.400,00 
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CÓDIGO 	 DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA Elemento Modalidade Grupo Categoria 
3.3.90.48 	Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 90.000,00 

3.3.90.91 	Sentenças Judiciais 10.000,00 
3.3.90.92 	Despesas de Exercicios Anteriores 30.000,00 
3.3.90.93 	Indenizações e Restituições 20.000,00 
4,0.00.00 	Despesas de Capital 11.657,463,12 
4.4.00.00 	Investimentos 9.704.845,60 
4.4.90.00 	Aplicações Diretas 9.704.845,60 
4.4.90.51 	Obras e instalações 1.967.8/3,60 
4.4.90.52 	Equipamentos e Material Permanente 7.697.032,00 
4.4.90.61 	Aquisigão de Imóveis 40.000,00 
4.6.00.00 	Amortização da Divida 1.952.617,52 
4.6.90.00 	Aplicações Diretas 1.952.617,52 
4.6.90.71 	Principal da Divide Contratual Resgatado 1.952.617,52 
9.0.00.00 	Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 1.493.486,94 
9.9,00.00 	Reserva de Contingdncia ou Reserva do RPPS 1.493.486,94 
9.9.99.00 	Reservada Contingência  on  Reserva do RPPS 1.493.486,94 

Total Geral da Despesa Orçada: 114.714.938,46  
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